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PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a politica Nacional do Meio 
Ambiente, o Cadastro ~écnico Federal de 
Atividades e Instrumentos de Defesa 
Ambiental e dá outras providências. ~ 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - A politica Nacional do Meio Ambiente tem por 

objetivo harmonizar a utilização dos recursos naturais, sem preJu 

dicar o desenvolvimento nacional e o atendimento das necessidades 

das gerações. 

§ 19 - A politica Nacional do Meio Ambiente desenvolver-

s e - á de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no 

225 da Constituição. 

artigo 

§ 29 - Para os fins previstos no artigo 225 da Constitui 
-çao, entende-se por: 

I - meio ambiente, o conjunto de condições , leis, influên 

cias e interações de ordem fisica, quimica e biológi­

ca, que permite, abriga e rege a vida natural em to-



das as suas formas; 

11 - degradação da qualidade ambiental, 

cológico adverso à sadia qualidade 

o desequilíbrio e­

de vida; 

111 - poluição, a degradação da qualidade ambiental resul­

tante de atividades que, direta ou indiretamente : 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; 

b) criem condições adversas às atividades sociais e 

econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

dl afetem as condições estéticas ou 

m eio ambiente; 

sanitárias do 

el lancem matérias, material ou energia em desacordo 

com os padrões ambientais estabelecidos. 

IV - poluidor, a pessoa física ou jurídica, de direito pú-
-blico ou privado, direta ou indiretamente, responsa-

vel por atividade causadora de degradação ambiental. 

-V - recursos ambientais, a atmosfera, as aguas interio-

res, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo e os elementos da bios 

fera. 

Art. 29 - ~ criado o Conselho Superior do Meio Arnbiente­

CSMA, com a finalidade de assessorar o Presidente da República na 

formulação da Política Nacional e das diretrizes governamentais na­

ra o meio ambiente e os recursos naturais. 

§ 19 - O CSMA é presidido pelo Presidente da República, 
-que o convocara. 

§ 29 - são membros do CSMA: 

I - o Ministro da Justiça. 

11 - o Ministro da Marinha. 

111 - o Ministro das Relações Exteriores. 

IV - o Ministro da Fazenda. 

V - o Ministro dos Transportes. 



" 3 . 

VI ~ o Ministro da Agricultura. 
~ , 

VII ~ o Ministro da Educação. 

VIII ~ o Ministro do Trabalho. 

IX ~ o Ministro da Saúde. 

X ~ o Ministro das Minas e Energia. 

XI ~ o Ministro do Interior. 

XII ~ o Ministro do Planejamento. 

XIII ~ o Ministro da Cultura. 

XIV ~ o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia. 

XV ~ o Representante do Ministério Público Federal. 

XVI ~ o Representante da Advocacia~Geral da União. 

XVII ~ cinco cidadãos brasileiros. 

§ 39 ~ Os membros referidos no inciso XVII do parágrafo an 

terior são nomeados pelo Presidente da {República, escolhidos dentre 

cidadãos brasileiros de reputação ilibada, notório saber e efetiva 

atuação no campo das questões de interesse do meio ambiente, e terao 

mandado de três anos, admitida a sua recondução, urna vez, por igual 

periodo. 

§ 49 ~ Poderão participar das reuniões do CSMA, sem direi~ 

to a voto, autoridades especialmente convidadas pelo seu presidente. 

§ 59 ~ A participação no CSMA é considerada corno de rele~ 

vante interesse público e não será remunerada. 

Art. 39 ~ O Ministro do Interior é, sem prejuizo de 

funções, Secretário~Executivo do CSMA. 

suas 

Art. 49 ~ A fim de manter permanente intercâmbio de infor~ 

mações e dados de interesse para a preservação, conservação e uso 

racionais dos recursos e assegurar, nas suas respectivas áreas de 

atuação, o meio ambiente ecologicamente equilibrado segundo crité~ 

rios, normas e padrões que venham ser estabelecidos pelo Poder Públi 

co , os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municipios, responsáveis pela defesa e preservação do meio am~ 

biente essencial à sadia qualidade de vida, formarão o Sistema Nacio 

nal do Meio Arnbiente~SISNAMA, assim estruturado: 
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I - Orgão Superior: o Conselho Superior do Meio Ambien-

te-CSMA, com a função de assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas di 

retrizes governamentais para o meio ambiente e os re­

cursos naturais. 

11 - Orgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho Nacional 

do Meio Ambiente-CONAMA, adotado nos termos desta lei, 

para ass e ssorar, estudar e propor ao CSMA diretrizes 

-polít i cas governamentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais, e deliberar, no âmbito de sua com­

petência, sobre normas e padrões compatíveis com o 

meio ambiente ecologicamente equilibrado e essencial 

à sadia qualidade de vidq . 

Parágrafo único - para atender as questões ~e interesse 

do CSMA, o CONAMA será integrado por Comissões Técnico-Consultivas, 

e sua organização e funcionamento serão estabelecidos no regulamen­

to previsto no artigo 69 desta lei. 

111 - 6rgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio Ambien 

te e dos Recursos Naturais Renováveis com a finalida-

de de coordenar, executar e fazer executar, como 

gão federal, a política naciona l e as diretrizes 

vernamentais fixadas para o meio ambiente, ·e da 

~ 

or-

go­

pre-

servação, conservação e uso racional, fiscalização, 

controle e fomento dos recursos naturais renováveis. 

IV - 6rgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes 

da administração federal direta e indireta, bem assim 

as Fundações instituídas pelo Poder Público, cUJas 

atividades estejam associadas às de proteção da quali 

dade ambiental ou de disciplinamento do uso de recur 

sos ambientais. 

V - 6rgãos Seccionais: os órgãos ou entidades estaduais 

responsáveis pela execução de programas, projetos, con 

trole e fiscalização de atividades capazes de provo­

car a degradação ambiental. 

VI - 6rgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais, 

responsáveis pelo controle de fiscalização dessas ati 

vidades nas suas respectivas jurisdições. 
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Art. 59 - são instrumentos da pOlitica Nacional do Meio 

Ambiente, além de outros definidos pelo Poder Executivo: 

I - a politica e o Plano Nacionais do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais, a polItica Florestal e a Lei de 

Proteçao à Fauna. 

11 - O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e a Fisca­

lização, a cargo do Ministério da Marinha, de que tra 

tam as Leis n9s 7.661, de 16 de maio de 1988, e 5.357, 

de 17 de novembro de 1967. 

111 - o ordenamento territorial. 

IV - a avaliação de impactos ambientais. 

V - a fixação de normas e padrões de qualidade do meio am 

biente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 

qualidade de vida. 

VI - o controle da produção, comércio e utilização de téc­

nicas, processos, métodos e substâncias que comportem 

risco para a vida e o meio ambiente ecologicamente e­

quilibrado, especialmente_ agrot5xicos e mercGrio metâ 

lico. 

VII - o licenciamento, a recusa e a cassação do funcionamen 

to de atividade efetiva QU potencialmente poluidora. 

VIII - o fomento à produção e uso de equipamentos, e à cria­

ção ou absorção de tecnologia, que se destinem a me­

lhoria da qualidade ambienta l . 

IX - a criação de unidades de preservação e de conservação. 

X - Os Sistemas de Monitoramento Territorial e Nacional 

de Informações sobre o Meio Ambiente. 

XI - O Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen 

tos de Defesa Ambiental. 

XII - a obrigação de reparar, o .infrator, o dano causado ao 

meio ambiente e de recuperar, de acordo com a solução 

técni ca exigida pelo 5rgão pGblico competente, o meio 

ambiente degradado. 



Parágrafo único - No âmbito federal -a promoçao das medi-

das previstas nos incisos VII e XII deste artigo é de competência 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis por seu Presidente, delas cabendo recurso, sem efeito 

suspensivo, ao Ministro do Interior, ressalvada a competência do 

Ministério Público e da Advocacia-Geral da União. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará esta lei e esta 

belecerá a organização e 

do SISNAMA~ respeitada a 

dos Municipios. 

o funcionamento dos órgãos integrante s 

competência constitucional dos Estados e 

-
Art. 79 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 5.357, de 

17 de novembro de 1967, e 7.661, de , 16 de maio de 1988, a receita 

proveniente da aplicação desta lei será recolhida rle acordo com 

o disposto no artigo 49 da Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 

1989. 

Art. 89 - o artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - É criado o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, entida 
de autárquica de regime especial, dotad~ de persona 
lidade juridica de direito público, ~utonomia admi­
nistrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Interior com a finalidade de coordenar, executar e 
fazer executar a politica nacional do meio ambiente 
e da preservação, conservação e uso racionais, fis­
calização, controle e fomento dos recursos naturais 
renováveis." 

Art. 99 - Aplicam-se à Lei n9 7.661, de 16 de maio de 

1988, as alterações resultantes 

gam-se na Lei n9 6.938, de 31 de 

das disposições 

agos to de 1981,as 

desta lei; revo-

que colidam com es 

ta lei, e demais disposições em contrário. 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
-çao. 

Brasilia, em de de 1989. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 

Institui o Plano Nacional de Gerencia· 
mento tosteiro e dá outras providências. 

O PRES IDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? Como parte integrante da Política Nacional para os Re­
cursos do Mar - PNRM e da Politka N acionai do Meio Ambiente 
PN MA. fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro -
PNGC. 

Art. 2~ Subordinando-se aos princípios e tendo em vista os objeti­
vos genéricos da P~ MA, fixados respect.ivamente nos arts. 2? e 4? da 
Lei n~ 6.938. de 31 de agosto de 19S1 . '0 PNGC visará especificamente a 
orientar a utilização nacional dos recursos na Zona Costeira. de forma 
a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a pro­
teção do seu patrimônio natural. histórico. ét~ico e cultural. 

.-
Parágrafo único. Para os efeitos-desta lei. considera-se Zona Coso 

teira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluin­
do seus recu rsos renováveis ou não. abrangendo uma faixa marítima e 
outra terrestre. que serão definidas pelo Plano . 

Art. 3? O PNGC deverá prever o zoneamento de usos e atividades 
na Zona Costeira e dar prioridade a conservação e proteção. entre ou­
tro s , dos seguintes bens: 

I - recursos natu ra is . renováveis e não renováveis ; reci­
fes. pa rcéis e ba ncos de algas ; ilhas costeiras e oceãnicas ; siste­
m as fluviais. estua rinos e lagú nares. baías e enseadas; praias; 
promontórios, costões e grutas marinhas; restingas e dunas; flo­
r estas li torânens. manguezais e pradarias submersas; 

I1 - sítios Ecológicos de relevância cultural e demais uni­
d ades n atu rais de prese rvação permanente; 

III - monumentos que integrem o patrimônio natural. his­
tórico, paleonLOlógico. espeleológico. arqueoiógico. étnico. cultu­
Tal e paisagístico. 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAI0/85) 
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Art. 4~ o PNGC será elaborado e. quando necessário. atualizado 
por um Gru~o de Coordenação. dirigido pela Secretaria da . Comissã~,v 

Intermin'isterial para os Recursos do Mar - SEClRM. cuja c~~~o/ 
e forma de atuação serão definidas em decreto do Poder Executivõ:'""'-

§ I? O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenação à Co· ' I 
missão lnterministerial para os Recursos do :\1ar - CIRM. a qual ca· 
berá aprová·lo. com audiência do Conselho Nacional do ,Meio Ambiente 
- CONAMA , 

§ 2~ O Plano será aplicado com a participação da União. dos Es· 
tados. dos Territórios e dos Municípios. através de órgãos e entidades 
integradas ao Sistema N acionai do :\1eio Am biente - S ISN A;\lA. 

Art. 5? O PNGC será elaborado e ex ec utado observando normas. 
critérios e padrões relativos aD controle e à manu tenção da qualidade 
do meia ambiente. estabelecidos pelo CON AMA. que contemplem. en· 
tre outros. os seguintes aspectos: urbaniz a ç<io; ocupação e uso do solo. 
do subsolo e das águas; parcelamento e remembramento do solo: siste· 
ma viário e de transporte; sistema de produção. transmissão e distri · 
buição de energia; habitação e saneamento básico; turismo. recreação e 
lazer; patrimônio natural. histórico. étnico. cultural e paisagístico. 

§ I? OS Estados e Municípios poderão ~nstitu ir. através de lei. os 
respectivos Planos Estaduais ou .i'vlunicipais de Gerenciamento Costeio 
ro. observadas as normas e diretrizes do Plano Nacional e o disposto 
nesta lei, e designar os órgãos competentes para a execução desses PIa· 
nos . 

§ 2? Normas e diretrizes sobre o uso do solo. do subsolo e das 
águas, bem como limitações à utilização de imóveis: poderão ser estabe· 
lecidas nos Pi<::nos de Gerenciamento Costeiro. Nacional. Estadual e 
Municipal. prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restri· 
tiva . 

Art. 6? O licenciamento para parcelamento e remembramento do 
solo, construção. in st3.1ação. funcionamento e ampliação de atividades. 
com alterações das características naturais da Zona Costeira. deverá 
observar. além do dis posto nesta lei. as demais normas específicas fe­
derais. estaduais e municipais. respeitando as diretrizes dos Planos de 
Gerenciamento Costt>iro. 

§ I? A falta ou o descumprimento. mesmo parcial. das condições 
do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdi· 
ção. embargo ou demolição. sem prejuízo da cominação de outras pena­
lidades previstas em lei . 

§ 2? Para o licenciamento. o órgão competente solicitará ao res· 
pOilsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto ambiental 
e a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental 
RIMA. devidamente aprovado. na forma da lei. 

Art. 7? A degradação dos ecossistemas. do patrimônio e dos re­
cursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de re-

o 
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parar o dano causado e a sujeição as penalidades previstas no art. 14 
da Lei n~' 6.93b. de 31 de agosto de 1981. elevado o limite máximo da 
multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil) Obrigaçôes do Tesou­
ro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único . As sentenças condenatórias e os acordos judi­
ciais (vetado), Que dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio 
ambiente pertinentes a esta lei. deverão ser comunicados pelo órgão do 
Minist.ério PÚ blico ao CON AlvlA. 

Art. 8? Os dados e as informações resultantes do monitoramento 
exercido sob respo n sabilidade municipal. estaàual ou federal na Zona 
Cost.eira comporão o Subsist.ema "Gerenciamento Costeiro». integrante do 
Sistema Nacional de Informações sobre o I\'leio Ambiente - SINIMA. 

Parágrafo único. Os órgãos setoriais, seccionais e locais do 
SISNAMA, bem como universidades e demais instituições culturais, 
científicas e tecnológicas encaminharão ao Subsistema os dados relati­
vos ao património natural. histórico. étnico e cultural. a qualidade do 
meio ambiente e a estudos de impacto ambiental. da Zona Costeir/!o 

Art. 9? Para evitar a degradação ou o uso indevido dos ecossiste­
mas, do património e dos recursos naturais da Zona Costeira. o PNGC 
poderá prever a 'criação de unidades de conser"vação permanente, na 
forma da legi s lação em vigor. 

Art. 10. As praias são bens públicos de u so comum do povo, sen­
do assegurado. sempre. livre e franco acesso a elas e ao mar. em qual­
quer direção e sentido. ressah'ados os trecnos considerados de interes­
se de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legisla­
ção específica . . 

§ 1 ~ Não será permitidá a urbanização ou qualquer forma de utili­
zação do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso asse­
guraào no caput deste artigo. 

§ 2? A regulamentação desta lei determinará as características e 
as modalidades de acesso Que garantam o uso público das praias e do --mar. 

§ 3~ Entende·se por praia a área coberta e descoberta periodica­
m8nte pelas <:!guas. acrescida da faixa subseqüente de material detríti· 
co. tal como areias. cascalhos. seixos e pedref;ulhos. até o limite onde 
se inicie a vegetação natural. ou. em sua ausência. onde comece um ou­
tro ecossist.ema. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que cou-
ber, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário . 

Brasíli a. 16 de maio de 1988; 167? da Independência e lOO? da 
Repúblic a. 

JOSÉ SARNEY 
Henrique Saboia 
Prisco Viana 

GE R 20.01 .0050.5 - (MAIO/a5) 
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LEGISLACÃO CITADA 

LBI NQ 5.:!!>7 - DE 17 DE NUVt:.~\tlHO Dt: 1%7 

Estabelece )J:lIalulClliêS puru .:mIJon:a,·õcs e 1t'T/JlI/!UI-' lIlanl l l/ws (lU jluvi(l/s 
/lue IUIl~'Uft:lIl !lL"lf/{(,s ou o/t:ú em QyuCls !Jrll~II':lru" e da OUIIUS }JfUVI­
deJlczu, . 

o Presidcl l lt' da HepuulIca 

Fa~'o sauer que o Cun\;re!>;o NaclUnll.l decreta. c cu $- )nciono 1\ :;cguintc 
Lei: 

Art. 10 .'\s CIIlI,:lIT;lçÓe, ou telllllllais lI1aril lljlloS üu tluvluis de qU;l lqllcr 
naturC1U . eSlran~t.:lr(J~ ou naclillllllS . que 1:lnç;lrtlll c!ctl"llOS ou GI,'u 11"5 
Il~U " S qUI! se l'IWIl!)lrelll (klltro, ck uma l,lIxa de li l~elSI milha~ IlIa\'lllmaS 
do litoral U! 'u,I'e!IU , ÚU ntls \'IUS , laguas e OUlr,-~ trat ,l,; de agu'.l Ilcaraú ,u­
jellús Í1s se:,;ullltt:~ jl L'lI JIlClad", : 

aJ as emlJarcnçúes , à multa de :.o'.;' l<1clIs por cento) do maior sal:ino­
-llllllllllL I'lbtlll t.. JIU lerrllullCl lIaéi'Jll· ti . Jlor ttJnt:lada de arqll",t(:JO ou 11':1,';" \; 

bJ os tC\'InlllalS Iliarltllllú..~ ou flul'wb, fi mulla de :.'00 Id\lLclllasl vezes 
O m.\!or s~lanO-lI\llllJJlU vl~ul,e nu ll:rritóno naClunal. 

Parúgrafu unico. Em caso de relllcid ellcia. a JlllJ ' lu ser;'1 apl){): da cm 
dóurú. 

Arl. 2° A fl !>tú!llat;3u Obla Lei fica a C;l[~O ti.! D:lel :: ria de Porl{)s c 
COSI'.s do !\!IJlI,lt.'rlU cL, l\l"rllllla, em e~lrClla LooperaC;ao Clllll ÚS dl\"er~us 
órguos ftder;J),; OU e,tadu;ll'; lllterl,~adus. 

Arl. JQ A apllcaçãu da penalIdade prevl,la no art. 1° e a. cUlltabilldade 
da. reeella d" l.t dtwrrt'llle l, .• r·~l' úu de Ul:oruu CLm u e, t-. ucl ct.;H.lu IIU Hcg u­
lamenlo para as CapllalllJS de Punús. 

Arl. 4~ A reCl!ll.\ prUVl!lllente ela apllca.::,lU desla lei se!':1 \'Illculall., ·~o 
Fun :lu Nll \ul, ]l,Ha CUlllprllllClllu <lu~ prll,;raJllil~ e lllallu l l'lll':;\U dlJ~ SCl"\'IÇ05 
llc e~';':.lnu~ 11 ll"call«II, a lJ Ja UU,,'1 VallCla de:"la Lei. 

Art . 5° Estd Lei eul l a tlll vl !,;ur lla dal:.t de SU;J publica,ão, 

AIl. 6~ Rev.;gam- :e as dISP;)SIC:ú~.;" elll cuntrnllO. 

lIrasJlia, 17 de ll :J vellluro de 1~57; 146" da. Indcpendcnda e 7!J° Ól 

Hepub:lca . 

A. CO~TA I: SII.VA 

,;us': Moreira .\fula 

/,-:~.~.~~ 

f;, o~ o .... "'. 

1 ... ' 
') 

'- ; ) 
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LE GISLAÇ ÁO 

2 2 DE fEVLREIRO DE 1 989 

Di spõe sobre a :x tinção de órgão e 
d e en t idade autarqu 1ca, cria o Ins ­
tit u t o Br as 1l e iro do Me io Amb~ente 
e dos R~cur$o s N a l u rai~ Renováveis 
e dã out r as p r o vi dênci a s. 

SDlA, órgão 

pelo Decreto 

F~ço saber q ue o P r es ~ dénte da R~púb lica 

adotou a Medida Prov ~ sór~a n9 34, de -
1985, que o Co n g r e s s o Nac i onal a prov o u, 

e eu, NELSON CARN EI RO , Pre side nte do Se ­

na d o Federal, pa ra os e f e ito s do di s po~ 

to no parãg rafo ú n ic o do ilrt. 62 da Con s 

tituição fe de r al , promu l g o a 

Le 1: 

Art. 19 - Ficam e xt in tas: 

seguinte 

I - a Secretari a Especia l do Meio Ambiente 

subordinado ao Ministério do Interior, institulda 

n9 73.030, de 30 de o u tubro de 1973; 

11 - il Superint e ndê ncia do De se nv olvimento da Pe s­

ca-SUDEP~, autarquia vinculada a o Ministério da Agricultura, 

criada pela Lei De legadd n9 lO, d e 11 de outu bro de 1962. 

Art. 29 - t c r ia do o In s tituto Brasileiro do Me io 

Ambi e nte e d o s Recurso s Natu rai s Renov ãveis, entidade autárquica 

de r eg ime e speci a l, à o tad a de pe r son a lid ade jurldica de direito 

p úb lico, autonomia administrativa e financeira, vinculada ·ao Mi­

nistério do Interior com a finalidade de formular, coorUenar, 

ex e cutar e faz e r executar a polltica nacional do meio 'ambiente e 

d a preservação, 

trole e fOmento 

conservação e us o racional, fiscalização, 

dos recurso s naturais renováveis, 

con-

A=t. 39 - O In s tituto! a que se refere o artigo 

ante rior sera administra d o por um presidente, código 

LT-OA$-lOl. 5, e por >- (cinco) Diretore5, código LT-DAS-I01.4, 

todos nomeados ' em comissão, se ndo o primeiro pelo Presidente da 

República, e os demais pelo Ministro de Estado do Interior, os 

quaili serão titulares das s e guinte s unidades: 

I Diretor i a de Cont r·ole e Fiscal ização; 

11 - Diretoria de Recursos Naturais Renováveis; 

111 Diretoria de Ecossistemas; 

IV Diretoria de Incentivo ã pesquisa e Di~lga­

ção;e 

-~~----,------------------- - - ........ - ---=====================._-- -

CITADA 

v - Diretoria de Adm inistração e Finanças. 

Art. 49 - () patri mônio, os recursos orça.mentá­

rios, extra orçamelltários e financeiros, a competência, as atr i-

'buições, o pessoal, inclusive inativos e pensionistas, os car­

gos, funções e e mpr e g o s da Superintend~ncia da Borracha 

SUOHEVEA e do Instituto Brasileiro de Desenvolvimento Florestal 

- IBDF, extintos pela Lei n9 7.732, de 14 de fevereiro de 1989, 

b em assim 

SUOEPE e 

os da Superintendência do Des~nvolvirr.ento da pesca -

da Secretaria Especial do Me io Ambiente - SE~~ são 

transf e ridos para o Instituto Bra$ ileiro do Méio Ambiente e dos 

Recur s os Naturais Renová veis,qu e os sucederá, ainda, nos direi­

t o s, créditos e obrigaç ões, de c o rr e nte s de lei, ato administra­

tivo ou contrato, inclusive nas respectivas receitas. 

~ 19 - O Ministro de Estado do Interior subme­

t e rá ao presidente da República a estrutura resultante das 

trans ferências ref e ridas neste artigo e o quadro unificado de 

pessoal, com as 

cargos, empregos 

servidores. 

tran.sformações e remuneração inerente aos 

e funções, mantido o regime jurldico 

seus 

dos 

§ 29 - No caso de ocorrer duplicidade ou superpo­

sição de atribuições, dar-se-á a extinção automática do cargo ou 

função c o nsiderado d e snecessário. 

§ 39 - Até que seja.m aprovados a estrutura e o 

quadro previstos no § 19, as atividades da SEMA e das entidades 

referidas neste artigo, sem solução de continuidade, pcrmanece­

rao desenvolvidas pelos seus órgãos, êomo unidades integrantes 

do Instituto cri a do pe lo artigo 29, 

Art. 59 - O Poder Executivo, no prazo de 90 (no­

venta) dias, contado da vigência desta Lei, adotará as providên­

cias necessárias à fiel execução deste ato. 

Art. 69 - Esta Lei entra e~ vigor na data de sua 

publicação. 

Ar~. 79 - Revoga.m-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 22 DE FEVEREIRO DE 1989 

1669 da Independência e 1019 da República 
StNADOR l'lELSO:-l CARNEIro-

Pl'-ESIDL"NTE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 6.938 . DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

, Diifp~e sobre 11 Politicll Nacional do 

],feio Am biente. seus fins e mcc/lnismos de 

formulaç/Jo e aplicaç/Jo. e da outras provi . 

déncillif . 

~ PRESIDENTE DA REPUDLICA. faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono n seguinte Lei: 

~rt. I? Esta L~i, com fund ame nto no nrt.8? item XVII, alíneas c. 

h e 1. da Constituiç ão Federal, estabelece a Política Nacional do Meio 

Am?iente, seus fin s e mecanismos de formulação e aplicação. constitui 

o Sistema Nacional do J\Ieio Ambiente, cria o Conselho Nacional do 

Meio Ambiente e institui o Cadastro Técnico Federal de Atividades e 

Instrumentos de Defesa Ambiental. 

Art. 2? A Política :\acional do Meio Ambientf.> tem por objetivo a 

preservação. melhoria e recuperação da qualidade ambienta l propícia à 

vida. visanào assegurar. no Pais. condições ao desenvolvimento sócioe' 

conômico. aos interesses da segurança nacional e ;) proteção da dignida­

de da vida humana. atenàidos os seguintes princípios: 

I - ação governamental ,na manutenção do equilíbrio 

ecológico , conside rando o meio ambiente como um patrimônio 

público a ser neces sa riamente assegurado -e protegido. tendo em 

vista o uso coletivo: 

II racionalização do uso do solo. do subsolo, da água e 

do ar; 

III planejamento e fiscalização do uso dos recursos am-

bientaãs ; 

IV - proteç ão dos ecossistemas. com a preservação de 

áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potencial ou 

·efetivamente poluidoras; 

VI - incentivos ao estudo e à pesquisa de tecnologias 

orientad as para o uso racional e a proteção dos recursos am­

bientais; -
VII acompanhamento do estado da Qualidade ambiental; 

VIII recuperação de áreas degradadas; 

IX vroteção de áreas ameaçadas de degradação; 

X - educação ambiental a todos o-s níveis do ensino. in­

clusive a eaucação da comunidade. objetivando capacitá-la para 

participaçã o ativa na defesa do meio ambiente. 

Art. 3? Para os fins previstos nesta Lei. entende-se por: 

I - meio ambiente. o conjunto de condições. leis. influên­

cias e interações de ordem física. Química e biológica. Que per­

mite. abr iga e rege a vida em todas as suas formas; 

II - degradação da Qual idade ambiental. a alteração ad­

versa das características do meio ambiente; 

IH - poluição . a degradação da Qualidade ambiental resul­

tante de atividades Que direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde. a segurança e o bem-estar da popu­

lação; 

b) cnem condições adversas às atividades SOC181S e econô­

micas; 

, 



c) afetem desfavora"elmente 8 biota; 

d) afetem 8S condições estéticas ou sanitárias do meIo am· 
biente; 

e) lancem matérias ou energln em desacordo com os padrões 
ambientais estabelecidos; 

IV - poluidor. a pessoa física ou jurídica. de direito públi· 
co ou privado. responsável. direta ou indiretamente. por otivi · 
dade causadora de degradação ambiental ; 

V - recursos ambientais. a atmosfera. as águos interiores. 
superficia is e subterrâneas. os estuários. o mar territorial. o so· 
lo. o subsolo e os elementos da biosfera . 

Dos Objeti\'os da Politica Xacion111 

do Meio Ambiente 

Art. 4? A Política Nacional do .\reio Am biente visará : 

I - à compatibili zaç ào do d e s e n\~olvim e nto econômico· 
sQCial com a preservação da qualidade do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico ; 

11 - à definição de areas prioritárias de ação governa· 
mental relativa à qualidade e' ao equilíbrio ecológico . atendendo 
aos interesses da União. dos Estados. do Distrito Federal, dos 
Territórios e dos Municípios; 

111 - ao estabelecimento de critérios e padrões da qualida· 
de ambiental e de normas relativas aó uso e manejo de recursos 
ambientais; 

IV - ao desenvolvimento de pesquIsas e de tecnologias 
nacionais orientadas para o uso racional de recursos ambien· 
tais; 

V - à difusão de tecn010gias de manejo do meio ambien· 
te. à divulgação de dados e informações ambientais e à forma· 
ção de uma consciéncia pública sobre a necessidade de preser· 
vação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico; 

VI - à preservação e restauração dos recursos ambientais 
com vistas à sua utilização racional e disponibilidade perma· 
nente. concorrendo para a manutenção do equilíbrio ecológico 
propício à vida; 

VII - à imposição. ao poluidor e ao predador. da obrigação 
de recuperar e/ou indenizar os danos causados. e ao usuário, da 
contribuição pela utilização de recursos ambientais com fins 
econômicos. 

Art. 5? As diretrizes da Política Nacional do Meio Ambiente se· 
rão formuladas em normas e pio nos. àestinados a orientar a aç<\o dos 
Governos da União, dos Estados. do Distrito Federal. dos Territórios e 
dos Municípios no que se relaciona com a preservaç;1o da qualidade 
ambiental e manutenção do equilíbrio ecológico, observados os 
principios estabelecidos no art. 2? desta Lei. 

Parágrafo único. As atividades empresariais públicas ou privadas 
scrão exercidas em consonância com as diretrizes da Política Nacional 
do Meio Ambiente. 

. 
Do Sistema Nacional do Meio Ambiente 

Art. 6? Os órgãos e entidades da União. dos Estados. do Distrito 
Federal. dos Territórios e dos !-.1 unicípios. hem como as fundações ins­
tituídas pelo Podcr Público, responsáveis pela proteção e melhoria da 
qualidade ambiental, constituirão o Sistema Nacional do Meio Ambien­
te - SISNAMA, assim estruturado: 

I - Orgão Superior: o Conselho N acionai do Meio Am­
biente - CONAMA. com a função de assistir o Presidente da 
República na formulação de diretrizes da Política Nacional do 
Meio Ambiente; 

~ 
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11 - Orgáo Central : A Secretaria Especial do Meio Am­
biente - SEMA. do Ministério do Interior. o Qual cabe promo­
ver. disciplinar e aVAliar a implementação da Política Nacional 
do Meio Ambiente; 

111 - Orgilos Setorinis: os órgãos ou entidades integrantes 
da Administração Pública Federal. direta ou indireta. bem co­
mo as fundações instituídas pelo Pode r Público. cujas ativida­
des estejam. total ou parcialmente. as sociadas os de preserva­
ção da Qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de re­
cursos ambientais ; 

IV - Orgllos Seccionais: os órgão s ou entidades estaduais 
responsáveis pela execução de programas e projetos e de contro­
le e fiscali zação das atividades susce tíveis de degradarem a 
Qualidade ambiental; 

V - Orgãos Locais: os órgãos ou entidades municipais 
~ responsáveis pelo controle e fisc a lização dessas atividades. nas 

suas respectivas áreas de jurisdição _ 

§ I? Os Estados. na esfera de suas competências e nas 
áreas de sua jurisdição. çlaborarão normas supletivas e comple­
mentares e padrões 'relacionados com o meio ambiente. observa­
dos os Que forem estabelecidos pelo CONAMA_ 

§ 2? Os Municípios. observatlas as normas e os padrões fe­
derais e estaduais . tamb_ém poderão elaborar as normas mencio­
nadas no parágrafo ante'rior. 

§ 3? Os órgãos central. setoriais. seccionais e locais men­
cionados neste artigo deverão fornec e r os resultados das análi ­
ses efetuadas e sua fun~amentação. Quando solicitados por pes­
soa legitimamente interessada . 

§ 4? De acordo com a legislação em vi gor. é o Poder Exe­
cutivo a'utorizado a criar uma Fundação de apoio técnico e 
científico às atividades da SEMA . 

. Do Conselho Nacional do Meio Ambiente 

Art_ 7? F; criado O Conselho Nacional do Meio Ambiente - CO­
NÃMA. cuja composição. organização. competência e funcionamento 
serão estabelecidos. em regulam-ento. pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único . Integrarão. também. o CONAMA : 

a) representantes dos Governos dos Estados. indicados de acordo 
com o estabelecido em regulamento. podendo ser adotado um critério 
de de legação por regiões. com indicação alternativa do representante 
comum, garantida sempre a participação de um representante dos Esta­
dos em cujo território haja área crítica de poluição. assim considerada 
por decreto federal; 

b) presidentes das Confederações Nacionais da Indústria. da Agri­
cultura e do Comércio. bem como das Confederações Nacionais dos 
Trabalhadores na Indústria. na Agricultura e no Comércio; 

c) presidentes da Associação Brasileiro de Engenharia Sanitária e 
da Fundação Brasileira para a Conservação da Natureza; 

d) dois representantes de Associações legalmente constituídas para 
a defesa dos re c ursos naturais e do combate à poluição. a serem nomea­
dos pelo Presidente da República. 

Art. 8? Incluir-se-ão entre as competências do CONAMA: 

I - estabelecer. mediante proposta da SEMA. normas e 
critérios para o licenciamento de atividades efetiva ou poten­
cialmente poluidorns. a ser concedido pelos Estados e supervi­
aionado pelo SE~1A; 

11 - determinar. Quando julgar necessário. a realização de 
estudos dos alternativos e dos possíveis conseqüências ambien­
tais de projl'tos públicos ou privados. requisitando aos órgaos 
federais. estaduais e municipais. bem como o entidades pnva­
das. as informações indispcn:;nvcis ao exame da matéria; 

- -"- - - - . -,.- ; 1'1 
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lU - decidir. como último instôncio 
grau de recurso. mediante deposito previo. 
outras penalidades impost3s pela SEMA; 

administrativo em 
sobre as multas e 

IV - homolor,ar ncordos visando ti transformaç:lo de pena­
lidades pecuniárias na obrigação de executar medidas de inte­
resse para a proteção ambiental (Vetado); 

v - determinar. mediante representaçao da SEMA. a 
perda ou restriçjo de beneficios fiscais concedidos pelo Poder 
Público. em carater geral ou condicional. e a perda ou suspen­
são de participação em linhas de financiamento em estabeleci­
mentos oficiais de crédito; 

VI - estabelecer. privativamente. normas e padrões nacio­
nais de controle da poluição por veículos automotores. aerona­
ves e embarcações. mediante audiência dos Ministerios compe­
tentes; 

VII - estabelecer normas. critérios e padrões relativos ao 
controle e à manutenção da qualidade do meio ambiente com 

- vistas ao uso racional dos recursos ambientais. principalmente 
os hídricos. 

Dos Instrumentos da Política Nacional 
do Meio Ambiente 

Art. 9? São Instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente: 

I - o estabelecimento de padrões de qualidade ambien-
tal' , 

11 o zoneamento ambiental; 

111 a avaliação de impactos ambientais; 

IV - .0 licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou 
potencialmente poluidoras; 

V - os incentivos à produção e instalação de equipamen­
tos e a criação ou a bsorção de tecnologia. voltados para a me­
lhoria da qualidade ambiental; 

VI - a criação de reservas e estações ecológicas. áreas de 
proteção ambiental e as de relevante interesse ecológico. pelo 
Poder Público Federal. Estadual e Municipal; 

VII o sistema nacional de informações sobre o meio am-
biente; 

VIII - o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instru­
mento de Defesa Ambiental; 

IX - as penalidades disciplinares ou compensatórias ao 
não cumprimento das medidas necessárias à preservação ou 
correção da degradação ambiental. 

Art. 10. A construção. instalação. ampliação e funcionamento de 
estabelecimentos e atividades utilizadoras de recursos ambientais. con­
siderados efetiva ou potencialmente poluidores. bem como os capazes. 
sob qualquer forma. de causar degradação ambiental. dependerão 
de prévio licenciam ento por órg,lo estadual competente. integrante do 
SISNAMA. sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

§ l~ Os pedidos de licenciamento. sua renovação e a respectiva 
roncessão serão publicadõs no ,iornal oficial do Estado. bem como em 
um periódico regional ou local de grande circulação. 

§ 2? Nos casos e pra7.OS previstos em resolução do CONAMA . .o li­
cenciamento de que trata este artigo dependerá de homologação da 
SEMA. 

§ 3~ O órgão estadual do meio ambiente e a SEMA. esta em cará­
ter supletivo. poderão. se necessário e sem prejuízo das penalid3des pe­
cuniárias cabíveis. determinar a reduçl10 das atividades geradoras de 
poluição. para manter as emissões ~asosas. os efluenles líquidos e os 
resíduos sólidos dentro das condiçóe~ e limites estipulados no licencia­
mento concedido. 
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§ 4? Caberá exdusivamente 80 Poder Executivo Federa\. ouvidos ,' ~ \~ ':: 
~o ~ .~' 

os Governos Estadual e MuniciplIl interessados. o licenciamento pre J.C: ;~ 
visto no caput deste artigo, quando relativo a pólos petroQuímicos e \ "" , .. ' 
c1oroquímicos, bem como a instalaçóes nucleares e outras definidas em ~ 
lei. 

Art. 11. Compete à SEMA propor ao CONA~lA normas e padrões 
para implantação. acompanhamento e fiscalização do licenciamento 
previsto no artigo anterior, além das que forem oriundas do próprio 
CONAMA, 

§ 1? A fiscalização e o controle da aplicação de critérios. normas e 
Plldrões de qualidade am biental serão exercidos pela SEMA. em cará­
ter supletivo da atuação do órgão estadual e municipal competentes . 

§ ' 2? Inclui-se na competência da fiscalização e control€: a análise 
de projetos de entidades. publicas ou privadas. objetivand0 a preserva­
ção ou a recuperação de recursos ambientais . afetados por processos de 
exploração predatórios ou poluidores. 

Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos go· 
vernamentais condicionarão a aprovação de projetos habilitados a es­
ses benefícios ao licenciamento. na forma desta Lei. e ao cumprimento 
das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo CON AMA, 

Parágrafo único , As entidades e órgãos referidos no caput deste 
arti go deverão fazer constar dos pro,ietoq_a realizacão de obras e aquisi­
ção de equipamentos destinados ao controle de degradação ambiental e 
a melhoria da qualidade do meio ambiente . 

Art. 13. O Poder Executivo incentivará as atividades voltadas ao 
meio ambiente, visando: 

- I - ao desenvolvimento. no País. de 'pesquisas e proces· 
sos tecnológicos destinados a reduzir a degradação da qualidade 
ambiental; 

II - à fabricação de equipamentos antipoluidores; 

UI - a outras iniciativas que propiciem a racionalização do 
uso de recursos ambientais. 

Parágrafo único, Os órgãos. entidades e programas do Po­
der Público. destinados ao incentivo das pesquisas científicas e 
tecnológi.€as, considerarão . entre as suas metas prioritárias, o 
apoio aos projetos que visem a adquirir e desenvolver conheci­
mentos básicos e aplicáveis na área ambiental e ecológica. 

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legislação 
federal, estac:fual e municipal. o não cumprimento das medidas necessá· 
rias à preservação ou correção dos inconvenientes e danos causados pe­
la degradação da qualidade ambiental sujeitará os transgressores: 

I - à multa simples ou diária. nos valores corresponden­
tes, no mínimo. a 10 (dez) e. no máximo, a 1.000 (mil) Obriga­
ções Reajustáveis do Tesouro Nacional - ORTNs. agravada em 
casos de reincidência específica, conforme dispuser o regula­
mento, vedada a sua cobrança pela União se já tiver sido apli· 
cada pelo Estado, Distrito Federal, Territórios ou pelos Mu­
nicípios; 

11 - à perda ou restrição de incentivos e benefícios fiscais 
concedidos pelo Poder Público; 

111 - à perda ou suspensão de participação em linhas de fi­
nanciamento em estabelecimentos oficiais de crédito; 

IV - à suspens~o de sua atividade. 

§ 1~ Sem obstar a aplicação das penalidades previstas nes­
te artigo, é o poluidor obrigado. independentemente da existên­
cia de culpa. a indenizar ou reparar os danos cnusados ao meio 
ambiente e a terceiros. afetados por sua atividade. O Ministério 
Público da União e dos Estados terá legitimidade para propor 
açao de responsabilidade civil e criminal. por danos causados 
ao meio ambiente. 

• 
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§ 2? No caso de omissllo da autoridade estadual ou munlCI' 
paI. caberá ao Secretário do Meio Ambiente a aplicação das pc· 
nalidades pecuniárias previstas neste artigo . 

§ 3? Nos casos previstos nos incisos II e 111 deste artigo. o 
ato d ecla ratório da perda, restrição ou suspensão sera atribui· 
ção da autOridade administrativa ou financeira que concedeu os 
benefíci os , incentivos ou financiamento, cumprindo resolução 
do CONAi\lA . 

§ 4? Nos casos de poluição provocada pelo derramamento 
ou lançamento de detritos ou óleo em aguas brasileiras, por em· 
barcações e terminais marítimos ou fluviais, prpvalecerá o dis· 
posto na Lei n? 5.357, de 17 de novembro de 19G7 . 

Art. 15. É da competência exclusiva do Presioente da República a suspensão prevista no inciso IV do artigo anterior por prazo superior a 30 (trinta) dias. 

§ l!' O Ministro de Estado do Interior. mediante proposta do Se· cretário do Meio Ambiente e/ou por provocação dos governos locais. poderá suspender as atividades referidas neste artIgo por prazo n::l.o ex· 
cedente. a 30 (trinta) dias. 

§ 2? Da d ecisão proferida com base no parágrafo anterior caberá recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 5 (cinco) dias. para o Presi· dente da República. , 

Art. 16. Os Governadores dos Estados, do Distrito -F ederal e do s Territórios poderão adotar medidas de emergência. visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralisar, pelo ·prazo máximo d e 15 (quin ze) 
dias. as atividades poluidoras. 

Parágrafo único. Da decisão proferida com base neste artigo, ca-berá recurso, sem efeito suspensivo. no prazo de 5 (cinco) dias. ao Mi­nistro do Interior . 

Art. 17. É instituído , sob a administração da SEMA, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e In strumentos de Defesa Ambiental, 'para registro obrigatório de pessoas . físicas ou jurídicas que se dedi­
quem à consultoria t écnica sobre problemas ecológicos ou ambientais e à indústria ou comércio de equipamentos, aparelhos e in strum entos destinados ao controle de atividades efetiva ou potencialment~_ poluido­raso 

Art. 18_ São transformadas em reservas ou estações ecológicas, sob a responsabilidade da SEMA. as florestas e as demais formas de vegetação natural de preservaçã o perm<:nente. relacionadas no art . 2? 
da Lei n? 4.771, de 15 de setembro de 1965 - Código Florestal. e os pousos das aves de arrihação protegidas por convênios. acordos ou tra­tados assinados pelo Brasil com outras nações . 

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que, de qualquer 
modo. degradarem reservas ou estações ecológicas , bem como outras áreas declaradas como de relevante interesse ecológico. estão sujeitas 
às penalidades previstas no art. 14 desta Lei. 

Art. 19. (Vetado). 
Art. 20. Esta Lei entrará em vigor na dnta de sua publicação. 
Art. 21. Revogam'se as disposições em contrário. 
Brasília. 31 de agosto de 1981; 160? da Independência e 93? da Re­

pública. 

JOÃO FIG UEIREDO 
Mário Andreazza 
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MENSAGEM NQ 166 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do parágrafo 1Q do art.64 da Cons­

tituição Federal, tenho a honra de submeter à elevada delibe­

ração de Vossas Excelências,acompanhado de Exposição de Moti­

vos do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretário-Ge­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional, o 

anexo projeto de lei que "dispõe sobre a política Nacional do 

Meio Ambiente, o Cadastro Técnico Federal de Normas, Padrões 

e Instrumentos de Defesa Ambiental e dá outras providências" 
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Brasília, em 24 de abril de 1989. 
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E • M. I. N9 1 9/ 8 9 Em 10 de abril de 1989 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Ternos a honra de submeter à elevada conslderação d e 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que trata da Poli 

tica Nacional do Meio Ambiente, nos termos do disposto nos ar­

tigos 23 e 225, da Constituição Federal. 

2. A providência decorre da necessidade de consolidar 

no Brasil a disposição politica adotada por Vossa- Excelência 

para a questão ecológica do Pais e, também, da conveniência de 

elevar o nivel da administração dos problemas do meio ambiente 

à importância que este assume, em consonância com? n~ssa poli 

tica interna e o relacionamento do nosso ... PalS com as demais 
-naçoes. 

3. A proposta atende, igualmente, a conveniência de re­

formular urna politica ambiental atenta aos reclamos da socieda 

de nacional e que respalde a postura soberana adotada pelo 

Brasil no trato dessa questão perante as outras nações e orga­

nismos internacionais. 

4. Com esse objetivo, o anteprojeto concilia as disposi 

ções constitucionais com a mais ampla audiência dos governos 

estaduais e municipais, da administração pública e .dos segmen-



tos da sociedade civil, sem perder de vista o imperativo do apro­

veitamento dos nossos recursos naturais em harmonia com os ecos­

sistemas, assegurando o desenvolvimento permanente e sem comprome 

timento das gerações futuras. 

5. Assim sendo, o anteprojeto prevê o funcionamento de um 

órgão nacional superior que, de modo ordenado e sistêmico, possa 

contribuir, com eficácia e abrangência, para a condução do proble 

ma em moldes condizentes com o interesse brasileiro e , para tan­

to, elevado à mais alta cúpula governamental e sob a presidência 

de Vossa Excelência - um Conselho Superior para as questões do 

meio ambiente. 

6. O modelo proposto abrange a atuação do Conselho Nacio-, 

nal do Meio Ambiente e a aptidão deste para prestar-lhe assessora 

mento, estudar e propor normas e padrões compativeis com o equili 

brio ecológico e a sadia qualidade de vida, livre das rotinas de 

que está agora desobrigado com a edição das Leis n9s 7.732 e 

7.735, de 14 e 22 de fevereiro de 1989, respectivamente, e garan­

te ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­

rais Renováveis a execução das diretrizes e o atingimento das me­

tas que venham ser estabelecidas nos planos e programas adotados 

pelo Congresso Nacional, corno prevê a Constituição, ressalvado, 

seguramente, a competência do órgão federal da produção mineral. 

Convencidos de que a medida ora proposta é um novo pas­

so do Governo Brasileiro para afirmação de nossa soberania, apro 

veitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protes­

tos de profundo respeito . 

... - ". 
r-/'/ '", 

- / ::...- }/---,. .-
JOAO ALVES FILHO 

Ministro de Estado do Interior 

G n 

/ /'J 

Div RT}~;;~ 
...v/-7' 

DENYS 

Mini tro de Estado Secretário-Geral da 

Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 
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Aviso nº 206-SAP. 
Em 24 de abril de 1989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

f~ 

Tenh~ a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Es­

tado do Interior e -Secretário-Geral da Secretaria de Assesso­

ramento da Defesa Nacional, relativa a projeto de lei que 

"dispõe sobre a política Nacional do Meio Ambiente, o Cadas­

tro Técnico Federa~ de Normas, Padrões e In trumentos de De­

fesa Ambiental e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestas de elevada estima e con ideração. 

RONALD A COUTO PRIMEIRA SECRETARIA 

Em~.;?í _ Or.1 / 89, ; ,o Senhor Ministro Che e do Gabinete Civil 

Secretário-Ge,rol d 
<~ 

....-' ~/ 
Deputa LUI 

Primeiro Secret6rio 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD.Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 
BRASíLIA (DF). 



CÂMARA DOS OEPUT ADOS 
~--'PROJETO DE LEI N9 2. 008-A, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 166/89 

f. 

~Dispõe sobre a Politica Nacional do Meio Ambiente, 

" o Cadastro Técnico Federal de Normas, Padrões e 

Instrumentos de Defesa Ambiental e dá outras provi 

dências. Pendente de pareceres das Comissões de 

Constituição e Justiça e Redação; de Defesa do Con 

sumidor e do Meio Ambiente; e do Desenvolvimento Ur 

bano, Interior e índio ao projeto e à emenda de 

Plenário. 

(PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989, emendado em ~e 

nário) . 

O'R 00"'."" .• -":::. ........................................ _ ..... ...... :.u ..... ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.008, de 1989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 166/89 

Dispõe sobre a política Nacional do Meio Ambiente, o Ca­

dastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 

Defesa Ambiental e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO; DE D~ 

FESA DO CONSU~lIDOR E DO MEIO A~lBIENTE; E DE DESENVOLVI­

MENTO URBANO , INTERIOR E l NDIO) 

PROJETO DE LEI 

Disp5e sobre a politica Nacional do Meio I 
Ambiente , o C3dastro Técnico Federal de 
Atividndes e Instrumentos de D~iesa 
~nbiental e dá outras providêr.cias . 

o CO~GRESSO NACIO~AL decreta : 

Art . 19 - r, politica Nacional do :'\eio Am!:>iente teJ:l por 

obj:=Livo harrr.or.izar a utilização dos recursos naturais , se!11 ,:>rej~ 

dicar o desenvolvimento nacional e o atendimento das necessidades 

das gerações. 

§ 19 -- A poliU_ca Nacional do ;·jeio Ambiente desenvolver-

sp-á de acordo com as diretrizes serais estabelecid~s no 

225 da Constltuiçao. 

arti 'lo 

§ 29 - Para os fins previstos no artigo 225 da Constitui 

ç~o , entende-sc por: 
- ' 
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I - meio ambiente, o conjunto de condições, leis, influê~ 

cias e interações de ordem fisica , quimica e biológi­

ca, que permite, abriga e rege a vida natural em to-

das as suas formas; # - ' . . 
\ \ , ! " " . .. '--o -,,"o ' 

desequillbrlo e -11 - degradação da qualidade ambiental , o 

cológico adverso à sadia qualidade de vida ; 

111 - poluição , a degradação da qualidade ambiental resul­

tante de atividades que , direta ou indiretamente: 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da ~ 
população ; 

b) criem condições adversas as atividades sociais e 

econômicas; 

c) afetem desfavoravelmente a biota; 

d) afetem as condições estéticas ou 

meio ambiente; 

sanitárias do 

el lancem matérias , material ou energia en desaco=do 

com os padrões ambientais estabelecidos . 

IV - poluidor , a nessoa fisica ou juridica , de direito pu ­

blico ou privado , direta ou indiretamente, responsa ­

vel por atividade causadora de degradação ambie~tal . 

V - recursos ambientais , a atmosfera, as aguas interio-

res; superficiais e subterráneas , os estuários , o mar 

territorial, o solo , o subsolo e os elementos da bios 

fera " 

Art. 29 - t: criado o Conselho Superior do ~leio Ambiente­

CSMA , com a finalidade de assessorar o Presidente da República na 

formulação da politica Nacional e das diretrizes governamentais pa ­

ra o meio ambiente e os recursos naturais. 

§ 19 - O CS~~ é presidido pelo Presidente da República, 

que o cor.vocara. 

§ 29 - são membros do CS:1A : 

I - o Ministro da Justiça . 

11 - o Ministro da Marinha. 

rrr - o Ministro das Relaç ões Exteriores. 

IV - o Ministro da Fazenda . 

V - o Ministro dos Transportes. 
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VI - o Ministro da Agricultura. 

VII - o Ministro da Educação. 

VIII - o Ministro do Trabalho . 

IX - o Ministro da Saúde. 

X - o Ministro das Min1s e Energia. 

XI - o Ministro do Interior. 

XII - o Ministro do. Planejamento . 

XIII - o Ministro da Cultura . 

XIV - o Secretârio Especial de Ciincia e Tecnologia. 

XV - o Representante do Ministirio Público Federal. 

XVI - o Representante da Advocacia-Geral da União. 

XVII - cinco cidadãos brasileiros. 

§ 39 - Os membros referidos no inciso XVII do parâgrafo a~ 

terior são nomeados pelo Presidente da República , escolhidos dentre 

cidadãos brasileiros de reputação ilibada, notório saber e efetiva 

atuação no campo das questões de interesse do meio ambiente , e terão 

mandado de tris anos , admitida a sua recondução, uma vez, por igual 

período. 

§ 49 - Poderão participar das reuniões do CS~, sem direi­

t o a voto, autoridades especialmente convidadas pelo seu presidente . 

§ 59 - A participação no CS"~ i considerada como de rele­

vante interesse público e não serâ remunerada. 

~funções , 

Art . 39 - O Ministro do Interior e , sem prejuízo de 

Secretârio- Executivo do CS~~ . 

suas 

Art. 49 - A fim de manter permanente intercâmbio de ~nfor-

maçoes e dados de interesse para a preservação, conservação e uso 

racionais dos recursos e assegurar , nas suas respectivas âreas de 

atuação, o meio ambiente ecologicamente equilibrado segundo crité­

rios , normas e padrões que venham ser estabelecidos pelo Poder P~bl! 

co , os órgãos e entidades da União , dos Estados , do Distrito Federal 

e dos Municípios, responsâveis pela defesa e preserv~ção do meio am­

biente essencial ã sadia ~ualidade de vida, formarão o Sistema Nncio 

nal do Meio Ambiente- SISNP~~, assim estruturado : 

I - Orgão Superior: o Conselho Superior do Meio Ambien-

te-CS,~, com a função de assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas di 



Q) 
CIO 
Q) 

~O) 
oC\l 
O 

'" ;g OI 

.. Z 
~ ...J 
3 0. 

-4-
retrizes governamentais para o meio ambiente e os re ­

cursos naturais. 

11 - 6rgão Consultivo e Deliberativo : o Conselho Nacional 

do ~'leio Ambiente- CONAJ-:A, adotad9 nos termos desta lei, 

para assessorar , estudar e propor ao CS~~ diretrizes 

políticas <]over:1amentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais, e deliberar , no âmbito de sua com-

petência , sobre normas e padr6es compatíveis com o 

meio ambiente ecologica~ente equilibrado e essenci31~ 
à sadia qualidade de vida. 

Parágrafo Gnico - para atender as quest6es de interesse 

do CS~!A, o CONM1A ser"á in tegrado por Comissões Técnico-ConsulU vas, 

e sua organizaçao e funcionamento serao estabelecidos no regula:~2n ­

to previsto no artigo 69 desta lei . 
111 - 6rg50 Central: o Instituto Brasileiro do Meio Ambien 

te e dos Recursos Naturais Renováveis com a fin~lida­

de ee coordenar , executar e fazer executar, como or ­

gão federal , a polItica nacional e as diretrizes go­

vernamentais fixadas para o mei0 ambiente, e da ?re­

servação , conservação e uso racional , fiscali=ação, 

controle e fomento dos recursos naturais renováveis . 

IV - 6rgãos Setoriais: os órgãos ou entidades integrantes 

da administração feder~l direta e indireta, bem assim 

as Fundaç6es instituidas pelo Poder pGblico , cujas 

atividades estejam associadas às de proteção da quall 

dade ambiental ou de disciplinamento do uso de recur 

sos ambientais . 

V - 6rgãos Seccionais: os orgaos ou entidades estaduiüs ~ 
responsáveis pela execução de programas, projetos, co~ 

trole e fiscalização de atividades capazes de ~rovo­

car a degradação ambiental . 

VI - 6rgãos Locais: os orgaos ou entidades municip~is , 

responsáveis pelo controle de fiscalizaç ão dessas ~ti 

vidades nas suas respectivas jurisdiç6cs . 

Art. 59 - são instrumentos da pol í tica Nacional do 

Ambiente, além de outros definidos pelo Poder Executivo : 

r~le i o 

I - a política e o Plano Nacionais do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais , a politica Florestal e a Lei de 

Proteção a Fauna . 
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11 - O Plano Nacional de Gerencia~ento Costeiro e a Fisca­

lizaç~o, a cargo do Minist&rio da Marinha, de que tra 

tam as Leis n9s 7.661, de 16 de maio de 1988, e 5 . r~~~~ 

de 17 de noveQbro de 1967. 

111 - o ordenaQcnto territorial. 

IV - a avaliaç50 de impactos ambientais. 

v - a fixaç~o de normas e padrões de qualidade do 

biente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 

qualidade de vida. 

VI - o controle da produç50 , comércio e utilizaç~o de téc ­

nicas , processos , métodos e substâncias que comportem 

risco para a vida e o meio ambiente ecologicament2 e ­

quilibrado , especialmente agrot5xicos e mercGrlo mctá 

lico. 

VII - o licenciamento , a recusa e a cassaçao do funcionamen 

to de atividade efetiva ou potencialQenle poluidora . 

VIII - o fomento à produção e uso de equipa;;Jentos , e à cria­

çao ou absorção de tecnologia, que se destinem a me­

lhoria da qualidade ambiental . 

IX - a criação de unidades de preservação e de conservação. 

X - Os Sistemas de Monitoramento Territorial e Nacional 

de Informações sobre o Meio Ambiente. 

XI - O Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen 

tos de Defesa A;;Jbiental. 

XII - a obrigaç50 de reparar , o infrator , o dano causado ao 

meio ambiente e de recuperar, dp acordo com a solução 

t&cnica exigida pelo 5rgào pGblico c O;;Jpetenlc , o meio 

ambiente degri'.dado . 

Parágrafo Gnico - No âmbito federal a promoçao das medi ­

d as previstas nos incisos VII e XII deste artigo é de competência 

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis por seu Presidente, delas cabendo recurso, sem efeito 

suspensivo, ao ~inislro do Interior, r essalvada a competência do 

Mini stério pGblico e da Advocacia-Geral da União . 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamentará esta l ei e est~ 

belecer3 a o r ganização e o funcionamento dos 5rg~os integrantes 
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competência constitucional dos Estacos e 

Hunicipios. 

Art. 79 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 5 . 357 , de 

17 de novembro de 1967, e 7 . 661 , de 16 de maio de 1988, a receita 

proveniente da aplicação desta lei será recolhida de acor.do com 

o disposto no artigo 49 da Lei n9 7 . 735, de 22 de fevereiro de 

1989. 

Art. 89 - o artigo 29 da Lei n9 7 . 735 , de 22 de fevereir.o 

de 1989 passa a vigora r com a seguinte redação: 

"Art. 29 - e criado o Instituto Brasileiro do 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis , entida 
de autárquica de regime especial , dotada de person~ 
lidade juridica de direito público , autonomia admi~ 
nistrativa e financeira , vinculada ao Ministério do 
Interior com a finalidade de coordenar, executar ~ 
fazer executar a politica nacional do meio ambiente 
e da preservação , conservação e uso racionais, fis ­
calização , controle e fomento dos recursos ~aturais 
renováveis." 

Art. 99 - Aplicam- se ã Lei n9 7.661, de 16 de maio de 

1988, as alterações resultantes das disposições desta lei ; revo­

gam-se r.aLei n9 6 . 938 , de 31 de agosto de 1981,as que colidam com es 

ta lei, e demais disposições em contrário . 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Brasilia , em de de 1989 . 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 

Irlstitui o PJ8no Nac;on8J de Gerencia­
mento Costeiro e dá outr8S providéncias. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber Que o Congresso 
N acionaI decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 ~ Como parte integrante da Pol itica Nacional para os Re­
cursos do Mar - PNn:Vl e da Política Nacional do Mei'o Ambiente 
PN MA, fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro -
PNGC. 

Art. 2~ Subordinando·se aos princípios e tendo em vista os ob}eti­
vos genéricos da P:\T.l\lA. fixados respect.ivamente nos arts. 2? e 4? da 
Lei n~ 6.938. de 31 de agosto de 19S1. o PNGC visará especificamente a 
orientar a utilizaçjo nacional dos recursos na Zona Costeira, de forma 
a contribuir pua elevar a qualidade da vida de sua população, e a pro­
teção do seu património natural, histórico, étnico e cultural. 

PariÍgrafo único. Para os efeitos desta lei. considera·se Zona Cos­
teira o espaço geogrófico de interação do ar. do mar e da terra, incluin· 
do seus recursos renová veis ou não,. abrangendo uma faixa marítima e 
outra terrestre, Que serão definidas pelo Plano. 

Art. 3? O PNGC deverá prever o zoneamer ~o de usos e atividades 
na Zona Costeira e dar prioridade à conservação e proteção. entre ou­
tros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais_ renováveis e não renováveis; reci­
fes, parcéis e bancos de alga:;: ilhas costeiras e oceãnicas; siste­
mas fluviais, estuarinos e bl:unares. baias e enseadas; praias; 
promontórios. costões e grutas marinhas; restingas e dunas; flo­
restas litorânens, manguezais e pradarias submersas; 

IJ - sitios Ecológicos de relevância cultural c demais uni­
dades naturais de preservação permanente; 

lU - monumentos Que integrem o patrimônio natural, his· 
tórico. p:llcontolól:ico, espeleológico, arqueológico, étnico, cultu-
ral e paÍ!;agístico. . . . 

Art. 4? O PNGC sed elaborado e. quando neccssano, atualll.odo 
por um Gru>-,o de Coordenação. dirigido pela Secretaria da. Comissa~. 
lntermin'isterial para os Recurs~s do Mar - SECIRM. cuja cô~~~(Y 
e forma de atuação serJo deflIllúas em decreto do Poder Executivo. -

§ I? O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenac<lo à Co­
missão Interminis~'?rial para os Recursos do -:\1o.r - CIRM. à qual ca­
berá aprová ·10, com aud icncia do Conselho Nacional do Meio Am biente 
- CONAMA. 

§ 2? O Plano será aplicado com a participação da União. dos Es­
tados. dos Territórios e dos Municipios. através.de ór!!;ios e entidades 
integradas ao Sistema Nacional do :\leio Ambiente - SISNA~lA. 
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Art. 5? O PNGC sera elaborado e executado observando normas. 
critério~ e padrões relativos ao controle e à manutenção ua qu~J! idade 
do meio ambiente. estabelecidos pelo CON AMA. que contempler.1. en· 
tre outros. os seguintes aspectos: urbanização: ocupação e ' uso do falo. 
do subsolo e das aguas ; p<lrcelamento e remembram(\nto do solo: siste­
ma viário e de transporte; sistema de produç:io. transmissão e distri­
buição de cneT/.:ia; h3bitação e saneamento basico; turismo. recteação e 
lazer; património natura l. histórico. étnico. cultural e paisagístico. 

§ I? Os Estados e Municipios poderão Instituir. através de lei. os 
respectivos Planos Estaduais ou l'v!unicipais de Gerenci;:\mento Costei­
ro. observadas as norm as e diretrizes do Plano N;:\cional e o disposto 
nesta lei, e designar os ("gãos competentes para a execução desses PIa' 
nos. 

§ 2? Normas e dirctri.zes sobre o uso do solo. do subsolo e das 
águas. bem como limitações à utilização de imóveis. poderão ser estabe· 
lccid3s nos Planos de Gerenciamento Costeiro. Nacional. Estadual e 
Municipal, prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restri­
tiva. 

Art. 6~ O licenciamento para parcelamento e remembramento do 
solo. construção. inst:,Jação. funcionamento e ampliação de :::tividades. 
com elteraçóes das características naturais da Zona Costeir;:\. deverá 
observar. além do disposto nesta lei. as demais normas especificas fe­
derais, estadu;:\is e municipais . .x:espeitando as diretrizes dos Pla:1Os de 
Gerenciamento Costeiro . 

§ I? A falta ou o descumprimento. mesmo parcial, das condições 
do licenciamento previsto neste artigo serão sancionados com interdi· 
ção, embargo ou demolição. sem prejuízo da cominação de outras pena· 
lidades previstas em lei. 

§ 2? Para o licencia mento. o órbão competente solicitará ao res­
ponsável pela ativid;:\de a elaboração do estudo de imp3cto ambiental 
c a apresentação do respectivo l1elntório de Impacto Ambiental -
RIMA. devidamente aprovado. na forr.1a da lei. 

Art. 7? A der,r.1dação ·dos ecossistemas. do patrimônio e dos rc. 
cursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de re. 

parar o dano cau~ado e a sujeição às penalidades previstas no art. 14 
da Lei n:' 6.930. de 31 de agosto de 1931. elevado o limite 'mrixi~o da 
multa ao valor correspondente a 100.000 Icem mil) Obrigaçôes do Tesou· 
ro Nacional - OTN, sem prejuízo de outras sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judio 
ciais (vetado!. que dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio 
ambiente pertinentes a esta lei. deverão ser comunicados pelo órgão do 
Ministério Público ao CONAMA. 

Art. 8? Os dad0s e as informações resultantes do monitoramento 
exercido sob resfJon s ;:\! ;li d;,de municipal. e5taàu<!1 ou federal na Zona 
Costeira cOnlfJorão o Su b, istema "Gerenciarnento Costeiro". intq::.:Jnte do 
Sistema Nacional de In fo rmações sobre o )\1eio Ambiente - Sl~ IMA. 
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científica!; c tecnológicas encaminha~ão ao Subsistema os dados relati­
vos ao património n3tural. histórico, ctnico (; cultural, 11 qualidade do 
meio ambiente e a estudos de impacto ambiental, da Zona Costeir<:, 

ArL 9? Para evitar a deGradação ou otUso indevido dos ecossiste­
mas, do património e dos recursos naturais da Zona Costeira, o PNGC 
poderá prever a criação de unidades de conservação permanente, na 
forma da legislação em vigor. 

, ArL 10, As praias siio bens pú blicos de uso comum do povo, sen­
do assegurado, sempre, livre e franco acesso a elas e ao mar, em qual­
quer direção e selllido, res sa h 'ados os trecnos considerado's de interes ­
se de segurança nacional ou incluídos em areas protegidas por legisla­
çãc específica . . 

§ l~ Não será permit'ida' 2 urbanização ou qualquer íorma de utili­
zação do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso asse­
gurado no caput deste artigo. 

§ 2? A reg'ulamentação desta lei determinará as características e 
as modalidades de acesso que garantam o uso público das praias e do 
mar. 

§ 3? Entende-se por praia a área cobert:t e descoberta periodica­
ml?nte pelas <iguas, acrescida da faixa subseqüente de material detríti­
co, tal como areias. cascalhos, seixos -e pedregulhos. até o limite onde 
se inicie a vegetação natural. ou, em sua ausência, onde comece um ou­
tro ecossistema. 

Art, 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei. no que cou-
ber. no prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13. Revogam·se as dispos ições em contrário. 

Brasília, 16 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da 
República. 

JOSE SARNEY 
Henrique Sauoia 
Prisco Viana 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

22 DI; n:vl;l<!:II<O DC 1989 

Dit,;pÕt! r.otJrc A (:xllnç.),o de órg.lo c 
de cntld.1uc .1ut.lrq\l1C.l, criol o In~­
titulO Ur."l1 e1[O do ~:elo I,T.b, co te 
c Jt)!; kI.!Cll1~O:'; l':,L\lr.ll~ Rcnov~vci(i 
~ d3 outr~s ~rovlu0nclas. 

FacO s~\)er que c. Presiden te d'1 I<~P'lt>l, c.> 

Adotou li Medida Prov,sórla n9 34, de -1989, que o Congresso Nacl0nal aprovou, 

e eu, NELSON CAR'lEIRO, Presidente do Se­

nado Federal, para os eleitos do dispo~ 

to no pardgrafo único do .>rt. 62 da Cons 

tituiclo Federal, promulgo li seguinte 

Lei: 

~rt. 19 - Fic.>m extint.>s: 

I - li Secretari .. E,peciJ.l do Meio Ambiente 

subordinado ao Ministécio do Interior, instituldA 

n9 73.030, ue 30 de outubro de 1973, 

11 - " Supcrlntendcncla do Desenvolvimento da Pes­

ca-SUDErE, autArquia vinculada ao MinlstérJo d'1 ~9rlr.ultu~ .. , 

criada pela Lei Delegad~ n9 lO, de 11 de outubro de 19G2. 

~rt. 29 - t criado o Instituto Brasileiro do Meio 

AmbJe'nte e dos Recursos Naturais Renovávelc, entidade autárquica 

de regime ~special, áotada de personalidade jurldica de direito 

público, autonomia ad~lnistr~tlva c (1n~ncclra, vinculada ao Mi­

nistério do Interior com a linalid~de de formular, coordenar, 

execul.:>r e fazer executar.> polItJca n.lcional do meio ar.Diente o 

da prescrv.lção, conservação c uso racional, fiscalização, con­

trole e fomento dos recursos naturais renováveis. 

1.!'t. 39 - O Instituto a que se refere O artigo 

anterior será ad:r.inistr<ldo por um presidente. cÓdigo 

LT-nkS-lOl.5, e por 5 (cinco) Diretore~, código LT-OAS-10l.4, 

to~os no~e.ldo& em comlss50, sendo o primeiro pelo p~esldente da 

República, e os dem.lis pelo ~inistro de ESt4do do Interior, oa 

guai5 serão titulares Cac seguintes unidades: 

I Diretoria de Cont~.()le e Fiscalização; 

II - Diretoria de i\.ccur:;os Natura !.S Renovável»; 

III Diretoria cc F.cossiGtc;nas; 

IV Diret.oria de Incentivo ã peS<1ui"a C Oivu.lgó1-

ção;e 

I 

e l 
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v - Olrctorla de IIc1r1lnl,traç:JO c rJ" ,\nç3~. 

1,.rt. 49 - () p.'tr1rr,ü:"I!O, O~ recurso!:. or.,cr..l""cnt.á-

rios, cxtr.3. orcament.i.rlo!> c fln.1oceiro5 . .) co:""pcti:r.c1a, ao5 4.'~rl­

'bulcõcs, o pcs5o.l1, inclusive in.lllvos c r..c:"'l:::'lonl!;tll~. os c.Jr­

~OS, func5c~ c cmprcqo~ d.l SUI~rlntcnd~ncld d~ I~rrd:h .\ 

SL'Ol!EVF.1I c do Instituto Drilsllelro cc De"el\volvlr._:nto rlor\!sl.ll 

- IODf, extintos pela Lei nQ 7.732, de 14 de !e~rclro de 1939, 

bem assim os da sup.orlntel\dêncla do Deoenvolvlr:-,ento di! pcoca _ 

SlIDF.PE e da. secretaria E!:pcc!al do Meio A."T'~icntc - SF~A SdO 

trans(cridoz para o In~tituto nrusl1clro do ~~10 ~~~ic~tc ecos 

Recursos Naturais Rcnov5vclS,quc os sucederá, ainda, n05 d!rc~­

tos, créditos c obrlg.lçôcS, d • .:ocor~c;')tcs cc lei, ato ad;~L'l .lst.rd­

tivo Ou conlrato, inclusive nas re5pcc~1vas tecclt~s. 

~ 19 - O ~lniotro de Est,co do Interior sub~e­

terá 60 pr~~ldcntc da R~públlc3 a estrutura rc~ullbntc d~s 

tr~nsfcrênclas referidas ncztc artigo c o quadro un!tlca~o cc 
pcs!;O.ll, com aS tr.3os(orn .... 'Cõc::; c rcmuncraç:So inerente .. '0:'; :A'ut; 

cargos, cmprcgoz c !uncõeã, ~ntldo o regime )urldico 00 r. 

licrvldorcs. 

§ 29 - No cõso de ocorrer cuplicidace o~ su?"rpo­

slcão de atribuiçõcs, dar-sc-ã a extlnc~o automática do cargo ou 

função consldcrildo desncce$s5rio. 

§ 39 - Até que se)a.'!I aprovados a estrutura e o 

quadro previstos no § 19, as ativld~dcs da SEXh c das Cnti~3dcs 

rc!cr1d~~ ~e&tc ~rti90, SC~I ~oluc5o ~c continuid~Jc, 

rão dc!:cnvolvidas pelos scus 6rg~os. corr.o unidades integrdnt.cs 

do Instituto criilCO pelo artigo 29. 

Art. S~ -
v<:nt3) dl~s, co:'. tado da 

O poàcr 

vigênci3 

Executivo, 

cesta Lc i, 

no prõlo d~ 90 (~o­

adotará as provicên-
cias necessária.s a fiel cxccuç5..o ccztc ato~ 

Art. 69 - Es ta Lei en tr a Co" v ig or na di! t.a ce 6Uil 
publicaçi.o. 

Art. 79 - Revoga~-sc as disposições ~ cont:drio. 

SENADO FEDS~, ~ 22 DE FSVEhEIRO DE 1989 

1689 ca Indepcndcncia e 1019 C~ Rc ~~l:ca 
S~;~OR r.s:...s o~ C;d~_'i;::! ~ 

LEI N\' 5,35'7 - !lI: l~ D[ NOn':"\ll:ilO H: IU(j7 
Estu/ic'/,'cr r.'II(/II<I(u/cs })(l1ll cll1llnrc(J,'Or$ (' /,'(IIIiIi111 ,' ).' l cn/ I I1IO, í,;! 1/:11 io/s 

qu,' 11I1l\'(/rol! (/flJ'/UJ; ul1 u!,' u 0// (lU/LO, /J rll;:;L/fU" e da UU//U;i }'10/ ' I ­

c/c 11 L" lU ; • 

O I'rl'; i dtlll~ da RrpuIJ! !Clt 

Fa<;o 5;dJt'l' que o CUI1:;l'c " t> ~rtcl()llal drcrel:1. c cu s , llt:iC'110 ü ~r:;\I:lltc 
Lei: 

I • 
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Art, l') , .. ~ tllll).\!('",'Í)~, l'U tCIII11II:!ls 1I1~líllm()S \,u llu',I,ti,> de' qu.\:qucr 
QUe l.qj(:.ln In rl('~rl~{Js O~l u'. ) !l'lS 

(IL Ulll,l J,LX.l de ti '~l'~.), !Illill.:::, III.l:·I:lIHi.l~ 

1.16IJ~\:;' c (,utrIJ;) tr~lt~.) de.! j'l::;'.;'.l tIL.lI.lU :':lU-

O) as ('nl'J.lrCJçC>l'\, it !!lu::,\ de ~'; (lilll, por Cl'flto) do Il\a\vf S:l!it!':o­
-llllllllJlL \I:;t'!llt I!J ll'!I'!:UIIJ It.U .. i'dll· I:. pur lUl\L'lad.l dL' :lfqUt.:.U:.10 (1:.J 1!:I\'~I!'t: 

IJ, 0" t~! fll 1 11:115 fI,.\rt!:!!IL\..' cu f1U\'I~h. rI mU!!;1 'k ~uO ldu/t:ll::IS' ve/e;; 
o nl.l:ur "t!anU-fIlill!I!lJ YI~" . !l:l! I\U lLrtltúf'llJ ll.tllliJ"tI, 

Par{\~~rafo nnico. Llll taso dl' rellh;!(jcllc:a a Jllll til Sl'Ll alJ~a~·.da enl 
dólHÚ, 

Art. 2') .fi. fl \(';\ :I/,\I;:I" \k~ '.l Lc·j fica a (';lf','O d,l D:rl:[ .. I':;I de Port"s c 
Co~t.~!) dt) \~ nb~l'n() (!.I \j.\, 1!1~I:l. l ' IH e!'\lrclta LOÚpl'ral.'.ll) Cu!ll l':::. lÍlver:;,o.:i 
ÓI'\:;íú, Inkr.'b UU l!,t~\t.!lJ.I,,, ,:,tl'!',!,.\<.l!;", 

Ar l. JI A "p!ft a,'r,c> <.!a PC!J.\!:d.lde pl'l'VI,ta 110 .IIl. 1') e ~ (;(;fll~ihil:d.tdc 
da J t;(;l'lta dc..<.l t.1b .. : ,~l t'lltL' ~·\I Y' .lu de acorcu c~ In () l'~: '~ bcl .. c~JL) IIJ !\c.;u­

} .. Illl'lltO p.II.\ as C:"P!'.IIII~" de l'uf'lú:;, 

Ar!, ~" A rl'l'L'lt_1 pJ'U\ ,'llll'Jlle lia :tp!:('.lt:;iu d~,b k! "cJ'.1 \"fl('U~"t.!,\ ,)0 

Fun.lo ~d\lI!, p.lI~ CUtIlpr~!r:L';!~ l) du:::, prl l ..;r~llll,l') l.: 11I.I!lU~l·1lt..·.\U (1<..1.::» ~l' l\·l~·O':) 
J1L·Cl'~.llll~.::, U 11':C.ill/.l\.ld l!.l ulJ:::.t'I\'illlC!,l dL':J~a Lei. 

Arl. ~" E"t'l l.êl clttl,1 l'IlI v:,;,:r lia dat_l de SU;J pu!.Jlica~'àJ, 

A!t. 6 11 Hcvl)~.t1n- : t" as (!! ~ :~ .... ~lr:tl .. ·.s" Clll tOntrftll0. 

JI!:blll.~. 17 de 11.,Vl'llll):o de l~~'j; 
H q.luL.:IC..t , 

A. Cú"TA \' !:ó 11 YA 

,,-os'; MOleIra .'fUJa 

HG" da IlI,lL-pendénLi:, e 7!)O Cu 
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LEGISLAÇ~O CITA~A 

LEI N? 6,938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Disp6e sobre 11 Poliri,lI /l.'Acionul rio 
;\1('io Ar!ll/ ('n(c. seus fin ." c UJC' C lln/!>nJO!l de' 
(ormUIDçtlo e Dpl/CllÇtlO. o da o:J'nu prO\'i­
d~ncjlJs. 

O PllESIDl'l'.'TE DA llEPUDLlCA. roÇo sober que o Con(:resso 
Nacional decreta c (lU sanCIOno j) ~C'.!Ulnte Lei: 

Art. I? ES[.J L,-.i, com !un(bmento no art.8? item XVII. 'díne,Js c, 
h C i, OR Con s tituiç ;io FC'UCfi1.1, cSl.1bclc<.:c ;1 Polllica ;\"acion.::d do .\leio 
Amhiente, seus (1[1 5 c m(,C<tnl ~ ITlOS de formu! .J ç'jo e apJIl:3(;JO. constitui 
O Sistema t\ilcional do ~Icio Ambiente. cria o Conselho .":leional do 
.Meio Amuicnle c in s lltui o C;tda s tro Teenlco Fedcrill de Al1vidadcs e 
Instrumentos de Defesa AmblentJ!. 

A 2' ,\ !'olftic.1 ~aciol1:11 do ~1('JO :\moicntr terl por objC'tivo a rt. ' 
pr('s~rvaç::'io. melhoria e r t> cupc raçdo da qll;!i ld:1de ;:lInbll'l~tal prop~d,J â 
vidn. vis3ndo ns'-'q!' u rar, no P.1i s . conJlçl:ll' .:' ao dC'iellvoh Illlcnto ,SOC,IOC' 
cont"Jmico. aos Inti'rl' SSCS da Sl';:urnnç;\ n~H.:iolli.d t! ~ proU'ç~1o da dlgnlda· 
de da vid3 humanJ. atcnàlClo s os SCgUIT~lCS prlnciplos: 

I - aç'Ro go\'crnrlmt>nt :d .Ti;l n:1nutcnçfio do cCluilibrio 
ecológico, cO:lsiderJnoo o I11CIO ;ltlluirnte como um pntrimônio 
publico a ser nf2'CCS ~ ,Hlamenl(' .:ls s cl~urado e protcgido. tendo em 
vista o uso coletivo: 

do ar; 
11 racionalizo,:io do uso do solo. do subsolo, da áGua e 

lU - planejamento e {iscaliz3çJo do uso dos recursos am­
bienta ;s; 

IV -- proteçno dos ecossistemas, com a preservação do 
áreas representativas; 

V - controle e zoneamento das atividades potenciol ou 
efetivamente poluidoro.s; 

VI - incentivos no estudo e à pesquisa de tccnologia9 
orientadas para o uso racional e a proteção dos recurs.os amo 
bientais; 

VII 

VII! 
acompanhamento do eotodo da qualidode ambientei; 

recupcr3çáo de ::ireas degr3d3d3s; 

IX - ,Jroteç<lo de arcas ameoçodas de degradaç<lo; 

X - CduCJção ambi(' ntal a todos os nl"ci<; do ensino, in­
clusive n eaucaçjo (1.1 comunidnde. ob JclI\'ando cap<::.cita·la para 
particip:lçJo aU\'a na defes? do meio arr:blente. 

Art. 3~ Para os fins previstos nesta Lei. ente:-lde-se por: 

I - meio ambipntc. o conjunto de condições. leis. influên­
cias e interaçóes de on1 c m fls:cn, (tulmica e biolõpcJ.. que per­
mite, abriga e rege a VIda em todas as suas formas; 

11 - degradoç:'O da que!idode ambiontal, a altcr"ç~o ad, 
versa das caracterlstlc1S do meio aJ:lblente: 

III - poluição, o del'rodaç:!o do quollciade ambientnl reslll­
tonte de atividades que dirct3 ou InJlret;Jmentc: 

a) prcjudique:r;) a SJúdc. a SCb1.1rOnça e o brm-cstar da popu­
(sçdo; 

b) crierr:. condiç6cs "dvers:t~ às otividr.des sociais e econô­
micas; 
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c} o(ctem dcs(nvori"\' cimen te A bioté.l; 

d) nfl'te!n OS condições eSlcticos ou sonitririns do meio nm· 

bicnlt:'; 
r) 1.,IIC('I11 Inat Crlíl S ou ene rgia em de sacordo con~ os pn.drocs 

ambjent:lis c~; t3b c lccit1 os; 

IV - poluidor. ti p(,~SOJ fi s ica o u jurídica. de direito plibli· 
co ou priv,ttlo. r cspo!1:::,j\'('1. direta ou indirctamcnt(!, por nll vl' 

dade caus'Hlor.1 de de..,:rJ,bc:Jo ambiental; 

V - recursos am u lcnta iJ. a atmo sfp ra. a s águas intcriores. 
superfic iais c suulcrr .inC':ts. os eSlu.1rios. o mar lcrrn orlo l, o !'('I' 

lo . o su bsolo e os clcr.lcntos díl biosfera. 

Dos Objccil os da Policica ,"acional 

do Meio , Imbicncc 

Art. 4 ~ A Politica N'acio::iJl do :-'leio Ambiente visad: 

t - Ô compali bili73ç5.o do desen\\olvJnlpnto cconãrr.ico· 
social com 3 prcscrvaç;io do. Cl~alici"àc do meio arnhil.!ntc e do 

eQuilibri o ecológico; 

11 - à definiç ão de arca.s prioritárbs de nç;'1o governa.­
mental r elativa â. Qualidi\d~ f/ ao cQuil:Drio ecológico. atc :l dcndo 
80S interesses da UniJo. COS [slados. do Distrito Feder3l, dos 

Territórios c dos ~1 UI1IClpI05; 

III - ao estabel eri,oenlo de rritorios o padrões da Qualidn' 
de ambienlí11 e de nor mas relativas ao uso c manej O de re cu rsos 

ambientais; 

IV - ao desen \' olvime nto de pesquisas e de tecnologias 
nAcionais orientadas para o uso raci ona l de recurs os ambien­

tais; 
v - à difu são de tecn ologias d e manejO do meio ambien· 

te, it divul(!açJo de d:lt!os e informac:ões amb ientais c .J forma­
Ctio de um a consciencl3 publica. sob rf' a nccess:dZl!(' de presc r· 
vaçOo da qualidade amolental e do cquJilbrio ecolo.;ico; 

VI - à. presc rva ç;'io e r esta urac 5.o dos !"ecur sos :tmbienta is 
com vistas â. sua utiliz açjo racion:ll e di spon l bilidad~ perma· 
nente. concorrendo para a manutençi!o do eQudibrio ecológ:ico 

propício à vida; 
Vll - à imposiç:l o. ao poluidor c 30 predador, da obrigaç:lo 

de recuperar elou indcnll.:lr os danos caus3d05. c no usuarlO, da 
contr ibuiçao pela utiliz açjo de recur sos ambicr.t.J.s com fins 
cconómicos. 

Art. 5~ As diretrizes da P oli tlca !\'ncional do l\leio Ambienle se· 
rilo formuladas em normas e p!;JIlOS. Ol'stmados a orient:H .3 ~ç.io dos 
Governos da Un;:io, dos Estados. do Dlstrltu F('d~r:tJ, do:, Territórios c 
dos i--lun:clpios no que se r el:'ClOna com a J.,lreSCrv;lç:1O d.::. qu;'!!idade 
amui ,-.ntn l e m:1nutcnç;:1o <.!o C4udiu rio ecológico, obsen':1dos os 
prin t.: iplOs I;!!>lubc!ccidos no nrt. ~? desta Lei. 

Parar,rofo úr.ico. As oti\'idades emprcs:Hiais public:1s ou priv3d;:'.s 
~('rOo exercidas em consoni1n t.:li.\ com as diretrizes da. Pollllra ;'\;ncion :d 
do ro!cio Ambiente. 

Do Sistemn N"donol do Meio Ambiente 
Art. 6? Os órr::lo< c enliJ,\(h's dn Uni:lo. dos Escados. do Di st rito 

Federal. dos T~rritorios c dlJS ~1:.Jniciplo s. hem como a s fUl\daçues Ins­
tituid :ls pelo Poder Publico. rl'~ponsa'\'(,IS j)c!:1 protcçJo e !~l('!~oria da 
quo.l:dad c amulenl::lI. conStltulr.IO o Si5tcm:l ~aclonal do :,icio ,\m bicn· 
te - 5151\'A.\I:\. nsslJn estr\ltur:lOo: 

I - OrJ:oo Superior: o Conselho :-lncionol <lo ~!eio Am· 
bi<:nte - CON,\~(A, com l\ runçiío de assistir o Prl'sidcr.tc d3 
Rcpuuli c:'\ na formul:1.c,:.1o de diretrizes da PolitiCJ ~aclonAI do 
rol.io Arr.bicntc; 
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II - Orr.~o Centrol: n Secretori, ", spoci, 1 cio ~Ieio Am . 
biente - SE~l,.\. do ~ l ini!:itcrio do Ir.tcrJor. ri qual c~hc promo. 
ver, disci:J!II1:tr c :l.\':lliJf n IInpl cmC':1 t3ção da Pultlica Nacicn:tl 
cio Meio Ambiente; 

III - Orr,;"Ios Sctorinis: os órg.1os ou entidades inl('J~;":l.nt('s 
d!l ."drr:ifll·~tr.1ç;.1o Publica Feccr:d. direta ou inulI'c tn, bem co­
mo os (unJ::çücs IIlSlilLlldJS pelo Poàer Pu!)lico, cujas <1t l vida ­

dcs C'stC).1I1l . lO!JI ou p~ln.:Jalmcntt.!. JSSOClôU3S os de p rese rva. 
çâo da qU:llidadc ft/noicnlal ou de olsclplinnmcnto do LISO de rc. 
cursos nmbicntJis; 

IV - Úrgaos Seccionais: os org:'\os ou entidodes estoduni. 
r csponsri\'cis pcl.:l C''(ccuçjo de pro,:;r.Jr.1:\S e proJdOs c de contro­
le ~ fiscalilaçjo das allvldades susccuvels de dct-;radarcm a 
qu a l idade ambiental; 

V - Orgtlos Locais: os órgaos ou entidadrs municipais 
rcspon5âvcis pelo controle e fJscJ.IJzaç,jo dessas alividades . nas 
su ns respectivas arens de jurisdiç~o. 

§ l? Os Estnd os. n:lo esfera de SU:l.S competências c fias 
áreAs de sua j~rI$JJÇ"10, ('labor~rjo f'!O:-r.1.3S SL:pl,..tivJS (' camplc. 
m cntare:s e padrô('s rr!.!c!on.:1.dos CO:71 o meio êlmbicnte, observa. 
dos os que forem estc.!JoIccldos pelo CO\"A:,It\ . 

§ 2~ Os J\1uniclpias, obsrf\';'jrbs <15 normas c os padrões fe. 
derei::; c cst.:1duaJs, t;lr.'ll.H'm podcrjo elabo ra r as normas mencio. 
n adas no paragrafo anterlOr. 

§ 3? Os org:'ios central. srtori::J.is . seccionais c locais men. 
cionados neste arugo de\'er,:'io fornecer os resultados das antili­
E:C~ efetuadas c sua fund;1rr.cnt."lç~o , qU.:lndo solICitados por peso 
so& legitim.:1mentc interessada. 

§ 4? De acordo Com a le~i sIJç'jo em vigor, é o Poder Exe. 
cu tivo autorizado a cri.:1r UP1;) Fundação de 3poio t ccnico C: 

cientifico ils ntividades da SE~!r\. 

Do Conselho Nacional do ,\feio Ambiente 

Arl. 7? E criado o Conselho :\acionol do \leio Ambiente - CO. 
N AlI. f A , cuja COl!1p osiçjo , oq;anil.ílç:10. ccmnc:ência e funcionamento 
Ge r a0 cstaoelccld os, em re!;ul:lmC'nto, pelo Pod.:-r Executivo. 

P arágrafo único. Intrgrarjo, também, o CO\':-\~I.·\: 

8.) r eprcscnta:lles do:) Go\'ernos dos ESlodos, indicados de acordo 
Com o cstnbclecico t.!m rel.;l.llamcnto. podl:ndo ser adotado um cntcrlO 
ele dclcgaçjo por re J~iõc s. com Indlc,;::c~O altl':-:1ativa co repr~ SCnl3.nte 
comum , r.arantid.:l sempre a p;lrllcip,H;jo de L!n1 repre senlan te dos Esta. 
dos em CUJO terrltor JO ha)."i arC'a Cl llica de poluiçjo, assIm consiJen:.do 
por dccrt,to federal; 

b ) presidente!' d.:1s Confcdrraçõcs i\3clonais d3. IndListria, da AI!ri. 
cultura c do Com(~rcic, tJL'm como das Confcderaçol:s ~"c~on.1.J!' dos 
Traoalhnuores na Ir. du~t rla., na Ag:-Jcultura c no ComercIo; 

cl prc~id('nt('s d;l r\ ~soc iaçJo Ura!'ilcirn de Enc-cnharia Sanit<iriu e 
da Fundcçi10 Br:lstleira p':Ha a Conservaç~io dn '\"o.turc7.a; 

dI dois rcpn'spn:antes de Associncócs I~galmente constJt'Jidas pElra 
r: d efesa do') rt'cur soc; r.:1tllr~lJS (' do combate a puluiçdO, B scrl'm nOIllC3-

d os pelo PreSidente d, l(epuLlicu. 

Art . 8? Incluir·sc · t\o tnt rc a~ compctcncias do CO!"'A~~A: 

I - estAbelecer , nlrdl:1ntc proposta da SE~1:\, normas (I 

critérios pHrn o IICl' nC1Jml'nto ce otl\'ld<1.dcs cfrtiva ou !H)lCn­
ci nlmente !1 n IUldnr.:15, n ser conceuido ,",C!05 E!>tado~ e supen'l' 
~ !OllDdo p('~;t !".iE"\f:\; 

II - determin:u, qu.1ndo juh:ar n('c~ssnrlo. fi re:llil.uç;1" de 
t' s t udos d:\~ nltcrnntl\"Os c dns P{l 5~1 \'('I'"; con~':C1Ü{~ll.lS [lmbl!'n­

t uis de rro Jl'to ... publiCO';; 011 pf1v ndoc; , rcqul S :l:l:~{~O lOS orr:.\IIS 

f Clkrlli". ('~t:lCU.:11~ e 111 unIl':ljlll i'). U,'nl CO:110 <J CiHic.!.:1~L:S pnvn. 
d os. os infurlll.1Ir;0l's IIHIi ~ IH' n ~ U\C1S co ('X:llnP df\ IIl.ltcno: 
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1I1 - nC"ddlr. como ultirnJ lnslflncl3 i1dr1linl~tr;)ll\.'a em 

grau de recurso . rnedl:1lltC (iPpo~110 previa. soure as mUll:lS c 
outras pl'n:ll1d..lde~ Impostas pc I:. SE~. I /\: 

IV - hOn1()lo:~r acordos \'i!:J:lndo fi. lrJI15for!:':"!(,'.~o de pena' 
lidades rCCUfll:1ri;1S 113 ohrlcJç;\o ele executar med1{lí1s de inte' 
resse pólTn n protrç:"to amblcnt~JI \\'cl'1(.10); 

V _ dClprminnr. tnedi.lntc rrIHCSf'nl;1çJn ei:"! SE:\1A, a 
perd a ou rc s triç.i o dl' benefícios fl SCJ i s concl'dlctos pelo Poder 
Público, em caratPT re Tal ou condicional. c a pl'rd:l ou suspen' 
são de pnrticipac.;Jo em linhas de financiamento em c!:ilJbclcCl' 

mentas oficiais de credito; 
VI - cSlrluel('C'er. pri\':ni\'ilrncntc. normn5 (' padrões nacio­

nais de controle (b po:uiç;\o po r \'l'kulas automotores. aerona­
ves c emba rcaçóes. mClila nte audiência dos :\lini!:ller10~ compe­

tcnt cs; 
"TI - e stabe!ccc r norm('.s. critc'rios e padrões rclJti\'os ao 

cor.trole c â manutençjo d:J. ~u,did;;!dc do melO :1:-"1h;~nte com 
vistns ao uso r:lclOnal dos recursOS ambientais. prlncl;Jnlmentc 

os hídricos. 

Dos In s tru nle/Hos da Po!J"lica i'vacional 
do J\leio Ambiente 

Art. 9? S~o lnstru:n cntos da Política Kacional do ~! c;o Ambi ente: 

I - o estab elecimen to de padrões de qualidade ambien-
tnl; 

I! o zone amento ambiental; 

IH a aval iaç<lo de impactos amb ientai s; 

IV O licen ciamer:to e a rCViSé\O de alivid<!.Gcs efetiva ov 
pctcnci a lmente poluidoras; 

V - os inc entl\'os J. produção e instalaçâo de equipamen­
tos e D criação ou absorçjo de te cnologIa. vOlt3c!OS p~ ra a mt:­
lhoria da qualidade ambienta l: 

VI - a criaç<1o de reservas e es t ações ecolóhic~s. á rctls de 
proteç.lo ambiental e uc; de re !evnnte interesse l:coiogico. pdo 
Poder Público Federal. Estadua l e ~!l1nicipal: 

VII - o sistema naclOna! de inform.1ç6es sob re o meio am­
biente; 

VII! - o Cad astro Tccnico Fede ml de Ati\"iciaces e Instru ­
mento de Defesa ,\mbientn!; 

IX - as penali à;ld('s disciplinares ou compen5atórias aI) 
não cumprime nto lbs mecJic~s necessarlas â prcsc r vaçJry Ol. 
correç ão da dC/:rndaç;io "noJenta!. 

Art, lO , A construç~o. in~t~ll:1C'Jo. ~rnpli:Içjo e fUJ1cionamcilto de 
estabelecimentos c atiVIdades lIli:izJdoro.s de recursos ê1!ll!..llent:1IS. con­
siderad os efetiva ou potenciolr~1l'ntc polullJorcs. b~r.1 CO!~10 os ca;1J:t:S. 

sob <lu;,lqul'r fo rma . de cau~ .lr dl'cr:1daçdO o.mtJiental, depe:1cr:-Jo 
de plévlO licrnClarncnlO por orl-!.Io C!'il:ldual compl'tclltC. i:1t(>l;:-Jn~c do 
SISN,\~lA. !'em ~JrCJUL~O de oulldS Ih':í.'nç~ls CXij.!I\'l·IS, 

§ i~ Os pedidos de !Jj=rncl~:n~nlo. SUJ fl'novaC'ão c n respecti \'a 
"once ~s~'o Sl'rJo public:-td0s no ,H>rn~ll o fi ci:11 do Estndo. bem como em 
um pcri ôdico regIOnal ou 10c:11 dI..' grande clrcuJaç,io, 

§ 2~ No s casos e prn7.0S previstos em rL' solucáo do CO:--:,\.\!,\. o li· 
CCnci"/llL' nto de que lrula c!'lc ,lrugo dcp~ndcra de homolo~:Jçjo da 
SE~!A . 

§ 3~ O órg.\o estadual do mL'io ambiente c n SF:~tA. c~~a em carj,­
ter sup!C'li·;o. pOdf'riio. !'J\.' n"'Ll~!'J~:lrlO c SCr:l J1rl' JllIZO di.1S PL'!: diJ1C:t:';:, pc­
cuniâri ~s C:lO!\·C IS. dL'lprmlll:1 r .1 Il'JU(jO d:1S :1uy;d:tdt.· ... j:lr:'ldor.~s ,a~ 
poluiçi.\u . p~lra manter ns (11\IS~\'t.·!' ~:lSOS;'lS. OS cfluC'::I(,s Ilqu:doo..; ~ ('~ 

rrsíduos sul Idos dl'I1lr0 d .. ls l'orH..lI\u~!t e IlInllcs estlpu !.I'._os ;tO !Jccnclo, 
mento conced Ido. 
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§ 4~ Cubcra CXCIU!'>I', .. mente ao Poder EXPcu{lvO Ferirr n!. olJVldos 

os Governos Est.:ldu.rl c .\tunlClpal I nlt'r('s~;td()s, o licnnCI:lrnl.'lIto pre­
vi sto no C.l{lUt deste' arti~:o. qU;IIlUO rt>!J:l\"O .. pOlos pl'lrO(pllllllroC; e. 
cl o roqulllil cos . bem como a IllstalaçGl's nucleares C ou t ras dl'llllld;1~ e m 
lei . 

Art'. 11. Compele fi SE~I" propor 00 CO:\.-\\l.\ normos e podróes 
porn impl<lnl;!(,io. ncollp;lnh:1mento e flSCalll.:1ç;'IO do JicCnCiJIl1L'nto 
pr rvisto no .1rtl b o anterior. all'ln da s que (or e:"!1 or iun dos do propflQ 
CONA,\IA. 

§ I ? A fi scn lilaç ~io c o controle> da :Ip!icaçtio de entenoe;, norm.1S c 
Phdrõcs de qu:!!idnop ambirnt:11 "f'r.lo • '«('rcldos rt!3 SE.\lA, ('fll ca ra ­
ter sup!cti\'o da o.tU.3(<1o do org"lO pst:lt!'Jal t? mU!llcJp~1 compC'tenltS. 

§ 2? Inclui- se na com~('lcnciJ dJ fi<"c3Iizaç.1o e controlt· 3 anrili"c 
de pro jclus <1~ cfitid.J(:l's. pubilcls ou prl\·.1d:\s. O~'(,~I\ .1!1d'J 3 prcs..:-rV;j. 
çl\ o ou n r('cunl'r;;ç.:\o (!c recursos ólll1bif ntJIS. ;:!fnacius po r procc~~o~ de 
expl oraçáo predatórios ou poluldores. 

Art. ]2, As entide:des (' ó r r::i.os df' flnancia~(';}to e incentivos go. 
ve rnnmcnt.1lS ('ondj(..'J()n:ll~jo 3 arro":IÇ"jo de pr().:l'~OS h3.b!lil.1c;ns a C5' 
6C~ beneficios no jiccl1ci;l1llcnto. nn forma dest3 L ei. e .:10 cu:npl'lmcnto 
da s norm JS , dos cntC[lOS e dos pndn1t's expedidos pe:o CO:\',\.\ fA , 

Pnrjgra fo único ,\!' en(l<.lJdes E' 0rt~,ios r ('[rridos no C:~j)~H drste 
llrti go de\'t'rílo bi'er con~t;lr dos proieto" :l r C';:J.!t?:l('~o "':e obr:ls c :tquisi ­
('(la de eQuip:lIl1ClllOS d(,~lln3dos no ("onLrole de àl.?hr:Jd.1(ão 3mbl(,l1tal C 
1\ melh ol in da Gu:did:-tde do melO ambiente . 

Arl. 13. O P oder Ex~cuti\'o incentlViJia as ativiu3des \'oltadJ 3 .::lO 
meio 11mbiente. visando: 

I - ao desen\'olvimento, no P;J.ís. de ';:1csquisas e proces· 
sos tecno lógicos destin3dos a redu7Jr a àebradaç~io da qualiJ.::làe 
ambiental; 

JI - à fabri caç.\o d~ equipamentos antipoluidores; 

lU - a outras iniciatl\'as que propiciem a ~aci on::dizaçjo do 
uso de recursos ambienlo.is. 

Pará grafo ún ico. Os órgãos . entidades e progre:m3S do Po­
der Público. desllnados ao incenti\'o das pesquis.::ls Cit2'nllficns c 
tecnológicas, consldcrJr~io. entre as SUiJS metas prioritjri~s. o 
Ap oio aos prO,letos que \'i sem n adquirI r e dE'~~n volver conheci· 
mentos bá s icos e aplic<l\'cis na d.rC'a iJmbienl.:ll C ecológica, 

Art . 14. Sem preju;zo do s penalidade, definidas pel, le~i s leç~o 
federa l. estad1131 e municipal. o nJo cumprIr:lelHO das mcdid:1s nec(' ss;Í, 
rias a preser\'ação ou corrl'çjo dos in con\'cnl('n:('~ e dJ.:loS c3usados pe ' 
la d cgradaçõo da Qualid 3de ~lInb lenlal SUJCll3rn. os trar:~;;ressores: 

I - à muitA simples ou di;Íria. nos valores corresponden­
tes, no mínimo, a 10 (d ez ) e. no maxlmo. 3 1.000 (mill Ubri~a.­
ç6cs Heaju staveis do Tesou ro :\'acion:d - OHT.\"s. :!grav<1d:-t em. 
casos de rein c idencia especifica. confo rm e ci.s~u~c r o rq :uln· 
menta, "cdo.da [t sua cobr;lllça pela Unljo s':! jJ tiver sido :lp li­
cada pelo Estado, Distrito Feder<il, Territó rios ou pel os l\lu­
nicípios ; 

11 - à perda ou res triç~ o de incenti\'os e benefícios fi sc ais 
concedido s pelo p;oder Público; 

lI! - à perda ou suspens;1o de pJrticip:!(:~o em li:-.h!!s de fi­
nanciamento em est;'}belccimcnto~ o fI CIa iS de creàito; 

IV - fi su,pens~o de suo atividade. 

§ 1~ Sem obstn r a oplicnç,lo d.1s pennlic;!,',,,S previstos n es · 
te p.rti~~o , C o polullio r obrii..::l~lo. InL!t.·l't:>r.c(,lli.t·!llt~nt~ <.la eX I ~,té n­
cio dc culpa, fi IndL'1I17:1r ou r ri':lr.lr 0<> d:: r:os c'u'.:.dos i.lO IllC IO 

crn bil'nte e o trr C('l i O'>, ntl't:1COS prlr SUd ntj\'ld t!r O .\II:1is[t'rio 
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asil no trato dessa questâo perante as oulras naçoes e orga­

intet-nacionélis. 

4. COI~ esse objetivo , o anteprojeto concilia as dispo,i 

ço'"'s cor.stilus':'oncds com Ll fíll1is ampla ;tl.H.;ir.;1r-iJ. dcs govprl'(ls 

esladuais e p:unicipais , da administração púhlic, e dos se'Jmen­

tos da sociedadl' civil , sem perder de vista o ir.lperativo do 'il,!?ro\ '-- _. . 

veitamenlo dos nossOS recursos naturais em ~ar~onia com os ecos­

sistemas, asseguranuo o desenvolvimento pcrI"',a:'ll :l::e e SE'm cOr.lprom~ 

timento das gerações futuras. 

5. Assim sendo , o aI teprojeto prevê o fu~cionaI"'enlo de ur.1 

orgao nacional supE'rior q~e, de modo ordenado e sist5~ico, pOSSé.1 

contribuir , com e[ic5cia e abr~ngência, para a condução do probl~ 
ma em moldes condizE'ntes com o inleresse br~siJeiro e, para tan­

to, elevado â mais alta cúpula governamental c scb ~ presidência 

de Vossa Excelência - um Conselho Superior Far~ as questões do 

meio anbiente. 

6 . O modelo proposto ôbrange a atuaçâo do Conselho Nacio ­

nal do Meio Ambjcnte e a aptidâo deste para pres::ar-lhe assessor~ 

mento, estudar e propor normas e padrões compativeis com o equiJ! 
rotinas de brio eco16gico e a sadia qualidade de vida, livre das 

e que esl5 agora desobrigado com a ediçâo das L~is n9s 7 . 732 

7.735, de 14 e 22 de fevereiro de 1989, resp~C ivamente, e garan­

le ao Inslituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­

rais Rcnov5veis a execuçao das direlrizes e o atingimento das me ­

las que venham ser ~stabelecidas nOS planos e progra~as adotados 

pelo Congresso Nacional, como preve a ConstituiÇâo, ::-essLll v':::ldo, 

seguran,ente, a cO:11}Jetência do orgao fE'deral do produçao mineral. 

Convencidos de qlJ' a medida ora prl :,Oota é um :lOVO !J iJ
',-

so do Governo Brasileiro p~ra afirmação de ~0~Si) soberanlB, 

veiLa~(s a oportllnidadc rara renovar a Voss~ Exce16~cia protes-

tos dp profundo respeito. 

JOÃO' AL\'í.,S FILHO 

M'/.L' d 11115 l-O ue ~st~ o Jo InLLrior 

) ~ 
/ -? t// 

/ é~I/' ('.~t::.--'/ , /~y-/'. ",:,J"'-"-'; y' 

G · D' R"p",·-/n.' .. , "'·"\·'5 Jen lV L,. ... :.:.,d:5 :Jl.1.' . . . ...... :~ .• 

M
' ,./ d . 1 - . lnlstro e Estaco Secr~tarlo-Geral da 

Sec r etaria de Assessoramento da Defesa Nacion~l 

-

-
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Aviso nº 206 - SAP . 
Em 2,) de abril de 19 

Excelentíssimo Senhor Prime iro Secretário : 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria 
a Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da RepGblica, 

acompanhada de E~posiçáo de Motivos do Senhor Ministro d e Es ­

tado do Interior e Secretário- Geral da Secretaria de Assesso ­

ramento da Defesa Nacional , relativa a projeto de lei que 

"dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente , o Cadas -

tro Técnico Federal de Normas , Padrões e InJtrumentos 
fesa Ambiental e dá outras providéncias ". 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

'"oe"ooi. proc.,'o, do elevod. o"im. e 00"\,'0""0. 
\ . , 

Ministro Che e 
OS+A COUTO 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HE~ RIQUE 
DD.PriMeiro Secretário da Câ8ara dos Deputados 
RRASILIl\ (DF) . 

Centro Gráfko do Senado Federal 

de De -

VOssa 

Civil 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

PROJETO DE LEI N° 2.008, de 1989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° 166/89 

Dispõe sob r e a política Naciona l do Meio Ambiente , o Ca ­

dastro Técnico Federal de Atividades e Instrumentos de 
Defesa Ambienta l e dá outras providências . 

(ÀS COMISSOES DE CO 'STITUIÇAO E JUSTIÇA E REDAÇAO; DE D~ 

FESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE ; E DE DESENVOLVI­
~IENTO URBANO, INTERIOR E INDIO) 

PROJETO DE LEI 

Dispõe sobre a politica Nacional do Meio 
Ambientp, o C3dastro Técnico Federal de 
Atividades e Instrumentos de D~fcsa 
~nbiental e dá outras proviãencias. 

O CO~GRESSO NACIO~AL decreta : 

Art. 19 - A politica Nacional do :·leio I\mbicnte ter:l por 

obj2tivo harmonizar a utilizaçâo dos recursos naturais , sem ~rej~ 

dicar o desenvolvi~ento nacional e o atendimento das necessidades 

das gerações . 

§ 19 .. A poliU.ca :'acional do !·íeio Al'lbient"" dcsenvol\'cr-

s0-á de acorão com as diretrizes gerais cstabelecid~s no 

225 da Constltuiçâo . 

artigo 

& 29 - Para os fins previstos no artigo 225 da ConsLitui 

I çao, entende-se por : 
- ' 



-2-

I - mejo ambiente, o conjunto de condições, leis, influê~ 

cias e interações de ordem fIsica, quImica e bio15gi-

ca, que ?ermite, abriga e rege a vida natural em to-

• , 
das as suas formas; \ 

,~ ' ," 

11 - degradação da qualidade ambiental , 
~ --- ,.-"'" 

o desequillbrlo e-

co lógico adverso à sadia qualidade de vida; 

111 - poluição, a degradação da qualidade ambie>~tal resul­

tante de atividades que , direta ou ~ndiretamente : 

a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da 

população; 
b) criem condições adversas as atividades sociais e 

econômicas ; 

c) afetem desfavoravelmente a biota ; 

d) afetem as condições estéticas ou 

meio ambiente; 

sanitárias do 

el lancem matérias , material ou energia em desacocdo 

com os padrões ambientais estabelecidos, 

IV - poluidor , a pessoa fisica ou juridica , de direito pu ­

blico ou privado , direta ou indiretamente, responsa ­

vel por atividade causadora de degradação ambiental . 

V - recursos ambientais, a atmosfera, as aguas int.erio-

res; superficiais e subt.erráneas, os estuários , o mar 

territorial, o solo , o subsolo e os element.os da bios 

fera . 

Art . 29 - t criado o Conselho Superior do Meio Ambient.e ­

CSMA, com a finalidade de assessorar o Presidente da República na 

formulação da polít.ica Nacional e das diret.rizes governamentais ra­

ra o meio ambiente e os recursos naturais . 

§ 19 - O CSem é presidido pelo Presidente da República, 

que o cor.vocarã. 

§ 29 - são membros do CS~A: 

I - o Ministro da Just.iça. 

11 - o Ministro da Marinha . 

111 - o Ministro das Relações Exteriores. 

IV - o Minist.ro da Fazenda. 

V - o Ministro dos Transportes . 
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VI - O Ministro da Agricultura. 

VII - o Ministro da Educação. 

VIII - o Ministro do Trabalho. 

IX - o Ministro da Saúde. 

X - o Ministro das Min~s e Energia. 

XI - o Ministro do Interior . 

XII - o Ministro do. Planejamento. 

XIII - o Ministro da Cultura. 

XIV - o Secretário Especial de Ciincia e Tecnologia. 

XV - o Representante do Ministério Público Federal . 

XVI - o Representante da Advocacia-Geral da União. 

XVII - cinco cidadãos brasileiros . 

§ 39 - Os membros referidos no inciso XVII do parágrafo a~ 

terior são nomeados pelo Presidente da República , escolhidos dentre 

cidadãos brasileiros 

no campo das 

de reputação ilibada, notório saber e efetiva 

questões de interesse do meio ambiente, e t e rão atuação 

mandado de tris anos, admitida a sua recondução, uma vez, por igual 
periodo. 

§ 49 - Poderão participar das reuniões do CS~, sem direi­

to a voto, autoridades especialmente convidadas pelo seu presicente. 

§ 59 - A participação no CS~ffi é considerada como de rele­

vante interesse público e não será remunerada. 

Art. 39 - O Ministro do Interior e, sem prejuizo de 

funções, Secretário-Executivo do CS~~. 

suas 

Art. 49 - A fim de manter permanente intercâmbio de ~nfor-

maçoes e dados de interesse para a preservação , conservação e uso 

racionais dos recursos e assegurar, nas suas respectivas áreas de 

atuação, o meio ambiente ecologicamente equilibrado segundo crité­

rios, normas e padrões que venham ser estabelecidos pelo Poder Púb l ! 

co, os órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municipios , responsáveis pela defesa e preserveção do mei o am­

biente essencial ã sadia 9ualidade de vida, formarão o Sistema Na cio 

nal do Me io Ambiente-SISNP~~, assim estruturado : 

I - Org~o Superior: o Conselho Superior do Meio Ambien­

te-CSMA, com a função de assessorar o Presidente da 

República na formulação da politica nacional e nas di 
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retrizes governamentais para o meio ambiente e os re ­

cursos naturais. 

11 - 6rgão Consultivo e Deliberativo : o Conselho Nacional 

do ~Ieio Ambiente- CONM:A , adotadÇl nos termos desta lei, 

para assessorar , estudar e propor ao CS~ diretrizes 

politicas gover:1amentais para o meio ambiente e os 

recursos naturais, e deliberar , no âmbito de sua com­

petência , sobre normas e padrões compativeis com o 

meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

à sadia qualidade de vida. 
Parágrafo único - para atender as questões de 

essencial 

interesse 

do CSHA, o CON.~_l\ seroá integrado por Comissôes Técnico-Consul ti vas, 

e sua organizaçao e funcionamento serão estabelecidos no regu)am2n­

to previsto no artigo 69 desta lei . 
111 - 6rgâo Central: o Instituto Brasileiro do Meio Ambien 

te e dos Recursos Naturais Renováveis com a finalida­

de ~e coordenar , executar e fazer executar, corno or­

gão federa l, a polltica nacional e as diretrizes go­

vernamentais fixadas para o meio ambiente, e da ?re­

servação , conservação e uso racional , fisca~izaç~o , 

controle e fomento dos recursos naturais renováveis . 

IV - 6rgãos Setoriais: os orgaos ou entidades integrantes 

da administração feder~l direta e indireta, bem assim 

as Fundações instituidas pelo Poder Público, cujas 

atividades estejam associadas às de proteç30 da qual~ 

dade ambiental ou de disc i plinamento do uso ce recur 

sos ambientais . 

V - 6rgãos Seccionais: os orgaos ou entidades estaduais 

responsáveis pela execucão de programas, projetos, con 

trole e fiscalização de atividades capazes de ~rovo­

car a degradação ambiental . 

VI - 6rgãos Locais: os orgaos ou entidades municipu.is , 

responsáveis pelo controle de fiscalização dcssas ali 

vidades nas suas respectivas jurisdições . 

Art. 59 - são instrumentos da politica Nacional do 

Ambiente, além de outros definidos pelo Poder Executivo : 

~Ieio 

I - a politica e o Plano Nacionais do Meio Ambiente e dos 

Recursos Naturais , a polltica Florestal e a Lei de 

Proteção a Fauna . 
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11 - O Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro e a 

lização, a cargo do Ministério da Marinha, de que tr~ 

tam as Leis n9s 7.661, de 16 de maio de 1988, o 5.357, 

de 17 de novembro de 1967. 

111 - o o rdenamento territorial. 

IV - a avaliação de impactos ambientais. 

V - a fixação de normas e padrões de qualidade do meio am 

biente ecologicamente equilibrado e essencial à sadia 

qualidade de vida . 

VI - o controle da produção , comércio e utilizaç~o de téc­

nicas, processos , métodos e substâncias que co~portem 

risco para a vida e o meio ambiente ecologicamcnt2 e­

quilibrado, especialmente agrot5xicos e mercGrlo mct~ 
lico. 

VII - o licenciamento, a recusa e a cassaçao do funcionamen 

to de atividade efetiva ou potencialmente poluidora. 

VIII - o fomento à produção e uso de equipamentos , e à cria ­

çao ou absorção de tecnologia , que se destinem a me­

lhoria da qualidade ambiental . 

IX - a criação de unidades de preservação e de conservação . 

X - Os Sistemas de Monitoramento Territorial e Nacional 

de Informações sobre o Meio Ambiento . 

XI - O Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen 

tos de Defesa Ambiental . 

XII - a obrigação de reparar , o infrator, o dano causado ao 

meio ambiente e de recuperar, de acordo com a solução 

técnica exigida pelo 5rgão público competenle , o meio 

ambiente degradado . 

Parágrafo úni co - No âmbito federal a promoçao das medi­

das previstas nos incisos VII e XII deste artigo é de compet~ncia 

do Instituto Brasileiro do ~Ieio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renov~veis por seu Presidente, delas cabendo recurso, sem efeito 

suspensivo, ao ~inislro do Interior, r essa lvada a competência do 

Ministério Público e da Advocacia-Geral da União. 

Art. 69 - O Poder Executivo regulamcntar~ esta l ei c est~ 

belecora a o r gan ização e o funcionamento dos órgãos integrantes 



'" Q) 

.~ 
lJ 

-6-

SISNfu~, respeitada a competência constitucional dos Estados e 

}lunicípios. 

Art. 79 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 5 . 357 , de 

17 de novembro de 1967 , e 7 . 661 , de 16 de maio de 1988, a receita 

proveniente da aplicação desta lei será recolhida de acordo com 

o disposto no artigo 49 da Lei n9 7 .7 35 , de 22 de fevereiro de 

1989. 

Art. 89 - o artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro 

de 1989 passa a vigora r com a seguinte redação: 

"Art. 29 - 2 criado o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis , entida 
de autárquica de regime especial , dotada de personi 
lidade jurídica de direito pGblico , autonomia adml= 
nistrativa e financeira, vinculada ao Ministério do 
Interior com a finalidade de coordenar , executar ~ 
fazer executar a política nacional do meio ambiente 
e da preservação , conservação e uso r acionais , fis ­
calização , controle e fomento dos recursos naturais 
renováveis." 

Art. 99 - Aplicam- se à Lei n9 7 . 661 , de 16 de maio de 

1988, as alteraç5es resultantes das disposiç5es desta lei ; revo­

gam-se n.aLei n9 6 . 938 , de 31 de agosto de 1981,élS que colidam com es 

ta lei, e demais disposiç5es em contr ário . 

Art. 10 - Esta lei entra em vigor na data de sua publica-

çao . 

Brasília, em de de 1989. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1988 

IrI~tjtuj o Plano Nacional de Gerencill' 
mL'nto Costeiro e dli outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. faço saber que o Congresso 
N acionai decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. I? Como parte integrante da Política Nacional para os Re· 
cursos do Mar - pNn:Vl e da Política Nacional do Meio Ambiente 
PN MA, fica instituído o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro -
PNGC. 

Art. 2° Subordinando·se aos princípios e tendo em vista os obj.eti­
vos genéricos da P:--l.J\IA. fixados respect.ivamente nos arts. 2? e 4? da 
Lei n~ 6.938. de 31 de agosto de 19S1. o PNGC visará especificamente a 
orientar a utili zação nacional dos recur sos na Zona Costeira. de forma 
a contribuir para elevar a qualidade da vida de sua população, e a pro­
teção do seu património natural. histórico. étnico e cultural. 

Parágrafo único . Para os efeitos desta lei, considera·se Zona Cos­
teira o espaço geográfico de interação do ar, do mar e da terra, incluin­
do seus recursos renováveis ou não, _ abrangendo uma faixa marítima e 
outra terrestre, que serão definidas pelo Plano. 

Art. 3? O PNGC deverá prever o zoneamer :0 de usos e atividades 
na Zon.a Costeira e dar prioridade à conservação e proteção, entre ou­
tros, dos seguintes bens: 

I - recursos naturais, renováveis e não renováveis; reci­
fes, parcêis e bancos de algas: ilhas costeiras e oceânicas; siste­
mas fluviais, estuarinos e 13guna res, baías e enseadas; praias; 
promontórios, costões e grutas marinhas: restingas e dunas; flo­
restas litoriinen s, manguezais e pradarias su bmersas; 

IJ - sitios Ecológicos de relevância cultural e demais uni­
dades naturais de preservação permanente; 

IH - monumentos que integrem o patrimônio natural, his­
tórico, paleontolól~ico, espeleológico, arqueológico, étnico, cultu-
ral e paÍ!;agistico. . . . 

Art. 4? O PNGC ser:í elaborado e, quando necessano, atualizado 
por um Gru~o de Coordenação, dirigido pela Secretaria da. Comissà~. 
Inlerministerial para os Recur~os do Mar - SECIRM, cuja c~~~l'fO' 
e forma de atuação serJo dcflnld3S em decreto do Poder Executivo . -

§ 1 ~ O Plano será submetido pelo Grupo de Coordenaçjo à Co­
missão lnterminis~erial parn os Recursos do Mar - CIRM. a qual ca­
berá aprov;í ·10. com audicncia do Conselho N acionai do Meio Am biente 
- CONAMA. 

§ 2? O Plano será aplicado com a participação da União. dos Es­
tados. dos Territórios e dos Municipios. através_de órg;ios e entidades 
integradas ao Sistema Nacional do :'leio Ambiente - SISN A~lA. 
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o" 01 Art. 5? O PNGC será elaborado e executado observando normas . 
.jo O'f /j'~'f?>." critério~ e padrões relativos ao controle e à manutenção da qual idade 

C1> 
co 

do meio ambiente. esta be lecidos pelo CON AMA. que contempler.1. en· 
tre outros. os seguintes as pectos: urbanizar;;io: ocupação e "uso do solo. 
do subsolo e das águ:ls ; p arcelamento e remembramünto do solo: siste· 
ma viário e de transport.e; sistema de produção. transmissão e distri­
buição de energia; habita ção e s:lneamento básico; turismo. recreação e 
lazer; patrimônio natura l. histórico. étnico. cultural e paisagístico. 

§ I? Os Estados e Municípios poderão Instituir. atr;1\'és de lei. os 
respectivos Planos Estaduais ou i'v!unicipais de Gerenciamento Costei­
ro. observadas as norm as e diretrizes do Plano Nacional e o disposto 
nesta lei. e designar os ó rgãos competentes para a execução desses PIa· 
nos . 

§ 2? Normas e dirctri.zes sobre o uso do solo. do subsolo e das 
águas. bem como limitações à utilizacão de imóveis. poderão ser estabe· 
lecid:ls nos Planos de Gerenciamento Costeiro. Nacional. Estadual e 
Municipal. prevalecendo sempre as disposições de natureza mais restri· 
tiva. 

Art. 6? O licenciamento para parcelamento e remembramenlo do 
solo. construção. inst:dação. funcionamento e ampliação de atividades. 
com elterações das características naturaís da Zona Costeira. deverá 
observar. além do dispos to nest,a lei. as demais normas específicas fe· 
derais. estaduais e municipais. J:espeitando as diretrizes dos Planos de 
Gerenciamento Costeiro. 

§ I? A falta ou o d escl!mprimento. mesmo parcial. das condições 
do licenciamento previsto neste artigo s'~rão sancionados com interdi· 
ção. embargo ou demolição. sem prejuízo da cominação de outras pena­
lidades previstas em lei. 

§ 2? Para o licenciamento. o Ófl;ão competente solicitará ao res· 
ponsável pela atividade a elaboração do estudo de impacto ambier:tal 
c a apresentação do respectivo Relatório de Impacto Ambiental -
RIMA. devidamente aprovado. na forr.1a da lei. 

Art. 7? A degradação dos ecossistemas. do patrimônio e dos re. 
Cursos naturais da Zona Costeira implicará ao agente a obrigação de ce· 

parar o dano cau~ado e a sujeição às penalidades previstas no art. 14 
da Lei n~' 6.9J.s. de 31 de agosto de 19i1l. elevado o limite ·mó.xi~o da 
multa ao valor correspondente a 100.000 (cem mil! Obrigaç<ies do Tesou· 
ro Nacional - OTN. sem prejuízo de OULTas sanções previstas em lei. 

Parágrafo único. As sentenças condenatórias e os acordos judio 
ciais (vetadol. que dispuserem sobre a reparação dos danos ao meio 
ambiente pertinentes a esta lei. deverão ser comunicados pelo órgão do 
Ministério Públjco ao CONAMA. 

Art. 8? Os dados e as informações resultantes do monitoramento 
exercido sob respon sa bi lidade municipal. cstaàui!1 ou federal na Zona 
Costeira comporão o Su b" istema .. Gerenciamcnto Costeiro». integr:Jntc do 
Sistema N at:ional de Informações sotire o Meio Ambiente - SI~ lMA. 
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Parágrafo UDlCO. Os órr,ãos setorJals. seccionais e locais 
SISN,AMA. bem como universidades e demais instituições culturais, --....~'" 
científicas e tecnológicas enc<Jminh<J~ão ao Subsi s tema os dados relati· 
vos ao patrimônio natural. hi s tórico. etnico e cultural. à qualidade do 
meio ambiente e a estudos de impacto ambiental. da Zona Costeir..:. 

Art. 9? Para evitar a degradação ou OH.lSO indevido dos ecossiste· 
mas, do patrimônio e dos recursos naturais da Zona Costeira. o PNGC 
poderá prever a criação de unidades de conservação permanente. na 
forma da legislação em vigor. 

. Art. 10. As praias são bens públicos de uso comum do povo. seno 
do assegurado. sempre. livre e franco acesso a elas e ao mar. em Qual· 
quer direção e sentido. ressal\'ados os trecnos considerado's de interes. 
se de segurança nacional ou incluídos em áreas protegidas por legisla· 
çãc especifica . . 

§ I? Não será permit'ida' a urbanização ou qualquer forma de utili· 
zação do solo na Zona Costeira que impeça ou dificulte o acesso asse· 
gurado no caput deste artigo. 

§ 2? A n:g'ulamentação desta lei determinará as características e 
as modalidades de acesso Que garantam o uso público das praias e do 
mar. 

§ 3? Entende·se por praia a área coberta e descoberta perioclica· 
m~nte pelas ':guas. acrescida da faixa subseqüente de material detriti· 
co. tal como areias. cascalhos. seixos -€ pedregulhos. até o limite onde 
se inicie a vegetação natural. ou. em sua auscncia. onde comece um ou· 
tro ecossistema. 

Art. 11. O Poder Executivo regulamentará esta lei, no que cou· 
ber, no prazo de 180 (cento e oitenta; dias. 

Art. 12. E sta lei entra em vigor na data de sua pu blicação. 

Art. 13. Revogam·se as disposições em contrário. 

Brasília. 16 de maio de 1988; 167? da Independência e l00? da 
República. 

JOSÉ SARNEY 
Henrique Saboia 
Prisco Viana 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

22 OI: n:VI:/(t:lHO DC 1989 

Faco saber que o 

adotou .. Medida 

Ditpõc r.ourc b <:xtlnç.5o de órc;~o c 
ele cntld.luC .1ut.ll"l) u lC.l, crl.l o 10:;­
titULO Ur.)~llclr o do :-:cio J .. T,b1.cntc 
c uo::; kI..'Clll · :;O ~ 1' : 1 lu r,), i~ Rcnov~vcl t; 
e da outr.)s ,...,rovl.\.lcncias. 

Presidente da I<Cl'l,t>llC'> 

Provlsóri.> n9 34, de -1989, que o Congresso NacionAl aprovou, 

e eu, NELSON CARNEIRO, Presidente do Se­

nAdo Federal, para os efeitos do dispo~ 

to no parágrafo único do art. 62 da Cons 

tltuiç~o rederal, promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 19 - Fic.>m extlnt.>s: 

I - .. Secret.>rla E~peci31 do Meio Ambiente 

subordinado ao Ministério do Interior, instltuldA 

n9 73.030, de 30 de outubro de 1973, 

11 - a Superintendência do De s envolvimento da Pes­

ca-SUDEPE, AutArquia vinculada ao MinistérJo d.l ~9rlr.ultura, 

-criada pelA Lei Oelegadd n9 lO, de 11 de outubro de 1962. 

Art. 29 - ~ criado o Instituto Brasileiro do Meio 

AmbJe'nte e cos Recursos Naturais Renováveiz, entldacc autárquica 

de regime especial, dotada de personalidade jurldica de direito 

público, autonomia administrativa c !ln~ncclra, vinculada ao Mi­

nistério do Interior com a finalid~dc de formular, coordenar, 

cxecut.ar e fazer executar a polItica n.lclonal do melo arrbiente o 

da prescrv.lção, conservação c uso racional, fiscalização, con­

trole e fo~cnto dos recursos naturais rcnov~veis. 

l.!'t. 39 - O Instituto a que se reCere o artigo 

anterior será administrado por um presidente. código 

LT-PhS-I01.S. e por S (cinco) Diretorc~, código LT-DAS-I01.4, 

to~os no~eado& em comiss50, sendo o primeiro pelo presidente da 

República, e os dem.lis pelo v.lnlstro de Estado do Interior, 0& 

~ .. is serão titulares CaG seguintes unidades: 

I Diretoria de Cont~~le c Fiscalização; 

II Diretoria de Rccur!õos Na.tura is Renováveis: 

III Diretoria ce F:cosslGtc:nas; 

IV Diretoria de Incentivo à pe"'luica e Divu.lga-

ção;e 
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v - n!retoria de 1IM!ni~traç~o e r1""nça<. 
Art. 49 - O p."\tr1;r,ü:1!o, O!; rccursoc or,c-r-:-.cnt.ã-

rios, cxtr.3 orçamcnt.;rio!i c fin.1ncclros. a co:rpcti:r.c1.l f AS 4\~rl­

'bulçõcs, o pcsso~l, inclusive in~tlvos c r~~~lonl~tAs, os C3r-

90S, (unçóc:l o crnrreqo!Õ da supcrintcndL-!1.cla d....l. l\Orra.:h·, 

Sl'DI!E:VF.1I c do Instituto Dr,'511e1ro de O<:~(:llvOlvlr.<.'ntO FloresLll 

- IDOF, cxtintos pela Lei nQ 7.732, de 14 de fevereiro de 1939, 

bem ass1m os da sup.orlntelldêneia do Deoenvolvir.,cnto d.l I'eoca _ 

SUDEPE c da secretaria E"~ecial do Heio ~~~iente - SF~A são 

transferidos para o Instituto Drasl1clro do H<:io ~~~icnte e dos 

Recursos Naturais Rcnov5vcls l quc os sucederá, ainda, nos d!rc!­

tos, créditos e obrig.lcc,cs, decor~c:ltcs C!C lei, .J.to ad:~1nist.rd­

tivo ou contrato, inclusive n.J.s re5pcctlvas tccclt.:l~. 

~ 19 - O ~inlstro de Est~co do Interior subme­

terá 60 prccldcntc da R~pública a estrutura rccultantc d~s 

tr~nsfcrências rcfcricl~s nc~te urtigo c o quadro un!t1cado Cc 

pcs~o.ll, com llS tr.:inslorm ... ,cõC!i. c rcmuncraç;jo inerente ... )05 U'ut; 

cargos, empregos c funções, mJntido o regime jurldlco 00. 

&ervidores. 

§ 29 - No caso de ocorrer duplicldace ou su?Crpo­

s1ção de atribuiçõcs, dar-sc-á a extinção autom5tlca do cargo ou 

função considerado dcsnccc$sár10. 

§ 39 - Até que seja."T\ aprovados.a estrutura e o 

quadro previstos no § 10, as ativid~dcs da SE~~ c d.)s cntid~dcs 

rc!crid~s ~e&tc ~rti90, sem ~oluç5o de continuid~dc, ?:"rr· • ..lnccc-

rão dczenvolvidas pelos seus órg~os, como unidades lntcgrdn~cs 

do Instituto criado pelo artigo 29. 

Art. 5~ 

venta) dias, contado da 

cias necessárias a fiel 

- O poàcr 

vigência. 

CXCCUç.lO 

Executivo, 

c.esta Lei, 

ccstc ato. 

no prato d~ 90 (no­

adotará as provicên-

Art. 69 - Esta Lei entra (:.'1\ vigor na d.lta de "ua 

publicaçi:.o. 

Art. 79 - Revoga~-se as disposições eu cont~drio. 

SENADO FEDERAL, DI 2~ 

1689 ca Independcncia 

DE FEVEREIRO DE 1989 

c 1019 Co:l r:c:Ji:llica 
StNAZ>OR r.SLSO!'\ C/\R. .... ;:! ~ 

Pi-I:SIOl:l\TE 

CITADA 
LEI NI' 5,3S7 - IJI: 17 IJ[ NO\'I;"~I"ao 1'<: 1~li7 

1:.'s!(/I)c'lt'cr. )).'lI<1II(/CU/CS )iara <'lIdJnrc(l,'õcS C 1,'rJlÚIUllS l,'lan/lmO" (,:I fl!ltiU/s 
IJUc' lalll'clro/! cü' lnlCJ, uU uIL'v t!1I! a!llws /)rliSli,' lra" ,; da UUIIU, J!f0t'l­

dt'll.:IiJ:;. 

O l'rl'~ i dtJlt~ da R~ptil)!!Cll 

Fa<;o 5:,(),'1' que o Cull;;re"o ~;Icl()nal decreta e cu s·; llcic'110 ü :;C'gll:ntc 
Lei: 
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ltlllllllillS 111:1.1 illlllC,S LlI I !u"'I"i" de qu;\:qucr 
ll.!":.·:!.ll') qUe l.tll\',Il't In d(':rl~f/S nu U', ) !)'I$ 

l'1~U ~ qUe ;::,l" l'ltl'.J!11l"t'ltl l !e!l:fd (I.,: 11ll1,l lá,X.l ÚC (I 1;::,l'~.,)J 11\1 ;1\.:::, 111.l:·l:!/lla~ 

dü 1~tllJ'4,t t)'.~ :': . .'~f() lJU }ll,:-" :.~( .... , 1.1C;IJ.l.:) c ÍJUlr,~;:, lr.lt, :;:, LI\.! a:::,'.;·.l 11l.:.1I.1v ~L!.­
jtllc)~ its ~~óll!!l:L~ JlL' lI.J!ld.lu, '~ : 

(lI as (,lIIIJ.trC~ç(ll'S , a IJlU::~t de :O'; (doIs pCJf CL'I!lO) do Illalu: s"!:1~:o­
-IHlI11IJlL \1 ;;l'!I'l IlJ ll'!r!:UI1J 11.1"!',)!}I:' 1'01 lIJlIl':atJ.t clL' :lI'qUl:.lC:.lO (,~ I!~I\·;LI. "; 

III os t~11ll111:\lS III.lrl:!lll l'-' cu f1UI1:1.h. Ú 111 li} 1:1 rh! ~LlU ldtl/elJ~;tsJ \'l·.'t:~ 
o m,t!ur s:dánU-IIlIII!1I1J Vlc'l Jl~L l!U lLl'Illúl'llJ ll"lIUIl,d, 

P:.lr;'l~l'; l:' U \1111\:0, LIl1 C:.ISO dt: reIllC!(jrllc:a a IIIU tiL ser.i rlJJ!;c.:da em 
dótJrú_ 

Art. 2) A f ISC:.!I "";:IlJ <11','.1 Lu fica a C.lI"~'O d,l D:rel.~ l'!a de Por':ls c 
CO~l· .~ d,) \1 llb:l'nO <:.1 :\l·l'l!l~I.l. l ' fll l':-.trcHll lOÚpl'ra\',"lI.) Cu!ll 1..'.) dl\'(:!"~U3 
ór~~o.s !l."dl.'r.~!~ uU L' ..... t~u.!tLl . .:) .. ;tl"!" .. ~~.ldL~. 

AlI, :J'I A apllc .. I(J.c. (!a \l~ll.,!:d.ldt! Jlrt:I'I~la no .. I !'l , 1" e ri CUlll.,IJll:d.,de 
da rt:Cl'Jta dl.::.l <..1b.:d!n·II~L· ~'ll ~~ . • lu dl! acúrL!u l~ln () l'::,: ,~ bel,-c:Jo ti..) !\l"';U­
};,IlH' IHO P,II.l as (';tp!!.1I11'" d~ 1'1IrtlJS, 

Art, ~~ :\ 1"('('L'll .. 1 prli'. ,'lIIL'llll' da "p!J('.I<:;tu tlt!~l:.t leI ~l'LI \'.!leu! •• l!.l ,lO 

FunJ() i\d\U!, p.tl;,.t L'lltllp,'!!r:l';l! l) dlJ~ prl 1..;ralllll":> t.: 1l1.I!lU~l·Il~·.\u LI;.;.) ~L'l\"J~'O::i 
Ih.'Ll'.,)".. .!J lll.":! ü. I bl.d'/ .iI, .. Ld l!.l 0t)::.t'! \ allL::~l dl' :.: a Lei. 

ArL;''' E~l>l l.t'1 1:1111 a UH I': ,:., r Ila daLt ele SU.I putJl:c:t~'àJ, 

A! t. (jd h~e\tJt;.tll\- . t:' :h CI ~ :~ .... ~lf:t-j .. \:j· CIIl tOntl'úlIO. 

JI!:t~IIi .. l. 17 dt! n.Jvl'Il1!Jlo de J:in; 
H~J.lúl;:lc..J. , 

A. CÚSI'A r ~II.V,\ 

,;os.; /lIorcira .\!u/Q 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 6.938. DE 31 DE AGOSTO DE 1981 

Di5ptJ(' .sobre ."l Politirll NII(";onlll do 
}.frio I\r,f)) ('n!l', Sl'U~ fi:1S C' m('Cllnl~mos dt' 
lormuID("'O t' Dp/Jcoçl1o. o da OUln13 pro \',' 
di:ncias. 

o PllESIDI';J\TE DA llEf'UDLlC,\. foço snber Que o Con.-:resso 
Nacional decreta c eu sancIono él ~cgulnte Lei: 

Art. l~ Esta Ll"i . com fundamellto no nrt.8? item XVII. ':llinco.s c. 
h e i, da Constituiçao Feder"!. es tabelece il PoiJtica i\'acional do ,\leio 
Amhiente, seu s fin s C Jnecdni ::: rnos de (ormu!Je'jO e nplic3(,"Jo, constitui 
o Sistema J\'acional do ~1('1O ,\molcntc. cna o Conselho :"\' :tclOn;:!1 do 
l\icio Allluicnlc c institui O C ':1CL:1 5lro TecIllCO Federal de Atlvidades e 
Instrumentos de Defesa A:nolenta!. 

A 2' ,\ J'olftic3 :\aclOn .. lI do .\frio :\rluirntr terl por objC'livo 8 rt. . . 
pn'sl:!rvação. melhoria e rl> cup (' rilç~lo da qu;tiid:H!e ;:llnbll,,~t;:lI prop~d.a ã 
vidil. visJnoo ils<:.('gurar, no P:lí s, contllçú l' ~ ao dc sel1voh-lI11cnto ,soe.loe· 
contJmico. nos Intl 're!iSes da sc~:ur:lnç;\ Il.:1CiOIl,li e ~ prot('ç~10 da dlf~nlda­
de da vid3 hUnl.JI1J. alcnol<l os os seguir:tc ~ princípIOs: 

I - ação go\'crn:lIn(·nt.J.1 na r'l.J.nutcnç50 do eCluiliurio 
ecológico, cO:1siderJ!"lrio o meio ;1'moiC'nte como um património 
püblico a ser neces sarIamente assegurado e protegido. tendo em 
vista o uso coletivo; 

li racionalização do uso do solo, do suosolo. da acua c 
do ar; 

II! - planejamento e fiscaliz.J.ç50 do uso dos recursos amo 
bienta :s; 

IV - proteç<'io dos ecossistemas. com a preservaçao d~ 
áreas represcntativas; 

V - controle e zoneamento d~s atividades potencial ou 
efetivamente poluidoras: 

VI - incentivos ao estudo c â pesquisa de tecnologias 
orientadas para o uso racionnl e a proteção dos recursos amo 
bientais; 

VII 

VII! 
acompanhamento do estado da Qualidade ambientei; 

recuperaçào de rireas debradadas; 

IX - ;Jroteçào de arcas ameaçadas de degradaçãO; 

X - educação ambiental n todos os niveic; do ensino. in. 
c1usive fi eoucnç.1o d:l. comunidade. o bJ ('ti\'~ndo cnpZ!cltá·la para 
particlpaçJo ati\'a n.:t defes? do meio arr.blcnte. 

Art. 3~ Para os fins previstos nesta Lei. ente:1dc-sc por: 

I - meio ambiente. o COnjllnto de condições, leis. influên­
cias e interaçóes de oreiem fis:c<l. (julmica e bio!6gic3. Que per­
mite. abriga e rege a vl(b em todJS IJ.S suas formas; 

II - degradaç,'o da Que!idade amoiontal. a alteroç;lO ad. 
versa das carJ.ctenSUCQS do mClo al~lblcnte; 

lI! - poluiçào, a dq:radaç;lo da qualidade ambiental resul­
tnnte de atiVidades que dlrct.l ou Indlret.:tmentc: 

a) prcjudiQuc.-m n sJ.údc. a sC'b'urJ.nça e o bem·estar da popu­
laç40; 

b) criem condições adversa, às ntividGdes sociais c econc..­
micAs; 



O> 
co 

.~ 
J 

O) 
co 
O) 

~<O 
oo::t 
o 
N 

~'" .. Z 
~ ...J 
.3/4 

- 14-
c) nrclem dcsfnvor n \ clmrn te f\ biota; 

dI ardem os condições estcticDS ou snnitri rin s do meio nm· 

bicnlo; 
r) l i'incC'111 matcn:l.S ou ene rgia em desacordo cOJj~ os pJdrOcs 

ambi enlois e,'tabelccidos: 
IV _ I>ol\lidor. a po>soa fisica ou juridica. de direito publi· 

co ou priv.ldo. rc spo!1sj\rl. dlretJ ou indi rclam clll0, por ü (lVI' 

dode caus~l(lorn de dc~rJdJ.ç;1o ambi cntn l; 

V _ recurso s amolentai-::, a atmosfera. as nguns inlC'riorcs. 
supcrficidi s c sub tcrr jnt.'as. os estu.1rios. o mar tcrrJl orJ~:d . o so· 
Jo. o subsolo e os clcr:lt.!nlos da biosfera. 

Dos Obje ti1 os ca Politiea ,\'a cional 

do ,\160 Ambient e 

Art. 4? A Po )jtica r\aci o;.~1 co .\leio Ambiente visará : 

I - à compa t ibili73cJo do d('sen\\olvimpn~o rconãmico · 
social com 3 prcscrv:lç ;'iO da C'J~aliài\àc do meio amhiente e do 

rquilibri o eco lógico; 
11 - a definiç ão de are3S prioritâri3s de 8(';io gove r n3-

mental rcl3liva à qu~lià;ldc f/ ao equil:tJrio ecologico. JtCl1delldo 
80S interessos da Uni,lo. COS [slados. do OiSlrllO Federal, dos 

Territóri os e dos ~luni cirlOS: 

III _ ao eSlabcl er il ~en to de crilcrios o padrõe s da qual:dn· 
de 8r.1bicntnl e de normll S relatlvas no uso c mane jo de recursos 

ambientais ; 

IV - ao desenv o lv ime nto de pesquisas e de te cno logias 
nacionais orientadas para o uso r acional de r ecursoS 3mblcn­

tais; 
v _ à difu são de tecnologias de manejo do meio ambien­

te. à di\'ul aaçJ o de d:Hlos e inform3ções ambientais c j forma­
ção de umél. co n sc it!nclJ public:l sob rC' a necess:dz:t!C' àe preser' 
vação da qualidade .molonlal e do equlllbrio ecológ'co; 

VI _ a prescrvaçn o e restaurac5.o dos ~ecursos ~mbicntais 
com vis'tas a sua utiliz Jç50 ra c ion.'\1 e disponlbilldJdl.? perma· 
nente. concorre ndo para a manutenção do eQuilibrio ecoló&ico 

propicio à vida; 
VII - à imposiç~ o. ao poluidor e ao predador. da obrigaç:lo 

de recuperar c/ou inccnil:1r os dano s caU S.:ld05. t.:' ao u SUJ. rJO. da 
contribuiç;io pela ulillz::lç jo de recursos ambier.t~Ls com fin s 
cconómicos . 

Art. 5~ As direlrizes da P o l itlcn !\'nci on3 1 do Meio :\muienle se 
ruo formu lnd::J. s em norrno.s c pLIIlOS. oeslin:Hios a orj('nt:1T J :!c.io dos 
Governo s da Un.:lo. dos Estncos. do DI st rltn F,,'d~r:d. do~ T~rrltórlOs e 
dos Mun:cipios no que se rt' I~'clon:1 com ::J. lJr ('se rvaç ;lo c!;1 qu~ljdade 
amuif'ntnl c n1::lnutenç:lo do C4utlibrio ecológico . obscrv,1JOS os 
princ.:iplOs t:::>labc!ct:idos no 3rt. ~~ aest::l Lei. 

Porrir:ro(o úr.ico. As ntivid Jdcs crnpres:niJis pública s ou priv:J.d~s 
!('rt'\o exercid as t!m consonilncia com as dirctTlzes d3 PollllC:1 ;-..'aclon~1 
do ?-!eio Ambiente. 

Do SistemA N,1cionnl do _"' feio Ambiente 

Art. 6~ Os órr.:\oc:; e entiJ,Hks da L'ni~o. dos Estado s. do Di s trito 
Federal. dos TerritoTlos e du s .\Iunlciplos. hem como 3S fUll cbç0cc, InS' 
tiluid as pelo Poder PubliCO. r l'::.ponsov(' ls t)c!:, prolcç ;1o c !~1('1~1o ria da 
Qualid:1d c nmbicnt::li. cOn Stltulr :lo o Sislcm:\ ~nclonal do :.ieio ,\m o icn· 

te - SISi\'A.\tA. flS SHn eSlrlltur:Juo: 
I - 0,,:00 Superior: o Conse lho :-<ocionoi ,lo ~!eio Am· 

hiente - CONA~t,\. com a (unç,io de assi sti r o Pr('sidcr: tc d:\ 
Rcpuulic;'\ na formul:1c;.\o d.e dlretTlzcs da Poblica ;-';~clOnAI do 

~leio Ambiente; 
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11 - Orr.:lo Centrol: n Sccrrto r iJ Especiol do ~Ieio Am. 
bient e - SC.\1r\ , co .\li nistcrlo do Ir. CcrlOr. n <lual cabe promo. 
v<,r, disci:Jlln,:lr c it\':lli:l r o lrnplcm('~taçjo d .. I'ulllica ~Jc i c nal 
do I.leio Amuien t e; 

lU - Orr.:\ os Scto rini s: os õ rg:1os ou entidades intrg.antC's 
d~l Adfr.in, -araç.\ü Publica Fçcer'Il. di reta ou In<...l1rc tn. ot.!!TI co­
mo os (und ::(ucs IllstlluldJS pelo Poàc r PuLlllco . cujas t1tlvida­
dcs es te jam, l Of ~1I ou p.lrCl,::lImcnt~. :1SS0ClnU:l S as de p rese rva­
çllo da qunlidadc nmuicntal ou de c.ilsc iplin amcnto do uso de re ­
cursos omoicntai$; 

IV - Úrgllas Secci ona is: os o r c:;:!os ou rntiuJdcs cst:1dunis 
rc sponsfl\'cis pl'la (>xccuçâo de prOhr.1r.1:1S e preJJetos c de (antro­
le e fi sc.:1lizaç,io di'ls élllvldaues SUSCCtlVel5 de dcs.;radarcm a 
'lualidade ambiental; 

V - Org~o!; L ocais: os órhaOS ou entidades municipais 
r csponsriveis pelo controle c flsc1.llzaç;1o dessas atividades. nas 
~UllS re s p ec tIvas areas de jurisdiçáo . 

§ 1? Os E5t~dos, n~ esfe r a de suas competencio.s c 1"89 
áre AS de sua juri5Jlç,lO. claoor.:H:10 nO:-r.13S sl!plf'ti\'3S (' comple­
mentares c pad r ô('s rr:~lc!onados CO:-:1 o melO ambiente. ob se rva­
dos os Que forcm cstc.bclecloos pLio CO:\A:\I,\. 

§ 2? O s !\1un ici pios. obsC'r\"ndits ns norm<'l.s C os p3drOes fc. 
dere i:;: c cst~duai s . t :lmb('m poderào elaborar as normas mencio. 
nados no par..-igr.1fo anterIOr. 

§ 3? O s órg."los centra :' setoria is, seccionais c locai s men­
cionados neste nrLlgo d('\"cr.:1o fo rn ece r os r esult<tdos das anali­
ses cfetu.1das c su;"\ fundarr.C' n[.1ç~o. Quando soliCItados por pes-
80& l er,itim.:1mentc interessada. 

§ 4? De acordo com a IC i;isIJ,jo em vigor, r o Poder Exe­
cutivo autorizado a cnar UPlíJ Fundação de 3poio t êcnico (; 
científico as ollvidades da SE~1 A. 

Do Con selho N"cion.,1 do ,'feio Ambiente 

Art. 7? É criodo o Conselho :\arionol do ~. l.io Ambiente _ CO. 
NAMA. cuja cotnposiçjo. orl.!:lni7..,c;:lo. cr.mn{'~encia e funcionamento 
6 er~0 estabeleCid os. em r CGulamento . pelo Pod er t:xecutivo. 

Parág ra fo único. Intcgrar50, tom ucm, o CO:\,\ \L\: 

a) r cprcscnta!1tes dos Governos cios ESlOdos . in dicados de acordo 
com O cSlabciCC1CO em r ('l~lJlamento. podl.."ndo se r aàotado um cntcrio 
<.le delegaçjo por rl'giões. com Ind ic~ç;:o ai tl':-!l <t tiva do rcprt: scnt::tnte 
comum. F:ar nn tid3 sempre n p:uti cipaçjo de um reprc :!:cn tante dos EStil. 
dos em cujo tC'rTltOTlO hJ)3 a rea CI itica de poluição. assIm consid ercdn 
por decrl'to federal; 

b) pre sidentes das Confederações j\,"Jclon~is d3. Ind ust ri a, da A,~ri. 
cultura e do Corn6rcic. bl'm Como das Confeder:tçót.:s .'\nc~on.:l1s dos 
Trabalhntlorcs na Ir.du st Tl.1, na Ag:lcult ura e no Comercio; 

cl prc!:.idl'ntes da AS'joclaçjo Ur:l~ilcir~ d,::, EnrcnhaTlJ Snnjt~riu e 
do FlInd [!ç;lo nrJ.sil~i r a p.1 r a a Conscrvaç50 da Saturcza; 

dI doi s rCjlrt' sp n:antc s de Associnçócs legnlmenle constituidos p ora 
c defesn dos r l'ClIrsoc:: r.:1Ll r :ll:-; c do combatc a pu!uiçJo . fi scr\.~m nOIllc3. 

dos p e lo Prrs!(jentr da H\.'pulJlic.:n. 

Art. 8? I ncluir'sc·I10 ent r e a~ compctencins do CO:"'A~~A: 

I - e s t noelecer, medl:lnle proposta da .sE~1.-\ , normos r 
crit é-rios pHrn o Il c \.' nciJnll'nlo (~(' otl\·Jd:1dcs efí'tJv<1. o u IJú t Cr. . 
cinlTll C"nlc p oIU ld n r:1 5. fi !)cr concedido pc!os Estado ~ e slIpcrvi ­
rdon ado p('~a SE .\tA; 

I( - dctrrmi n:l.T . QU:1nuo j1l1r: :1.T nCC!2'SSflno, n re.1li7.oç,10 de 
~ s tu dos (f:J~ nltrrnAtlvo S c dn~ p{l5~1\"('I~ cons'_,oO{-:lJ.1S flmb]C'n. 
tai s ue rroJt ·to,\ pullIH·o" 011 prl\"nd o~ . rf'qul s :l:l:;(IO 10S ó rf: -"'s 
fc<.1 ('rui .. , c~t:1du<ll'" c Il1linl ~lplli':i. UL'm CO:110 ü l'i:tic..!.l~l:S pn vo.. 
da s. os in{orlJl.J,-·0('~ IlIdi spl'n:' U\CIS r.o ('X,lm€' do IIl.HeTlfl; 
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UI _ or..:idir. como ultima insl:incia adr,linl ... !..r.:ltl":t em 

grau de recurso. rnedl111tc dl'po~lto prevlo. soure :1:5 mUll:1S c 
outras pl'n:llidJd('~ i mposl::t!" pela SE~,(/\; 

IV _ homt')lo~~r :1corJos ,'isnndo fi. tr3Il sfor!:l:1(.~O de pcnJ­
lid:tdes pccuniari:1s n:l obrl,(:.1(;"\O de executar medH.!ns ue mte· 
resse para fi pro{('(:'Io ambientai (\'L'l:luo); 

V _ dcterminnr. medi:lnte rC'prcspnt:'\ç :1o d:1 Sr.~tA. a 
perna ou rcstricJo Ol' bcr.eficios flSC~is conCl'didos pelo Poder 
Publico. em cnr:ltpr r.cr~d ou condicional. c a pero.1 ou suspen­
são de pnrticipal:..io em linhas de fin:1nciarnCnLo em c:,tabclccl' 

mentos oficiais de credito; 
VI _ estabelecer. privativamente. normn~ c padrões nneio­

nais de controle ctn pO!U1Ç;\O por \'eiculos automotores, aerona· 
ves c embarcaçóes, meulJnte auúj(~ncia dos ;\linl::.lerlOC; compe­

tentes; 
VII _ estabe!ecC'r nermas , critcrios e padrões relJtivos RO 

cor.trolc c a manutenção da qu.did<!dc do meio .:l:Lb;cntc com 
ViSt 3S ao uso ra.ci onal dos recur sos ambientais, pflncl;"l~lmcntc 

os hídricos. 

Dos lnstrumrlltos d3 Po/icica Nacional 
do J\!eio Ambiente 

Art. 9? S50 Instru:nentos da Polític a 1\acion31 do ~le;o Ambiente: 

I - o estabel ecimento de padrões de qualidade ambien· 
tnl; 

11 o zoneamento ambiental; 

IH a avali açii.o dc impactos ambientais; 

IV O licenci amcr:to e a rcvi sito de ati\'id~ces efetiva Dl' 

pútcncialmente poluidoras: 

V - os incentl\'os 3. produç50 e in sta Jaç:l o de equipo.men­
tos e n criação ou absorç50 cc tecnologia , volt 3dos p:!ra a mú· 
lhoria da qualidade ambiental; 

VI - a cri3ç ~o de reservas e estações ecolóbic~s, áre~s de 
proteç<1o ambientil! e ~c; de reJc\"antc intcres~e ("COiÓg:ICO, pelo 
Poder Publico Fed eral. Estadual e ~lunicipal; 

VII o sistema n3ciQnal de informações sobre o meio am-
biente; 

VIII - o Cado s tro Técnico Federal de Ativid aces e In st ru· 
mento de Defesa Ambien tal; 

IX - AS pen"li dat!es disciplin:nes ou compcn~atóri;'ls ao 
nAo cumprim c nto <.bs mcuitl:ls I1CCcssanas à prcscrvaçJo OL. 

correção da deJ:r:ldaç;\o ant> lcnt.11. 

Art. 10. A construçâo, inQ:d;1çjO. ~mpli.:lçjo c funciona:nc:1to de 
estnLeleci mcntos e :ltivldadc:s tllILz3GOraS de' r ecu r sOS <1!llD!e'nt3is , con' 
siderad os efeuva ou potcncialr.1l'ntc polUluores, b~r:l CO::lO os cn;1J:c!', 
sob qu"lqul'r fl.Hm;t. de c~us.~lr dl'!.!r:1daç:lo ~lT1l)\('nlal. ':t;:"pl.~nc.:(,;-Jo 
de plt5vio JICCI1CI;lIllento por or).!;\O c~tadual competente, l:ll('&.;::-nn~c tio 
SISNA~lA, sem prl'JuL~O de OUU,IS Ilccnl,,'as cxigl\'CIS, 

§ I? Os pedidos de hc('nci~:ncnto, SUJ r('novaçüo e D respectiva 
ronce!;sJo ser.lo public<l(h~s no .\or n:d oficlt'lJ do Estado, bem como em 
um periódico regIOnal ou 10c:'Il dt' gr:lnde Clrcu!;1ç;io. 

§ 2? Nos C:1S0S e pr:l/.os prC\'lstos em resoluç:lo do CO\':\~lt\, o li · 
cenciallll'nto de Que truta este ~lrlJgo dcpcndcra de homolo~;3çjo ua 
SEt-lA. 

§ 3? O ÓT}~"O l'stndu::d cio ~cio ambiente C' n SF:~L\, c!'ta em cars­
ter suplC'ti';o, nodrrilo, ~(' nl'1..('~~.1rIO e Sí'm prt.:J\lIZO das pl.'l: di~:'IC:c:; pc­
cuni~riiJ s C3!JI\"l'IS, dl'lPrmlll:lr .~ II.'tlUÇ:lo d.:ls :1l1\:d3lh:~ 1:l"r~Hior,~:i ,0C' 
poluiçJo, p~lr" manter IIS (11lIS~\'l'C; ~:1.S0S.1S, os l'fluc::tes IHlu:do .... e oc; 
resíduo s 5011\105 Ul'ntr'J d.l~ l·onUI \ Ol.' ~ e lllnllCS PStlPU !.I(_OS nO licenCia­
mento concedIdo. 
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§ 4? Cubcro cxclusl'/nrncnte ao Poder F:xPCUl!VO F('cternl. ouvidos 

os Governos Estadu:J! ê ~tunlclp:d inleressados. o Jlc"ncl,Hlh'nto pre­
vi sto no C.1PU! deste' Clrtil':o. quando rC'latl\'O n pO!ClS pC'lroqUtllllCQ<i e 
cloroquilliicos, bem COlilO fi insta13ç0(\S nucleares c outras de{lIlitias em 
lei. 

Art·. 11. Compete il SE\IA rropor 00 CO:\.-\\!.\ norm~s e podróes 
pnrn implantação. acor:1panhJmento c fisc~:llizJç'.:J.o do licenciamento 
prrvisto no nrligo anterior. alem ddS que forc:n oriund:ls do proprio 
CONA~IA. 

§ l~ A fiscnli7ação c o controle da nplicaçi'io de critério<i, normas e 
Pàdrocs de qualitbdc nmbicnlnl scrjo (''«('rcldos rda SE~lA. em cará­
ter supletivo da ;ltuaçjo do órgão cst:1JIJal e mUlllcip,:d compC'tt.'ntcs. 

§ 2? Inclui·se na compctênci:1 da fiscalizaç.lo e controlt a annJisc 
de projetos de entidoGI..'s. puul1c,\S ou pr!vodas. o~'p;'lva!1d'J a iJrl's~r\'a­

çA o ou n rrCll[1cr:"d;jo dc [CcurSOS amlHcntals. afptaaos por procc~sos de 
exploração predatorlos ou poluldorcs. 

ArL 12. As cntid~d('s c orgí\OS de financlar.:c!1to e incentivos go­
v ernament;lis condiclOn:H~io 3 :1pl'o\';lçjo de pro.1I'~OS habJlitados a es­
ses ueneficios ao liccnCI~ll1Cnto. no formo desta LeI. e ao cu:nprin1cnto 
das normas, dos critcrIOS e dos pnàrocs expedidos pelo CO:'\A.\lA. 

Parágrafo único. As entitbdcs e órr:flos refcrid0s no C.;p!.H deste 
~rtir.o dcvl'rtio f;li'Cr constar dos proiC'lo~ a re3Jlzac~o Cc auras C .:\(luisi­
(lia de equip;lmcntos de~tin:1dos no controle de degr:JdJçàO amblL'l1tal c 
n melhoria da qunlidadc do meio ambiente , 

Art. 13. O Poder Executivo incentivor;; as atividades voltados ao 
meio nmbiente . visando: 

I - ao desenvolvimento. no P3is. de '~csquisas e proces­
sos t ecnológicos dcst.in3dos a reduzir a degradação da QualiJaàe 
ambiental; 

II - à fabricaçélo de equipamentos antipoluidores; 

111 - a outras iniciati\'as Que propiciem a :;J.cionJlização do 
uso de recursos amuientais. 

Parágrafo línico. Os órgáos. entidades c progr:!In3S do Po· 
d er Público. destinados ao incentivo das pesquis3s cicnttfic:ls C 

t ecnológicas. considcr3r50. entre as suas mct:lS prioritti.ri~s. o 
apoio aos proJctos flue visem fi adquirir e deosenvolver conheci­
mentos básicos e aplicd.veis na drea ambiental e ecológica , 

Art. 14. Sem preju;zo dos penalidades definidos pela legisl,ç;lo 
federal. estadual e muniCipal. o não cumprimento das rnedid3s nCCêSS;)' 
r ias iI preservação ou corrC'çjo dos inconvcni('n~ús e d3;10S causados pc· 
la degradação da Qualidadc 3mblental sUJcltara os trar.!'gresso res: 

I - à multR simples ou di;:iria. nos valores corresponden­
tes, no minimo. a 10 (dez) e. no mâxtIno. a 1.000 (mil, Obri~~a' 
çôcs Hcajustaveis do Tesouro \"acion:d - ORT0o's, ~gravada em 
cusos de reincidcncia especifica, conforme di~;Juser o regula­
mento, v edada a sua cobr~llç;1 pela Unido s'.! j::i tiver sido apli· 
csda pelo Estado, Distrito Federal. Tenitôrios ou pelos !\tu· 
nicip ios ; 

11 - à p e r d3 ou rcstriç"'o de incentivos e beneiicios fi sca is 
concedidos pelo r.oder Publico : 

lI! - à perda ou suspensão de p3rticip.1ç;1o em li:dH~s de fi­
nancia mento em estabelecimentos ofiCiais de crêàito; 

IV - à suspens~o ue suo atividouc. 

§ l~ Sem obstar a oplicaç,lo das penalid;1J~s previstas ncs· 
te nrti~o. é o polulll0r oUflcnç!o. InCl'ppn(1C'ntl'lI1l'ntt! da c:'(lstc n­
ci o de culpo . fi InUI.'IlJ:,ar ou rrp:'r,tr oc; d::nos c:,usados ao meio 
nm bil'ntc c fi tcrcci;-os. nfl't.l<..!oS por SUd ntl\'ldJdc. O ;\Iinbtl.'rio 
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Púhlico ti.\ Unl;'o C dos Est:1dos ler.3 1(>1:1t1~ltd;dc p~lrJ pro~o:­

lIÇl"lO dt.! rt'sPol1"'.lbtlHl.l(je CIvil c criminal, por danGs cau~Jdo~ 
ao meio umoicnll.!. 

~ 2? No caso dr orniss~o Oft nulnrid:1dc ('sl:1du:d ou munlci· 
pnl. co\)C'rri .. o Srcrct;lrio do !.ll'jo ,\mbiclllc :\ :1j1IlCJç;\o d:ls pc' 

naliclnucs pccunl:iri:l!> jHCVISLa'i nc~lc arllr,o. 
§ 3? Nos (n50S pr('\'1510-; nos ir:cisos II c lU destl' .Jrlil:o. o 

ato dccl.:H,üorio da Iwrdn, rcstrlç:io ou suspl'ns50 ~cr:l :ltnhlll' 

çAo da ;'lulorlciJdc adminlstr.1tiV.1 ou fin.:1nccil'o quI.! conCl:c!clI o:; 
benefícios. incentivos ou f:nancialllcnto, cumprindo rcso!uçilo 

do CON'\~!A. 
§ <1? Nos casos de poluiç:\Q provocada pelo dCrrJr:1JnlCnto 

ou lunç;unento de detrito!; ou óleo em :i;:::uJ.s urJsJ!rlrJ.s. por ('m­
bnrcoç,)cs e tcrmln:l.is m:'!r,umos ali flu'n':'ls. rHC\· ;dt~c·~rJ o dis­
posto no Lei n? 5.357. de 17 de no· .. ombro de 1%7 

Art. 15. 8 d3 compctencia exclusiva do Presiorntc dJ nepüLl~co a 
suspensão prevista no i!1cisu IV do arliGo ~Iltenor por praLo Si,;pt:flor a 

30 (trinta) àias . 

§ 1? O ~!inistro de Estado do Interior. mediante propost' do So· 
cretário do j\1cio Ambiente clou por P:O\'()cJção dos governos lílC:115. 
poderá suspel eler dS ativid:'!dcs rderida!:. nrste artlgo por prazo n:lo ex· 

cedente fi 30 I~rinta) dias . 

§ 2~ Da dccisjo proferida com base no paragrafo élllterior c3berj 
recurso. com efeito suspensIvo. no prazo de 5 (cinco) CI.:lS. para o Presi· 

dente da Repúbilco. 

Art. 16. Os Governadores dos EstoGos. do Distrito Federal e dos 
Territórios poderão adotar mrdldas de ~r:1e;j:!ência, vis;u:do a redu71r, 
nos limites nccessános. ou p:Jralisar, pelo prazo máximo de 15 (quInze) 

dias, as atividades poluid0ras. 

Parágrnfo unico. Da decisão proferida com ba!;c ncstr artlf,o. ca· 
bern rccur!:.o, sem efeito suspensivo. no p r 2Z0 de 5 (cinco) di3s. ao ~li· 
nistro do fnterior. 

Art. 17. E instituído. sob a adminis~r:!ç~o da SE~1/'., o Cadastro 
Técnico Federal de :\Livid:J.ocs e JnsLrUm{~r.Los de lJcf(!s~ Ambl(~I,tlll, 
para reGistro obri~atório de pCS30ns físicas ou JurídicJS que se dedi· 
Quem à consultorlJ tecnic:I sobre prou]el118.'i ecolópcos ou nrnhicntai5 f· 

fi industria ou ~omêrclo de equlpamC!HOS. npareihos e instrumento:, 
destinados ao controle de otivid:Jdes efetiva ou potcnclDlmcntc polUldo' 

rss. 
Art. 18. S;jo transformadas em reservas ou estações ecoló~icns. 

sob a responsall1ljdJd~ d:\ SE:\1.\. as florestas e as demais forr~;as de 
vegetação natural de preser,..:1çjo perm':::lL'nte . re1acioll:1u:1s TiO ar:'. 2? 
da Lei n~ -t.771. de 15 de setembro de 1911j - Código Florestal. c os 
pousos das aves de arrd,"l:Jç50 protc~Ic.i.1S por convênios. ~t:ordos ou tra­
tados assinados pelo 13ras:1 com outras naçocs. 

Pnrár.rnfo unico. As pCSSO:1S fisic<J,s ou juridic3S Que. de qualquer 
moela. degrad:Hem reservas ou eSL:-lçÕeS f'coió:::;:cac;. b('In COI-:10 outras 
óreHs decl.1r.,d:1s como de rel('vnntc int('resse eC01og1CO. c::.t;\o sujeitas 

às pennlidaàes previstas no orL. 1·1 desta Lei. 

Art. 19. (Vetado) . 
Art. 20. Esta Lei entror:i em vigor na dala de sua publicaçllo. 

Art. 21. Revog3In·se 35 dispos.içóc:s em contr;:irio. 

Brcsilia. 31 de Ol;osto de 1981; 160? da Indcpendéncia e 93? da Re­

pública. 

JOAO FIGUEIREDO 
Mário Anclrcazzs 
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l"ENSAGEI1 NQ lGG ' DE 1989, 11() PODER EXECUTIVO . 

EXCELENT1SSIMOS SENHORES MEMGROS DO C0~GRESSO NACIONAL : 

Nos termos do parãgrafo 19 do art . 64 da Corls ­

tituição Federal , tenho a honra de submeter i elevada delibe­

ração de Vossas Excelências , acompanhado de Exposição de t1oti ­

vos do Senhor Ministro de Estado do Interior e Secretãrio- Ge ­

ral da Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional , o 

anexo projeto de lei que "disp6e sobre a política Nacional do 

Meio Ambiente , o Cadastro Técnico Federal de Normas , Padr6es 

e Instrumentos de Defesa Ambiental e dã outras providências" 

Brasília , em 24 de abril de J.9 8 9 . 

?//' ~ ';i/di'/ 

. __ ._~-
EXí'QSIÇ;"iO DE ~IOTl\'OS :.lI? 19/R9 , DL lO DE ABRIL DE 19R9 , nos 

Sl:\1I0RLS ~11\';ISTROS DE EST,\DO DO I\.;TERIOR E SECRETÁRIO-CERA!. 

DA SECRI~TARIA D~ ASSESSOR~·IE~TO nA DEFES~ ~AC;O\';AL . 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPOBLICA 

Temos a honra de submeter i elevada consideração de 

Vossa Excelência o anexo anteprojeto de lei, que trata da Poli 

tica Nacional do Meio Ambiente, nos termos do disposto nos 0r­

tigos 23 e 225 , da Constituição Federal . 

2 . A providência decorre da necessidade de conso 1 idõ!." 

nu Brasil a disposição politic0 adctad~ por Vossa Fxcelência 

!Jara a ques tão ecológ i ca do Pai se, tar.lbém , da conveniência de 

elevar o nível da administração dos problemas do meio ambiente 

ã importância que este assume, em consonância com a nossa poli 

tica interna e o relacionamento do nosso País com as dCloais 

naçoes . 

3. A proposta atende, igualmente, a conveniência de re­

formular uma política ambiental atenta aos reclamos da socied~ 

de nacional e que respalde a postura soberana adotada pelo 
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no trato dessa questio perante as outras naçoes e orga­

nismos internacionais . 

4. Com esse objetivo, o anteprojeto concilia as dispos! 

çoe s constitucionais com a mais ampla audi~ncia dos goverpos 

estaduais e reunicipais , da administração pGblica e dos segmen­

tos da sociedade civil , sem perder de vista o imperativo do ,,!>J:êo\ --_. -"" 

veitamento dos nossOs recursos naturais em har~onia com os ecos­

sistemas, asseguranuo o desenvolvimento permanente e sem comprom~ 

timento das gerações futuras. 

5 . Assim sendo , o allteprojeto prevê o funcionar:tento de um e 
orgao nacional superior que, de modo ordenado e sistêmico, possa 

contribuir, com eficácia e abrangência , para a conduçio do probl~ 
ma em moldes condizentes com o interesse brasileiro e , para tan-

to, elevado à mais alta cGpula governamental e s o b a presidência 

de Vossa Excelência - um Conselho Superior para as questões do 

meio ambiente. 

6. O modelo proposto abrange a atuaçio do Conselho Nacio­

nal do Meio Ambiente e a aptidio deste para prestar-lhe assessor~ 

mento, estudar e propor normas e padrões compativeis com o equi1! 

brio ecológico e a sadia qualidade de vida, livre das rotinas de 

que está agora desobrigado com a ediçio 

7.735, de 14 e 22 de fevereiro de 1989, 

das Leis n9s 7 . 732 e 

respectivamente, e garan-

te ao Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natu­

rais RenováveiS a execuçao das diretrizes e o atingimento das me ­

tas que venham ser estabelecidas nos planos e progra8as adotados 

pelo Congresso Nacional , como preve a Constituição, ressalvado, 

seguramente, a competência do orgao federal da produçio mineral . 

Convencidos de que a medida ora pro?osta e um novo pas ­

so do Governo Brasileiro para afirmaçio de nossa soberania , apr~ 

veitamos a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protes-

tos de profundo respeito. 

/ ; - -/ ;-;-- ". ---~ 
/ '. __ 1/-_- . , 
'- ,, -.,' , 

JOAO ALVES FILHO 

Mi~slro de Estado do Interior 

/;' ...---\/ /'I /' ' / 
/.. ~;-/~ v:-&<--<// r..L ??I-/~ ~ ~ ..<. ... . ~ / / . . . 7 n ,DiV RyBEN Bi,1':':,: DE:;YS 

M~nlstro de Estado Secretario-Geral da 

Secretaria de Assessoramento da Defesa Nacional 
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Aviso nº 206 - SAP . 
abri l de 1989 

Excelentissimo Senhor Pr imeiro Secretário : 

Ten ho a honra de encaminhar a essa Secretaria 

a Mensagem do Excelentissimo Senhor Presidente da RepGblica , 

acompanhada de ~xposiçâo de Motivos do S~nhor Ministro de Es ­

tado do Interior e Secretário- Geral da Secretaria de Assesso ­

ramento da Defesa Nacional , relativa a projeto de lei que 

"dispõe sobre a politica Nacional do Meio Ambiente , o Cadas -

t ro Técnico Federal de Normas , Padrões e InJtrumentos 

fesa Ambiental e dá outras providéncias " . 

Aproveito a oportunidade para renova r a 

" ,ce""cia pm'e"o, de elenda ""ima e CO"\'don"O . 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HE~RIQUE 

Ministro Che e 

1\ 
, , 

OS +A COUTO 

DD . Primeiro Secret~rio da Câ~ara dos Deputados 
Rr.J\slLI1\ (DF) . 

Centro Gráliw do Senado Federal 

de De -

Vossa 

Civil 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2 . 008 , de 1989 

Acrescente - se ao artigo 29 o seguinte pará grafo 69 : 

"Art . 29 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

§ 69 . O Presidente da República convidará membro s 

do Poder Legislativo para acompanharem as reuniões ." 

Sala das Sessões , em 4 de malO de 1989 

iJep . JOSÉ TEIXEIRA 

JUSTIFICATIVA 

Trata- se de sanar evidente lacuna contida no 

pro j eto , relativamente ao comparecimento de membros do Po -­

der Legislativo às reuniões do Conselho Superior do Meio Am­

b i ente . 

GE R 20.01.0050.5 
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DOS DEPUTADOS CÂMARA 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

EMENDA DE PLENÀRIO AO PROJETO DE LEI N9 2.008/89 

I - RELATÓRIO 

"Dispõe sobre a Política Nacional do 

Meio Ambiente, o Cadastro Técnico Fe­

deral de Atividades e Instrumentos 

de De fesa Ambiental e dá outras pro­

vidências." 

AUTOR : Deputado José Teixeira 

RELATOR: 

O nobre Deputado José Teixeira ofereceu, em Plená­

rio, a emenda em referência que estabelece que o Presidente da 

República, presidente do Conselho Superior do Meio Ambiente, 

convidará membros do Poder Legislativo para acompanharem as reu 

niões daquele órgão. 

Justifica o nobre Parla~entar sua proposição, ale­

gando que ela visa a sanar uma lacuna no projeto. 

11 - VOTO DO RELATOR 

O § 49 do art. 29 prevê a participação, sem direi­

to a voto, de autoridades especialmente convidadas pelo Presi­

dente da República para as reuniões do Conselho. Todavia esse 

convite é uma faculdade que a lei assegura ao Presidente do Con­

selho, ao passo que a emenda proposta estabelece que S.Exa. con 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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vidará membros do Poder Legislativo para o acompanhamento das 

reuniões. 

Considerando a magnitude dos temas a serem trata­

dos no Conselho Superior do Meio Ambiente, entendemos válida a 

participação de membros do Poder Legislativo nas reuniões para 

seu acompanhamento, razão po r que votamos pela aprovação da 

emenda. 

Sala da Comissão, em 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(~KMXK'if(lX~) 
(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEMN9 166/89 

ASSUNTO: PROTOCOLO N: __ _ 
EMENDAS OFEPEGID8ô EM PLENÂRIO AO PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989, 

q"e "Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, o Cadastro 

Técnico Federal de Normas Padrões e Instrumentos de Defesa Ambiental 

e dã outras providências." 

DESPACHO: CONSTo E JUSTIÇA E REDAçJíO = DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENl'E - O 

,VOLVIMENID URBAN), INTERIOR E 0010. 

!::::::'I\ aM. DE DEFESA 00 COffiUMIDOR E DO MEIO em 10 de ____ !..!MAI~O~ ____ de 19_8_9 __ 
AMBIENl'E 

DISTRIBUiÇÃO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

• 
Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

• O Presidente da Comissão de 

• • Ao Sr. ,em 19 , t -
n O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 ---

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 2.04 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.008, de 1989 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM N° j 66/89 

lJJ~l'Õc- sobn: ;} l'oIítl,'3 Nacional do Meio Ambienle, o Ca-

J'lstro Técnlco Feder;ll de Atividades e Instrumentos de 

lJcfe"" AJ!Jbil'llt.l 1 ç J.:í out ra s providências . 

(ÀS l uMI:oSOLS UI: C0\ S lll JJJ ÇAO E JU STl ÇA I: REDAÇÃO; DL LJ!!. 
FL:~,,\ IJ O CO!l:SU~llDOR L DO MEIO A~IBIENT[; E DE DESENVOLVI­

~IL\Ju JJRbA:\O, II\TLRJOR L rNUlO) 

Pl<OJETO DE LEI 

Di~põe sobre a politica Naclollal do M~ io 
.l\:nbicnte, o Cadastro Técrd co J'erlercll de 
AliviJ,ld~s e lnst~u~l~nto~ de D(-f~sa 
hlll~lentdl e dâ out~ilS provi~j ~ nci~s. 

o CO~CIIESSO NACIO~AL dccr~ta; 

',rt. 19 -" políti ca Nacional do ~· l cio l\mbien te ter~ p o r 

ú ~)_:~ Livo Li1rlf:or.l Zd r a utilj zação dos recursos naturilis, se:I'( :H-Cj~ 

UiCdl" o c1'2s(:,nvol\~jrr.cr'lt.o r1.:..:.cional e o atendimento da s ncccss lc1 c.l(.lcs 

S(-~ l :C acoruü C'O:rl as tll:.:t 1 rjzes (Jc rajs E::st~belecid·j!;; no artltjO 

Ç . .l (l, t=ntcf.C(.::-Sê por ; 

• , . 
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1 - I~Cl() ambjLl:t~, o conjunto c COllU1~ e, ~~_ ... d .' 0- sI· .... ; <,:, 1. r I f ] U f' r~ 

11 -

111 -

elo!.> lo! inlcl"d\'óes de orde;Tl fi~l("a, quír,licd (; LJul-=-)qi-

~bl'l'g:;) e reOL! a vjdêl. /1..JLt..rdl Lei f()-C;" q.w ;">c·,, ,L'"" , u u, \ 

dtlS ~s SU I~ formas; 

~ 1 d d ambiental , o descqullibri ," e­dcyraddçâ o d" yua i a e 

col5~ico udv,'rso i sadia qualIdade de vida; 

," I 'gradaçao da qUdl iclade amuienlal POL.ll ç .• o , ... ,e rl'sul-

td n le (e ,Il J'. , 1 - 'l'dades que di reta ou indlu·t omtcntc:: 

a) preJudiqut 111 Li SilU C, <:; -d a sU(jurança e o b0m-esl~r da 

popul"\'du; 
b) Cl iem cc. r"llr;ões adversas dS d( ividctdvs ~U\ ..... l.""!] S 

c) afL:tefil dt·~>ldvordvt: . lmente"> d bl0La ; 

d) ül t~Lej:! _ , .",,- .·und ições 8stétic-ts ou UO 
!lIC i o .} I~ lU J L' n te; 

e) lunCéll,.1:ILtLl.JS, ...... - lT,~terial CID energIa (~Il dt.:Sctl..>.J ...... Jo 

COlO os I.J J r·oes d[;1 1 e:1 c1 b ' t-IS esLabel~ciLlos. 

I V .. po 1 UI dor, a Ill'SSOa física ou jurídicc< , de di rt"lto [~U-

bl ico ou fJllViJdo, direta ou inL3 ~relaT!len tl l , rcsí..lonsá-

vel por iltivldude causadora . b' 1 de degraddç ... o ar:l lL:1ta_ . 

V - recursos dlT,J,_c;nla~s , a atmosfL!ra, as áyuus i nrc'r io-

res, su[-el f , 

ter'ri torLl I 

feia, 

idis e sLlbterrânl'JS , os eSl lldf"lCJS, 

o solo, o subsolo (; os elementos da 

o mar 

Art. ~Q - ~ Clludo o Conselho Superior do Meio l\mhi L:nte-

d flndlldade <..lu Llssessorar o Presidente du hep~L!JCD na 
J.J PL,.1t...1C..I 1-, , ~ "J<1\ ion..l] e das d1retli ~eS 9()\"r.l""ndl:~t nl~':_ 1)':;'-

r d. o m, '1 LI .. Hn01C:1.-:...e e os rLcursos nclturais. 

§ 19 - o CS~~ C presidido pelo Presidente dJ. Hl i--úLJ J C3 , 

ljlh-: o cor.\'OCdI..:.l. 

§ 2<;> - Sao lntn,u. os do CS:-I!, : 

I - o :'!lnisLJ (, d, Justiça, 

11 - o l-lir,i:;tr) L. 11arinr.a, 

111 - ú .~·l1rllS: lU d t', Rel.:Jçoc>s Exteriores ... 

lV - o :11r.lst.l l<.1 F'lZeÍlu..l. 

V o ~11 ,istt'v dllS Transportes, 

• 
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VI - o Ministro da Ayricultura . 

VIr - u ~l ullstro d.1 l:;duCd~'cÍO , 

VIll - Q MlnlsLro do Trdbdlho, 

IX - o ~11nistro dd S"Gde . 

X - o Ml1. iSLro eldS ~lin'ts e Energia, 

XI - o Mlrli,stro do Interior , 

XII - o MinI stro elo PlaneJamento, 

XIII - o MinlsLro da Cull ur a . 

XIV - u ~ecrel~rio Es~ecial de Ci~ncia e Tecnologia, 

XV - o HepresL!nt"nte du MInistério pGblico l'<.:dC't' .. d, 

XVI - o HejJresento"te da Advocaci~ Geral dd Uniao , 

J 

cidaUdOS urdSlll'il'os de r"puL .. ,,;uo llluadu , notório s_lber (' efellv..t 

aludÇ",", no ca,"pu UU", ljUeStu, s d" Interesse do meio amlHentc, c (".::- ... J 

JlrilnddU Ll de três ctnos, admi t ld_ • .:l SUd reconduç'.1o , um.'! vez, por 
per10dJ . ~'JuL11 

§ 4Q - Poderão partl~lpar das reuniões do CS'~ , sem uirci ­

to a voto, autor ldudcs especi.:llrrrente convidadas pelo seu presi<!'""tl? 

§ 5<;> - A f.Larlicipdç'ao no CS;'lA é considerddd corno de 

vante interesse jJGullCO e nau se rá remunerada, 

Art , 3Y - O Ministro do Inlerior e , sem prejuízo de 
funçOL!s, SecreLilrio-E;«3c:utivo <10 CSNA. 

:01c-

Art. 49 - A fim de manter permanente inlerci lllbio de ;n[o/, -

maçoes e d.i.~dos u{: interesse para a preservação, conservação t:! uso 
raCi On,tlS dos r ecursos e 

dtUdÇ;io, 0 melO cimLjente 
assegurar, nas suas respectivd S áreas 

ecolüUlcamcnte equilIbrado segundo critc-
rios, nOL'ma" e p"droes que, venlti.!nr ser estabelecidos [..>el0 Poder 1'"L1U1i, 

co , os órgi:íos (' e,r,lld"d"s da Uniii ü , dos Estados, do Di s trIto Fl'ckrul 

e dos MUlllCíplU'; , lC:S!,o(,sávels peld (',,[esa e [,rc:servi:ç..lo do meio dlT,­

bivnt, · L'" c.nCl.l1 ~ ";ddi ... :lll.llitlu Ic de vlda, formariio n SistCnll IJ,.r'ln 

na 1 do r·h I () Arnl) i C'I j I L.' - 5] ~:; i"-o'·1P., d ...... ..:l J m C: s t r u t II r é.t.J o : 

I - O) I.j., Sup"r ior: 
o Conselho Superior do MelO Ambi0n-

te-("';'IA, COlO a fllrl~'do de assessordr o Pr"s ident (' ti ... 

HUj!ClbllC..l na fOlrr.ultlçao da polítlCd nJClond! e nas dl 
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c u rsos J1Jlura J s . 

Úr "lClU L'ul1!oul t ivo e Del i beraL l vo : 

pal'L! ... ls!.'I..:ssortl r I es t udar c propo r .:.lO ( ' S>l!'. 

p ol i t 1 ('",' 'JUVCCldmentdls ?3 r ô o 

r(~(urs(.~ n~tu r a i s , e de]iber~r , 

,: 1 t·t II 1 Zl_~; 

e O:::i 

petêr.l"ll, so lJre n o r mas e p.Jdrops COrl;pil ti '.'01 S co::, o 

meio il~ !1i" n Le eco l ogica~l(>ntc cqu i J ibr<1do '-' 

â SdJ J ô qua l iJade de vida , 
de l ntcr(>~~;:)t.' 

l1 CU:'::1.i':·. SI 1.1 , ?or C._::dS3( l. S 1;: ...... nlcc -('ln.~llJt}\' .. i'~, 

... I . J " ,l I, .1 () I. 

to ~...Irl:'\'l~to l.c". .. j,!.'"rl ') U~' JLsta l ei . 

lI! Ú I J.v Lc+lltrt..1 1: o I nstJtutu Bl-(.I ~;ilejl·(J d( :-:t...lO l\i.1h:i fi 

t e t.:: Lii. ... ~l 1<I.:CU l :305 r ~d l urdlS R0T10V.J"l;] S CUI,I " j 1 n.!J i .L;--

d t..~ Ce Cl)()rJl.: n ill· , e x ecut~jr c: [d('01 c;..:~cu t <.1l·, c ,./IlO 

cJ~O fL .. h.~r~ll , a }?ol.l[icd n.:1ClondJ e as dllctrJZes 

V ('r fJr...l11 t'll t.J.lS fixadas ml J (J < , 

conservaçao ~ uso t...Jcir.n..Jl , 

or-

~l -

contru!L" l: (oP'lcn t o dos recut"sos ndtur~lis rl~11UV i\'el:::J. 

os 0 1" JI..IOS ou c.:nti d.j( l l.:':; lnlL'(./:dntL....i 

da d d r i n i :.. l r d ",o 3. o f ed e t-:. 1 d i r t.: t cJ L: in: j i I lo> t .1 , b (m <.l S S 1 !:l 

as Fl.!:d 1'; )v·S i nsti tu l das pelo Puder Plil)11L'O , 

Jisc i p 11 n.JlI1cnto dn \l~}() ~~C' rCCllt+ 

50S iJ.:rd JL' / !l.a i s . 

v - 6 J ~bOS Secciuna i s : L~;tüdll{tlS 

lrO}L' l: !lsctll.lZilÇ"ão Ué dLiv~dl1Jles CLipêiZl'S dl: !'.(o"c-

Cúl ..J ,j~'\j' .tJd dO ãmbi en lL~ 1 . 

VI OS orq .. 10S \lU 

iur j ::';c]lÇ"ôCS. 

l .. ~·!LLi<.:nLL, ulC-::-1 de Olltl us dt:!flnldos pelt Pc..dt.::r [).I:CULiv(, : 

1 d Po] i· ~ o Pldno Naci(~I! 11 ':i do !':L:' 1 I ,r ... .l lc:nl ( e dos 

• 1 

Prút c:ç'" ,1 F'-J una . '. 

1 r 

111 

I V 

v 

\/ 1 

\/ 11 

VIII 

lX 
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U Pld:1(.J !!dc)ú~l..tl de Ge r 0nc 1 CJ,:t;;n tO 

I i :'.1\,,, I ... 1 C !rq J 

t, I l11 <-1~ II IS 11 . 5 

" ltVu 1 1_1\ u< Illlhl '(os ..11111. i ... 'r . t,lis . 

iI j j X .... H\·u() lL! flOl"!fuIS e IJdcl l GLS de qUC11 id .. Jdt.? deI ;',,,j v <.dl 

bien l l' c.:C'(..il0(:!ic t:llL'11Ll! cqui lib!- IUO C t ·:-:· L"'nclúl i l ~"I(jl ! 

- (J I..'Jl!ll Cc ; '-': r ') v t:: II t . j J ',~ ~ I ) (ll • í 
11 I ,j ~ I L~)l Jd ~ 

1 I ~,'n I 11 a. \,1'! I l' U 1IlC>1(....I :,; lL"lltL" 

'I"l I i IH ,Ide 

1 i ('() o 

tO <.. l t.~ llt l'~ ll.! ~JI.~ Llt.:l j Vll Ou 

" l:.c' I J t () .1 

(1 LI ," :' 1 , 

;) c...; uso 

lL~!I()l í.J.\ , lL' 

I I 

['.t r ',It j f, 11.( ~d 

(~+, j., ! I ~ i ( .. ,' 1.1 I ! 

~.J , l' .. I <':1 

e" ~1. .> ti !lt .:, .I 

x - n:... ~;i~_~tC':':.J.s dt! ;·l(l/lllort.l:7lLnto T,=-rr)tor~.] L' 

XIT 

(ll' l llfolll,..JÇ'Ue..'"j ~:i(jtJrL! o :-1t.:jo /\nL~LntL . 

I n~;LrIIlLcn 

los dL' DJ..... fL'.Jd í .. :ld)l(·nl. . .l l. 

.. t ub t- i YdÇ'iJO de r-(· !;.Jrdr , o 1 .• :( Ilor , o J.J.110 C .. 1U:'ddc) ..J.D 

rOL'tu dm~lif:nLL: L' d\.. ),ccufJcr.tl+, dp ~l..c()r 1 I com d S()]U(~· 11) 

~'L·t.('r.Ll , ,1 J:!L J() 

P ar;:;jl,liu Illl I CO - tio ,-,!nbilu federôl 

dus ptl'Vl~)td~ 1\1)5 irlc i sos VII (; XII deste ill-tjgO é de compt>t':' I ICld 

do ] n~·;tilu.tu !'Il,:!':l](:JrO do ['lL'io l ... rn lJlcnle (\ do~ Rec:ur~)os 

HcnOV-l\,":lS pu! !...t'U t'l t.:sid{-Jllc..: , ul..:l....ls c.J.ocndü r ec.Jt-sú, ~Jt:' r:\ 

(i ( 

Ar t . Gv - O Poder ~XI.!t·lJtjVO resula~0ntilr~ eSL~ lei ~ cst .. l 

L t:' ) ecLl·-l ~j (llj Ir1lí'..tç'uü e tI t lJ.I.~10ntlrf_:>ntf) c]..Js ór<JJ.o.s jl,fPrJl- .. lntl's 



• - 6 -

re sp~l t &d I a compet~ncia c o nstitU Ci o nal dos Esla~os e 

11Cípi os . 

l\rt. 7'i - Hessdlv\ldo o à.ispos co na s Leis n9s S . ]5: I Ue 

I,,\"err,bro UL 1967 , tê 7 . 66 1, ue 16 de lI\alO d e I98íJ , a rc:ceJ.ta 

lJJ"OV(.lliLntt: dd '1i.JlicC:~·,lÚ desta lei será t-ec o Jl1iàc.l de acordo 

o disj>r :'LO no artirl'j 4,' dü Lei n9 7.7 35 , de 22 de fevereiro 

com 

de 

1989. 

Arl. 8Q - o ~rllqo 29 da Lei nQ 7 . 735 , de 22 de fCvcrcll·o 

de 19b', t ".ss.a d. Vl(j rdr <.:c/rn a s egu inte red~lç .. l O : 

"1\1" t . 2(~ - r: cr i ado o Instituto Hr.-lsi ]t::lr(J d.J 
'\lUtJi 1..'ILt t..' t> d os Recursos t:a tul..t1.!.> Ht'IIOV:.Vl "!~, ,·r'll...I 1 

dt.' d \lt:ll 'jl l1 C d de re (J l:-'l~ espt.:cld I, d,-1l,lUd Ul' lt r:-Jn[l~ 
)1d ,h:" "J, ... 1 jdi c d dt2' dirt.:iLo pú !,lj.co , dut()Jlnnl! ....t.JrlJ­

nl tJtt-<tt ]\'1.1 c' fjndnC(;l~J, 'Jli:cuLldJ. ,J J r,1iI1l..>L~_!.l() (lO 

J11ll. 1 Jur ~\"m ....1 fl.l1ul ll: l J2 dl.! Cuorc1\'!ld l I ~:-;cCiJt,lr fi" 

f<l zl' J t..·.1 ,·ul....t l" 3. pOlit.l_-a flclcjonôL 00 !1IL'lC, dn,b ll'rll t~ 
e cid pt"t'st.'rvaçuo , COll ser.vaçdO e uso laC10Tlãis , fl S­
C.Jl l l 1\' H I c .. )ncrolc e f OIlIt2nlO dos l"L!CUl f.i0~; :ldturüis 

rLn .... Jv.l\'l!is . 1I 

I\rl. 'J-:' - /.')]1<.·"m-s<2 ã Lei n9 7 . GG1 , de lú de.: l.1...110 U"::' 

l 'Jbil , _,~; oltc:c,.çces rLsultJ nt es das diSposiçoes cl('SLcl Ic: i; revo-

g ... H~-~,( í ~ Lel J,\) L) . () ~H, clv 31 de agosto de 1981 , ,15 q.j.! c(J~ldar.1 com t.~S 

La ll.:l, c d(~mê.11~; I..ll..!, : . ..1(,,'Ot..'5 em contrário . 

. 
çüo . 

BrasIl i..::t, em de de 1989. 

• 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N? 7.GGI, DE lG DE MAIO DE 1988 

lrlscitui o PI8no Nncion81 de Cucnci,,· 
mento Cosreiro e da ouCras providcnciiJJ . 

o PHESIDENTE DA HEPÚ13LlCA. faço saber que o Congresso 
Nacional cecreta e eu sancIOno a seguinte lei: 

Art. I? Como pilrte inteGrante da Politica Nacional para os Re· 
cursos do Mar - PN H \I! e Ja Politi c a Nacional do Mei'o Ambiente 
PNMA. fica in stituido o Plano Nacional de Gerenciamento Costeiro -
PNGC. 

Art. 2~ SuLordinondo ·se aos princípios e tendo em vista os objeti· 
vos {;<.n.!ricos da 1'~1\IA. fn..:ldo s r l:~pecr ivamente nos arts. 2? e 01° da 
Lei n ~' 6.93.';. de 31 (i<.: ill:O SLO df< 1 ~~ l, () l'NGC vi sara cspeciíic;JJ11ente a 
orienl;Jr .1 utiltlilÇ.l0 n,lcional do~ leCllr~os ;,a Zona Costeira. Je forma 
11 contribuir !lOira elevar a lju<JllCJa.ll! (J:, vida de sua populaç:'io. e a pro· 
teçáo do seu pilli IrnÓll10 natural. histó rico. etnlco e cultural. 

Pnrar,rofo único . Para os eleitos desta lei. considera·se Zona Coso 
teira o l' SPilÇO geol:r;ifico de intcraç ... o do ar. do milr e da terra. incluin· 
do seus recursos renováveis ou n';o . <1i>rangc:ndo urna falxa maritima c 
outra le'fl:s tre, que serrlO ddinidas pelo Plano. 

Art. 3~ O PNGC deverá pr(;ver o zoneamcl :0 dc usos e atividades 
na Zon<J Coste ira e dilr prioridaue H conservação e proleç<lo. entre ou· 
tros. dos sCbuintcs IJens: 

I - recursos naturai s . r c: no";lveis e não renov áve is; reci· 
fe s, parcei ~ e IJan cos de al)~a:,: Ilhas co s teiras e oceãnicas; siste· 
mas fluviaiS. e s tuarinos e l:ll:unarcs. baias e ensead<1s; praias; 
promontório s . costões e grutil s marinhas; restinr;ils e dunas; flo­
restas litoriineils. manguez.ill~ c pradarias submersas; 

]J - sitios Ecológicos de releváncia cultural e dcmais uni· 
dades naturili~ de preservaç;lo permanc:nte: 

IrI - monumentos que integrem o piltrimônio natural, his· 
tórico, p:.tlLolltológico. espe!(;olós.;lco. arqueológico, étnico, cultuo 
ral e l:>ai~agistico. 

Art . 4? O PNGC sed elaborado c. quando necessário. atualizado 
por um Grupo de CoordenaçJo. dirlf; ldo pela Secretaria da. ComissJ~, 
lntermini s terinl para os Recurs~s do Mar - SECIR~1. cuja C~l~~~cr 
e forma de atuaçdo scrJo dcllnl<J:l!> em decreto do Poder Executivo . 

§ l~ O Plano sera submetido [)PIo Grupo de Coordenaç:1o li Co· 
missáo Inte rmlni s~'~rial para os [{ecursos do :\1ar - ClltM . a qual ca· 
berá aprova ·lo, com audIênCia do Conse lho Nacional do Meio Ambiente 
- CONAMA . 

§ 2? O I'liln o sera aplic<1do com a participacão dil Uniáo, dos Es· 
tado s. d os TUrltorios e 005 ,\1unlcl p IOS. atravcs_de órl!;los e entidades 
integrnd as ao SiSle!l1i1 Nnciun"l do .\lelO Ambiente - SlSNA~IA . 
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,-' Art , 5? O I'NCC sl'râ elaborado e executado ob~e rvando norrnas, 
critério~e !J;ldlues rcl;'livos ao controle e iI milnuten~';,o da qu;,lidade 
do m eio ilmuicnte, estaLt.:leciJos pelo CO:--: t\illA. que cOlltempler:1. en . 
tre oulrOs, os sq;uintes u~,pectos: urbaniza(;;iO; ocupaç:io e uso do ~'olo. 
do sub so lo c das aj.;U,l!>; p::Ircelamento e rernembramünto do solo: slste. 
ma vi:.iri o (' de tr<lr~,p()lrL-; sistema ele prouuçdo. tr3n srn iss;,o e dlstri. 
buição J" energIa; h3bit:l<;áo C s::lneamenlo b:.sico; turi slllO. recrl'3ç..io e 
lazer; patrirnolllO natur:Jl. histórico. etnico. cultural e pilisagístico 

§ 1 ~ O s Est3dos e l\ lunlcipios poderão Instituir. atra\'cs de Il!i. os 
respectivos Pla nos I::st:lduais ou illunicii1;li~ de G'Jren ci :r rnelllo Cos l ei. 
ro. obs ervilcbs as norrl .. !~ e dire tri zes do !' lil Tlo Naci()ll~tI e o di~pOSlO 
ne s ta I,·i. e dl!!:>ignar os urgãos competentes para él ex ec uç,io de"ses Pia­
nos. 

§ 2~ Norma s e dirltri.zes sobre o uso do solo. do s ub so lo e das 
águas. l;crn como limít u,oc:s a utilizacão de irnoveis, pod er3o ser eS l.lbe. 
IccidJS nos Planos de Ct' renciamenlO Costeiro. Nacional, Estadu.tI e 
Municip :l!. prevalecendo sem pre as dispo s içóes de natureza mais r est ri. 
tiva , 

A rt. 6? O li cer.ci:l/l1ento para parcelamento e rememu ra mcnto do 
solo, constru,'jo. in~t;,I.lCi\O , fun cioname llto e :.tmpliação dI' ;!llVHLl des. 
com cltt'ra(ôcs das c.I:·:lCleristicas naturiji s d" Zona CO~leira. deverá 
obse/''' :.tr. akrn do di s po'>lo ne sta lei, a~ dem;,i" n ormas ('S\.H:Clficas fl!' 
dcrais. hta du",~ P 1C11111tC'p:.tis. J: e::; rJeitando as djre~rí ~es dos Pb:1oS de 
G erene l:lll lC l1l0 ClJ ~ l"lrú , 

§ 1 ~ A falta ou o dt·scl'mprirnento. mesmo parcial. das condições 
do licenlialllt ' nto prcv',>lO llt:sle arllgo s'~r;jo sanc iona dos com intcrdi. 
(lio. ernbaq;o ou dCI1, o llçjo. sem preJuizo da cominaçolO de outras pena­
lidades prcvistas em lei , 

§ 2? Para o licenci<l!'1lento. o óq;tio competente solicitar?- ao res' 
pO;Jsávc:l pela all\' idade a elaboraçtio do estud o de im pacto ambier.la l 
c fi 8!Ht:sentaçjo do I ~ s pcc tivo Helalorio de Impacto Ambiental 
RIMA, dcvidamt:nte apro\'<ldo. na forf:1a da lei, 

Art. 7~ A der:Lld;.ç, ;o dos ecossistemas, do paaimônio e d rlS re­
Cursos 113l11rlli, da 2'ma Coste ira implicura ao agente Il obrlgaç.lo de re . 

pllrar o dano CItU!~"Jo e a ~ujeição as penalid3des previ s tas /lO art. 14 
da Lei li:' 6,9J.':>. de 31 de IlgO'to de 19~!. l'levndo o limIte 'Illllxirno da 
mult" /lO v:llor corres))o'ldente a 100 ,000 fCl!m mlll OlJr'l;a(les do Tl'~ou' 
10 Nilclon31 - 0'1',"';, ~em prcJulzo de outras sa nçoe s prC\'I~ta~ elll l e i, 

Paragrafo unico , As se ntença s condcnatórills r os Ilcordos judio 
ciais ("l'tado!. (jU[' dl~pusl'rpm sobre a reparaçjo do s danos ao meio 
8mbiC'ntl! pertlnt'lItes ü ('sta le I. deverão ser comunicados pelo 01'[;:10 do 
Mini~terio l'ulJllco ao CONA,\IA. 

Arl. B~ O s dado s c· ;J~ inform3ções r('s lrltantcs do mon itoramento 
exercido S ll!> H':' p o Il '. JI ,d, cl;,de lllurlic,p,,J (' ,, [;Iau;}1 ou fl't!pral n :. /.on3 
Costei,,, COIl ' [l UI;jú o SUL " ,ql'lnil .. Cerelllld!,lI'nlO Costl'Ir( .... inl(·I'~ : 'llt" do 
Sistema NaclOnaj Ut.: Jnlurmaçoes ~ot.ire o ,\leio Amb,ente - Si. 1,\lA. • 

• ~' SC' 
S 

..v 

t ~j . ~ -9 

Parágrafo urllCO, Os óq:"os setoriais. !>ecclOn;Jis e loci,i s U9 "\ " ':;: 
SISNAl\lA. bern como universi(.L1rles e dertl;Ji~ in s tituiçue s cultur:, u 
cicntífic<ls e tecn olugicél 5 enc;,lIninhil,;io ao Sul;si~tcrna o s dildos r t.:]:, li· 
vos ao patrim õn io 1I:.Jlur ai, hislO/'lCO, et/lico e cultural. a qUillicbde do 
meio nrnbienle e a cstuúos de Impacto arnlJicntal. da Zona C05teirc:, 

Art. 9? Para eviU,r a deGradação ou Otu so indevido do s eco s s is te· 
mas. UO patri mõlliu e do s r ecurso , naturais dil ZOIl:J Costeira, o P~G C 
poderá prever a criaç.1O dI: ullld .,des de conservação pl!rrnilllenl~. na 
forma da !eei s lação em vigor. 

. Art. lO, As praiils s:10 bel1s públicos de uso comum do povo, !:orn. 
do assegurado. ~('rnpll' , li\ ' re e franco acesso a elas e ao mar. em qU:lI· 
quer direc;ão e sL'llrido, re ~ ', a" adl" o s trecllos conside rad os de int efl'~' 
!oe de spr:ur,l ll ça lJilcioll,,1 ou illCluldos em arcas ~rotL'gidas p o r leg i"la . 
çãc especifil'a, 

§ 1· 
zoção do 

Nilo ser3 permit'id;J';} url;anizaç30 ou qualque~ 
so lo na Zo na C[l ~ tcira flue impeça ou difIculte 

guracio no cnpul de~te artigo, 

forma dl! utili· 
o acesso as s e· 

§ 2~ A reg'lll;Jmenu:ç;io desta Jpi delerminará as caracte ri SliC<ls c 
8S modalidades de aCl!SSO que garan~am o uso publico das prai..ls c do 
mar. 

§ 3~ Entende'se p o r prilia a ilrea cobert:l e de sco berta p C' riod ica· 
mente 1)('la s ;!í: lla s. acre"c,d" da faixa su bseqüente de matcflal dl!tríti · 
co, tal corno arel;IS, ca s calhos, SClxos·e P['d'l'l~ulhos, ate o 1II111t e onde 
se inicie a \'t' g,'td<';.lO Il<ltural. ou. em sua ausl:ncia. onde COllH:ce um ou · 
tro ecossi"tcllla 

Art. 11, O Poder ElI.ecutivo rer~ulamenl8/'ú esta lei, /lO que cou· 
ber, no pra zo de 100 Icc nto e oi tenta) dias. 

Ar~ , 12, Esta le i entra em vigor na data de sun publicação, 

Arl. 13, R evo[;a m '~e ilS di"po ~ iç6cs em c on trano, 

Brasília. 16 de mai o de 1958; 167? da lndcpendcncin e lOO~ dll 
Repúbli ca, 

JOSÊ SAHNEY 

Hellrique Saboja 
Prisco Viana 
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CITADA 
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SEH)., 

22 DL Il \'1.1<1:1110 DE 1 96? 

D1t..p~ (.oLJrc A éxtlnç,)O de c.r(;.lo C 
t1c cntlJ.1Jl! .,ut .lrq \11C..l, crl.l O In:=.­
titulO lil.'~lJC1[O ~o t-:cLO I,,:r,bl(.:ntc 
C u f):; k ..... ·C lll:.O!..i ~.IUll.ll!t flCl'\Vv.lvCic. 

U. d.i oulr.)~ ,J(O Vlu ~n<.:l..ls. 

foco s~bcr que ~ r(c~ltlcntc U3 k~J'{llJllC~ 

adotou ..1 Hedlda ProvlsórL.) nQ )~. de -1969, que o Congresso N.lC1 0n al atyro'Jou, 

• eu, tlELSOl1 CAR~CIRO, Pre$cdénle do Se­

nAdo Federal, pôfa os efeitos do dlspo~ 

to no p~rd9rato único do art. 

lllUiç~o rederal, promulqo a 

Lcl' 

Art. 19 - flC • .HD exti ntas: 

62 da C"ns 

segui nte 

I ... A Sccrct..lr14 I:opccl~ I do Melo Amblc.nt.e 

AO Ministério do Interior, lnsllluldà 

pelo Decreto n9 ]).030, de )0 de outubro de 191), 

11 - a Superintendência do OC5vnvolvlncnto da Pcs­

ca-SUOlPL, 4ut4c~ula vlncul~d~ ao Mlnl~térjo d~ h~rlr.ultura, 

Crj4ú~ r~16 Lei Deleq,d~ n9 lO, de 11 dc outu~ro cc 19~2. 

~rt . 29 - l criado o Instituto Br.~llciro do M~lO 

A.!r.blcnte c ê:os Recursos Naturais ftenová\lcl~,. entldiH:!c autclr'1ul~ 

de rC91mc ~srcclul. cio làda de pcrson~11d3dc )urldica de dlreiLo 

público, autor.Ol1\lb ad t:1 1nlfotr.lt1va c !Ini),ncclr.:l, vlnc ul..M.la aO Hl-

com 3 fln311d~dc de !onnu)ar, coold~nór, 

cxCCUl..l( e !")'lcr ('Xf'cul..lC".l polllica n.lclonoll do melo ar.blCfJtc o 

d. pre~crv~cão , conservação c uso caclon~l, fiscalização, con-

trole e fomc~to d06 recursos natu r al~ rcnov~vel~. 

,k.:'t.. )9 - O Instltuto a que óC reCere o brliqo 

.ntcrior &Cfd ad:r.lnlstr.:ldo por um présid"ntc, c i .diCJO 

LT-nJ..S-10l. S, c por 5 (cinco) oirctorc~ , código LT-OAS-10l.4 , 

lOc!OS r.o~c.ldoa: C.n c o m1ss:lo , ~cndo o primeiro pelO p=csldcntc <.1.4 

Q os d C r...llS pelo y.ini6tro de! Est..ldo do lntcrior, 

tÜulares é.l, 6ec;uintes unidaJes: 

I OlrctOrla de Cont~~lc C êjscallz~ç~o; 

Diretor la de ~cC\J.r~os !'\.J. tura 16: Rcnov.lvcl D; 

O:'rctoria cc í.cosslc.t(';r.:-.s; 

o .. 

II 

III 

IV Dlreloria de Incentivo ã pe~u1c.a c 01vu193-

ção;e 

• 11 -

v - nlrct o rl.l dü J\Mlnl~tr.lç:Jo c rln .\f\ç .'\!o . 

krt. 4Q - () p'\trln.ü:'l!o • rcCurso~ or,.c."!rC'nt.ã-

r1 ú ~1 cxtr3 orç ., ",cnl:lr1o!'; c fln.'ln c c.1r-o:; •• , <':""' ;' l' ti.. r,cl.l , A~ _'\:.r1-

~bu lçõcs, o pcs::;.o .. d, lnclu~l\1C in~tivos c t,(·:1~lonl!:tll::;'. o s C.lX'"-

<)os, (unÇÓC!l o cmr'r('qo~ 

SLtnl!CVrJ\. c <.10 ln~tltuto or.1!;11clro CC O(:~(:n\'olvlr:"'-"r.t.o flor~~t..ll 

_ 100F, ('x ll ntos ~l.o. Lci nÇ'l 7.712, de 14 de !c'.I\..!rClrO de 19 39. 

uem a.ss,i m os d.,a S u pl.!rlntcndêncla do Dc!;envolvl~cnto d..l f' C'~ca -

SlJür.rc c !;CCrct4r1., f. :... p,,::c!.ll do 1". c 10 A.T..::alcntc - sr ........ \ fi,:}o 

t.ralls(crld u !; p.lra o In~tltut o f!r .. l..;11clro do ~(,:10 , ... 'T.!J1C:'l~C c GI.J& 

Rccur~os N~turdi~ Rcnov5v~ls, q~ c os 5~ ccJ~rj, a.inda, nos ~!rc:-

t.05, crédlt o s C ourl'.j.l( 0 C'S , d.~ c o r .rc:\tcs de le1 , ato c.1d.":'\Ü\lst.r.l­

tivo ou COnl[,)to, inclu!'.lvc n.lS re~~cctlv,)s t ccl! it~!> . 

~ 19 - O ~Inl o lr o de Est)co d o Interi o r 

t~rã. &0 pr..!::idcntc !, <, p ú lJ 11c~ c~tru~u r ol [ c~ulth n lC d~s 

lr .. \nsfcr~nç 13S 

pc s !: O .ll , c e., m 

rc{crld~!; r\L~tc ~rtlq~ c o q u .,J r o un!!lca~o ~c 

os tr.lr\!;.{ o u h.,C C.C !:. c rl.'mUnCC3ç~o Inerente ., o ~ :.A·UI; 

carg o s, ~ nj ll r~~ o !; c 

.. crvidor(:~ . 

fun ç0C~ • rru.ntldo o )urllllco 0 0 '. 

§ 29 - No C.150 de c'Correr duplicld~de o~ su;><,rpo -

51çdo de 3trlbu lç õcS ~ d-.lr -:.<:- .1 a extinç~o .J.ut o n5tlca d o C.lCr)O ou 

!unc.l.o cOI. ~ j,dcr.ldo dcsn (, cc~ f. .)r10. 

§ 39 - Até y u c ~ (')~~ aprov~do s d cstrU(Urd e o 

qu~dro prev1st o s no § 10, a ~ dtlv~d ~ dcs d~ SL~~~ c d~s Cntl~3 ~~S 

0r r ,J n c c c.: -

r~o dc~cnvo lvldd S ~~ l 0 5 ~ cu ~ ~rg~o s . 2 0 m O uni~~dcs lnt c grdntcs 

do Instituto cl' 1c1c!0 p e lo dltl ~J 0 29. 

Art. S(. - O Puce r !:;.(ec ut.ivo. no prazo d(' 90 (c.o-

Venl..l) d1.1 S . c O:"'.t3do da vi 9t'nC~ 3 ':'CSt.A Lci~ al.! o L.lrá as provlccn­

elas necc~s~rlas à flel cxc~uç~o ~~ztc ato. 

Art. C9 - Lotd Lei entra c.., vlgor na ~t.a ce 

pu~l1caci.o. 

Art. 7Q - Rcvo9 a~-6c as dl~?O~ lCÕCS ~ cont~~10. 

SENlillO FLD E~, E.."t 22 DE F~V2hLIRO De 1989 

1680 ~a rndepcnd~nc~3 c lelQ ~~ ~ L·:J:~ l:c.l 
Sb~~OR !: :: :.:~ V:- ; Cí .. R.'~~::' 10-

P1.CSIDLl'T!: 

LEG lS lJ1\C TO 

11 ' '1/1,. 11(1/> l.:.s:tl! H' I 'Ct · ) ' ' / IC '!:d u .[ t ' S IH/lU l.' UI' ld /, t! t 'n,''i t' (('(II /l l lI ll ' 7.':t.:.1l /1.(1 .' ti, 

tj LJc i U ll t.lI ,' t JIl ll t(t j{ /,) lJl. o:tlJ l ' lI; OUll d ,) l jlu .... .. l {l (/,) . t.! L!d UU lld.;J j 'f0 !J -

(/f '/ l~ 1. /.). 

() }J1l '''): lÍ t Ide d.a H e' !> I IJ! . Lll 

Fd (, ( ' !>: d J t' l' q ll t' U C,Ij"I': I l'_. 'J ~.t l l u lla.l (h' c : cLt lO tu :-. l\ llll l U d :'l l' u l1 : l\te 

U ·i: 
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: .• : : .l l ') qUe l.ll d~·. llll(1 

tiL' lil l l .l l~l .~, l '.!L' (. 

~ ti 1!.J', I. I I) d t' q U.I~ qlll'r 

, ; ' I .') (! . I,: _" I,: . : I r I I I! I : l- : , ' I ,) 

~ '! () • ,U 1 t 

J l l rl.~ l l~ :ll'::::.;,l l:l .'j l ) ll l ..1!Jl:. t d,~: 

OI ; , r J)l l "~ \ dt, 
- ll ll ll lJJ I ~ \ ,:; t ' I t I IJ ( l'! I :. IJII J (t,lll',11 1 

d t, ; 1 I: ti") (I t l t.' , ! I ' t :-i 

'1(; Idl)] ' } I) (H' Cl' llf o ! d I) Il ! ah.'f 

I ~ pUI t tJI ll :" d.1 dl' .dq 'IC.lI .• h) ( J .J 

~ t !: \ ~ :u­
I ! ; I " • I I ~ ; 

jJI ( '."1 1 -": 11 11 111. 1 1:, 1I ,. lr l: !I I li .. "'" c u fIU\J:1h, fl IJIIJ!I .I fi" ~ lIU ldll / L'II~~" 1 
n.lll u Jl . tI. 

\C ,/e.') 
O 111 \ :ur ~ I ! .ll !u- III,l ): JIL , V :~'l 11 C 11U lt rI Ilúl"ILJ 

P.JLI.:l , t :U llIIIC U . 

d u~r u . 

Alt . 'li :\ f l"' { :I ~ I/.II.:. I I ) d I ) ' , l L{' ! t~l'a a (' , Ir ~'o d .1 1) : Il't I !. l 

(' (J:-.I ~ ti.) \! III :(11 1) t .. • \ : ·\ ' I!I !I . l . l ' lll t: ~,rl · L' I I ., (,IJ ( /j Jl.'I.'I.; .L u t \j~l l 
Ôll ' ..1 (;;) !l ~h:.; ~ ltU L'..L.ll~.j, I. .;) . :! .. l '! .. :::..., .4UI ; ~. 

d t PO J' t~ . ·') í.' 

l.' ~ UI \ l' l .,")1..1.:) 

.... 11 

d.l Il.LlJi.l dl .. \ Ll. ' . /1·11 ...... :'41 :'I: dI ' (!C 

l..d llt ll ~() I ,.t!.! d~ (' . q J!'. l lj,...l'l l~I' P \.,,JI t u ,::,. 

IJrl·l'hl . l !l u •• Il . I " e ,. l·GII!;, lj ll . d .• d ~ 

i.lCU f l !,) t ~ 111 U l' ;): 1) ~ l. l..,du I I J ! ~ I..·~ u -

.A, l'I :\ 11 '.l'I! .1 II I· ' J '. ' JI'l l l tl' ll.l ; II>! !( ,t, .' .ld l l ~ ::> {.J. Il' l ~l l ·. 1 " ,Ih U ~ ., t !.l ·! O 

U .. ,.,) :J L I \I \(J,) I- U I), I .. , : ~·.I\Llt, 

n( ' {j.· ...... . l l h •. n. 
! 1.1 1.1 l .11 J • '11 '! J I : I ~ , J ,I I j~, I ) I \ ..;, I .1 J I I , l "') 

1. 1.. , 1:""". 1 J t:, 1 ulJ~ (·I'dlh-': .l U t:·.: .\ 

A l i 

11 1 .• ,111.\. n d,' 

H q I.JL: ,,'.J 

1'. . <- ú, 1 A !,: II \.\ 

.. :tJ :.. t.. fi ! {l J I..~ I ( a J! U la 

Hli" <1.1 

t.: 11 1, 1 I I \ 1 ~ I 11 1; , \ LI 

L,· I . 

II1<1l (l ~I I ULIl':l .l e 70° Cu 
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LLC l SLl.Ç,,\O C I T ;\ ~) !\ 

LEI W G.Y38. OI: :J I /JI-: AGOST O DE: 1981 

Ih ' JI(lt' .5ol" t" 11 I'n/. tiCII ": '1 (" illll 11 1 ri d 
}.frl o A I'Jt'lf'nrt' H ' U} { ,n .. l' l1HCllfl . ):nJ Y (/l' 
{ o rmu JIl ( t! u e Dp l.c ard o. e da O,J tr.H pro \, ' 
d~ncuJ. 

o I'IlE S IDFN1T D/\ H I·: l' lI lJI.I C A. roço sober que o C o nGro sso 
Nllci ullid dt't lt ' ld {' t' lI ~;11l('It)fl0 n !- l ' I: Ulntc Lei: 

Art , } O J>..r J I" i '-0:11 ! 1.rHLlIlll'nto no ;Irt r,U, It em X V II , 111r: l'. I ~ c , 
h c i , di'\ ('1,11.'.lJtUl~,J') relit'f;)1 l'<, L 1Ll'IL' t:e ,1 Pl,JllIC ..t :\~II.:iO Il .,ll do ,\ l eio 
Âlllh i"' lIll ', ' t '1JS 1 111"> t' 11 1 t 'C.l/lI IIIO'i dt' I UCII1U I.'\,-. lo c .1p I I L,H.;;JO, cnl\~ l llll l 
o SI~ l t.'rll,1 :'\d.'IUI1;t! l,h> :'1, lU ,\II1IJIl.' l\ ll', CCld o Cun'> l , l ho \";IC,O I L.l 1 do 
1\1('10 Alillll.'I\(t' l' IIl-,ldtJl o ( ,It).,·lro Tl't:IIICO rcJL·[~ l d e t\ lI .... . JdJCS e 

l ns l r u lll l 'lll,),> dt.' JJ .. .-íL'::'J :\ ;lJljl~ /ll.d. 

., " 
1I .", ,I., '1".1"' .. ,1,> ,lI11t)Il'III,d l,rUI'1\ 1.1 J pn'~.·f\ilÇ.lü. lIit' IUII,\ c rl'll'l' r 11,. . ~ 

VIl !.I, \ 1!.o.llIl1u ,IJ'"l ,'ULH, IIll I ' 11 ('ondl!:IIt'> .10 dl' .... l·n\·oh Illl('llll1 ".{JC1Q(:· 

( 0111,11111..'1). doi"> 11111 Il'::'''~-'''' ..1,1 ~",'.lll,ln\,,\ 11.i(IOn.t! t·.1 pro t t'(,iú d ,1 d IJ~ll l d.l ­
til' d.1 VltÍ I LUIILlIll, ~Itl·nalll.)" o. ""· j.~dl/:ll'S pllllllplUS: 

I _. ;I Ç<'\O rU\t r . ,. mt'ld.l l /l,1 r,):~llutl'Il(~I() do d l u tl lll f io 

(:C:JIÓI:HO, ( ' ):,~lclt. f ,JJlI~!' \J tlh'l() ~ \ r!lUH'J,t..! ":lImo Ul rl P ,lt fll llc') nl0 

J--)L1 tllJtu a ';)tí IiI·ú·::'!,,~ZI.IIIlC l ll(· ;l·~SL');UI .IUU C ~ rUl l'J;Hlo , t e n do l' nl 

Y l:lo t ~ li U::'O \"'Ult:tl\Ú, 

11 - c.1 clon<.! l ll.ll",\O do U50 d o so l o, do subso lo, d a a Lua c 

d o M, 

111 planl'jamuHu (, f isca l i/:lç'j() do uso d us ct'c u c::.o'> amo 
bl cntu ~ . 

IV - PIOtl',,-,10 d" ... er0'~.., i s I L'm=-t~, com o presE' rv J« 10 c..J ~ 

á rl:os r lfHl' .... l'n~atl\'.t">, 

V - l· ..... I~'ul" I 1~"lL'amcnlu LL.l!'i at l \ idudi's po t l!r.C !i. d ou 

ef t:tl\',IIJIl::lll: Ill,!uldor,I'>, 

VI 1I1Cl'ntl\.J-' ,11) l:stuflo l' à plsqui-.;l J(! l €cno!og i,1 :i 
ofl o.:ntildil::' pdl.J () UJO I.H·lUn ,d e <! p r otu.J.) Ju~ reLur~u~ dln ' 

bi rn t a!!>; 

VII l!cump,tnildlllCTlIO do l",Ll d u J,1 qua li d ade ambl c ntt!l; 

VIII - I t:LUll' I ,J\,\U dt' Jn'.l s l.lq;f~dJJ,)s ; 

I X .JrO t l'Ç'.'\O di' .!fl',IS .J lll l' .I\,· J d~l ~ dL' o l: gc ol .. L l ÇjO; 

X lJuc .. "iu '''"I",n,.oI " ",do> u, "1\ ",, d,) "''' '' ''' . in · 
cl u!>ivé ti eul. .. SI.;.!I) 1.1.1 UJ!llUllldddL' , Ol.Jl'lI\ .Jndo (';Jpt.!t.:lla·ld '-' tl c a 

p af l1 ~q),I''':,\ü .1t , \·.J. i1J. d, Il': ... : 00 lnélO ..t1l:u l l· ,.lt:!. 

Arl. 3~ })d f a O' tln!. iHl' \ l~tO:lo Dc::.t,} l l: l . e n ll::H.!c-M~ por : 

I -- meiO .tmbIL'zI:t: O COlll\llltO dt:> conc!tçoes, l eiS, in f !ue n· 

CI DS t:: Iljtc;- ...... t ... \.·~ ue .. qt> In (I.,:C.I. (tUII:lll~.1 t' uIClnl:tC3. q ut:! pt:!r' 

nltlc, "brlf.1 l rq;e .1 \ lIl,l l'fll l(,(l,I::.:IS ~uas i orlll,l s . 

11 - d'·t:r.1J" ... :'Id d.1 qU~!ld.l(jC' .Jmhllnt:tl, :t all('f ;.:ç .1 o ad · 
vtr !>& d.l s Cdl.IC l c:CI!llh..l::' Jo Il!t'lU .1I :1b,cn l c ; 

111 - j)ídulC10 ,\ It"'r,hIJç,\o J:l qU:lllfl.l .. Jl' i1lTlOl t' n tll l cl''1u l ­
t ant(' de utJ\ I JdUl:S (jU,' lllll'[ I OLl IIHiJfe t .JIn\'nu: 

111 ~'(l')lh,j(tL..lJ·. li,.",,! .. , iI !>('t;':C.J :~ç.:l L' O bl'm·e'o l ;J r da pop u' 
I. ,<lu. 

bl l'rit.'lr. cúndll':.I..'> .1,JV\'fSJ 'I d S o ti\·I,L.Jt':; ~ocio i ~ C l:ClJnc..· 
IIlI C cl!s. 
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c) n f l' l C' 111 Oc .. fflVOrd\ t~ IIrH' nl e E\ b I Ol~l. 

d I oÍt'te!n a s cond.(t·'c~ e Sl c ll CDS ou snnitôrios dú mC l o nlll 

'
.n "r ,...i:-t em ul'sacorJo CUIl: os p:IJrOL'~ c) I. dlC l 't n Jn , ltt ' r!'! ~ ('lU <: ~ 

a n)biC'nl.li~ c:,labt:ll·(]JO::'. . 

IV __ pC'luluor, .:J 1.( .. ...,<:.03 f íS ica ou )U Tl dic<l . de dlrl'llo !J uhl l' 

. I .. 1\ ,I dIH' [ I ou inJlfl' [ ,lI11Cllk. por 1.[1\, 1' co ou J.Jfl\.I ( 1). Tl'!'>J, '..J.l~. l. < 

dtt d c C4U~.ldul ,1 lh.: Jq~f..ldJç j ü aml)ltnL,d; 
a ntfJlo~fpra. flS ~q:u[l::. IntC'llorc':>. \' - r l·(ur:::.O,> .1Jll' )!I.:l) ta l '::. 

suvc rfl cl.'I~ c !.UIJ\L'II.l/lt I!->. os cS l uarlOS. 
l o, o sulJ!>ulú e os cl('I~Il'nlUS d a b lo:,kra 

o mJ f lt:rfllOTlal. o ~('I. 

A r t. 4 ~ 

1)0-5 Objc[i\ U::. c.!..J Púlirica X aC i Ofl ;J 1 

d o .\1(' J·o AmbJi"nr(" 

111 -- 110 C'SLIUl, I. ·cI" l'I1(O 

de f\ r;1bIL"lll .d e de nO![~~ .I ~ rel.:lllVU s. ao uso e maneJv 

e.mbi~nl.JI ::' , 

IV - 8 0 d ('~C'n .. olvlme nt o d e pesquisi\s e de t ecno logias 
n flcion~lis ürientada~ para o uso r Gciul1.d de r eClJrsos J.mbl~n · 

tais ; 
V _ & di f u ~~o ne lt:cnologias de rnaneJo do meiO d mb;pn· 

U r i ú rlllJ' 
t.e à. dl"·\l I ,'.Ll(J0 de d.Juo::. e Inío r m.J(lw:-, 3m Icnl ;ll ~ , ~I 

. . I t; (' ü nC('['S~:C1dll Llt: pl (:~l'r-ç Ao C!C um ;, con!'>Lt!·nc:.:IJ pu::> ICJ ::.0 r . 
\'b.çOO da qU.i:tllu<iJt.: JJnt'lt:'nt31 e do l:qutl!lHIO eCOlúl; !":O: 

. - lf\UrilC.:lO dos !"('cur~(JS :,f':1bll'nli!is VI - 8. prescr\,J, ç ~ú c r c:::. . 

com . I .. 10 racloDal e dl~pondJllld .. j(,h: p..rl !)<\· 
\' I~t(,:, a ~Ud uil \ . J\,. ~ I ' . 

ncn t e Culll'IIot:'núu par.J a 

propl(!o d "Id..t, 

manulcnç~:o do l'QuddJrl\) eco 06 1LO 

V I I ~ à impu::,iç.lf) ao roluidor e ao pred;-dor, d3 Obflgaçjo 
d e rCClllJefolr (:/(1\..) ln r.l nl/:lr 05 danos C.IUS3j/h c {\tl U,,>U,Hl(), dJ 

contrtl..Jut\,·.lo p('l~l ulllllJÇjO de rh: ur~úS JIl1t;ler.t~I.S com f :llS 

económ ICOS 

A r t 5~ As d l r(,\flZ('~ dJ PlIl:ClC3 ~ncl{){\Jl do ~fl'IO .\rnbi{'r.te se 

r uo f u rrnulacJ:, ('111 nUflll.l'> c t)I.Llln~. Ól~(I!l.ldo!) .1 Ol"ll'!ILlf :J ...!(,lO l!O~ 
U Jo ', L·.'l .... (, ..... ,jo UJ!)lflttl I ~'d L· r;d. do:"> 1\ .. rrJll){IC~ c GO \ LI nu., (!..1 n"\'J. ~! •• " 

I O ) , IJ r ('''' ('r .. IÇ 10 ,L: LlIJ. Ild,H1c do5. .\lun:c!J)I()s 1\0 qUl' !>t.' f •. ·1I01l:l til... - " 

ambl,'r,tnl {' m.1null'nç.lO l!U ('''-Julllbr IO CLul<"CI('o. OL::'l'fV;l.lo::. os 

I ' J )ú orl _ ...... a ··SlJ Le i . pTlnl.il.ll c) ~ C::.til n·.'·ll u::' I ,. '" 

PLHal:f[l/O LlCICtl. )\~ oli\ 1.l.ldl':::' ClTlpfc'S:lrIJis puhl:c;,\.., ~ll 
a rr('LO exerct,l,)') '-"lI! cún::,on..Jnl.ld com 3::. dlrL· lrU.es dJ I OlllH. 1 

d o tdclO r\mbJenle . 

A rl Co 
fedc,_I. Jo; 

I - On:;Lt) ::;'dj"d.l· r : 

r>rlv:l l l,'.~ 

;\..tcllI:\:'\1 

tnt; ntt' - CU:--': \:.1.\ u ;') ~ funç.lu d..: ..I ....... ;. UI o l'r\, ':oIJ l'rlt' d.l 
}{('pul;l.('; , na forrnllhl,;.\o di' dlrClTllC'!) da l'ullliC.) ;--':dclonltl uo 

1.1elo .·\: :. tllcn l l', 
\ 

• 15 -

II - Olf.l0 ('I'll(r;'" (\ SL'lrí't:"lrLJ 1·:~'P(·C l . d d o ~lt.' l o ;\ rn ' 
lJ icnt(· - SE.\L\ , ('v ,\ l ll1l:;t(,rlO do l o(\' rlor, [I qua l cdb~ prOlno­

vpr, dl:;Cl:'/HLlr e .l\';I!I.lr fi IIn p Je!n('n(.lç.lLJ cJ .I P O lall t.:.l ,\J.ll'lon.:d 
cio ~\tl'lO A/lIl>l{'utc, 

lU - Orj:;"t/) ~; ."~t:tor l nis os ô r g:1os ou clludo dl..' s i ntl'I::-.l n t l" s 
d: \ /\dn:ll.l ,({,H:.hJ l'uhllLi ""'e l 'rl/. Jlrl'l~l ou LnJlfL't:l, bl.'11l co. 

Ul O os (und,.I,'H':; IIISlllll ld.ls !l(':o POlh'r l'u!Jllco. CllJ~l::. ;ltlvld a · 

dl'!:i (':; l ""J.1111, lL"~11 Utl p.LrL!.Jlmenl .. •. ;l~ .. ot.: latl:l :; os de p r ('5(' r \'u ­

çl10 Ud qu,d!(Ll~.Jt: KJIlIJIL!llldi ou U(' UI$Clpl l tl. l nH?n t o do u so d e rc· 
ClIr sus amlJ.cnt",is. 

IV - (hgo.os St'cciollais: os orgjos ou ('n ti uJdes ('st:lUUOi 3 
r csponsü\"(:ls Pl'J.i i''\C'ClIÇ,IO Uto: pfOhr:lr.1~S e P I V)L'lOS c dt.! Lontro­

le l: fl SCalll.dçJu (L~::, , ~ llv!dJdeS SUSCCllVC I S de dChr~ldar('m a 

qu a l j(Judc umb l CiltLd; 

V - Org<10S Locni,,' os órg,1os o u e nt idad l' s municipn i 3 
r (.!>pún"a\·l· l~ pL"lo Cl/!llfOJl' l: fl~clillJÇJO des:::';l!> illlvlJaucs . n a s 

'J u o ::. rCSl'l'CLJVdS tlrl'i.l!:> de JUrlSdH,: JO . 

§ l~ Os E s t;\d os , Il:l. csfcr.1 de SU.1S cornpc(t'IlCi;1S e rn s 
óre/l::' de ~lld ),JfJ:,dh:.lLl, ~ 'lcll·ol..!fju nv:-f :l~ l:::' Sl:loI.'ll \ ':JS l" comp le. 
mCJltúlcS L PiJ(1rI)l'~ rl':.I('!I)f),ldos (0;.'\ o mCll) iUlllJICn t e, 005c r va­

d o~ 0.';' que fOfelll (':::'l .. ~'lll'(,IUO:::' pLllJ CU\:A .\ I t\. 

§ 2~ Os .\1IlnICiplo,>. OIJ Sl' r\"í1rias ;1$ normêlo.; c os p3drócs fc. 

d c r l\i::. (> l,~t.!dudl::'. l:lmLI'm paul'fao e!;.dJO r ':lf as normas mene I O' 

JU leJÚS 110 pJr,q:r,du anll'fIOf. 

§ 3? O:::. 01"1:·\0::. Cl'lllf:tL $PlÚftOIS. secc iorJ::l is c loc::lij men­
ciollado::. nl·~t~ Jr\!j:o dl'\·~f.\O fornecer os "~sult<1do-; dos 3n J. l!. 
f>C!. (;fl'{lI, l d~l~ C ~(Ll lund.lrT, L'n l:\(do. QU3IIt.:v !>OIICIlJ.c.iOS por peso 
S Oft l ('j :! l Jm~lmt:l1ll' Inld·L·sS dU,l. 

§ 4 ~ Oe acordo com é.J Il~;~I~IJ(jo em vir,ur. fi> o P oul'r Exe­
cuti vo autorlLd<.l 0 il rrl.lr lI!"'l;;! Fundaçáo de 3.PO tu [l'l'n ICd L 

cj e llt lf lco u!> JlJ \ ' l dild,~~ l.1.1 SL.\I,\. 

D o Const'lhú Nilcwn,d do ,\ft:io A muicnre 

Arl. 7° .. ~ cflJdo o Con,,(·lho ';\'a c 1011:lI do \1l'lO ,\mbicnlc --- CO· 
N I\r.. 1A. C\I)d CUlllPU :." C',I O. uq:.lflll,1Ç.lO. cGrnpl'~~Il(la c fUI~clon,t/rll.: /HO 
b er~o c~tdUl·I, ·C ld ".·,. t:!ll rej;ULW:l'I; [ O. pelo Püd .:o r LXl'LULJVO. 

PIH •. q;r,do urlh U. 1I1(I'I: r.:l(;IO. t.lI1l1Jt'm. o CO\·:r\\l.\: 

lI) ( ... ·prl'~(·llla:.(t's dos t~O\t'fllO~ dI):::' L~l.}dos. IIHJlcado::. de lt.:nr.:tú 

C' o n l o ( ·~L. l i,{"jl:\.'H~lJ L'OI rl'!;'JLlltll.'[lI\). pU .... i. .. !H10 !;l'f dLllll3do um lf!! .... rtO 

de d('IL~~:J<: <it ) j Jor II I~II) L· ::'. Cull) 1/IJll ... I..·.:Ú :Jlll:-!1,llIVi.! co rt:prL ~l: flt..llltc 
c omum, 1:.lr;lnlld:1 'l'rnJI!t· a 1';lrli r 1Jl.1(,,·ju Ut: um lL'prL'~('nt.Jntt..' duo, L!:>l~l · 
dos t:tn ('UJu ll'rJ]( IH", h,lj;' .... rl·h CIj(i":J. de poILJI .. ·~1ú. ;1::'~lm cún!:.IJ.:r~dn 
p o r d (:c l l'lu fl'JCfJI; 

b) prl'~J(I ( 'nll'=:' d::l::' COI1'l'dt·r:l<;ul'.'-. :--:.lclonais d.1 lcdúst r ia. da ,\I~n· 
cultu r a c <ir) C0l111 retc. liL'tll ('0:1.0 dJ!) Confl·der;l .... ol~ :\:t C !On,ll~ dos 
TraLalhndurl· ... na Ir'.JLJ~t rl.l. II..J Ah:-lcultur.J c no Cum,,·fCJo. 

cl pre!.!tll'nll'''> (Ll \"',() CJ,I(J ú Hr. l ~d Ll r n <I ...... ":nrl'nhil n a Sanadrio e 
da F undc\,',\,l lir;I ~ I!L'Ir.i 11.l f..l .1 Con::'l'I"V,H,:;IO dil .'-:ltUlt:/ll; 

di doi<; rl' l,rl' S . 'Tl:flll tl' '> Ijl~ :\ ...... OL·J;1\,·Ól·::. l'.:'galmt."lllC con!>lll:JltL:Js !ln r a 

t d cft .. ,u do':> rl'lur ...,()<; n.1LJf 11', (' Jl.t curnu .llc il j ... u!uiç..\o, 8 sc r l'm i" lülllcJ,' 
dos p elo j 'Jl': . .JllL'nll· GJ !(l·; JulJ1 ILd . 

Art. 8~ I ncluir!>l: f!o t..\l[le .1 .... COITlIlL'll·nCI3S do CO:;r\~~A: 

I - t',>lHIJllt·(, · r. IIh·dJ:lntL' prOrOSl;J dJ ~~E\1. \ . I10rm1l9 f' 

Cnlt·fl. l"i I I,H,\ \) IIL 'llll..J lIll·r:(,) l :l' otl\ H.LLd .. ':, l'fl'lIV.l ou I \J ~l"r.' 

C I/d'l'l fl(L' !lt ' ,U I.!',!";l',. ,1 !l~r conct:tltLÍ0 ~t:!v:. t.~[,Hio~ e ~UI'l!"'J' 
tdonudu ~1l :.1 ~; I .\1.\. 

11 - dl·!t'l"llllfl.H. qu .lndo )llk,lr nec"!tsúTlo. o rl'~dJ!L1ç,h\ de 
(' !:Iludo., d.I'" HII'/{loI(I\,J') I '!:i:l 1'.1\"1', Cu/. .()l. l .... ·Lil~ .:!' ~d\'11 
l UIS di' JlIO )1 tu'" I 'ldlld·\l .... 01 1 P/I\ ncJú'-. fi ' 11.1 :Ll::I'U Ir) '> (.(!·1' d 

( l'Jl'llIl..,. (' lICU,II .... l' Illtll1h.lp.l.l. ()~'rll ll.:l() <J 1. ;{I..:.t .... l.., PII\J.· 

d u~. li!> IIl ! Ullli.ll .... JI'S Ifldt 1)( f j·. tI\CIS 1.0 l ' X.\/!1I' (IH IIl,lll'rltl: 
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111 d"ddlr, como \JIUIn<l If\ ~l:1n(·I<.J 

Cr8U etC' (C(:U f :-.n Int (jn:l[p lh·po ~ .. lú flCl·".O. 

out I a". pI'n.lll\l,.dl'''' I1npo~(.I.'" Ih'!.! ~ E.\I.\. 

adr.llnl·.~rJtl\.\ l'rn 
:.ulJ rc .b IIILdl.\~ C 

1\' - 1".11/1\' 11 • ' I :llf1rdo:- \-I~<Ir.d():I lr:1I\ ., I ()rl',:1<,~I) d.' l 'l'I,~I' 

liJ :ldl'~ l't'~·UIlI.lrl,l'-I n.:l ohr l l"J(.io llc t:'\t'cutar Illt,dltl.\!:> UI...' l ote.!' 

rt ~se pile.l fi prutl'ç:'to anJlJIl'nLlI t\ ... · l ,\l.i OJ; 

\' J"[t-rr:·,IIl;\ C. Inl,dl.lntC" r ('prL'~('nt:l\,','I) <1:1 
perda 0U r ('~!r!\;.i0 dl' Ucr.L·ficIO!'> fl !-.LII'" cnnC,'lIIC i

l):-. 

Publ lcu. em C;II;I{t'C rl·r.ll ou condlclon,,!. c ,\ p('rd.) 
5."1.0 dI' IIClltlCql.I\;.ll) CIll linhas de f,n:lncI'HT11 ' rllO t::1ll 

ml' ntos 0(11...1.11::' JI..' (" r t.'dlto: 

ou !>lI!>I"'n' 
(' !oU t.)(.'ll'1.~ I' 

vr _ {'~(dhl·l(,c l·r prl\'at i\'.1nl cntC'. nOnJ1íl'" (' p:ldr/'lcs n.lcio­
nais til" CÚI~trlJlt, .LI l 'olulI ... \o por \' t 'ltlJlo~ ;JUlHIlI(,lu[I~. iJL-fO:1..1-

Vl'!> l' t:ml;~ln,t,,;ol'"). IlH:,dlJnle .tUdlt'nc l:\ do~ ~ 1 111I!oll'110<; COInI e· 

l cnlt'S, 

VII _ e~tJbt:!l'l~r r no/mas, crI{C'rius e p;')dr ô(-!o fL'I.I'i\'OS no 

COf,tr ciL- C :\ III.tnUlt'nçjo d.1 t~lI.111d •. dL' Jo IlIt'h) ;l:~lll,~~llle ..... m 

\"1 ~t;l'-, dO u·.u f.I\':)lIn.11 do::. f(:cur ::.o~ :J1ll1,It:lllJI!o, pfJt,ll; .. drr,t..:nte 

os hldn co s . 

Dos ln strun,c/Jlo::. d3 PO/HIC.l Naciontt l 
do .\1 t'1O A In ÚJ('n l c 

Art . 9? S:lü I n::'lfu~ltnto::. da PoJitlcL! i\'a clOn:.t 1 nu ~ll':O AmbJ('nte: 

I - o l'staoc-!('.;in,ento de P,H.lfuC-S de 4uJ1J(L1Jt: ..ImL1Cn" 

lfi I; 

11 o Lont.'..lr.1ento ambienlal; 

III ti alo •. dl~t\..Jo de impactos Jmblt.:nlJls. 

IV o IlcCIl~I.JmLr.to e a r c\. 15,10 de atlvltb.(:e!, efetiva ou 

p t.lcn("I""llllc: .. tc pultJ.Jur<..l.s; 

\' - o~ InC .... nt l\' O!>.3 p f oduç."1O e II1 Sld!bÇ:10 dc (:qulpal11t'l1' 

t os c II CrJdt •• 10 (llJ ..Ir.I~l.J'CJU CC l ~CflOIOt:I~\. \olt..ldu~ ;,~rd a ml.!" 

lh or!",- Jà l.4U..lllli,Il.!i,,: JII1t.JIL'nlal; 

VI - a l":la(~o Ge rt'serVl\S e t..'stJÇÕCS et'oló';lr'~', .Ire,,'" de 
proteç.1 o Jr:-:Oit:fH,:1 e <!" (!e rele\,(l n tt.' InL'rt.·S~t! elU: ,;11..0, lJdO 

P Odl'r }JutJIICO r t..'l!\'r.-d. E.Slc1dU.l1 e .\1tlnlclp.J!; 

VIl - o sl~lt.'!Oa nJclOn.J.l de I nfonn:lçul'~ sobre o meIO .1::1' 

bi c nle . 

VIII - o C'l<.L :s tfO Tt..'cnico Fedcral de Auvio.l(.t..,!) e I n~lru' 

menlo de Oc..·f e::...l Amoicn l :l l; 

IX J\S !lCIl.llici.ll! ("S dIS .... ljJl:Il.1r c':> ou CumíH'Il ~:l~Ofl:I~, J') 

nB o curnpnlllt 'lHO Ih:;; Jn l't! I J:lS IlL'C l :j~.d rJd~ J PIC: :-'t..' f\d..-J O ul. 

c o rrt.'çAo d...1 dt l:r .. IJ.l(,lO .. lnD Il'l1t,li. 

Art . 10 
t5lftbrIL'Cllld'l,tu,> ~ :dl\,d.lt1t..s \llI".~t:,.HJ:; t!l' f .. cur~Ü"" ;::11' :t'ld.liJ. «( Il 

6idt:flltl ú!o 1-:. ~I\ ~ O~j PÜlt·IICI..dl'.l·:-,Il: : )(lIlI!JOIL'S. iJ\.'~·l L"I.. :.ill .J':> lil; .1_1 

6(\b q IJ,l:~,l.l f 1011').', .. lI.' l.\U~,H (! ... f.IJdÇ.lf) ..:c·.t'Il·n'.II. ,: i/ :.l' .. 1') 

Ut IJll' ..... 1l1 I' l :-•• 1 .. 1/l\l·lltll l'Of Ufh.llJ ( ",L l clllJl c/lmpelt.'l\!t', I:Ht·~:;.II1: .. · l!') 

Sl::':':\:' I.\ 'lI/ i' pCl'jUI 'U d .. IJUlJ.l::' Iil·,,·Il\·.I~ l:'I~'I\'L'I~ 

~ I~ 0, 1"",,,1,,, .1,. I" ,'n,·",·",'nto. ,u" "nov .. pO c h " " I"'Cll\ J 

ronct:!.. ~J(l :-Oi: ,i,) putdL(.I(\t..., /lO 'fn~LI uf, .. :I l,u L::'(;I/:u. l'L':" ~' .. JI:" • ..:11 

UIO p~n uCILu IQ:IOIl.d UU I'H .11 Li,' t~f;Jndt: urLl . ...I,.H,:"O 

§ 2· I": (l~ C,I~ú\ t.. pr;l!u':> prL\·I~((JS ('m fL".{)IL.~·jO do ('O~"" ,\ .',l \. ü li 
CCnCL.tjlll'I.~') l:, 
SEl\lt\ 

t L f ~ul'ktl·. (J 01, I l' [l,''''': :-'.IfIO l' ':>1..'1') prl-JlIi:O d,: l'/ • ~ • 1 t·· 

('UI:J.lfl,". .\ll .... 1/:l,: ... Lr .1 ILulH,.10 ll,l'!:! .111\ .lI,l~ .... :.' 

puLll(..l) ~",:,,,/.[, / .1' .. 11111~",\,'" ;.:l .... ()~, I S. os t'!i Ue: H:!o til,!! J',I.. 

rt':>llh.d .... " •• l dllllrJ d .. l!'> rvn<:""ul~t! Junllc!o f"~(IPU ~. u..., :\.\ 1:1.("( 

flh.'nlo '-1.:ICI ':I,!I) 

, , 
.J 
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§ 4 ~ CUiJCrd l.':\Cltl "' I'..IIl11'r1a· ilO Poc!t'r FXt'C"u tl\-Õ }-, prle f lll IILjVldo'i 

O~ <':O,- .. ' l llt,:, j·'!ol.llI\1.11 L' \ldlllllp.,1 I ld.ll' ........... 101 I' lll·;1CI./I .••. ld prL" 

"i ~ l O no '.IJIiH Ul" :'ll t' MUrO. Iju.li\du /I, I.I~I \O ,t l .u/tI,> pt· lr l)(IIIIIIIl ... 0'l ~ 

cloroqulI /d' V"':>. l'L'1l1 ," 11.1\' ~I 11l~,(.d.It, t.l'!> IlUCll·.ir.", ' uul r.1~ Jl· II/.Id.:~ l' /ll 

leI. 

Art'. ) I. Conq Jl.'lc fi SF.\1.\ propor;le) CO\".\ \! \ no rrn:\ ::. l' pJdfCC~ 
pn rn 1111 (lL'I11 I~.IO, .H-tJ/"1!J.l11!Lllli' Itto f..' tl~c:1II/;IC.lU do Ilce c~ll.\lnL'lI tO 
prl'\'i !--tCJ !lU ;.tf lq;u .-\J\t~rl (H, d!l'111 d.ls Que f 01"1':11 OfIUI1C.JS do prüpflo 

CONA.\IA 

§ l ~ A fl ~C /lIII<.lÇ.IO f ' u col1lfol(, d:1 ;lpllt'il<;<'O (1...' rrllL'f)O~. nor/n;)~ ~ 
phUf Ól''''' d,' fju,IIItI.Hl/· :Ll1dJll'llt,,J ''('1.\0 t'(L·ICld(.,> 1't1.j .::,E\ l t\. L':/; c.lr.1-

t e r Suplll/'.'() d,1 .llU.I(j u do ('/ I :,lu L·~t.l.iu.11 ~ mUI;iI.:Ij.).!! compdL·nll's. 

§ 2~ 
d e PIUJL'lu<:. de I ,,;tll.j .l t :. "~, I IUldl ... ;I', 011 Pfl\~ld:l~ Ú~I .<\\' /!)d'J;) i' rL'S ... · 1\.<I. 

çOo (lu h /' n:Upl'r ,~':'Io ,!., fL'CUl '-,0' .llllUli'lllJIS. Jfl t,IClOS po r p r oct.:"~tJ'-, de 

C>...plOfilçao p/L"d.llOrlO~ úu i,oluIJof\·::'. 

AI t. l~ . As ('ntIL~.~dt.~ t" úr)'.'-\os dto flrlanCIi!:~L·~tO (' in Ccl,t lv oS go-
vrrrlhllll.I\(.IIS condlll'lf, 11,1.) J :lplll\'d(:\O de fJl t) t'.V'!:! h~bllll.:l~'~ .t ~!). 
6('!; Lr-fl"(H IU~ ilO IICU\CLlll1t·nlo. lia lorm.) d 1.." '>Ll I.L-\ e:.lU CU:l;;JI·ltr,cll(O 

do!:Õ IlOIJll .l:... . do~ L'rlll'lIClS t' do::) p;ldftll'S e;..pcoIJ(J!o I;L:() CO:-\r\\I.\ 

P or.ii: r : tÍo UIUCO ,\ ... ('rllld.ldl'<:' t" o n ",\os r t'fl'! ld0':. nO c..~JJ~I~ dl"jlC 

tqt il~tl de\ t fdd I.I /I.'r Cllll~LH d,)':, l,rull'lil'" a fl-:.lII.' ,I(.~O \.~I' our:!s l' :1qL1 l~i· 
(00 de l'qulp;II1H'lIl0-'; dl'~lI/LldtJ" aO I,:unlr(de de í.h M ! .hi..lç:.Jo alnL l t'/H.tl c 

1\ mclholld dd qUltlld .u1l' du Illt.'lO .unblclllc, 

A rt. 13 
nlcio liflluit!IHe. vlsJndo: 

I _ ao dl.'~en\"olv:111t'lltO. no P:ll ..... de ;l.:~Q\.Iis i1s (' pruct.-'s, 

so~ tt..:cnoló~;I .. ~us Ot: ... ur • ..ldd:-..I fedu/lf ;j Olbf.ldaÇíJO d:l qU.l.IIJ.lue 

om u,elllal; 
11 a f.::dH ICd .. ,\O cio..! t.'qUq,íJlllLotOS .llll1;..H .. lUJ(jort:'=:.; 

111 a uulr.l~ IIlICI..Jl1\..1:-:' quI..' prO~ ICI\m d !".lCIÜn :dllJç.~u do 
u so de: rl.'cur::.u s olf!llJIC/lt~I~. 

Purógn.lrO \.I111t..:O O ... (Hi~;'ios, entiJ'-Ides c pfogr:!m;ls do Po· 

der PI·J! J!J(O. dt'stlllddo-:, "lO Ilit("lit!\U dJ ..... ,)t..'~CiU\5J5 (ILntlllt..:.lS c 
tt'cnlllt)I',Il . • I~. COf).,llll"f;tl,I\). l' n tfe 41~ SUJ!> InPl:lS rfl;Jfll.\f\;':", o 

flp oio uus prO.H l O::' q\JL' \'I~t;m n tldqulr:r c dt" .... .:llVolvef "':UnhL~C I ' 
me:nlO~ h<Í~I("o::, C í1\JII .. ;I .... el=:t l1ól .:lft:íJ UIl1UIC/ll..lJ c cCOIÜ~:IC;)'. 

Arl. 1,1. St'lll Pfl'jU:Z.I) li.,,,,, pt n;lIlu.l(h· ... dcflnid .. t:-. pC'LJ It"·)'.I.·( Jo 

federal, ('~ló..lJu,l1 f..' IlIUI1IClp;,I. u n.11) t'UII1;lfl::ll':ltu J,I!o ml'd,d...ls IlL· .. 'L',>:-. J 

ria~ o prl·~,l·n ,1\',10 ou ( llrfL'ç.ll. dus Illfon\. Lnl( n:t.:~ t.' d.t:,os c.JUS,I~10~ pe 

la dc:grJ.d açóu (Li l.pJ.lliu .. J. JII,OIL·l1l..J.1 ~uJ(ltaf.! os tr'-1/:!>~feS!oOf~S.· 

I _ a n1UllR SI!llIJIL''' ou di:irl.J, nuS \. i:dofes corrt'· ;l()/H.!\'n· 

tt' S. no 1lllllllnu. ~ lU Id.:/I c, nO md ..... I;r. o, .) j 'JJO Inild Ut.II~J.­
çõe: !> HCdJU:-;t.I\t'l" ti\1 l,· .. ou ru :\~lcLon.\1 - UItT,'\;!). ~I;I.\\.!J.I ... in 

cu~tJS dI..' f"c l\lCICILrl(i..l t.' .... )I"-'(IIII:...1. CuO:u:fJ\t:' n.":Ju~ef o fLi:ula' 

I l){'ntO, \'t..,J.l.LI .J S~1.1 LU!,r.lll".1 I t..:1 .. 1 UIl.Jt) ~ .. j.1 (j\t'f Sldl) .,pli· 
cutL.i li' lu I .' t..1Ju, UI~trllü I· L'Jcr •. d. TL'r r llurlUS ou pt..'lus ~tu· 
nltlplO~, 

II - n pt'rd.\ ('.J f .. ·..,lll(:"IO de 
cL)nccdldo:> pL'!u ! ly.il'r !'ubllt:u; 

111 -- A !H'rlld l'\} s\J~.Pt.'I1~:"1O de P,:H:lC.f'·: ... ' ':') em ll:,l~~~ de fi · 

nnn('I.I II1t.'I/[I) t.'lll L' .l,ttlLlt·, 1/:lt..lIlu .... ljlIL;.II~ Ut..' .. rl'ultO; 

I V - ti ::'lj~I .. ..l.:II~,~ill CL' ~U II ti li \ Ilbth:. 

§ I ~ St/ll O!,,>l.lf .1 l\1III~;\<.ío d;J-; Pt'fI.111 ~.! I,.~ prc\.'i...,lH~ nl"S' 

t e t:rllfO. L o plJluldvf L,!,r\):.I~lu 111L:\pl I~l'tll\.,-!n,·nlt.' LI,I L' -.J (L'n' 

CI.t dto cldp .. I, 11 1,,(. ::1",11 ou fi') ' '~.:r li'> t1... .~,J::~.!.,.., <..10 111l'I0 

Oln!'lt file" D {t're, 1;"0 .... ill.'t ,do" Ii'H ~U .. I ut,\ 1 i .f!C U .\:/:-:!...,!t·(I0 
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PU ],t JCÜ d .1 l !nJ.' u c ( ! t):, E~t.ldo s l (' LI Il·J:Jtl·~lld.d,' p .lr...1 pr i1~'(l :" 

t. ç{\o rl.' rt · .... pun .lbtlh l.lI..Ic Civil c Crl:nlnt.lJ. p o r J.ltl 0 '\ cdu:.. . .Jllo:; 
ou n1ClU url.Ul~'nlc. 

t 2~ No (":150 Jr om i so;;~o cf", au(tlr!,hdt~ f'sudu :\ 1 nu 
pnl. c ulH' rü ;}I) ':--'C'frl't . • rIO do .\ll' IO . \lllIJll' 1l1C :l . qdll~I(.lO 

nnll d~j(J\.·::, pl'c unl.lIl.l :i j1f('VI~tJ,) nl.: !> lC iHU.;O. 

r 11\ 1 !l t (" I' 

li .l ~ 111':' 

§ 3~ N os CIlSQS prC'\' I ".toC; no<; IC C I~OS 11 C lU dt'~, ll' .J.ltll ' O , o 
fito d ccl.lr .. t ur Il1 ti;'! p, · rti':-I , n 'c." l fl(.l,) o,. ~u~ tH·n .,.i\ ) "l'f :'\. ~I rl hUl' 

,ao 0.1 olul ~Hl{! ;lde :l drnlnl::.t r.JtIV.\ (JII fl· ~ .. [l" lll.1 q u\.' (lH1L l l!I.'U (I::' 

bfn{,/ill o~. In c entivoS o u flnan CI.1111(>lliO . cumprlndu rL" ~OIII~'~IO 

do CONA:'dA. 
§ 4~ NúS casos nr poluiç:'lo Jlr o\'o(~ld:t pf'!o {krrJr:1.lflH' nto 

ou I UllçíllnL' n lO de (ktr llo!.. o u oll'o 1'111 .l;:U,1!> ur.l .... dt·l r I'> . pr.r l'lll' 

b.1f CIIC'th:~ t! tf'lnlln:IJ!> l1I;1r,tJmo~ ou !lu·,)11 ..... prf'\.d,' C' ·LJ O d,~, 

I lu~to I J~ Lf' 1 n" !).J~;. de 17 de nO" l·:r.b ro de 1~ILÍ7 

Art . lJ I ~ dJ COlnj)c-tl'nrl..t (>'(cIUSJ\',l d() PrrSI(l('l1lL' dJ H,'puL!'rJ J. 

6I1 SJl(,II~:'to IjfP\I :;,L I no I~CISO 1\ ' do .1rllj: V i.:J , tt:rlor por IHil.'tJ ~"':l, \r l() r .. 

30 {li JOt.1) Ol.! ~ 

§ l ~ O \111i1 ~trO de E:;,t'Il.!O do Int efior, I ,Wdl;LlllC p n no:;,( :\ du S l" 
cret á r io do .\1 {'Il' ,\!1lbJl?Il~~ {"OU por P! O\{,C~\çJo dos ,'d\lrliOs I n":;\I' •. 

púd c ra ~U':>p\,:l dl' l .. \::> Jtl\' lda de :;, rCIt.:rldJ ~ Ill ·':> la.: ('fuga lIur j.r ,JLU lIJú l · .... · 

c(' dcntc..' M. 30 (:f11Ll..1) dl d 3. 

§ 2~ Da dl 'c i ~ j o p r o {eri J;\ com base no paragrafo .JII"C flt)f" c.d)t.'r:1 

r rcur:;,o. COI!) l · f "ltU sU!- pe:IlS I \'O, no pra z o de => (Cinco ) dl,b, p.ll.\ O l'rl·,:.I· 

denlt: da H L·PUIJI.C.l 

Are lG . O :> Go\'e rnad or('~ dos EstJG ú!:> . do D is trito Fl· d l' r~1 l ' do:'> 
1't:rrllOI io.!:> pOJ CI..l U .Jd lJ tar llIl'dlda!:> Cc \.!! ~ll':- í.:l.'I\C • .J. \ 1:>.II ,do it ledu 7I r. 
nos 1:lllllc!> nl.Ct'''' ~<.t rI O!'t , ou IJ...J rnlbar . pelu prilLo mJ,'CIITIO de i~ !quin/l.'l 

ditt s , b!:> Dll\'l d'1l1C~ po!u ic.! n r. ts, 

P llrllrrlifo UOICO Da d cc isao prOft~ r ld;! CO/,;1 ba~c n\' !> tt' a ru r,o, ca' 

Ler n re CU f ~O. ~r.rn l,.'!t: HO su spe n.!:>lvo. no p" <'~':O de ;) (CIIIC O ) UI:.tS . <.10 -"ti, 
.li s tro do I n Lt.:ll o r , 

A rl. 17 , I":: Jn 5 11lUido, sob a admlnl ~:r.lç;'!o da SI::'1:'.. O CalÍa~lfv 
1'6cnl co I 'l'lÍeL'd dt, : \lI,ld.1uc:, e In SlrUlnl l,tí ... !> ~~ U l.: ! .... :, <1 .-\mtJle-Ltid 

~ora n!:I ~ lr o IJI,flL;.lltHIO de nc!>::;oa!t f l!t l C, I S ou JU rl JIt' ... ., ' que SI! dl.di: 

Quem /I cún.!:>ultufiJ lt;'cnlC3 ~u~re prOLJlt..I,1. ~~ c (OIUJ.:1CU::> ou ,lJnbl~nl~l.l ~> " 
o in dL~trl a uU ':l\:nl.'r~'IO dI! t:'quq)amt.::llú~ . (l.p~rt'lhüs t;' il l!. lrUllif 'l, l' )~ 

d estITl •. dJU!t ao ~oll tr o le d~ 8 tivl d.ldcs efCl l \ ' ;. ou p ulc nCIó1ln ll!r1le p u lu l{jü­

r95, 

Art , 18. S.:o l ransform.1d:"J.!- €!n rêse r \'itS o u t'Sf<.1(lJ l·S ecol ó;~ic;ls. 
sob a rc spon~ .J !jlllt.2jd .' d:l SE.\ t \. as fl orc~l<"l" e as d('''I .II~ fo['J::~::, dI.: 
vegelnçào Jlal u l.11 dt.' prt:'~c r\.':I~·j o pt.'nn.,llt 'fltl', r ~IJC10n .llJd~ r.o ar:' .}o 

da Lei n~ 4 .771 . Jc: l~ de se lembro de l ~l;:) - C0dlj;u I lon.'~la l . l' o~ 
pou::.o s d.J~ avf' S de ..Irflh ;1ç,iü pro[c.;u.l.::l!) por ron\.l- nlos .• i\,u rdo~ ou tr a· 

lad os 0 55 In,I(.1 u:::> pl' lo Uras: 1 com outras n Jr;ue~, 

Polr dr,r,l fn un!(o As pe S !:O.IS f i~jc:1s Qu Ju rllll c 3:-> 11tH '. <1,. C} u a l quc r 

lIIodo. <l ... ·!·/.JU;lIt::n ~ (''>c r\'.)~ ou (' ~l;1(Ó L'~ t ·L·Olu"::C .l~. bC'lll t<)I:IO 0Utr<l'i 

lH l<.lS UeCLlr.'d.t'o rO~H) de rl.' lt'\':ll1tl' Int l'rl'''::C eC(1!oj.'ICO. (' ..., [ ,\0 SllJ l.' llJ S 

Às pl' n;llldõul..':;' plt:\'I!'>l:lS no orlo 1·1 uesta Ll'I, 

Arl. 19. 1\'<lJ,l ol . 
Arl. :l O. E ~l, \ L l.l en lr 3r:1 em vigor n a G1Jt3 de SU:l pu b li caçilo. 

Art . 21. J{L"'Uj.'..lm·~ e ~s dl ~PO!-. lçó(. s t::11 cvntr.i no , 

I3ro,lIl', 31 ,:c ".;os to de 1% 1; IGO~ d" I lIdcpcndenc l. c 93
0 

do Ilo· 

públlCl" 

J OA O FIGUEIIlEDO 

Mario A nUrt'/lZl' 

19 
1II j'lb'l , ,\[) i'OIlU, 1.\ 1 ClI'I 1\'0 . 

E XCi': LI'NT 1 é; S I ~j(JS SEIJI II)Id':; llH1El<OS DO C0:":Gí<ESSO N."\ C I ONAL : 

Nos lermos do péi rágraf o 1 Q do art . 6~ da Con:.; ­

tiluIÇ50 F"oI"a l, t","ho i1 h o nra de subC1ete r à elevad,l elellhe·­

rdç~o clt' v( ~:!-:dS Excelê:,cj~ts , acornpanhado àc ~xpo sjç ão de f.10tl ­

vo,; de, Se."!.,,t 1I1ld stro el,_' Estado co In te ri o r e Sec retárlo- G,, -

Defesa NaClona} I o 

(lnL'X() proJ('lo <.10 1 121 qlH! tl dispõe SObl-" a. Pol í ti ('Li NaClonêll do 

Bra s ília , efl! 24 dé abril 

LXI' O::i I L; \l) IJI: ~ l lrll\'l)S OI,.' I 'I/X'! , 

SI:\ I IUR!.~, ~11:-J I ST IWS DI. IS I \Ih) IIU I i\'IT R IOR !: Sl:CR J:'! ,\1< I 0-\:1.1<'\1. 

Padrõe,õ 

dc' J 989 . 

J::XCCl.F.N1't S!i j ',\0 SL;<IlO[( PRESI;:JENTE O." REI'OBLIC!\ 

de 

VO!~Sd 1':-; Cl' li'lIc i a o ullexo élnlcprojeto de lei , que trate! da Polí 

tica Na c i olld l do Meio hmbi e nle, nos lermos do dl S IJOS l O n os ~r-

li Cjos 23 (' 2:!S , c]d Co"sti lUlçao Fede r al. 

conso1 ioó!' 

d dispJS lç:io pol í li c~ adctud-, por VOSSd 

~~lrt d Ljuc::.,t U'.J eco ] óglcd du p d í s (', lLtL I:); ' :I , da COf lv c nlôncid de 

eJl!'./dl~ o ní\'l:l da adminl"';ltuç")O do~; proJJlc rr.as do l:leio ar.lbiL n lC 

a i.mporl~r.c'i ~1 qUL c:st! d!'.:St..lr'tt:, cnl consori~lncio CG~ a n o sSa. polJ_ 

t lC~~ iJ ltf;:rnt..~ e o rl:JdriúrlaJ:,enlo d o n os:...u P aís cc.'::1 as 

D°tr·Ul.'S . 

3 .1\ propuslt.!. ot(nJe , 19dillnlcnte , a conVeni~:lcia d (> rc­

f orl"u1~r um~ ~olitlca ambi~ nl~l atenta acs re cl~mos da socled~ 

clt Ilaci onol e que r0spdlde a pos tura soLerana dd~tddd pelo 
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r~ls.i 1 no Lrdlo (!0S~ia questao perante 25 outras na-;úes e O l (J....t-

1" ('C,,',1 l'S:"';L' uLJéll\'O , o <.lIJtt.'lJrojl..tl..' l'"1',('l]i 1 .: I~ -; (1ISIJl)~'_I_ 

('::;L:Jll~.l :"', ~ J.~l!l)cii-',Ji..s, clLi adli1inL!:i.lCdçd O rúldLC,1 L' dU!j :,L"JIl1vn­

t...os d...i :.>Ol.'lL·ddl..lc civil, seIO tlcrder de ViSL.J o jnpcrdL1V 1 ) do ~\l.'- o,", 

VeiLu!",-_lllu du~ 1".)$;:)0:3 l::"ccursos nalurais em Lc:tl'~~cnia C():ilOS 

Sl_S lc~ ll , -5 , dssegurilll\..lO u cli..~ser.vol virnenLo l...:crí;,cin{ ;\'..1.: e 5L'nl c()mpr()nl~' 

tim(;Ilt ,1 dJs Y't..:r':I'1~c,L'S futuras. 

S. As s irrl sen 18, o onteprojelo prevê u fur.clonóL.l:!llo de Ur.l 

Ol"~110 !1.lL"']\,;r.al SU1JLI L d l que, dv modo úrdL!Il ..... Jo L' sist~,f'l':.~(·OI pO:-:iSd 

de Ve :-,' ~1 E:·:cel;nl...'id - um Conselho Superior! ,,-,1" ~ .. :5 que~;tcl'S do 

mt:l0 ,.1 1'1l:nt~, 

Nac.!.o-

na} d .... ;':Li L ... l ... :..-,UJ Cf"Jlt.= l: a c..;.i)lidao deste par~l tJrL's~.:.r-1L~ assessor0. 

mCllto, ~SllIJ~r c ~~OI)OJ' normas e pddlOCS comp~trveis C01t\ o cquiJi 

brio L cü l~~ico e a silJia 4l1~lidadc d~ vida , livre das 

e 

7.73S, d~ 1. ~ ~ 22 de fevereiro de 1989 , rES!_CCtLV~merlt~1 ~ yi1rnn-

N<.ltu-

las qll(> vCLllam ser r:.:sL.3belecidas nos planos e ~)rGJlo:ila.s aàot .. Hlos 

pelo Congresso Ndcion~l , como prev~ a ConstltulÇ~O , rcss.:l1v.?t.do, 

Convenci~os de que a medida ora prG~osta & um novo p~ s-

50 do Govcrno Brc..1~;iJcJ ro pera afirrndção de nossa SODéJ dnid , úlJr~ 

para renovar a VOSS,1 Exce16rlCiJ proll.!S-

tos l1" pro: undo rC~i-'l~j to. 

JUi\O :,L\'l.S 11 LIIO 
/ 

r"111~1 s. ll' dl:" 1:!->l.'!t.1u ... :u InLel~ior 

/ ) / \-----

/ ,"'/ , / 
/'" ~ ...... ~~ '-..' •• -:"<,<yf' 

rL?:::O<&t:..-'J# (';.->...'~ " / ~ / rn D1V Hl)B:cr\6 L i"·.';':'-·. ~,; ~:YS 

r'1ir,is"t.ro de Estado St:Cl"ctZ!l ~v-GLrt.11 du 

SecrL'taria de AssessocamenLu J" De!e:sd N~C10'l'.l 

- 21 -

Aviso nQ 206 - SAP . 
Em 2 -l de abr il de 

EXC'01cntlssllno S h cn or Prill12iro SccretárlO: 

Tenho a hor, l u de enCiiffiJ nhar a est,.;a 
a l'-lcnsagclll do ExC'c lc.nti!,;s ldl~l Senhor 

acol1l}lanhddiJ de .c"'l'I)C"J /'; 0 ,}, ., t' 
PreSH]ente dCl 

SccrL!lari3 

Re} )úbl J C,J I 

".~~~ ~Ll ~~ ~.O-lVOS do 
tado do Interior e SecrcLário-Geral da Secretaria ele /\5 se S 50 -
rdIIlCI,LO elCl Defes<.l Naclona I , relativd <.l projeto de 
" di[:if'ue sob-' J J' ~ , Le Cl o JtJCd N,,~lonal do 
tro T6cnlc0 Feder~l 

Meio Ambiente , o 
de NorlllcJ. s , Padrõe c e I nc- trum t 

f(: "~l r,lTibjellLal 1- -' -1 cn os c t- a oulras !.JrovldênCl(J!:, " . 

i\}d'O VL! i lo él t o~'CJr unldaJe para rEn O\'<.lr d 

EXl.·cl(;!JClil t pro esl.)s de eJ,'valia cstlIna e \ d -. - con 1 ('l"acuo . 

(41
12

,\ 
IH~ . 

, RONr,LD~) OS 1'A rOUTO 
f\11IJlstr ú CllC!.0 do Gcll ..I.rH~ll.: 

Centru G rMiw do Senadu Federal 

que 

Cacias -

oe De-

Vossa 

Clvil 

.. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N9 2 . 008 , de 1 989 

Acrescen t e - s e a o artigo 29 o segu inte pará gra f o 69 : 

"Art . 29. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 69 . 
. ,... -

O Presldent e da Republlca convldara membros 

do Poder Legisla t ivo para acompanharem as reuniões ." 

Sala das Sessões, em 4 de maio de 1989 

Bep . JOSf TEIXEIRA 

JUSTIFICATIVA 

Trata - se de sanar evidente lacuna contida n o 

projeto, relativamenTe ao c omparecimento de membros do Po- ­

der Legislativo ã s reuniões do Conselho Superior do Meio Am­

biente. 

ec o ")O o' Q{)G.O 6 

\ 
\ 
! 

./ , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 804, de 1983 

"Obriga os fabricantes de produtos de qualquer nature-

za a imprimir no próprio produto, embalagem ou rótulo o pr~ 

ço de venca ao consumidor, e proíbe sua remarcação pelos Su 

permercados e estabelecimentos congêneres." 

EMENDA 

Dê ao parágrafo único do art. 1º do Projeto de Lei 

nº 804, de 1983, a seguinte redação : 

"Art. 1º ..... . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, consti-

tui preço de venda ao consumidor o resultado da soma 

do preço de fábrica, do valor da tributação e de até 

30% (trinta por cento) como margem de comercializa-

ção." 

Sala das Sessões, em ! c.j de junho de 1985. 

/ 

G ER 20 .01.0050.5 - (DEZ/84) 
j 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E íNDIO 

R E L A T Ú R I O 

PROJETO DE LEI N9 2.008, DE 1989 

Dispõe sobre a política Nacional 

d M· o .. elO Ambiente, o Cadastro Técnico 

Federal de Atividades e Instrumentos 

de Defesa Ambiental e dá outras pro-

vidências. 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: DEPUTADO ASDRUBAL BENTES 

Com supedâneo no disposto no § 19 do Art. 64 da 

Constituiçâo, o Sr. Presidente da Rep~blica, mediante Mensagem n9 

166, de 24 deste mês de abril, submeteu à apreciaçâo do Congresso Na 

cional proposição legislativa com a finalidade de disciplinar a polí 

tica nacional do meio ambiente e instituir o Cadastro Técnico Fede-

ral de Atividades e Instrumentos de Defesa Ambiental nos precisos te~ 

mos do disposto sobre meio ambiente no artigo 225 da Constituiçâo. 

Recebeu o Projeto despacho para distribuiçâo Sl 

multânea à Comissâo de Constituiçâo, Justiça e Redaçâo, à Comissâo 

de Defesa do Consumidor e do Meio Ambiente e a este órgão técnico. 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

0 2 . 

À proposiç ã o formulou o Senhor De putado José 

Teixeira emenda prescrevendo que o Presidente da República c onvidará 

membros do Poder Legislativo para acompanharem a reuniões do Cons e -

lho Superior do Meio Ambiente, criado pelo Art. 29 do Projeto. 

É o relatório. 

v O T O 

A iniciativa define os objetivos da Polí ci a Na 

cional do Meio Ambiente, institui o Conselho Superior do Meio Ambi-

ente, na condição de órgão de assessoramento do Presiden t e 

blica na formulação da política Nacional e das diretriz e s 

da Repú-

g ov e rna-

mentais para o me~o ambiente e os recursos naturais, Conselho que di~ 

porá de Órgãos Setoriais, Seccionais e Locais e, finalm e nte, 

os instrumentos da política Nacional do Meio Ambiente. 

d e fine 

Ao justificar o Projeto em causa o Sr. Minis-

tro de Estado Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da De 

fesa Nacional na Exposição de Motivos n9 19/89, afirma: "A providên­

cia decorre da necessidade de consolidar no Brasil a disposição polí 

tica adotada para a questão ecoló g ica do País e, também, da conveni ­

ência de elevar o nível da administração dos problemas do me~o am-

biente" a importância que e ste assume, - . 
e m consonanc~a com a nossa p~ 

lítica interna e o relacionamento do nosso País com as demais naçõ e s. 

"A proposta atende, igualmente, . -
a conven~enc~a 

de reformular uma política ambiental aos reclamos da sociedade nac~o 

nal e que respalde a postura sob e rana adotada pelo Brasil no trato 

dessa questão perante as outras nações e organismos internacionais". 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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03. 

Idêntico -e o nosso entendimento sobre o Projeto 

de Lei n9 2.008, de 1989. 

o voto, conseqUentemente, é -pela aprovaçao do 

Projeto com a Emenda a ele formulada pelo S e nhor Deputado José Tei-

xe~ra . 

Sala da Comissão, em 3.i- J ...... ~ i-l~~~, 
li 11~ ~.:-~ 

../h.~v...L L )"':Gv,J.-<-J 
Deputado ASDRUBAL BENTES 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E 

PARECER DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR 

E íNDIO, . -
ordinária realizada hoje, opinou unanimement e p~ em reunlao 

la aprovação do Projeto de Lei n9 2.008/89 (M e nsagem n9 166/89), com 

a e menda a ele formulada pelo Deputado José T e ixeira, nos termos do 

parecer do Relator, Deputado Asdrubal Bentes. 

Estiveram presentes os Senhores De putados Má-

rlo Assad, Presidente, Etevaldo Nogue i ra e Jairo Azi, Vice-Presiden 

tes, Antônio Brito, Antônio Ferreira, Vingt Rosado, Orlando Bezerra, 

Valmir Camp e lo, Lézio Sathler, Ruy Nedel, Paulo Sidnei, Eurico Ribei 

ro, Alziro Gomes, Lourdinha Savignon, Asdrubal Bentes, Júlio Campos, 

João da Mata, Marluce Pinto, Waldeck Ornelas, José Carlos Grecco, Ma 

noel Castro, Ubiratan Spinelli, Álvaro Antônio, Firmo de Castro, Jo­

sé Luiz Maia, Christóvam Chiaradia e Fernando Velasco. 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85 ) 

Sala da Comissão, em 31 de malO de 1989. 

Presidente 

---
/,1 J t/ I! 4-

/hdv. t'4. t ;'2..4 ~ 4,J 

Deputado ASDRUBAL BENTES 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 2.008-i , de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 166/89 

[ 
Dispõe sobre a Política Naciona~ do Meio Ambiente, 

o Cadastro Técnico Federal de Normas, Padrões e 

Instrumentos de Defesa Ambiental e dá outras provi 

dências; tendo pareceres: da Comissão de Defesa d o 

Consumidor e do Meio Ambiente, pela aprovação do 

projeto, com Substitutivo e, pela rejeição da emen 

da de Plenário; e da Comissão do Desenvolvimento Ur 

bano, Interior e índio, pela aprovação do projeto e 

.. da emenda QQ Plenário. Pendente de oarecer da Comis 

" são de Constituição e Justiça e Redação ao projeto 

~ à emenda de Plenário. ~ \ 
G PROJETO DE· LEI N9 2.0D8 ~ de 1989, emendado em PIe 

nário, a que se referem os pareceres) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

I - Relatório 

PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989. 

(Mensagem n9 166/89) 

"Dispõe sobre a política Nacional do Meio 

Ambiente, o Cadastro Técnico Federal de 

Atividades e Instrumentos de Defesa Ambi­

ental e dá outras providêncas." 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Fábio Feldmann 

Através da Mensagem n9 166, de 1989, o Poder Execu 

tivo enviou, nos termos do § 19 do art. 64 da Constituição Fede 

ral, projeto de lei que dispõe sobre a política Nacional do 

Meio Ambiente, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins­

trumentos de Defesa Ambiental. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, 

salientam os Exrn9s Srs. Ministros João Alves Filho e General de 

Divisão Rubens Bayma Dennys, respectivamente do Interior e da 

Secretaria de Assessoria de Defesa Nacional, que o projeto "con 

cilia as disoosicões constitucionais com a mais ampla audiência 
~ o 

dos governos estaduais e municinais, da administração pú.blica e 

dos segmentos da sociedade civil, sem oerder de vista o impera­

tivo do aproveitamento dos nossos recursos naturais em harmonia 

com os ecossistemas, assegurando o desenvolvimento oermanente 

e sem comprometimento das gerações futuras". 

No tocante à criação do Conselho Suoerior do Meio 

Ambiente, também objeto da medida em exame, destacam que a pro-

posta "prevê o funcionamento de um órgão nacional superior 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 



- 2 -

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

de modo ordenado e sistêmico, possa contribuir, com eficácia e 

abrangência, para a condução do problema em moldes condizentes 

com o interesse brasileiro e, para tanto, elevado à mais alta 

cúpula governamental". 

A proposição foi distribuída concomitantemente às 

Comissões de Constituicão e Justica e Redação, de Defesa do Con . . . 
sumidor e do Meio Ambiente e de Desenvolvimento Urbano, Interi­

or e índio, uma vez que se encontra tramitando em regime de ur­

gência. 

O projeto é resultado do trabalho desenvolvido pe­

lo Programa Nossa Natureza, "o qual aprofundou estudos, buscan­

do soluções para implementar de forma mais efetiva os fundamen­

tos de uma nova política nacional do meio ambiente e dos recur­

sos naturais, particularmente na Amazônia brasileira". 

O Decreto n9 96 . 944, de 12 de outubro de 1988, ins 

tituiu seis grupos de trabalho interministeriais, tendo a medi­

da legislativa em questão sido elaborada pelo grupo que cuidou 

da estrutura do Sistema de Protecão Ambiental . 
• 

II - Voto do Relator 

A. PRELIMINAR 

A elaboracão deste parecer foi precedida de duas au 
~ -

diências públicas, oro~ovidas pela Comissão de Defesa do Consu­

midor e do Meio Ambiente: 

- no dia 15.05.89, em Belém-PA, com o apoio da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e do Governo do Estado do Pa­

rá (através da SEPLAN, SESPA e IDESP). Na audiência pública foi 

formado um grupo de trabalho composto de oesquisadores, advoga-

dos e ambientalistas da Região Norte, cujas considerações fO~ 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

apreciadas e incorporadas a este relatório. 

- no dia 17.05.89, em são Paulo, com o apoio da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e da Assembléia Legislativa 

de são Paulo. 

B. Mf':RITO 

1. Analisando detal hadamente o PL n9 2.008/ 89, chegarr.os 

à conclusão que a criação do novo conselho em pouco ou nada 

contribui para o equacionamento dos graves problemas ambientais 

do País. Ao contrário, ao se criar mais de uma instância de de­

liberação, agravam-se as dif i culdades originárias da burocrati­

zação da máquina pública. Jul gamos que, no momento, é necessário 

se fortalecer o CONAMA - Conselho Nacional de Meio Ambiente,cri 

ado pela Lei n9 6.938, em que pesem as dificuldades operacio­

nais encontradas por ele para exercer suas atribuições legais, 

pois o mesmo tem apresentado um desempenho extremamente positi-

vo. Nesse sentido ,nronunciou-se o próprio relatório do "Nossa 

Natureza" ao discutir a estrutura dos órgãos ambientaisj "o gru 

PO considera a arquitetura geral do Sistema Nacional de Meio Am 

biente adequada ao gerenciamento da questão ambiental, ressalva 

das, é claro, as ambigüidades antes apontadas na legislação. De 

qualquer modo, em sua concepção, são considerados os princípios 

desejáveis da unidade de políticas, descentralização e partici­

pacão. Os mai o res problemas com essa estrutura, superáveis no 
... !> - --

tempo e através de ajustamentos adequados, decorre de disfun-

ções quanto a sua operaciona l ização". 

2 . 

2 . 008) 89, 

No que tange aos demais dispositivos do PL n9 

geral, os cumpre observar aue, de maneira .. . mesmos 

decem de má técnica legislati va, sendo que se aprovados trarão 

enormes dificuldades de inter~retação e aplicação. Como exem­

plo, citamos a inclusão entre os instrumentos da política Na­

cional do Meio Ambiente da "obrigação de reparar, o infrator, o 

dano causado ao meio ambiente e de recuperar, de acordo com a 

solução técnica exigida pelo órgão público competente, o meio 

ambiente degradado". Ora, a aprovação desse dispositivo pOder~ 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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levar à conclusão de que responsabilidade objetiva do 

consagrada no parágrafo 19 do artido 14 da Lei n9 6.938, estaria 

sendo revogada (o artigo 99 do Projeto de Lei ora em tela di z 

que "revogam-se, na Lei n9 6 . 938, as alterações que colidam com 

esta lei"). 

3. No mérito, acolhemos algumas das propostas contidas 

no PL n9 2.008/89 à Lei 6.938, mas o fizemos de modo a não res­

tar nenhuma dúvida sobre a intenção de se manterem vigentes ou­

tros dispositivos. Com relação aos artigos 15, 16 e parágrafos 
-xv do artigo 59, da Lei n9 6 . 938, propomos sua revogaçao por co-

lidirem com a Constituição Federal e por serem expressões indese 

jáveis do modelo centralizador existente à época da edição da 

referida lei: aqueles dispos i tivos conferem o monopólio ao Exe­

cutivo Federal da decisão re licenciamento de pólos petroquími­

cos e cloroauimicos bem corno de instalacões nucleares; além dis-
~ , 

so dão à Presidência da República o poder exclusivo de suspensão 

das atividades Doluidoras. A leitura dos dispositivos 

pretendemos revogar é esclarecedora: 

que ora 

"Lei n9 6.938/8 1 

Art. 99 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 - Caberá exclusivamente ao Poder Executi 

vo Federal, ouv i dos os Governos Estadual e Munripal 

interessados, o l icenciamento previsto no CAPUT des­

te artigo, quando relativo a pólos petroquímicos e 

cloroquimicos, bem corno a instalações nucleares e 

outras definidas em lei. 

Art. 16 - Os Governadores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios poderão adotar medidas de emergência, 

visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralizar ,pelo prazo 

máximo de 15 (quinze) dias, as atividades poluidoras. 

Parágrafo Único - Da decisão proferida com base ne s 

te artigo, caberá recurso, sem efeito susnensivo, no nrazo 

(cinco) dias, ao Ministro do Interior. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 
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Propomos também a mudança de redação do inciso VI 

do artigo 99, para adequá-lo à nova realidade constitucional. 

4. Sugerimos, ainda, a instituição do Relatório de 

Qualidade do Meio Ambiente, que poderá vir a ser um instrumento 

fundamental do conhecimento de divulgação da realidade ambien­

tal de nosso País, e, para operacionalizar o direito consagra­

do no inciso XXXIII do art. 59 da Constituicão, incluímos um no-, 

vo inciso no já referido arti go 99, que garante a prestação de 

informações relativas ao Meio Ambiente, obrigando o Poder públi 

co a produzi-las quando inexistentes. 

5 . Talvez a mais importante inovação por nós proposta 

seja a criação da figura do crime ecológico, por 

que é absolutamente fundamental a regulamentação 

entendermos 

do parágrafo 

terceiro do artigo 225, da Constituição Federal: 

"Art. 225 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 - As condutas e atividades conside rada s 

lesivas ao meio ambiente sujeitarão aos infratores, 

pessoas físicas ou jurídicas, as sansões penais e 

administrativas , independentemente da obrigação de 

reparar os danos causados." 

Este dispositivo constitucional representa,sem som 

bra de dúvidas, a arma que a sociedade necessita para se prote 

ger das variadas e infindáve i s violências perpetradas cotidiana 

mente contra o meio ambiente e o direito das presentes e futu-
-ras geraçoes. 

6. Não há justificativa para que o Congresso Nacional 

não regulamente, nesta oportunidade, o dispositivo constitucio 

nal acima citado, até porque o projeto original que resultou na 

Lei 6.938 já previa a criminalização das agressões ao meio ambi 

ente, não tendo prosperado, nesse particular, por ingerências 

dos lobbies instalados no Congresso Nacional naquela época. A 

redação por nós proposta está longe da perfeição, o que se 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 
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plica pela exigüidade de tempo concedida para apreciação do pro 

jeto, o que impediu que pudéssemos nos socorrer de subsídios da 

comunidade jurídica especializada, embora tenhamos utilizado co 

mo modelo inspirador o Anteprojeto do Código Penal Brasileir~ 

elaborado pelo Ministério da Justiça. 

C. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Rrojeto de 

Lei n9 2.008, de 1989, na forma do Substitutivo que ora propo­

mos e pela rejeição da Emenda de Plenário ao Projeto de Lei n9 

2.008, de 1989, pelo fato de que nos manifestamos contrariamen­

te à criação do Conselho. 

GER 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989 

Deputado Fábio Feldmann 

Relator 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989. 

(Mensagem n9 166/89) 

Altera a Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981 , que dispõe sobre a Política Na­

cional do Meio Ambiente, seus fins e me­

canismos formulação e aplicação, e dá -
outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O artigo 99 da Lei n? 6.938, de 31 de a~ 

gosto de 1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 99 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - A criação de espaços territorias eSDe 

cialmente protegidos pelo poder público federal, 

estadual e municipal. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - A instituição do Relatório de Quali-

> 

dade do Meio Ambiente, a ser divulgado anulamen 

te pelo IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis. 

XI - A garantia da prestação de informações 

relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Po 

der Público a produzi-las quando inexistentes." 

Art. 29 - O artigo 15 da Lei n? 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

"Art. 15 - O poluidor que expuser a peri­

go a incolumidade humana, animal ou vegetal, ou 

e sti ver tornando mais grave situação de perigo 
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te, fica sujeito à pena de detenção de três me ses 

a um ano, e multa. 

§ 19 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - Resulta: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e 

ao meio ambiente; 

b) lesão corporal gravei 

II - A poluição decorrente de atividade industri­

alou de transporte. 

III - O crime é praticado durante a noite, em 

domingo ou em feriado. 

§ 29 - Incorre no mesmo crime a autoridade compe 

tente que deixar de promover as medidas tendentes a 

impedir a prática das condutas acima descritas." 

Art. 39 - Ficam revogados expressamente o § 49 do 

artigo 10 e o artigo 16, Caput e p arágrafo único da Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 49 ~ Inclua-se, na Lei n9 6.938, de 31 de a­

gosto de 1981, o seguinte artigo 19: 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis 

n9s 5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 

16 de maio de 1988, a receita proveniente da ap li­

cação desta lei será recolhida de acordo com o dis 

posto no artigo 49 da Lei n9 7.735, de 22 de feve­

reiro de 1989." 

Art. 59 - O artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de fe 

vereiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - :t: criado o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováve~ -

entidade autárquica de regime especial, dotada de 

nersonalidade juridica de direito público, a utono 

mia administrativa e financeira, vinculada ao Mi-

nisterio do Interior com a finalidade de 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85l 
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nar, executar e fazer executar a política nacional 
- -do meio ambiente e da preservaçao, conservaçao e 

uso racional, fiscalização, controle e fomento dos 

recursos naturais renováveis." 

Art. 69 - Nos dispositivos das Leis n9 6.803, de 

02 de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 
-31 de agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressa0 SE 

MA - Secretaria Especial do Meio Ambiente por IBAMA - Institu­

to Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis. 

Art. 79 - Revogam-se as disDosicões em contrário . _. ~ 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989. 

~O---~ 
Deputado Fábio Feldmann 

Relator 
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P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N~ 2.008/89 

A Comissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

Ambiente, em reunião ordinária realizada no dia l~ de junho de 

1989, opinou, unanimemente, pela aprovação, com substitutivo, 
. ,..., , . 

e pela rejelçao da Emenda Oferecida em Plenarlo, do Projeto de 

Lei n~ 2.008/89 (Mensagem n~ 166/89) - do Poder Executivo - nos 

termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados An 

tônio Câmara, vice-Presidente no Exercício da Presidência, 
, 

Fa 

bio Feldmann e Raquel Cândido, Vice-Presidentes, 
, . 

Aeclo Neves, 

Raimundo Bezerra, Raimundo Rezende, Renato Bernardi,Ronaldo Car 

valho, Samir Achôa, Valdir Colatto, cláudio Ávila, Sandra CavaI 

canti, Waldeck Ornelas, Geraldo Al ckmin Filho, Victor Faccioni, 

Elias Murad, Valmir Campelo, Gumercindo Milhomen, Miraldo Gomes 

e Francisco Rolim - membros efetivos - Alziro Gomes, Harlan Ga 

delha, Eliezer Moreira, Uldurico Pinto e Jorge Uequed mem­

bros suplentes. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

Sala da Comissão, em lQ de junho de 1989. 

~--~~sc;l~dí.e;'n~te no Exercício da presidêencia 

eputado Fabio Feldmann 

Relator 
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

PROJETO DE LEI N~ 2.008/89 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 

Altera a Lei n9 6 . 938 , de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a Política Na ­

cional do Meio Ambiente, seus fi ns e me­

canismos e formulação e aplicação, e dá 

o utras p r ovidências. 

o CONGRE SSO NACIONAL DE CRETA: 

Art. 19 - O artigo 99 da Lei n9 6.938, de 31 de a,­

gosto de 1981, nassa a vigorar com as seguintes alteracões: 

"Art. 99 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VI - A criaçao de espaços territorias espe 

cialmente protegidos pelo poder p úblico federal, 

estadual e munici nal . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - A instituicão do Relatório de Quali-

dade do Meio Ambiente, a ser divulgado anulamen 

te nelo IBAMA - Instituto Brasileiro de Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis. 

XI - A garantia da prestação de informações 

relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Po 

der Público a produzi-las quando inexistentes." 

Art. 29 - O artigo lS da Lei n9 6.938, de 31 de 

agosto de 198 1, passa a vlgorar com as seguintes alterações: 

GER 20 .01 .0050.5 -ISETI I 
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te , :ica s ujeito à pena de detencão de três , :::eses 

a um ano , e multa. 

§ 19 - A pena é aumen tada até o dobro se: 

I - Resulta: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e 

ao meio ambiente; 

b) lesão corporal grave; 

11 - A poluição decorrente de atividade industri­

alou de transporte. 

111 - O crime é p raticado durante a noite, e m 

domina0 ou em feriado. 

§ 29 - Incorre no mesmo crime a autoridade compe 

tente que deixar de p romover as medidas tendentes a 

impedir a prática das condutas acima descritas." 

Art. 39 - Ficam revogados expressamente o § 49 do 

artigo 10 e o artigo 16, Caput e parágrafo único da Lei n9 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

Art. 49 - Inclua-se, na Lei n9 6 .938, de 31 de a ­

gosto de 1981, o seguinte artigo 19: 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis 

n9s 5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 

16 de malO de 1988, a receita proveniente da apli­

cação desta lei será recolhida de acordo com o dis 

posto no artigo 49 da Lei n9 7.735, de 22 de feve­

reiro de 1989." 

Art. 59 - O artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de fe 

vereiro de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

GER 20 .01.0050.5 - ISET/ 851 

"Art . 29 - t: criado o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováve~ 

entidade autárquica de regime especial, dotada de 
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COMISS ÃO OS DEFESA DO CON SUI-lIOOR E DO MEIO Al'1BIENTE 

nar, e xecutar e fazer executar a política nacional 
- -do ne i o ambiente e da preservacao , conservacao e 

-.:. " 

uso racional , fiscalizacão, controle e fomento do s 
• 

recursos naturais renováveis." 

Art. 69 - No s dispositivos das Leis n9 6.803, de 

0 2 de junho de 19 80, 6 .902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 
-31 de asosto de 1981 , substitua-se, onde couber, a expressa0 SE 

M - Secretaria Esoecial do Meio Ambiente po r IBAMA - Institu­

to Brasil e iro de !-le io Ambiente e Recursos Na turais Renováveis . 

Art. 79 - Revogam-se as disoosicões em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989. 

Vice-Presidente no Exercício da Presidência 

c;::?--~ 
Deputado Fábio Feldmann 

Relator 
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I - Relatório 

PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989. 

(Mensagem n9 166/89) 

"Dispõe sobre a Política Nacional do Meio Am 

biente, o Cadastro Técnico Federal de Ativi­

dades e Instrumentos de Defesa Ambiental e 

dá outras providências". 

AUTOR: Poder Executivo 

RELATOR: Deputado Vilson Souza 

Através da 

tivo enviou, nos termos 

Mensagem n9 166, de 1989, o Poder Execu­

do § 19 do art. 64 da Constituição Fede-, 

ral, projeto de lei que dispõe sobre a política Nacional do Meio 

Ambiente, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen­

tos de Defesa Ambiental. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, 

salientam os Exm9s Srs. Mini s tros João Alves Filho e General de 

Divisão Rubens Bayma Dennys, respectivamente do Interior e da 

Secretaria de Assessoria de Defesa Nacional, que o projeto "con­

cilia as disposições constitucionais com a mais ampla audiência 

dos governos estaduais e municipais, da administração pública e 

dos segmentos da sociedade civil, sem perder de vista o imoerati 

vo do aproveitamento dos nossos recursos naturais em harmonia 

com os ecossistemas, assegurando o desenvolvimento permanente e 

sem comprometimento das gerações futuras". 

No tocante à criaçao do Conselho Superior do Meio 

Ambiente, também objeto da medida em exame, destacam que a pro­

posta "prevê o funcionamento de um órgão nacional superior que, 

de modo ordenado e sistêmico , possa contribuir, com eficácia e 
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abrangência, para a condução do problema em moldes condizentes 

com o interesse brasileiro e, para tanto, elevado à ma i s alta cú 

pula governamental". 

A proposição foi distribuida concomitamente às Co­

missões de Constituição e Justiça e Redação, de Defesa do Consu­

midor e do Meio Ambiente e de Desenvolvimento Urbano, Interior e 

índio, uma vez que se encontra tramitando em regime de urgência. 

O projeto é resultado do trabalho desenvo l vido pe­

lo Programa Nossa Natureza, "o qual aprofundou estudos , buscando 

soluções ?ara implementar de forma mais efetiva os fundamentos 

de uma nova politica nacional do meio ambiente e dos recursos na 

turais, particularmente da Amazônia brasileira". 

O Decreto n9 96.944, de 12 de outubro de 1988, ins­

tituiu seis grupos de trabalho interministeriais, tendo a medida 

legislativa em questão sido elaborada pelo grupo de cu i dou da es 

trutura do Sistema de Proteção Ambiental. 

11 - Voto do Relator 

A. PRELIMINAR 

A elaboração deste parecer foi precedida de duas au 

diências públicas, promovidas pela Comissão de Defesa do Consumi 

dor e do Meio Ambiente: 

no dia 15.05.89, em Belém-PA, com o apo i o da Fren 

te Nacional de Ação Ecológica e do Governo do Estado do pará( a­

través da SEPLAN, SESPA e IDESP). Na audiência públ i ca foi forma 

do um grupo de trabalho composto de pesquisadores, advogados e 

ambientalistas da Região Norte, cujas considerações foram apre­

ciadas e incorporadas a este relatório. 

- no dia 17.05.89, em são Paulo-SP, com o apoio da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e da Assembléia Legislativa de 
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de são Paulo-SP. 

B. MÉRITO 

1. Analizando detalhadamente o PL n9 2.008/89, chega-

mos à conclusão que a criação de um órgão nacional superior, o 

Conselho Superior de Meio Ambiente, elevado à mais alta cúpula 

governamental e sob a presidência do próprio Presidente da Repú 

blica, contribuirá, com eficácia e abrangência, para a condução 

do problema em moldes condizentes com o interesse brasileiro.No 

entanto, consideramos que a composição, proposta no PL 2.008 / 89, 

para o referido Conselho, não atende aos interesses da socieda­

de brasileira e, portanto propomos a inclusão de representantes 

da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, do Legisla 

tivo Federal, e de entidades ambientalistas, indicado pelos seus 

pares. 

2 . No que tange aos demais dispositivos do PL 2.008 / 

89, cumpre observar que, de maneira geral, os mesmos padecem de 

má técnica legislativa, sendo que se aprovados trarão enormes 

dificuldades de interpretação e aplicação. Como exemplo, cita­

mos a inclusão entre os instrumentos da política Nacional do 

Meio Ambiente da "obrigação de reparar, o infrator, o dano cau­

sado ao meio ambiente e de recuperar, de acordo com a solução 

técnica exigida pelo órgão público competente, o meio ambiente 

degradado". Ora, a aprovação desse dispositivo poderia levar à 

conclusão de que responsabilidade objetiva do poluidor, consa­

grada no parágrafo 19 do artigo 14 da Lei n9 6.938, estaria sen 

do revogada (o artigo 99 do Projeto de Lei ora em tela diz que 

"revogam-se, na Lei n9 6.938, as alterações que colidam com es­

ta le i" ) . 

3. No mérito, acolhemos algumas das propostas conti­

das no PL n9 2.008/89 à Lei 6.938, mas o fizemos de modo a não 

restar nenhuma dúvida sobre a intenção de se manterem vigentes 

outros dispositivos. Com relação aos artigos 15, 16 e parágra -

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 



- 4 -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

fos XV do artigo 59, da Lei n9 6.938, propomos sua r evogação por 

colidirem com a Constituição Federal e por serem expressões inde 

sejáveis do modelo centralizador existente à época da edição da 

referida lei: aqueles dispositivos conferem o monopólio ao Execu 

tivo Federal da decisão de licenciamento de pólos petroquímicos 

e cloroquímicos bem corno de instalações nucleares; além 

dão à Presidência da República o poder exclusivo de 

disso 
-suspensao 

das atividades poluidoras. A leitura dos dispositivos que ora 

pretendemos revogar é esclarecedora: 

"Lei n9 6.938/81 

Art. 99 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 Caberá exclusivamento ao Poder Executi­

vo Federal, ouvidos os Governos Estadual e Munici­

pal interessados, o licenciamento previ sto no CAPUT 

deste artigo, quando relativo a pólos petroquími­

cos e cloroquímicos, bem corno a instalações nuclea­

res e outras definidas em lei. 

Art. 16 Os Governadores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios poderão adotar medidades de emergênci~ 

visando a reduzir, nos limites necessários, ou para l izar, pelo 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, as atividades polui doras. 

Parágrafo Onico - Da decisão proferida com base nes 

te artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 

(cinco) dias, ao Ministro do Interior. 

Propomos também a mudança de redação do inciso VI 

do artigo 99, para adequá-lo à nova realidade constitucional. 

4. Sugerimos, ainda, a instituição do Relatório de Qua 

lidade do Meio Ambiente, que poderá vir a ser um instrumento fun 

damental do conhecimento de divulgação da realidade ambiental de 

nosso País, e, para operacionalizar o direito consagrado no inci 

so XXXIII do art. 59 da Constituição, incluímos um novo inciso 
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no já referido artigo 99, que garante a prestação 

ções relativas ao Meio Ambiente, obrigando o Poder Público a 

produzi-las quando inexistentes. 

5 . Talvez a mais importante inovaçao por nós proposta 

seJa a criação da figura do crime ecológico, por entendermos que 

é absolutamente fundamental a regulamentação do parágrafo ter­

ceiro do artigo 225, da Constituição Federal . 

.. Art. 225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 39 As condutas e atividades considera­

das lesivas ao meio ambiente sujeitarão aos infra­

tores, pessoas físicas ou jurídicas, as sansões pe 

nais e administrativas, independetemente da obriga 

ção de reparar os danos causados." 

Este dispositivo constitucional representa,sem som 

bra de dúvidas, a arma que a sociedade necessita para se prote­

ger das variadas e infindáveis violências perpetradas cotidiana 

mente contra o meio ambiente e o direito das presentes e futu-
-ras geraçoes. 

6 . Nao há justificativa para que o Congresso Nacional 

não regulamente, nesta oportunidade, o dispositivo constitucio 

nal acima citado, até porque o projeto original que resultou na 

Lei 6.938 já previa a criminalização das agressões ao meio am­

biente, não tendo prosperado, nesse particular, por ingerências 

dos lobbies instalados no Cogresso Nacional naquela época. A re 

dação por nós proposta está longe da perfeição, o que se expli­

ca pela exigüidade de tempo concedida para apreciação do proJe­

to, o que impediu que pudéssemos nos socorrer de subsídios da 

comunidade jurídica especializada, embora tenhamos utilizado co 

mo modelo inspirador o Anteprojeto do ' Código Penal Brasileiro,e 

laborado pelo Ministério da Justiça. 

7. Sugerimos a inclusão no art. 89, inciso 11, de dis 

positivo prevendo a apreciação pelo CONAMA - Conselho Nacional 

do Meio Ambiente, de ElA e respectivo RIMA, no caso de obras ou 
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atividades de significativa degradação ambiental, nas 

sideradas Patrimônio Nacional pela Constituição, por considerar 

mos oportunidade a regulamentação de dispositivo relativo ao as 

sunto, previsto no art. 225 da constituição. 

Além disso, consideramos de fundamental importân­

cia a inclusão do inciso VIII no art. 89, dispondo sobre a ne­

cessidade de apreciação pelo CONA~ffi, de projetos de lei relati­

vos a Meio Ambiente, previamente a sua remessa ao Congresso Na­

cional, o que possibilitará o fortalecimento deste Conselho. 

8. A alteração introduzida no art. 10 da Lei 6.938,de 

31 de agosto de 1981,possibilita a atuação supletiva do Governo 

Federal no licenciamento instituído por esta Lei, quando solici 

tado e acompanhado pelo Governo Estadual. Esta atuação conjunta 

proporcionará maior agilidade na proteção do meio ambiente e no 

combate à poluição em qualquer de suas formas (inciso VI do art 

23 da Constituição Federal), e integração do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente. A alteração do parágrafo 49 visa definir a 

atuação do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis naqueles setores cuja competência legislativa 

é privativa da União, conforme definição do art. 21 da Consti­

tuição Federal, capazes de provocar impactos ambientais que 

extrapolam o âmbito local, influenciando a qualidade dos recur­

sos ambientais a nível inter-estadual e inter-regional. 

9 . A criacao do Cadastro Técnico Federal de Ativida--
des Potencialmente poluídoras ou utilizadoras dos recursos ambi 

entais, incluída no art. 17 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, visa subsidiar o Governo Federal na elaboração de Planos 

e Programas de Proteção ao Meio Ambiente e Controle da Polui­

ção, assim como no gerenciamento do uso dos recursos ambientai& 

C. VOTO 
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Pelo exposto, somos favoráveis à aprovação do Pro­

jeto de Lei n9 2.008, de 1989, opinando pela juridicidade, boa 

técnica legislativa e constitucionalidade, nos termos do Substi 

tutivo que ora apresentamos. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989. 

(Mensagem n9 166 / 89) 

Altera a Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a política Nacio 

nal do Meio Ambiente, seus fins e mecanis­

mos e fo r mulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O ar t . 39 da Lei n9 6.938, de 31 de agos 

to de 1981, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . 

V - recursos ambientais:a atmosfera, as -a-

guas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuá 

rios, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elemen­

tos da biosfera, a fauna e a flora." 

Art. 29 - O art. 69 da Lei n9 6.938, de 31 de ago~ 

to de 1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

GE R 20.01 .0050.5 -(SET/85) 

"Art. 69 - .... . .................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - 6rgão Superior: o Conselho Superior do 

Meio Ambiente-CSMA , com a função de assessorar o Pre­

dente da República na formulação ' da política nacional e 

nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e 

os recursos ambientais. 

11 - 6rgão consultivo e Deliberativo: o Conse 

selho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA, adotado nos 
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termos desta lei, para assessorar, estudar e propor ao 

CSMA diretrizes po l íticas governamentais para o meio 

ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no âmbi­

to de sua competência, sobre normas e Dadrões compatí 

veis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

essencial à sadia qualidade de vida. 

111 - Orgão Central: o Instituto Brasileiro do 

meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis com a 

finalidade de coordenar, executar e fazer executar, co 

mo órgão federal , a política nacional e as diretri­

zes governamentais fixadas para o meio ambiente, e da 

preservação, conservação e uso racional, fiscalização, 

controle e dos recursos ambientais. 

IV - Orgãos Setoriais: os órgãos ou entidades 

integrantes da admi nistração federal direta e indiret~ 

bem assim as Fundações instituídas pelo Poder Público, 

cujas atividades estejam associadas às de proteção da 

qualidade ambienta l ou de disciplinamento do uso de re 

cursos ambientais. 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entida­

des estaduais respJnsáveis pela execução de programas,projetos, 

controle e fiscalização de atividades capazes de provo 

car a degradação ambiental. 

VI - Orgãos Locais: os órgãos ou entidades mu 

nicipais, responsáveis pelo controle e fiscalização des 

sas atividades nas suas respectivas jurisdições. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 39 - O art. 79 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 79 - O Conselho Superior de Meio Ambiente 

tem por finalidade assessorar o Presidente da Repúbli­

ca na formulação da política Nacional e das diretrizes go 

gernamentais nara o meio ambiente e os recursos 

tais. 

ambien-
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§ 19 - O CSMA é presidido pelo Presidente da ReDú 

blica, que o convocará, pelo menos duas vezes ao ano. 

§ 29 - são Membros do CSMA: 

I - o Ministro da Justiça. 

11 - o Ministro da Marinha. 

111 - o Ministro das Relações Exteriores. 

IV - o Ministro da Fazenda. 

V - o Ministro dos Transportes. 

VI - o Ministro da Agricultura. 

VII - o Ministro da Educação. 

VIII - o Ministro do Trabalho. 

IX - o Ministro da Saúde. 

X - o Ministro das Minas e Energia. 

XI - o Ministro do Interior. 

XII - o Ministro do Planejamento. 

XIII - o Ministro da Cultura. 

XIV - o Secretário Especial de Ciéncia e Tecnologia. 

XV - o Representante do Ministério Público Federal. 

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência. 

XVII - três representantes do Poder Legislativo Fede 

ralo 

XVIII - cinco cidadãos brasileiros indicados pelo con­

junto das entidades ambientalistas não governamentais. 

§ 39 - Poderão participar das reuniões do CSMA,sem 

direito a voto, pessoas especialmente convidadas pelo seu 

presidente. 

§ 49 - A participação no CSMA é considerada como 

de relevante interesse público e não será remunerada. 

§ 59 - O Ministro do Interior é, sem prejuízo de 

suas funções, Secretário-Executivo do CSMA." 

Art. 49 - O art. 89 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 198L 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

11 Ar t. 89 - ............................................ . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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11 - determinar, quando julgar necessário, a reali­

zação de estudos das alternativas e das posslveis conse­

qüências ambientais de projetos públicos ou privados, re­

quisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, 

bem como a entidades privadas, as informações indispensá­

veis; O CONAMA apreciará os estudos de 

impacto ambiental, e respectivos relatórios de imoacto am 

biental, no caso de obras ou atividades de significativa degradação 

ambiental, nas áreas consideradas PatimÔnio Nacional pela Constitui-
-çao. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - opinar sobre projetos de lei, do Poder Execu-

tivo, relativos à questão ambiental, previamente 

remessa ao Congresso Nacional." 

-a sua 

Art. 59 - O art. 99 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981 , passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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IIArt. 99 - ....................................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - a criação de espaços territoriais especi 

almente protegidos pelo Poder Público federal,estadual e 

municipal, tais caro áreas de proteção ambiental, de rele­

vante interesse ecológico e reservas extrativistas. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

x - A instituição do Relatório de Qualidade 

do Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo IBAMA­

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis. 

XI - A garantia da prestação de informaçõesre 

lativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las quando inexistentes~ 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades 
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potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos 

ambientais. 

Art. 69 - O artigo 10 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 10 - A construção, instalação,ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizado 

ras de recursos ambientais, considerados efetiva ou po­

tencialamente poluidores , bem como os capazes, sob qual­

quer forma, de causar degradação ambiental, dependerão de 

prévio licenciamento de orgão estadual competente, inte­

grante do SISNAMA, e ao IBAMA - Instituto Brasileiro de 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis, em caráter 

supletivo, sem prejuízo de outras licenças exigíveis. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 49 - Compete ao IBAMA o licenciamento pre 

visto no CAPUT deste artigo, no caso de atividades e o­

bras com significativo impacto ambiental, de âmbito na­

cional ou regional~ 

Art. 79 - O artigo 15 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
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"Art. 15 - O poluidor que expuser a perigo a inco 

lumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando 

mais grave situação de perigo existente, fica sujeito 

pena de reclusão e um a três anos e mul tél dE 100 a 1 . 000 MVR. 

§ 19 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - Resulta: 

-a 

a ) dano irreversível à fauna, à flo-

ra e ao meio ambiente; 

b) lesão corporal grave; 

II - A poluição decorrente de 

industrial ou de transporte. 

atividade 

III - O crime é praticado durante a noite, 

em domingo ou em feriado. 
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§ 29 - Incorre no mesmo crime a autoridade 

competente que deixar de promover as medidas tenden­

tes a impedir a prática das condutas acima descri­

tas." 

Art. 89 - O art. 17 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com as seguintes laterações: 

"Art. 17 - f; instituIdo, sob a administração do 

IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades 

e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obri­

gatório de pessoas fIsicas ou jurIdicas que se dedicam 

à consultoria técnica sobre problemas ecológicos e am­

bientais e à industria e comércio de equipamentos, apa­

relhos e instrumentos destinados ao controle de ativida 

des efetiva ou potencialmente poluidorns· 

11 - Cadastro técnico federal de atividades 

potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos ém 

bientais, para registro obrigatório de pessoas fIsicas 

ou jurIdicas que se dedicam a atividades potencialmente 

poluidoras e / ou a extração, produção, transporte e co­

mercialização de produtos potencialmente perigosos ao 

meio ambiente, assim corno de produtos e subprodutos da 

fauna e flora ': 

Art. 99 - Fica revogado expressamente o artigo 1 6, ca-

put e parágrafo único da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981. 

Art. 10 - Inclua-se, na Lei n9 6.938, de 31 de 

de 1981, o seguinte artigo 19: 

agosto 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 

5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de maio 

de 1988, a receita proveniente da aplicação desta lei 

será recolhida de acordo com o disnosto no artigo 49 da 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 11 - O artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de feverei 

ro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - É criado o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis, enti­

dade autárquica de regime especial, dotada de personali 

dade jurldica de direito público, autonomia administra­

tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Interior 

com a finalidade de coordenar, executar e fazer execu 

tar a polltica nacional do meio ambiente e da preserva­

ção, conservação e uso racional, fiscalização, e contro 

le dos recursos naturais renováveis." 

Art. 12 - Nos dispositivos da Leis n9s 6.803, de 02 de 

junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 

de agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressão SE 

MA - Secretaria Especial do Meio Ambiente por IBAMA - Institu 

to Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis. 

Art. 13 - O artigo 19, da Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, passa a ter a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/85) 

"Art. 19 - Esta lei, com fundamento no art. 23, 

incisos VI e VII, e artigo 225, ambos da ConstituiçãoFe 

deral, estabelece a polltica Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, cons­

titui o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Conse 

lho Nacional do Meio Ambiente, e institui o cadastro Téc­

nico Federal de Atividades e Instrumentos de Defesa Am­

biental." 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 

junho de 1989. 

de 

elator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, preferência 

para a votação do Substitutivo da Comissão de Constituição e 

Justiça e Redação ao Projeto de lei nº 2.008-C, de 1989 ( item 
3) . 

Sala das Sessões, em de junho de 1989. 

GER 20.01 .0050.5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
NC? 2.008-C, de 1989 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 166/89 

Disp)e soore a Politica Nacional do Meio Ambiente, o Cadastro 

-Técnico Federal de Normas, PadrÕes e Instrurrentos de Defesa 

Ambiental e dá outras providências; terrlo pareceres : da Ccmi~ 

sao de Defesa do Consumidor e 'do Meio Ambiente, pela aprova­

ção do projeto , com Substitutivo e, pela rejeição da emenda 

de Plenário; da Comissão do Desenvolvimento Urbano, I nterior 

e Indio, pela aprova;iIl do projeto e da emenda de Plenário ; e , 

do Relator designab pela Mesa, en substituição à Camissão de 

Consti tuiçã,o e Justiça e Redação , pela constitucionalidade, j~ 

ridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo. 
~ ... 

(PROJETO DE LEI NÇ'2 . 008-B, de 1989, a que se refere o parecet) 

o c.:OM;~U:!=;SO Nl\CIO!\J\L dc:crctê\: 

"'rt". 19 - 1\ P01itiC'a N:lC'i::ma] co :-\1'10 t,n ,~ient'( .. tCr.l por 

obj:~ti''''"' h,:ll:1"onlzar a UUli7i\ção Cu::; n'Ct:["Sl.lS 1l.\t.ur,JJs, SC!O ~r('jll. 

cJi C.:l1' ( . dt:5~nvnl\'ir..(·l1tQ n.J.c1or.al e o <;d_(;n~hm(:nto d~" necf'ssirl,ldC''i 

E;('-.;i. (~(" cJcordo C'Qln ;15 di:"cLr1z('>s 0cn'l.is ~stllbcl('cichs no 

225 (la r.Ollsti.t.u!ç'ão . 

clrliyo 

§ 2~ - Pnrn O~ fins prevjstc~ 110 .Jrtlgo 225 da Constilui 

. c.;3.0, (,Ilt(.~ndl>-sc por: 

I - ;:'Ido ar-b ! c!"'.':: e , O "'n""junto ce cO!1cl;:ccs, leis, influê!!, 

ClüS e int0~~Çaes de o~d~~ !i~i:a, q~ir\ica c bio 1 59 1-

cõ. q:.le ?~::~:"te , ahl"ig a e re'ie a vica natl;ral e:-<\ tO-

das as suas f e rmas: 

11 - d~g~a~dçio Ca ~~alida~c a~~ie~t~l. 

co~OÇico adverso 3 s3~ia G~alidêde 

o desequilíbrio e­

" de VIda; 

11:' - I-- :o luir;-Z.:I, a ccçrad.:.çao d! oual1d~\Je .l7;'l..'-il:.n~~ resul­

tante de ati~1~ade5 q~e, dire~a ou lnd~ta~ente: 

a) p:ej~jl~~(~ a saGde, a segurança e o bem-estar da 

p:);:.:.: 1.1-; 3.0; 
bl crlC~ con~lç~cs a~~~rsas i~ atlvldadus soci~ls e 

c) ~~c~c~ d~s!avorave:~c~te a biota; 

dl bfetc~ a~ cc~~lções estitic~s ou 

reic ar.blente; 

sanitd.rias do 

e] lancen ~at~rlas, ~ate~i~: ou c~e~g13 e~ desaco~do 

co~ 05 ?3d~acs a~~!~~tais e5ta~elecldos. 

IV - p~luldor, a nessoa f:sica ou jl.:r:dlca, de dlreito ~u­

b:ic.:> O "J ~ri·/ac.c, direta ou i!1dir ... ~,)re,.!.:', rcs?ons~­

vel po: ativi~ade causa~ora ee ~eq:~daç~o a~~ic~t31, 

v - rC C~ :'"50S a~=! er ta:,sf a a!'. ~os :era, a s ã::t!l'I:> --! :1tcrio­

:t:"S, s:.:-;:..:-:!i.:::..""!is e sl.:::;:ert-ã.~c:as, 05 e5t.1...~:tos. o mar 

~crrito~i~l, o solo, o subsolo ~ os ele~entos da bios 

fe:a. 

',rt. 2~ - !; criado o Con~clho Su~e~lor do !-!e!.o .\.r.-ble:-:tc­

CS:''';'', c:.::""\ a !"!.r".1!.~c! ? ~c ce ltssessorar C' Prcside;.~e ~a ke?jb!lciI na 

forrl;!~çic ed ?c:!tic~ SJ:lo~al e ~JS di:'"etr1~cs ;ovc:'"n&~e:-:t.1!s p~­

:a o r.~~c ~~~ !.~~~e e os reccrsos ~at~rd!s . 

§ i9 - O CS~~ ~ presidido pelO ~ruside;.te ea Re~G~llca, 

Ç~! o c=~voc~r5. 

§ 29 - são :7:er.~!"os r.!.:> CS:~: 

!i - o ~iri5t=~ da ~arl~~b. 

111 - o Xinist:o d.IS RclLçõcs Exteriores . 

IV - o ~Iin!st~o da F,J2ene~. 

V-o Minist:o dos Transportes. 

VI - o Ministro ca Agricultura. 

VII - o ~Iinistro da Educação. 

VIII - ° Mini&tro do Trabalho. 

IX - o Ministro da Saúde. 

X - o Ministro d~s M1n's e Energia. 

XI - o Ministro do Interior. 

XII - o Ministro do . Planeja~ento. 

XIII - o Mí~istro da Cultura. 

XIV - o Secretirio Especial de Clincla e Tecnologia. 

xv - o Representnnte do Ministério Público Federal. 

XVI - o Represent~nte da Advocacia-Ceral da Uni~o. 

XVII - cinco cidadãos brasileiros. 

§ 39 - Os me:-:iliros referidos no inciso XVII do pariçr.:.fo an 

teriar são r.oreeados pelo Presidente da República, escolhidos dentre 

cidadãos brasileiros de reputação ilibada, notório saber e efetiva 

atuação no ca~po das questões de interesse do meio ambiente, e t2:ão 

mandado de três anos, admitida a sua recondução, uma vel, por igual 

parIodo. 

§ 04.9 - Poderão participar das reuniões do CS!1A, sem direi­

to a voto, autoridade6 especialmente convidadas pelo seu presie~nt~. 

§ 59 - A partlc1pa~ão no cs~~ é co~siderada como de rale­

v~nte interesse público e não será remunerada. 

funções, 
Art. 39 - O Ministro do Interior é, sem prejuízo de 

Secretário-E~ecutlvo do CSMA. 
5uas 

"rt. 49 - A f..i.m de manter permaner,tc Incercã lT'bio de ~n[or-

mações e d~dos de interesse para a preservação, conservação e U50 

racionais eos recursos e assegurar, nas suas r espec tivas ireas de 

a.tuaç4o, o meio ambiente ecologicamente eGuilibrarJo segunco crité­

rios, norm~s ~ padrõe~ que venllam ser es tabelecidos pela Poder Púb l ! 

~o, os órg~os e entidades da União, dos Estzdos, do Distrito Federal 

e 60S Munlci~to~. res?o~siv~is pela de!"esa e prcserv~ção do ~~io am­

biente essencial ã $adia 9~alidadc de vida, formario o Sistem~ Nncio 

nAI do Meio Mblcnte-SISt'.II·~\1A. assim estruturado: 

I - Orç~o Superior: o Conselho Superior do Y.eio Arbien­

te-CSHA, com a funçio de assessorar o President:! da 

R~pGblica na formulaçio da politica naclon.l e n.5 di 
:~=~~=C3 ;ov0rn~~~~~~!~ p~~~ o m~lO a~bic:)tc e os re­

C'l:""<;OS I.atur?:js. 

11 - O:-q5o C~~s~ltivo e De:ibcrativo: o Con~~lho tlacicn21 

do '"·r:io '"":~1:::':"":te-CO:J.':,\, ad ctadÇl n'::s terrrC'~ df'st~ 1('1, 



p.:!:-.1 .J5~eS~or.)r, cs~ .;da r e ;:>ropor a o C5~:>' di [(.' t: i z ~ s 

pc!:ticas 1j";'ler::a;-.E':'1ta u. ?ara o· l':Iel0 a!'"",~i e n te e os 

r~ c u~r ~ ~ n~:u~~js. r ~~libcr~r, no a ~h lto de sua com­

pC'têr:!.!, sob!'~ ~Ior::-as ~ padrões conpattvC'is com o 

~eio ~-bic~!e ecoloçica~~~t~ equl1i~rado e essen= i ~l 

à s~~~a ~'; 31 i:~ce C~ vica. 
Par~gr ~ to :~ : c~ - ?~=~ ~:~~~ ~r ~s s~est3cs de inter c~ sc 

c') CS::"~., o CC:: '_" ,:, s .; :-.~ ':':;t~:;r.)co :)c:" C :;:O :-!.SS0~S ':'l:cnlco-Co::scluva!', 

e S ~ ~ O = ;w::l= ~Ç ~ O P ~ L nc!or ; ~cnto scrio est~~elcc~~os ~o req~la: ; !n­

to urcvisto no a =~~~o 60 ~csta lei. 
111 - ~=;3o Cc ~:=al: c I~~titu!o Brasileiro do ~:eio ~~bi~~ 

te e des lCC~=90S ::at~=~is ~e~OV3VC1$ co~ ~ fln! ll~~ -

~e ee .: oc :(.!e: . .:.r, e>.c .: ..:t.:: e !.:zc·r exect..tar, 0::,:):"',0 ó r­

gilJ !e~ e r3I, ~ ?ol!tica n~~lc~al e as diretrizes go­

v~~n~-~~:z:s ~:x~c~s par~ o ~ei0 a~bicn te, e da ?re-

ser~~çi c , co~serv3çio e uso racional, 

cO~trc:e ~ !o~~~to dos rc=u=sos natu~ais ce noviveis . 

IV - Or~~ o s ~~ ~o:l~:s: os ór;Zos ou e~tl~a~es i~te;ran~e~ 

dJ a~ - i ~! ~:~~;3c ~€~e:~l éire ta e indireta, ~cm assi~ 

zs ~ u ~~ 1 ;2es ~ ~ stit~!~~s pelo pce~ r pGb ll ~O, cujas 

~:iv!ta~~ s e~~~ja~ as~ocladas i ~ de ~r otcç!o da qu~ l~ 

da~c A~~1 c~tal çc de disci?linamcn~o do ~so ~~ r~~u~ 

v - ~~1:0 S S~ ~~!o~~!~: Oi crg~~s O~ cn~:d~dc, E&t~d":~!1 

r ~ s ,o ~ ~: ' C~S rel~ ~x ~~ ~çâo ~ e ?rOsraT~ S, ~rc~et~s, co~ 

trole c ~i~c,!li:~çi~ de a: 1 v!d~des c~?aze~ de ~~ovo­

c ·,:' ~ ~:':'''::I'"::'l:.!');~O ,)r.!:lienti'l. 
VI - C r~ ~c f ~ c c3i~: O~ f: ~~ , : ~ ou c~:i~~~e~ 

rcs ~~::s3~ ' ~!s ~c:n ~o~::ol~ de !i~:aliz n çio eC~5~S ~t! 

vj~ ~ ~~~ ~ ~ 3 $~as r~~~ccliv~~ juri~d:çêc5. 

. \r'... S9 - s.io i:-stn'::-:~:'lto s d.: Pc!it::'.::.l ::acio~~l co 

kt ... :"j ~ ~t~, ,:.' .:'" cc O:ltrc5 ~~U~:..r:! ;,.H. rcl? P:lce r !:X(:cut!,/o: 

! - .1 f ,-, A : .. ~ : ..... 1.1 c. ?!ar.c :Ilcic:'l.:'lis C') ~: o?!~ k .""::'icntc ~ d('l3 

~r~ t cç30 a ?a~~3. , 
11 - o Pli:lno NiJcional de Cerenci ar.ento Costeiro e a F~ 

lizaçao, a cargo de M1nistério da Marinha, d€ qu~ ~r& 

t am as .Leis nOs 7.661. de 16 de maio de 1988, e 5.357, 

de 1 7 de novc~bro de 1967. 

111 - o orden~~e:'lto territorial. 

IV - a avaliüç50 de i~pactos ambientais. 

v - a (1xaç~0 de normas e padr6cs _~ qualidade do ~~io a~ 

blente ccologica~entc equilibrado e ~sSeocial à sadia 

qualidade ~e viêa. 

VI - o cor.trole ~a prc.duçao, comércio e utilização de téc­

nicas, processos, métodos e subst5ncias ~ ue co~portem 

risco p3ra a vida e o meio ambie nte ccol09ica~cn t~ e­

quilibrado; especialmente agrotôxlcos ~ mercGrlo ~ct! 

lico. 

VII - o licenr.i~~ento, a recus.J c a cas sação do f uncicr.üme~ 

to de ativH;!ade efetiva ou potcnclalnen te poblidora .· 

VIII - O f~mpnto i produçio e use de equ1pa~entos, e 3 cri~­

ção ou ebsorção de t e cnologi a, que se destinem a ne­

lhorla da qual idade ambient a l. 

IX - a crldção àe unidad\!s de preservaç:io e de ccnservacão. 

X - O~ SisteMas ~e ~o~itora~e~to Territorj~l e Naclon~l 

de Informações 90~re o ~e10 Anb1ente. 

Xl - O Cadas tr o Técnico Federal de Ativ idades e InstJume~ 

tos de Defesa A~ien ta ~. 

XII - a ob r i9aç~0 de reparar, o 1n!ra:or, o dano cau5ado~ao 

~elO amb le n~e e de recuperar, de aco=do co~ a sol~ç~o 

t~cnica exigida pelo órgão púhlicc C():7I?ctc r:tc , o T:\t:io 

ambie nte d~gr~dajo. 

P~r5grafo G~!co - No ã~b!to fe~eral a promoção das me~i­

das previs:as nos i:'lcisos VII e XiI d€ste artigo é de compc t3ncja 

do Inst~tuto br~s il ciro do ~lel0 A~bientc e ~os Recursos ~~tur.lls 

Rnnovávels por seu Prcsid~nte. delas cabendo r ecu rso, sem efeito 

.u~pens lvo, ao Y.~istro do Interior, ressalvada a competência ~o 

~lnislér io Público e da Advocacia-Cer31 da Un i ão. 

Art. 69 - O Pode r Executivo regula~cntard esta lei c esta 

beleceri a organização e o func10na~ento dos ôrqà08 integr~ntea 

,o S)S~;r""':·-,"'. res ? E'ita~a a co~?etência cO:'1stitucio:'1al dos =:stacos e 

éos ~' ,J~iC'!i'i cS. 

Art. 7Ç - Ress~!v.Jé o o éis?os t o na s Le is r. 0; 5.35', de 

17 de :1c· .. (> ~ ~ rc. ~ (' lQ67, e i.661, CP l á c ,~ :-n :'-:> dI? 19313 , a ra.o::clt.l 

?:c~e~ ~ ~~~c da ~ ?liCaçio desta lei s~ri ~eco!~ida ~e ~corco co~ 

o êi5: J ~t ~ ~o ~rti~o ~7 da L~1 nO 7.7)~, de 22 d~ fevereiro 

1989. 

de 

,i/ 
Art. 89 - o arti~o 29 da Lei r.9 7.735, de 22 d~ fev~relro 

d~ 1~e9 9~~S~ a v!qer~~ CG~ a s~g~!, ~e ~c:!~ç~o: 

RAr :. 2? - ~ crl~~o o I~stl~c~o R~~s!leiro ~o 
A~~:~~:~ c d~5 Rc~c=:cs ~ ; a:u=~i5 ~e~cv~vc!s, ~~tida 
~c :l:~~r~Jlca ~~ ~c 3!- e ~s~e::a; . ~ota~a ~~ Fdrsc: ' ~ 
11d ~ ~~ )L:ic:!ca Ce ~~=ei:c p:~:!~o, au:~n~:~!a d~nl: 
nist:..;t~ v .J c ~:~:>:':-.::e.:-;!. ·.·::"! C ~i.üC..l a~ ': l n l :'l.érle do 
;r , ~ ~ :: o :- C( :- ~ !:~~!: ~ J~! ~e c~~=c~~~ r . C ~eCJ:3r ~ 
i~z c ( p~r c c~~r a Doli::~d ~!:io~al ~o ~e~ c arb!ent~ 
e C.1 ?rC 5,-'rviiç ão, ' cor.se:-vz~~o e uso r dC1 0n.lls , flS­
calil~ç~o, c~ntrole e ! ~~e~to dos re c ursos ~at~ra!s 
rE'r l ov.1v~is. lo 

A:-t. SO - ~?llca~-s~ i Lei ~9 7.661, de 16 de ~a!o óe 

1gee. as al ter ~ç~es res~lt~ntcs da: d15posiçõcs desta lei; r cvo ­

t;; .... -. -~E L'! :<!i ;:0 G.!:na, de 31 de .. gost:J ce 1981,<:5 c;uo cO!!C:.:J::I co~ es 

~~ lei, e de~ais dis?osições en co~trãrio. 

Art . 10 - r.s~ a lei ent ~ a cn vl qo~ na ~a~a de ~Ub put11ca· 

do dc 1989. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N~ 7.661, DE 16 DE MAIO DE 1938 

JrlU ilui o Plllno NlJóon.' C~ G,.~t:nd., 
rnrnfo Cosuiro, c. OUlr.s pro\,jornciu . 

O PRCSIDSN1E DA P.F.:P(;ELlCA . 13ço saber <lue o C~n&ress? 
Nnci::>nal cecrela e eu sanciono a se~uinte lei : 

Art . l~ Co:no p3rle intccra nle dJ Politica N~cicnal p;\r3 os Re· 
C ~J rSCH do MJ:' - P~H;"~ e da PCJlitiC:l NaCional cio Meio Ar.;bienle 
P!~.\1A . fic a ins tituído o Plano Nacional de Gercr.ciamCnlQ Costeiro 
PNGC . 

Arl. 2- SuLn:-di;l:lfldo se a os r-rin-:: :tio!\ t' t e~d{) \: iT: vista os oojt\~ 
V:'IS ~~I:~riCOS dJ P\':\I·\. fi>':1do"Õ rcsp c-:1i .... a. rncntc flr')S arts 2~ c .:~~ 
L.?i n" G 938. de 31 cc acosto de 1951, o Pf\GC ,\'isJra <,spcC'ifica:ncr.te ~ 
or!c ::l:H .a ~liJ:l.acjCJ IIJC'ion,,1 dos rCC UfSO~ li 3 ZonJ Costeira. Cc fo rma 
a Cv ill ri bt:i r p~~a clrvar a (;ua'idJrJ~ dJ vida de sua p opul ac:\o. e 8 pro ­
\c,:lo uO SC' U na~rilllónio :l ;1l~1f.:1I. histórico. ctnic-o e cullUrnl. 

P3r,ir:roro único. P ... 1r" o~ (df'itos dl''itJ lei. con "irl crJ 's(> ZOr.3 Co::; · 
trjrn o C'spoc\') J:eor.rã fi IA () de illlrraç;io do ar. dQ mi1r c da t~rro, incluin· 
do seu s recursos rctlov:lveis o u naa .. ~br:\II(:cndo urna ralxa marilima t 
outra le.restre. que 51.:r'\0 definidas pelo Plano . 

Ar!. 3~ O r"CC dC'vera prever o zoneJmCJ :0 de usos e ativid:ldes 
na Zonil Costeira e dar prioridaue lt conservaç;to e prolcç;jo . entre ou. 
tros. dos se;uintcs bens: 

J - recursos nalllr<lis. reno\'áveis e nao re!lovávtis ; reci. 
fes. p8rcêi~ e b<lrJcos de a!r,il5 : ilhas costeiras e oc ci1:1icas: siste. 
mzs rJu\'j Jis. eSluarinos e bl:cn3res. b~ias e ensC'a d 3s ; prai3s; 
promon!ór ios. COSlÓC'S C' ~ru!.JS rn<lrinhz.s: restinr,os ~ du nas: fio. 
res t as I ilc.r.ínC':ls. m<l r. guela is e praúotias s~bmers~s: 

li - Silic.s l~olõ~;cos de rcle v:lnc iJ cultural c d/:'mois uni . 
dades n<ltur.li~ de prescrvJc;Jo permanente; 

lI! - monumentos flue inlcr,rem t) patrim6nio natural, his· 
tórico, pJ!con!oIÓ/:ico. espe!t:olój;ico . orQueoJocico. etnico, c~ltu' 
, .. 1 e pah.<ld stic o. 

Arl..~ O PNGC sC'rl ('Iabo r:l do t , Quando necC'ssário. att:3lizodo 
pC'T um Gru~o de Coordcnaç;io, tiirir.ldo pelo SrcrelJria da. Comiss;j~. 

InterministNin! por:l O! Recursos do ~!<lr - Sr.CIRM. cuin C~l:~Os{(':i.·O' 
e lorm:l de :!tt.:Jcjo scrJo dcflniJ.:'Is l'nl c.!ccrrto do Pod er EXl'cu~ivo. 

f 1 ~ O Plano rcd ~u~mC'tido f'l r!o Grupo de Coor dC' n;)c~o n Co. 
!Tli ss.1o In~rrminjs~~ri31 pJr.l os Hrcl.:rsos do ;\1:lr - CIHl\l, a Qual ca. 
berá dprov;l·lo. com audic ncia do Conselho Nacional do Meio Amb iente 
- CONAMA . 

§ 2~ O I>l.1no sera aplicJdo rom ! participacJo d:l Uni~o. do~ Es. 
tados. dos Territ órios c dos Municlplns . alravcs_de ôrl!jos e erttid.ldc$ 
Inlc~rod .. 00 Sislemn Nocional do :'I.io Amoien\e - SISNA:'IA . 

• 
A!t. ~~ O P~GC sera e~abonH~o C: c'«'c ulado oL~crvar1dó normas. 

critcr:o:i c P.:'.d!'0~s r('l:t~iv('ls JO con lrol c c a J:1Jn\ltenc ~o da QUJ li .jnde 
do m<:o :lmlJi~llte , ('sl~l d('ci~()s pc!o CO:\A!\lA, Que C(lntCIII~h· l :1. e:1' 

t;c Oi.Jlros . os st':.:u:nV.: ~ ::~;>('c~os: ~:-b:Jnil.JI: :io : OCô.JP,lC;.!O (' uso dú !'olo. 
cO Sl:(;$(I:C, (' d.:JS j~:JJs. ~:lrccl;rmc1lto e rl:mCmbrnr.H~'!'!to elo ~::Ic: si::.:.e · 
r.IJ \ i:'I~iG c Cc tr:,r spo: ~l.:: ~l~:('ma de prodl!C:!c, lr:n smi s~,jo l' dlStd· 
b :..:iç~o t!e (n '~ rl~ia : (,:ln:l:rctio ~ s:\ ncame~to b;;!-oico: luri c..r lo. rec t e.:lcão e 
J.:ar:; pi!t( ::n011~o n:t;.;r;-,I. hi~lórico. etnico. cU!lur:11 (' p;, jsa (~íc;tico . 

f 1 ~ Os F.!;t:lCk,<i e ~\ ~ unicij)ios POdC'rtlO Ir.sli tuir. olr:'I\'cs L!c lei. os 
rcspe c!i ' .. os P!.:Jr.os [S~~l~I.:;'1IS ou .\tu:dci;1~!S d e G~!"?nci~mclI(o Coslei · 
ro, fJb!itT\;d~!> ?s r.or:r.~S c ci:-í.tri.~l.'s co Pbno ;\~ :; ;OJ:a! e O ciisno~to 
r.C!.!.J L i. c C ~Sib:: J.:- os l : r.jOS C O!'!1 ;)Ca: nl~S ~ar~ l cxecl! ç j o desses Pia· 
nos . 

A 
§ 2~ No,m.s e dirclri,.es 50bre o U50 do selo. co .ubsolo e das 

a:ts . b~m COi.lO li:-r. it~(Ocs li ulilizJc.3o de irr.ô\eis, pcucrJo ser (,Sl:l Oe­
cdd::.s r.os Pbnf')s de G('renci~rnc~!.o CO~lci!"o. N:lcion31. E!.~adu<ll ,e 
"'~L:n icj p:!I . p:cv:tlccc~do ser:-:pre as disposiçóes de nalurCZ:l m::llS re~ln· 
t~v.a . 

Ar~ . .6~ O liccr.l·i :H:",ento :;:>3:'(: parce!J01ento e rerncmbram o::.':1to do 
1010, co r. s:rJ ~:So. ir.~:::d.,ç:1.o. funci onamrn to c ampli3çjo d(> O:'li .... it!acie s. 
( Q!:1 c!~('r:'I\.:Gcs dJS cJ:-:lC'(rri~liC'Zls n~turJ:5 d:l ZonJ CO~leira. dever i 
o~~~r \ :).r, ~!c::-: do dis;1CSlO :1e S:3 lei. 8! àcmais norm::u ('!,p(:ci!ic JS ir· 
pera is. cs!~dt.:.:!i!; t rr.u~ici;>ai s . .::cspcit:u:.c o as dirc:ri:es dos Pl~:'loS de 
Ge:-(' nciar.:~r::. o Co:)t~i r o. 

§ 1 ~ A hl~8 ou O r. .. ' sc'..!mprimcnto. rr.esmo p a rci3.!, dJS co nc:cte s 
do tic('j'lciarnC::1l0 jHl'vi!ii!o n..: .. tc Jrti~o s'~rj.() s;:a:;cion;'1dús CO:-:1 i~:c~di· 



• 

(~o. c;:'lbu;:o ou crrr.o!itjo. spm pf(!]uizo da cominac~o d~ outras per.a. 
lid:I(J~'s prcvi!.:4Is Cr.1 I~i . 

§ 2~ Para o li=~,ci:l:r:~;tto. o ó!"..;50 co!'!"!~ctcn~e solicit::l!"2: r.o res­
pO;,\5.:i\{~1 f)c-!:l, nti\'id.ldc J clJbor.JeJn cio c~:1",;do cc iMP:1ClC .:l·':l~ier.tll 
e a eprl'~c: l:1(.10 co t~S: lcct:VO rr:l:!to:-:o ':c [r.-:paclo .. \~blcn~d 
1\1.\1A. (!cv;;;:!:;,e:1~c .J;>';ov..:co, ;":;: !',::-:-1J dJ !d. 

Arl. 1~ . ..,. C('í::-1C;:,:: .~o l~OS (,cossl~tcmas. co p3:. ri~O:'lio (' .:;,"; rt­
cursos r.J~lIrl'lj~ (b, Z'i:t:\ CO!.lclrJ ::-.p!iC!lr3 ao aLente 8 o~:ir;.JC.lO clc re. 

JJ!.rar o C1Jno CI\U!.:1CO c a Sl!~(,lcjo os penJIií..!.Jdcs p!"CVIStJS rJ art. 104 
da Lei n:' f. Y3'::1, c,=, .31 r.e or.O!l.tO Cc 19,j1. c!CV:1CO o li:-nlll' rr.JXHTIO da 
T:1ull:1 eo \'Jlor C':Irfl'Spc:lceor.lc J l(O,CC:) Icrm rr,,~1 O~rthJ«(\(,5 !lo T('sou-
10 N:~cj"n:1J - or.'\,!aCm çrl~JL:110 CC O_~:3S ~.:l:\(je~ prc·.lstJ~ ('r;,) lei, 

JI"drr:do i:nico. As $rr,tf'nC3'õ conc1C~í\t0r:e5 r os ocordos judj· 
CI~,Ç (\Ct<!co). quC" CI,puS('r('~ ~otlrt • 1(';)8raC;10 dos d:lnos 0.0 r.1eJo 
e:;".~,jC"lllt pNl::1tntCS .1 ('c;t;l ICI, C(l\'cr.1o ser comur.ic:1dos pejo orc:~o ~o 
}'~inis~l'ric l'l,;hl ICO ao CONA\tA. 

Ar~. S~ Os dac!0s c 35 JnrCirm~(I'I('s r(·~~ tJ:""l'C'S do marlt(:r"rr.rr~o 
c·xr~~·do !;ob r(,5í'Cn~.:l: 'H!:at!C 'T1UnICI;IJ~ C~~Jcu~1 ou !(·~c;JI r.J Zona 
Co!-a·jr J ((';l. ~o: .. .,) o SuL> J qr:na .·G ert'ne lar:'\C'm.o COSll'lrO", mlC'(:':'::: nl .... cio 
Sis~cm~ N:lf.::o::.J! cc lrlormaçucs !l'obre o j\.felo Âmblcr.te Sl'\l\!A. 

PMâr.rafo único Os Ó'r.,iOS sctorialS, seCClon:\lS (> IOC;'I,5 do 
SIS\!,\"1A. belO COI':IO unlvcrsiJ.1nt'" c deJi1Jls instlt 'jçv('s cllllurJ15, 

ticntlÍica~ C' lecnoloJ!Jcas enc::uninhJr.1o 80 SUb~l<;tl'l: J OS d:1dbS rt'iJ.lI· 

\'os ao vatrnnónlO fI:.tlural. h::-.lOl:CO. ct.nlco c Cu!tur3J, ,I qUJlldJ.de do 

meio :'IIllblente c a. estudos de lrr:paClO ambiental. da Z na Costeira:. 

Arl.!)- Para ('vila r a d('crad~ção o·,: 0'1..S0 'ndC'vHio dos ecoss str 
ma~ co pJlrimõnl') c dos rerursos nJturJis da 2unJ C ste Ia o P:--lGC 
pod rá prever o crii'u:Jo de unidades de conser\"aç..io permanente, P)J 

rorn~a ria 1('[.151aç;10 f'nl VIj;Or. 

. Arl 10. As p:-l\las 5~0 ~cns publicos 't uso C" o f'" um do povo, t"p~ 
do 05 lT taéo, ~errr~(', livre e (ra,lCO accss .. 4>la5 c ao m lf. em n\.l~1 

~uC'r diTe' ... o P 5C'iltl'lO rC'·.t,Jh J005 uS tlccnos coo ~ '('11 y<> oc IntCr( \ 

se !'ir Sf'r.~ranç3 nacionJI ou \.Ivldos em a~(,8S prolC'cdao; ~or IC(:I~!a· 
(6c ('(,I'C'clÍira 

~ 1- "t\:fC"l selti p('r~~1it'rio í.' urb3nilJC~O ou tju ... 1c l,r; rTT":l cc utih 
Z8Çj,O CO ~ 10 n~ Zc··:"t Co ('Ira Que Impeça ou d:f.cul.c o ou~~so aS$(' 
,t..:r~·o no r,,"U( c('t"t, ar' r,o 

~ ~- A n h.:1:l1. :\t;!(" o d <..t3 1C' d.'ler" n J C1 P )(l('r <., CJ ~ 
tS r:1()d,)h,~"r.es cC'sce<.so c,uc r.~lrJ."':jm o u~o puLllco JS pr:,:as e cO 
mar. 

§;1- EntC'nde ~C' por I f;)iJ ;) iÍrra COUl'Jt, r dC'!)cobrr(J p\·rlucilr.l· 

m~;otr lJrI:s ~r.t;as, acrC'5cJdfi da faIxa SU!;Scql,C':llr dt, lII:lt('Tl.:t1 dE>lflti· 
co, tJI como íHCIJS. casrJII.o'i, 5(>'\OS -(' prdrr. .... ulhos. ale o 1!:111 f'! onde 
sc jrq ic a q::rlaçdo nJtural. ou em sua Jusl'Tlc3a. ondr comece um ou 
tro ('':055.< tcm3. 

Art J 1 O Poder E\('cutivo rcr.ulnmentera esta lei. no Que cou· 
ber. no prazo de ISO (cento e oltenla) dl.ls. 

Art, 12. Esta lei entrJ em vicor na dJtJ de sun rublic~c;1o. 

Ãrl. 13. RC\loCíltn SI' as ciic;posiçórs em contrt.lno. 

nrasiliJ, lG de m:'cio de 19S9; 16;- da lnt!{'~endência e 100- da 
HeJll;~! ic J 

JOSE Sl.HNEY 
Henrique SD~O!a 
Prisco VjBna 

--;;'GTST ··C-':O .iJ.-J ... ..... I. 

·- ·-~~--}l;-,.JlS,~ (.,L 11.·:L;'llr;, (.c l~e? 
DJ.t.pt..r to~rt" • 1.~t.1"C.;O ~..: i.~1j~0 e 
u..:o cnlh~.'':..:: .1,.Jt~r,;"lc'); C~Ll ° :r.:::._ 
t~l.JlO h:"'~I:CI'C' (.!o t:l'io ;.~~~C:,lc 
e J',~ ",,,,('.,1.".0-.. t •• l"r.lI:Jo ~cro.:.v':'",,"i~ 
~ d.i o .. lr.:.s .'(t.ollIU .. :.C~.lS. 

raco .~~ef que ~ rrc~l'!cnlC ~~ ~~I,:~llc~ 

&~oto~ • M~~:~. p(~vl.6rJ~ ~Q )4. ~. -lSlI~, C-;Je o Cot"lç~e::.$o !·')Cl0'llol .;rrOJO .... 

• ('·.ll ~;~:.~::: CJ...II .... (!.R.!:>. p(c!.:~c:n~e c::> $e­

n..~o rC'{!.;-:.l, r-.r. (.oS t!"clto!. c::> (!~s?=>~ 

lO r-, r...)r;-;rJ.~o Cnl=o ~:) ~n. tl ~. C~r.!. 

tll.l1::0 rt~cr.l. pro-ulqo & 

LeI, 

Ast. 19 - rlc~~ .xtlnt~SJ 

, cQuinta 

I .. a !C'crC'url.l [:.?Cc 1.1 1 dO- Meio 1..m~ll!.'\tAI 

$t~1 ór930 s ~bvr~ln.~~ .& 0 ~lnl'lérl0 ~ lntcrlor, l~stitulda 

~l;) C<-ctC'to n? 1").Cl!i. ~c )J CC Ot,..tu!Jro de 197)J 

11 _ .1 Sv;,('rlr,tcndrncl.l do OcsC'nllol ... l1'"cnto d.l rc:.­

(, J-SL~H:;{;. &..:t& ",}",I .. v~r.Cul"cJ.J. .too HlnhtécJo d.l J\'}r1n,dtura, 

c::,.u~.h ra! a !..cl Oclc9.:1d .. n9 lO, dt 11 ~c O\1t~t:.ro ~Q 19'1-

Art . 29 _ t c::tl.~~ o Inslituto 8r.lsllelro Jo ~e!o 

}..-bJ~nt. C! ~O, ~t'c\'!r' o s tl,) t·.,Ir & ~ 1 "H.O ... ,;,\ClI:.. ('ntld.l~c a t,..t~ rq\,jlc.a 

Cc r..:o;11:1e ~'i'ccl,)l, c:nad . ~c p.:'UO~.ll1~ol~O )u:ld!:: a de dlrclt.o 

p':'bl1co, .~tor.O"la 61!..,~nISlr,)tll1a c !Ir.,),,~clc~ .... Inculol..!a ao JoCl­

,.I't':'r!~ c!., lnt.c:-!or C()IT, ol fir:.,lld"c!c C!(' !Ol'l";",lolr. Cc.ordc:'l .H . 

c.cC",l.lr ~C'}lcr ('~cc\,!t.J.r ~ rolllJca ~cJon.ll d~ ~10 a rbJentc • 

d.l Flr.so l/.lCio. con,ocya::l.o o 1.110 r~c1 on.ll , t1:,c.lIIJac1o. con­

tro 1 •• t", :-.o:-, ~o (!Ol r.c~(~O' n,It'.Hal_ r(r~v~\.lt. 

A,rt. )9 _ O lr.nltulO a Ç"JO &.<I rcrcr! 

pOr 

!,.:-:->;.s-!OLS. ~ por S I=H.C.o) D!tClore~. cwlço LT-t"l~ .. 101.., 

to.!o, r.c:--co'Idoc. c::. C".o:'\1":)0. c.cnl!o o p:-i __ e1fo pelo p :cslc!cnt. Q 

p..:t;>':bl!c&, • os l!e~..l1S pelo "ir.!Hro d<) t:,t.,)do do Interior, 

c;'\,!~!. a.c=.:;, t1t.l~&r.:s c!.I:o r.cçu1.ntes \:.:\lda:!csl 

! OltclOrla ~c Conl:Qle o rl~.111.lC~O. 

II .. Di:et orla de ;:'e~r:o.1: .s~tu:'".'. Rer..o ... ,iY.l.: 

XlI D~rctorl~ ~Q r.eo.,1$tc~.; 

IV o~rc(orl&~. Incont1vo i t.'4ul' •• Dl~19~­

elo • ot 

y _ ntrctorl:a do 1\<'J'1t'\1,lr:ac:'o c rJ"\"-C.ll I • 

"'rl, 40 _ (\ .... 'lrj/l"ün~o, o~ rc(",rlonc orJ:"ucnti­

rlos, c)I,tr,\ orcal"Cllt.,lrlor. c: !ln.lncciro, •• Clo:""ret~ncJ.l. a" o'I!rl­

·bulC~'. O pe"o.ll, inclusiyc .1n.ltlvos ° (o(.'l:aonlttas, o~ (.lir­

f)OS, C ... ncõe, o c"'rft"qo,,: do'l SupC'ri"'l('nd\~cia d.a IlOrra:h, 

-'l?I'r.vr). O do Inltlt~lO Or.lsllc:Jro c!c C,::..c:llvol ... lt"·nlo T1or\!"sl:at 

_ Hltlr, utint<a fAlla Lei nQ 1.'H, to 14 dc rC·A.'rciro c!o 19~', 

L"~ .,.itr. OI dA sup .. ·rlntclld\:!'\c!.a do oc!:cnvol\"Ir'c-ntO d.l rc:"ca ... 

SI...?""t • c1.l sccrctar1.J [:;)Jccul do ~el0 ~-!:lle:'ltc ... Sf~ .. :. '''0 

tr.n6(o(!dolC polI" o In~t1tut.~ Cr.Hl1cHQ do fI.lle 1 .. -.!J1e:\':.. c to. 

pccur!OS ~.lt ... ral. ~enovjvel.,~c OI .uccd~r~ •• inda. no. C!fe~­

\01. crédJ.tos e o~rlc;.)cc..c,. ~~corr(':'ltc' de le1 ... tO a4."'1nia u ... 

tivO OU c:or.tt~to, JnclusJvo f'I.lS 1~~t.)CCt1\1.1 toccll.l. 

~ 19 O ~lnl~tfo do [stl~O do Interlor s~b~o. 

t~r~ ao pr~1C1~ nte ~.l F~p~blJc.l a c,tru~ut.li r('~~lt.ntc ~\. 

trln~(créncl" roferl~1' ~c~to ArtJ9~ c o G~~dro Ufl!r!CA~O ~c 

l,<,,~o.ll. co,," IIoS tr,")alc[/I\.'C~c:, c re",~f',,"r.c~o l..nct<:uto .lO:' U'~" 

CUSOI, c"'ptoqoc ti funçll.s.. auntido o ul)lrno jurNieo ..:.o. 

! lO 
atclo de .trib.JHt><-,. ~,")t sc.i a extlnclo 4yto"'~lica to cU''JC1o ou 

f~nç&~ cC~lder~~' dei cct"ll~ric 
• O , )0 .. Ate que se) .... .., ... rc ... "oJoI a 

d d d S[~A C' d.l. cntl~l~cl 
~~4dro pre ... lstOS. n~ i lQ, a' .tiY) 3 C~ .l . 

referld .. t. ·.cttc .lrt190, se!'rl :;oluC·H.l ~c contJn",ld.lJc, jY:-f',.)fu'ce 

r:lo dctcn\/olvlda. velo: ,cul é.rq:i.o •• (-01'10 unl«udc. lntequnlel 

co ln.tlt~tO cr,~~o p lo .,tI90 lo 
"rt ~tt _ 'J pocer t~H":\lUVO, nO pratO ~f" '0 Ir.e ... 

, l' ,. '~1 A~Ol.lr. ai p:o ... l~in­Y/Jo:'Il.li1 dL.'. c.,)r.taJo ....... <; r·c .... I.':L.li ...... -

el ... ~ccessiria, à !!.1 cAec~c:lO ~.;-,te .to. 

Art. '9 _ [Sta Loi «nua c.~ Ylqcr n.l c!.Io t.a t. 

)rt. 19 _ .. c ... oq ............. as c!Jsposlcócs ~ c:ontrirl0 

,tt-;ADO T[O~:u.:.., 1:."1 l~ Dt F !:\lf.h.L: 1 JlO Di: IH' 

() 1C:O ~~ ~o::::l~Col 
n~,~C!\ ~ .::..sO~~ CÁ"'-':: ~ 

,,.:5 1 O:..l'7t 

LEI N'"' 5 :l~1 - IH: 1~ IJL NO\"t_'\I,.IO N: 1!.tti1 

1:S!<d,,.kcr "",!cl/1I1Cllk! JWIt' ~"IJ'lnrrc\,otJ t /0"1111111, ":Crl/lIl:O.~ {,;j II!;( jO/J 

Vil,· fU'I\uIL·111 tltlrllt.j \.lU U!L"'J 0/1 O(llhh lIlU~!; .. :/lU~, ~ do UU(IIJj i'ft.t·'­

dCIIlIU.li. 

() 1'1\· \chlllt di! Rt'puu~~Cll 

)0""".(1 i:dJt'I" Ilue O Cuil.IC);)O ~;ühm1\1 d{'crcl;\ C eu ~!)H.:i(jllO \\ ~(,.ull1te 
L.I: . 

A~I l' .~., til~' •. III.\(!,~, I,~I IU'I·I:I;II!) 111:1.li!I:IIGi (·U !:U',I:lh de! qu.\~qller 
lU:lJl.·';1 (:)::-,.!i····:lh ... \,:.1 : •• ~: ,; ,I!"\ (111~ ~.IIU .... ll~'11 elC·:I):f.s n~1 11'. I IIIS 
1'1:11 ~ lide :'l' t·l;, ,:111. III '~l"'r" t',.: 1;111.\ I.L'-.I 'Jl.' (; ,;)('~. IHI,)U:. 111."\ 1:1I1l:1~ 
(!c. I .1,:,.,1 I,...;, \.'J(I ... U 11'·'. ,·I·~. 1.1';".\) C C,ulrt..:) ll.It.~ UI! '\C:>";'l fa;.II.\v !!.l!­

.k:: •. ~ fi!!. )t';":·'I:l·!!. ;1\ 1I-:~H:.I{.!t":. 

O I ~) (""'pl,.t!"l..:lfO.'"\ !"\ '!I'.f .~ c..!l.' ~'; (~d~) )I:J:- Cu!lol ·.!ú 1I!;l!v~ C;:I":-:C, 
plI'~1 1);" \1 ... ':ll 11.,) ~l·';!'UIIJ II.h) ... :ll, 1'0: 1":I\.;Jl~.J lIl· :llqt' .... ' .• 10 l,J 11:1, "I; 

'11 C'; 1:':11'!~II:1~i 11,.1:-,' !lll"" LU f!u'.I:1\\. il IlIl1 11.1 ,lI! ::00 ldu/t.'lI::I)1 \l'.'t'~ 
O ni I:ur ::..!.ll'U-!U:ll::J\J \'\·ln.~ llU ~l:'IJt(.oIllJ 1"ltluli.1I 

P;:r.I.:I;\~O \l1i:I'O, .!::1I1 C;J.~O I!l· rtl!ll.::Llr:I(,;~a l UHI 1,.4 s tr.l :\IJ1:0:' d~, tll\ 

dô~rú. 

".:.( '1.) :\ f!"Il-:. " , .• \·;·IO .',,',j L(·I f!Cl n r.IT~'O .1.1 D:ll'L'II;l at Po)"t.,\ e 

CC~'.:. d,) \~·),:':d1t, .'.' \: .••. ,)1 1•1. (·m t;:-':;l'I'.1 lU;"'ja·",,':;I'::1 Cl.:1l v:) dl\('!"~Ui 
.l·: • !:. .. c.!c.!I., 

.~1l J' A .l.j"." .. I,:'" t!.1 p.·!'J~.tl.\\!l.' IHI..'\·I:-oI.l. Ih) ;c,t lo) f :\ t:..:II:· 1i :L (!.,de 
C.\ :l.llll.1 l' .... ..!l •• ,·:,·' .... : 'I ,_ .1 .. 11.: :ILVr~J l. III li l":.: .LJI.!!.I,:;Ju 11.) !\~·.U-
! .. :,H!I'O 1.1'" ;\~ C.lp~·.I:I ... ~ s,!" l'JI~l·L 

A(( ,:.,J . .s.. rc~l'I~.1 ItlV, ·1I:t·I~!1..' d.l ;L!)~:\.!I'-:IJ d~· .. : ... 1..-1 )~r.1 \ ',lIlU· •• t.! •• lO 
F1..':~.h. :--': .. \v·. p."..J tlJ' •. :It"", l·;!: ..... .tv.") pl. ~1.1I1"I"\ lo: 1II.llIU;IIl\·,lu L.L .. ..:. !:t1.:1\1\~ 
lId\.,.,.ltH.'~ II !:.:.LI:'.I\ ... .J l!.1 "':.;~'·I\.la..::.l U\' .. ::1 LeI. 

A,rt. ~c. }'.")~'I l.t'1 1..1111,\ tul \':-':l:r I;:' tI ... :..1 III! ::,.1:,1 9u~1:l:a\·:l). 

:\:: t' JiL"", .. ~.lIn· ( :1":\ ~!)~~ ..... ::,.1t:II:.;· CIII l·UII!Q!1I(). 

H'.I,r::J. l~ d:: 1I.,\"lIlI~!1,) de' l:J:;i; J..j,t,;., d:l !1:dq)~i1cJCI\.:IJ, e 1!l1) ~t.1 
1:l:p ... ~.I(, ...I 

A . CO-:.TA , ~ll\A 

1':1 N' 6.938. E 31 DE "COSTO DE 1981 

P'II'''' lob,. _ 1' .. /.1;, . "".('0"" d_ 
"'1" 0 ,l\t'.~. rM, Irll' " .. , r I' , t. ~"'I'·'D' d, 
(oltro"hO_ # . p"uc~o • • d. OIlItH ç,o" 
ti"" ... 

o PIlf.SIDF"T!" 0'\ nSrOOI.lç,\. bco s::bcr Que o Ccn;:rruo 
N.cio!":,,1 t!rcret::r. r f' U S:2rC lono 11 Sl'J.:u.nt~ LI : 

AH . I- F:st:2 1. .. i co·n 'und.'mcl:to no :HII'o·. i:cnI X\'II. ,1'nr:2s c. 
11 I i, d" .Con~tlt·J'(.lo rr~(t:'!1. tH::r.l)rk..:r ,\ Pl.ollt C.J :~3clo':.,I1 dn ;>.Itlo 
Alnh 'lll:c, Sf"" fl!l~ c ITlr( .. :"II~ ,nOI ~(' fO"lI~bcjo c :I(li: l 31,":'0. (on .. tltui 
° !iislc~l ;";J~·lon.tI do \lelo ,\mbir~lr. Cri:'! o \.on l elho :-::'!clon::r.1 do 
Meia ,\I\lloi':~lr e In1l1 t ... i o ç,' ~ :15ao Tccnlco ftdcr31 d, Atlvld l de s , 
ln,~runlC'n lo, de D~'~es ,} ,\~\tIlCr. UI. 

Art. 2-
pre~.:(VõlC","O. 

A Pol't :r3 !'\acion:'i l tlo ~frin .\"'l~irn rr Irrl )"lM obj("ti ... o a 
r.1("hoL.J t tI'Cu\lC~;lCjO <!J ,",uol "::lIl r JII.un·,"::\ flH1õ"ll.J ;. 



O) 
ClO 
O) ... co 
o 
o 
N 

~ '" .. Z 
~-J 
.30. 

vid.a. \' i.'nOO ~s·(::ur~r . no 1':lIS. cOnu,{jh'~:ln df',cn\' ol\II1ICr.lc'\ ,ótioe· 
con.:lnico. aos il'\tt :f'ues c.i:l sC';:ur;\np n .,cion;"!1 .. ~ ;"1 : 0('(;\0 (ta dir.nld:a· 
eI. d~ vld, hur:',.lna, a~('r.o.clos o •• t'J.:u"Ht's r, rlnelplOS ' 

~ 
O ... 

, - '!;"Ao tO\"('rn:tmrnt:l1 r.:l :1~nult'n (' jo \!o cl1uil.lu;o 
tcolnr.ico . ct):H :dtt.l:-:r!o o fn('IO ;'I"".. o iC':1tt 'con-o um ~.artl1lón i (J 
pub: ,eJ ti H'r r:1-( C' Hkr;.:untn!c o1lt' ';\.I udo .. prl,) : .. ,;:1I0. lendo f'm 
viu. o uso colttiyo ; 

" do ar ; 

111 
blcnu :l ; 

n ciOnlliJ ,1Ç!0 do UIO do .010, do lu lJ to lo. d,J 'cua a 

plant' ;amenlO' fisC'll il.3 e30 do u.o dOI leeurso~ am . 

IV - ;l~ot e ," ~o d ,)1 t! coSl ISlem :u. com. p u ur ... .:IC lo d .. 
'rras r Cjlf(,H:"' ~t l\:1S : 

V - cO:1trcl e (' t o nume nt,) d :u . li \ idJcl('1 ;l o l c ncio l ou 
chth· l ncnl. po!u d .l r:u : 

\'J - inc . n tÍ\- ol 30 ts lu d o t à pUQui u d(' te cnoloc i:u 
or ien tndu p.ua O UI O' racion Ol I c a prOlctlo dOI fl'CU/ SV I .m. 
b ient3 iJ ; 

VII 
VIII 

ac omp 3 n/'l J m . n~0 do l' ~l;.do da Qualid.de 3mb :.nl. l; 

rtc u ptr3çlo d • .frU I d,;r3dld a : 

JX - j)rote("o df ;irUI a n 'CII{,Jrtu d I! dtcud3("30; 

X - td:Jn(",1o 0 ~~it"nt 3 1 3 todos OI nl", t i, do , uslno. In. 
clu live , 'O I.;ClC!O rb comun .J3 1.! . _ olJjC't:\'lndo ap.:lcl1:Ha p3r ~ 
tu r l iClp:l!"JO Ui\ I n l dcru a do me 'o :I:-r:bll'nt f 

Art . ,. r UOl o, fio: prr\'istoa "fi ta l.ci fnIC:1c:!e .. por: 

J - mtltl ar"bl(' C' :e o COnll11110 c!t COllrlicóes. Icil, Influ6n. 
el l ' • i~t..,.:.;óc, c!J or'~l7n l.slc". ~"".micoI , lllc;!O':'C :a , QUI pu. 
mitf .• t!r;;:J , rq;f 01 \ in3 '1":1 10~lI :1 11.1:1 ' rorm~J 

II - d f ~r.1d".;.'\o ~.1 Qu,:id~de l:rb;wr.tal o 111rra.<~0 ad. 
V.raa d iu Clf,JctHlStl~ 3' Jo mtol0 :I'~It:It'nt c! ; 

l U - PClluiç.o. ~ (!Cj.:f:,ÓC.10 dl QU3lici3df . mbi~nt.1 rnul. 
tantt d. otl"',d3dcs Que ciif{'!3 ou IntJ:;ct:am.nte: 

aI pu;udJqo.,;.m a I.,,jd . , I &ctUr3n("J • o b~m u1ar da "opU' 
1. (" 20; 

bl cril'rTi (Qndi~6 .. adv.u~, h .tlvldod ... oelols o .con(,. 
.,.tCAI; 

tI ofctcm c:!c\(ovor.1\r!:n,,,t. 111 blo'J: 

di :I~,'lrln 111 cond:çues Ulc11(OS 'J unit'riu rio meio 11m. 
b l r nl~ 

cf 1.~I:crH'l InllrtlH ou ,."rl:l.:. ClT', ucucorco C" .. ('I' p.ldróc. 
amb;('n •• j~ ("13 cI\~ido, 

1\' f'\C'lu (jl') • \. 'O~ ',Hes o ... luridlUI. d~ <"lrcltO púLI ' 
CO ou pt· dI) r S;'I""I •• t C -ctJ OI/. IndllC't.:lml' 'lo; flor CIIVI 
d.cle <~us ~Jo ... I Cc ... rJ In) cr .lI 

\ - r<'C"lrJ"1 :::1 l.- a Jt:Tl~S~f'rJ 61 :i.I;Uôll intr' orcs 
au,oc:r!:c."':J (' SUloICIr.J:'"C'.n os 'SlUHI~U o Mar l~rt tor:u o.~ 
to. o lI.' 'U~O. OI c/rM .. lO "';'I blo, d, 

do .":"'0 Ant>;('nlr 

Art ... - A rO"I;e~ '.l 10- .. ) ",io A •• e I' "'IUlr" 

I - t ..... 
.c.< ",1 1:'0 ~ 
fQurl ti "CI ' -

, 
~('I'" , 

" , C 
,;.;;11 

J' - .i dt'rl~ ç~o .'JS pr 
me'lI t ';11 .. 2,\GJ.,1 ~ 1"~ocQU\ 

'0' 'r, CtCS'C'S dJ. r: "l "'c. !:'sudos 
Ter. 01.0' e c.(,I~ \L, 'I{ ., 

".' :" ,. ,. 

uitlJS ~, ac,~} I \"'11' 
,)110 CCO'\Jl:I~:> ~t .. <!tn 10 
do O.UrH 1'('c!,r3' in. 

fI! - 110 rS;,)!;r~f "I l c, CI '10'\ ~ Pl(l Ge, c!a QUll·~" 
dt anblC~~' t d. no:.'1",:' rt . .;I:l\'''' ,10 ""Q t lT.I"ICjO <!e lC ",ISO. 

IV - a d.sc~"I\oi 
""C or.l.il OI i.t\l.d.ll P'Ta 
lai I 

l'nl d. P SQu SlI • f lecnolnlll 
) u.o ri on.1 d. JlAluos :IM Icn 

v • difu.Sn d :e nolo>:I..~, ~t :) ~o o nbicn 
tt di U:r.l~ 'o c!t r:!~ ';os • j"l~Or~3 ,. J..,t.1tl1lal\ ~ ftorm ... 
('0 ~l' 0,;",11 Cor.SC,':'.,c J 1"1.;::)' (',J lob:(' a r.~crlS :h" ... d, ~ sef 
va,~o cll l'"jOlll ~oId, ,1mC'.t'~:31. do t'Q\l,1 ~r o tC 101; co: 

\ I - • ptt~crvoI \ st'Hlr:H:1o dos ~p'::lJn S :ln~i"r::t • 
com " SL,I 11 IU:I utdl'J.ç 10 raClon.,1 t dispon':>lhdlCh:: r~r:~I' 

nente concorr,néo para. r:'1lnUanc-'o do fQU1!zU,io ecolotlco 
pr~piol') l "'ld3 

V:I - • imposiejo I,; ~oluidor ~ .0 p,. ... 3dor ,!3 obti.c:4t'~0 
~ f('C.J;ltrOlr ~'O.: InC,?'!,I.H '" d.1nc 1 C'3U ,Jco, !In UI\J~ o. doi 
(Of"l'd'i"iç~o p.l;I UlilllJC· d. re. ~o. Imbl ~),I cOln 1:"1 
~c('l ... Or:"licol 

Ar! S· AI clfrtruu ~l f'r:: IL':3 \.le·n~ 11 C!O .',~,o \ .P' sr 
rJo brn I ..!:s ,." .::~ to c, t n, .J 01 (' t 1: c! I 
CO\c:~()",,: t.:~0_ t!('s. 1:1 
do. Y'Jr_t "~"C" GI.(· ',.. r 
• ;nb."nt .. 1 r ;n,.,y!.' ~o 1.(" 

" :l,. r , 
.:..,:) c 

p t,I'\\:'>'u, o:»L .. '~,·~ .. t" i:'l JI( :. c~,':a LCI 

.d~ ~rt le 
t.·' 1\ ç.~ '.: .. :.1 '~r'. 

',cn o hf\":H O. 

ra,ll'f"l'O Ur:ICO. A . ~: \, :,::Cc .. (""I~·C\J·.l , ~u""c , nloo , "V\ t,:, 
• :orto ~ .. ,·rc \,;l~ ... , cons"'" ;~L,~ Cól~ lS CI~. "'1 d~ r::r L" '\::e,o",,1 
do ~:('IO ,\r~t.h'r:l .. 

ArL G- O) Orr'b' ,. .f1!:J,1;~"S O:. L':!L1t> dos [)I ~'lS JI] Ols~lilO 
r,dCl"'~. co, T~·llO;.orIO' e l.! ... ~ \1;.If1.(.p:o," 1,~1I1 co: .. o ,J\ fu )eJr .. Ir,s· 
~ jl~'c1.~s ;:..Il l:l !,'r r .. bl.,·o. f,·.;,O $J\('IS ~(':'I ;lr~l"c .. o c ("'VIr,) d3 
QUll ,J.'(e :t,.I.o;(,"It::1 conlC;:I,;'~."J o ::)1)lC··.' :'~(lon,II": .. ";,10 ,\IIIOlcn 
tc - 51')"",\ \1 \, 0~~''Tl C\l'u! JrJJo 

I Ofl":'IO SUf'er_C'r ° Cons(-:;;o .\:3ciof1:'\1 t1\J ,\'r'o ,\m· 
h ... otf' - CO"",\ I \. CI')"" .l runc.lo J.: a\~''';,r o l'r("I..!cr:e dl 
R(';-ou'J~ic., n. rormub .... lo d. drrl'lrUCI O;) I'ui,t.c.:l :'\"::IClon,,1 do 
Meio AtT',bient~; 

11 - OrC'~o Crlltt:'l!' 1'1 S('cr r t"IJ fS('Irri:11 ,lo 'h·io 1\11'1 
bu:'nl(' - sr-,t.\. <!o .\hni~tetlo d o Irl" .or b 'lU:'I! nh.: I'f(\(:"IO' 
Vl" ,li~ci:oIln'1r,. 1I\·:'IIia t o II'!\r1rmr:1t:t('lO dn I'ulll icl ~lcien31 
tio Meio A mbien te . 

"I - Orr :l ..,~ ~rtoti llis OI on: Jo" ou e nlidCld(' . iolc!'t:rnV :t 
d :1 !\ IIJr.I1.r :r:ç.;n !'ul,lic.l FC~('r.,1 t!HC!3 ou lnduct:'l veln (O· 
!:nO ,." f u n d .. çojr~ lI1"il,tu.d;tS :117:0 PO~~t 1'u.)llCo. C1,;ja\o .ltl",id3 
dc , t' s tcp"'. ;"~ l l o ... p.ln-IJlmcnt.:. 3HOCl.lÚ;lS os dC' p1('l('r"a· 
(" 11 0 1I3 ,:o:lI.tJJdr. III nOICO l. 1 Ou Cr O"C,;>:,o"nl ~ ntO do uso de rc· 
~UtlO I Im !JlCnt 3 1 ~ ; 

IV - Or,o o. Sadon:. i l · os Õrr.l o. ou rnlid3du cS(:1dual' 
rcsp on s nn';s p('l;I ('(cc uc.io dt p,I'l ': r:lM" S , p ruJ\'lo ' e dc cont ro 
I ... fa cJh oc·to dH l ~ i"'l d l d tl ' UIC CU" t ll dt d e j.: r:.d"' t·m • 
qUlhd.:::.d r apb lt':lI l l; 

V - O ~,2 f1 ~ Locai. o. o r l:;IOI ou . ntid :t drll mun ici pa l. 
rcspo :, s ,l\'cj, /1('; 0 ' O I·. \tO~tt e fIlC,J : IU('~ o d,u .... ativldlldn , naa 
• uoo r(~, ' cc::,lIu .itt'u de jurisciC20 , 

-... 

• l~ OS R3 uf.rll ~. lu." (ompt ~ tnci3t1 • ru 
'nll' U': 'U..I : :.IrtsJ . (.\~. ci.:loorJ::O r.U:r.tll ~\:; . I " ~,vJ' • cnmr1e. 
mcnl.llCS (' Pld, .)C'. rr !aCI")n .do. co'-\ o ,a tio. r.1l:i r nU, ObSNV,J ' 
do. os que lorenl ('~t:. ~t'It'Cldn, pdo CO:\A:.l,\. 
, f 2~ O, ~Iunicjp l n • . nUSN\'nti", ti, normlU o OI padrot'. tc . 
dtrri; c u : ac!utJ5 . t:1Ml.l/'m podcrjo .lalJour lU nor:TIas Incndo' 
JlOd .u no pa;i ;r.Jfo .:Intcrlor . 

f 3~ Os or~:'os c('n1r;\: . Sf' :,' rI!l i s , U'C'cio n~il e loca i .. ".,n· 
('Íon .d OI n cste .l~ IJ ;O d c\crj o lorM .:: 'r os tI!S\; !IM •. !l 1 \! a an.:l!j· 
.e, dC!U 3dH e 'UA lun rl" rr:cn l::{ ~o. QU!I:1do sollclu~os por ;:u­
loa I('C i t l ;'13r.'lCn ~ e in arcsud.\ . 

f 4! De I C Of~O ctlm a I c~is b ('j o e r.'l vi ,or , I o roce: Exr. 
cutivo aul ('lrl ud o a cri :n u ,.u F u nd l C'O c:! o IpOIl~ lfoc:nlCO t 
clent lfico.u .:I tlv ld .dC$ da 5 1::\1 .\ . 

Do Con selho "'· lU io n., ' d o .\leio ~mbjrn tt 

Art . ,. e cr i3d o o Co ns c lho :-': . rior.:1I co \ 1' :0 ,\ n1b irn te - co· 
N' Ã:.'A. C' Uj:! COI::;:OSI{.1o. ort:aou:'I(,.Jo c c~ro":,~:'ICU c f," r (lon:UI;~nl o 
ur~o eSI , lJl'lecu:!:os. t m tr c ul:>m , nto p,lo Poc'r tlltrC'utlvo. 

l'atÃ'"/'Ifo unico tntc , r.(~o. u mufn. o CO\'f\~d,\' 

a I rf'prc\rnllrllu dOJ (;O \ C-OOJ do. [H:d~ Ir,dlc"COI~' _·Ot~O 

( om o c,t a :ldcc.éo "m r('z:u!,JmenlO I"oc! .. o,jo 1C't acoudo um crllrno 

d. drl cPc',1) po r r(' ~IOrl ro • ., Ind.":(.tI l lu::':1:ill .:l do rf';H f Un13n1, 
CO I1"'U". r':;" tl(":'1 !rmr~r o r-;,ttl~I;"I,llJ<J c.!c \".-, ,l';>rcscr,l.1nlt' dos ~H .. 
tos rrl ("I; l t.'Trl!O:'ln n.l)3 3r,. C/ltlCl d.' ('Iolu,elo. I hlr.l co:uidt'rtll a 
~or de':'1 la 'co.!C'rJI 

b l Ptc\ldCOIC) e':u COr:'.-C'U.1ÇOtS :-"·3C.O:'l~;~ d3 Irduuril, Ó I\c:-ri. 
CUh l: tA e d., CO'iJc~Cjo. lHm CO"T\O C3S CO:".IcC"I~Ç.)I" .'AC'OOJI$ do. 
Tu l.olhnl!,lTC\ n:"l Ir_GUUI13. n 1 A,:.cu'lura c no Com\'rcio: 

c l prC',id,-ntr l d; ,\· 'OCl Ol (" l o Un .. i!':1T3 Jt' t:nc:C'nharla S.:Ir.it~ri •• 
d a rundll("Jo I1rH.!.·",J PJrJ Q (;onsCrvJelO d. ;0..- 3lUltla; 

~I t.!nis rt'f'rr~t'~·.nlr, clt \.'Ot'L'{(\('I 1"l;rll"' C' lltc cCI~,tltui~:1I pu. 
t d.'fr'. ,' •• , 'I 'o,., •• , C 11) (\)1 ~l:':' ~I '.J,çJ,o .• ,,'.'m n ... I'III) 

d o . r('lo l'rrs·JCtHC~.1 Itt;ll.Lllc:a 

Art.!~ Incluir se 1\0 tolre 311 comDNfnci:ll do CO:.:).'.:" 

I - '1II\IJr~ccrr. ·l1r,ji.,rt, f'rOr'-o<tJ di SE I .. 
<r!ttti"s rK.1I ° IIc\·nc1:H1H·nto é, otl\ Id:qJu dC'II"''' 
cin"'lcnl{' r"IU"~'H.,, • Uf c,)nc\'u"J" i)('!OS LIl':'c1o: 
• lon&lcloJ pC'~.1 51:-'1,\; 

n"r:-o •• e 

11 - dfluminu QUfloJo julr_~r ncc~,~nrJo "r~,JI;'oç-'''' dCl 
e.tud", d.\o "l1rrnttl1\ClS c: dO:l I!"i.),~"'. cOn\'.;"II)(" (1', 1I:71',,('n' 
tlli, lIc l'rOJ"lo~ p\ll,lirn. ou l,r;\lI\c'ól., rCr]I.:.s1ta .) 1"1 r,tI~\'I' 
ludrt"" C~llt!U:l,S e tnu.,lllp"i,. bl'nl C',:'IIO " Clll .'.l..!t" pu"a. 
da., ... infulm:a~u(,1 1I1t1111h'nunclI lO ~":'I,.,,, ClA 1n.~I"rll' 

til - r1r.l(J,r cr.n:"J ult'ml i"~l~I'(',' 
,riU dt' I U·_). In,J ... te CI ;'0''''0 ·r.\ 

U"~linl .. \r.ltlv:t CIT\ 
li lt..rf' I 1111.1'(3) e 

oul/,H 1'1 "I ,1r H"~,t.~;,. p.',a ~I:'I.\ 

1\ hor" 
I ' .. 'ti tI: .. \. 
It .. ", p; J C orol 

, , 
'o , 

1.1 -: ,,, 
v - dC:"'T1I"'f '~I', 

pcria o' riUr .lo Cl 'Jcr_d,; 
1'1.1:'1 :iJ r c,~ r r' r ! 1'1 r' 
I!ndl' rcl ..... Of ~J' 
""L' , ( li' d.:- c'c '0. 

I' I ,. 

.. :'1 r ,11 I 
J~ t" 

1\ ,'\:'1 lo' 

lo, 

(' r(l I','~(~,l til sr\L\. a 
{'H 'cc, ,'01"'0\ pejo I'cc!c 

,1,r'(lI,J: r pC' c! 

I" n~,~"'c 10. 
ou ',,'pt'n 
tal' I'lr( 

n.I"c·ro'" or .S ,J.. ... <: I ~('t ... :"~· 

\ 1 " , ~[,J:.i,1 1: t! ~l"IllP :.~.' ~ 

t, 

11 IP~I)'" 'r t' 
e .1 ... a ~ 

'" .. ,~ rol' n 

" 

L,),,, 10l .,. 

o 

. , 
"li <!Ol ~.II_~I_:"flO' rJmp.' 

S t " '~~"'tl r,!)' ~I ao 
1., o .. ,0:1' . .:n • com 

, 

j..., S· S! 

.1 ... o UI.C ;~ ..., .. '0 de p 
uI. 

II 
li' • lo , 1 ',;. 

- c I -r 
I' ~ nc - 11 t f 

" 
O, 'IL c ~~, 

, , . t"\ 11.0 ~c uI ~·ê· ~r., • ou 

to, li • c-ril"J.O eiJ .:'SI t~'O é, 'cno ~I 

I~.or; .. 1..:1 Q ''':Ic!)~ a. I,'" 
oJt~.! , lJrl I T .• 

\"1 - • c. H~ ~t r '. /'I' C ,qlCÓ(O'S tcch,; r.,. \ OI de 
p:o t'( ',.., 

Poc· r fi' 
\'H 

b:c t, 

.: "'0;', :~', Cc!' rt I e (' ,C .. " ;: •. 0) 

'0 r ol l' ~I .la 

\' I ~ 1 

IX .. , ., 
n'o c. :'f'" In 
co. ~:.r; ":c,'r J .. 

" ce .r,lor , ~ I Il b , o ~ 

'n ~.,.;! "11 

,. 
("o: . , j" 

" 

., 

A" '') ;\ 0:1':- c':'I . , 
f' • r 

. , 
.' " de 11"" 
S ~ , ,\ 

, , , , 
,) I .-; ~ ." 

•• ;. ,\lI" (. (lA, 

, . 
" ., 

~ l~ C" rC'JI' o .. Co I,. ,'" .. - ·r::c. a 1 rl"~~ :":'0 
t',,~ ~~~,';\ h'.,) o:'-'·'(~) -, n~'''n! ,I.: ('.' ."HJC'" 
uln )...'r .... - ól :''':_('~ .. I Co\,; "( I,,;.· ,.;rJ:"cr ':'.r~.: J; :>. 

, ~ ~ l: ." 

I'" 1'. 1'" 

.. :e,:,.c!.\ oi 

tL:-.1 ';0 •• 0 , 

f l' .'C'\ (' u··\ f' ~ )/,)1 t.;~\ .~e, .'''' ,.~ ... ;.IC:'O ~l CO\· '.!' O ~I' 
cr: e J .. '': ",)111 (')O,' 0I1.1~:0 0.;,'''\';1 ~t ~.o-.., c.:ç o .',\ 
oS!.' \l \ 

~ 3· O ~~ •. lO ,·st:\ch.lJ! Jo . ,':0 :l~,'licnIC C' CI S~\f,\. ,~: l to c:>:s· 
t f !.up!o! -.0. f tI('T.IIJ. h' "Cl<,~,,,tr'O I" se:'"\ fI~\!I"lO ~~J ,_.1 J .... ·('~i I r 
C .. "I::'I.I,.$ c.:: ,.\ ,'1\ .!,.rfrn,r..H .1 t\'-'~cj(l I.!.l .. :I"CJ.!. ~ 1" ••• '~';'.'a G~ 
po:~:, .. u ~'-'.\ ,~",'.;",,~ ,I (',:,;.,,'.-~ ..:.,.,,~,' 0$ ~(\,;.'~.c"", I,'.",,!!U f' ('l 
r (' s IC,Jo~ ,,,: .. ;r .. .!.ntr, ~,,\ rur.\,;,';y~:t e III:'II~CS .':I;lu! .. <.,a:1o IIc,,;'("I' 
mcnto eO.'1cedl.!.l. 

..c ~ Cuhl'ro exclu~,· .. nm('nt~ A::) PCldl' r r., .. cutivo rrdNlt1. (lu ... ido . 
os GO\'cran" EH~d\l.d c \Io.rn,e\lI.oI III:r:r~~:1f1os. o hC",cl.~":~ItI .. fllt· 

'Vuto 1'1" e p.;t d.::st(' .'rtll:O. c:ulnoo .r!3:'''0 n r-olt>, p"I:U(!I1I1"'CO , o 
d"roqu "'COS. !>cm CoJl"C &I In':õll:içGI) n.rclc:;ltcl C O.Jtr.lI d(lu"I.!\), enl 
loi 

A r t' 11 CGmpt"lC' Á SF.\I,\ p'O('lC'r CIO CO,",J",\~ _\ no rmn , c l':JdrOu 
r :l r l' ir:'plólnt.'ç;\o. :Jco . ....,l'an~lmCnlo r !lsc 3Iu:1 ( :'o d o iircn('i"lI~~'nl o 
pr('\ ,~Io ,..0 ,Jrtq.;o . ntcI10t ... l" In CII Qu e forem Or lUn CJ I d o propno 
CO'lA\I,\ 

ll~ A lisc,J!I1) C' O (' o co n tr ol(' d .l "p l, ca( ~ o cl t C,ilf riO . , II 0r"' H • 
pbd,.\cs de QU3 'id ;-.o:i r I\n ,bi r :H:d Irr'o 1H'IC,dos rl!a SE':" , cm ( 3rj· 
ter lu~ l c:j ... o d:J .3tUl(~O do oq; .1o tsl:lJ'J.I. mua :cipoIJ COntprl~· :1I(,I . 

• 2! Inclui ·., n. COf"'lL,l('tl'ncÍ3 d3 fi~oli:n~.lo t cO:1:ro : .. 111 anlUi .. 
de rtoJctc.. d~ C'r.tld .u!<'J. pu uhcu ou ptl\.ld:II , o'J ·t':I\:r!'ld? a ~rc.a\ •• 
çlo ou a ,cc",,('r ;. (.10 ~c rccun(ls amulentall. ~Irt"dol ,or p.roc':-"Ol d, 
UpIO~0l(.10 prcc)tóoo. ou ~oh' : doru. 

Art . 12 A, c:1l id:drl , ór ;;- :\o, ti,. fin3n CI.,rc:'lto t l!'I ccntivol 1:0' 
Vftn ll l:1~n ~.,i, coné i" "n ::rJn 1 3jl rO\';lçlo rlt prl" ,(' :ol hlb. ~i t3t::O' lei' 
'I' ~ IJ (';' ~~ ;~IO S,)O r. cr~cl" ' ;,, \n~o _ n.l 10rm.3 d," : l Lr, . '.10 r;;:-·.; U1T, ellto 
d ... 1I 0:m3S. ~o . cr1IC:' OS t d o , p:adru('s e",cc léos P"!o CC :':,\ \' ,\ 

Ptlrltr .. ~o uoico ,\1 rnl;d3"cl , nrr. .'\I)' rt'!c r idI"S no ( ;: IJ '.H d('sl. 
"r( ico CC\l·r.1o f,', er conl l"r too, pro ;No" !I rC:' !lIa(;'o CI.' oL u , c 3'1uili· 
(' 0 dc rqu i ll:'l ~n c :' I Cl I Gru ln:- do\ 30 CO ~ tfo ! , dr d':":f:ldJ ( lO amb ' \)llul e 
.. n1td h o. i /l ~I Qu a llJ .,:!(' ~o 11:1 .0 amb l('nlt . 

Ar l. 13 O I'ot! er Eucutho JncC!nLi " 2ta :as .3t i \· lc,Jdcs \ollJdll a. 
r,,.io .~ bl (,:ll r. v is :l nco : 

t - lO df'tn \· ol v:mcn IO. r:o P.l I • . ~e ,esQu i, :t 1 • proc~ .. 
ao, h c:" ol ór.i c o~ Gc s lln !ldo l • rr cuut J d c .:r:.d ~c .lO «! a Qua hJ:\~ 
Imbieut31: 

11 - à f.3 brlca CJ o d. 'Qu ip:u ':'\enlo, an ll poluidot u ; 

111 - . OUl r:' I inici.lt i\u QU. propicirm, f~cion.3l1uçJo do 
u,o dt tf'cuno. , mLlrn U, • . 

PHli~~ 3fo un ico O. ó r r, J o s . fnti.i .dr, e pros;r :!r:u, do Po' 
~,:- Pu~"c o éct::;..:dos lO InC' :1(1\O d u p UC; U, IJI ch r,!lIi cas e 
t(' .7;'ioll)i'lc :1 :1 . cnn!oldc r,Jr J<l. t 1\tr(' OI S ' 1o,J 1 m('t.J s p r l ~ r H" r j~ s . o 
ap,)in . 01 p r O' ( ~O I o ue \'I "m 4 " dq u lt.r , 6"":1 \01 ... ,, con heej­
l::'I t nto, L.:h lCo' e :l p lic:J \ 'fI ' n 3 .:1 r (' ,I Jm l." . nt 31 ~ tcol ót::c :, . 

A r l .1" . Srnl prt'JU'l ("O d .. , ocn,Jli(,bd" , d tfln, d,, 1 pelO) l, d ,!;,Ç3o 
h d"·:l1. t\ I.ldIlJ I C' r ' u ... ·r!!I.d o nJ " (' u.np l1 t1l f' :H n d" . m C' ,Ii ~ .,. n ec ~ .. J 
UlI 11 P" ' rI\ .,(.10 I>lA C·Hr,·(.i(' dO I Il\con\ rMlro',' 1 • d , :lO ' C.1 u u dO I pt 
la dC';:r1(JJOo d3 Qu:.lll.!.:.c!' l,nblcn tl l J ~J(,I t3 r 3 o s tr.Jr.~ ; r /ll l]rel· 

J - ~ m u!t A slmpl .. , ou ~i3r. /I_ nOI ", . 10'.' (o"u;'IC"nd r n. 
tr, no 1; 1~'r.lO, :. I:) ICl:'ll , . ro nI3"11:1'".0 ,J 1,0,10 L:11dJ <.JblH: oI ' 
CG C:J ItC:'l'U~'.3I1t" cn T(' Iou ro .'lClona ! - O!': T \' s . c .;ra ... .l tü tfn 
( 111"1 de ,.incld':-S~I.1 uptcd,c:. con~:>tm . d~ ' ;:lu'e r o r(r.ul l· 
Ol('nlJ, \l.'d,Jd;, /I LU COb'.III(":'I pC~3 L'n;Jo 'e jJ ti\ , r Sido :\pll 
CId. "do 1:: 1:,Jdo, DlSlrltO r,dcri.t. Ttrlltotlo . ou pr!o. Mu' 
DlcipIO': 

11 - 6 perd3 ou rrst~iç.'\o dt iOeenli\ol. hn. Ucio. fiscal • 
C!,)nc,jiol\) s p c lo Podcr Publico: 

I!' - 6 prrd. O'.J ,usp,ns'o de P3rtic:ip!l(j,) e"n 1I,.h .. d . fi . .A 
Dlncj/lm('l'~to . 1'II cst.lLclcClf'llCOtO' Of.C1311 d. ct.dito; .-

IV - • IUlpenslo d. lU. oti"iebde 

f I' Ser.\ obstor :1. oplicaC,1o du renDlid.1jes provi .. ", "n. 
l. ft r tlr;o. tJ o polul,10r ouri-=:lpo. ,n\!rp .. noJrnl r ln.'ntl(' da . xlltln. 
ti. de culpa. a lnde'''':.r ou rcp.ICoIr O. dólllus C~US:IC:!OI 00 m.tO 
,m~I.:nto •• lerC('~I1,. alrtadOJ pl')f SUol UI\ IJ:ldc O ;\Jlnl'tfr ~. 

P ... :,; ,o .,!,I lindo (' c!o. [051.'01('1 tC't:1 Irl"l!":I,bJr P,J" pro"'''r 
1("(,0 .: r,,,po"~.JllIl,.! ,t! ... (1",11 e c",,"III,1 ~(I. d:lno. (aUI3110' 
'1.1 r.1ClO cn. L'cn~<: 

t 2- ~·o C310 dc omiHJo -tA !lUIM li-de I',,:-oclu'! ou nlllnici. 
p.I ... b(rJ ,''1 s .. ("( \./ li co \:. ".\1 '1/CI.tC.';l 11, .. cIO J.lI f'I<:' 
n I !te:. Ul ~ pec c:; J ~ .l" i' f( \ •• t J \ r:, .. te, r 11.:'" 

§ 3~ \"0' C1lS01 rorr\IS:O\ n:H irc:~o' I C lU dCS!l' :.rtu':o. Q 

ato !lce!.lr,,:Co/lO c!a !,I'l.~. rCllr:("O o' .. ~"líl(" .. ;1., h 1:"1 ;11,,10"1' 
C'o c .• " ... :orlé::~r Jd;:'\.:'1a~tJII"," O\J 1 .. 1.,oeCIIJ C'I\I~' COOlU~CII O. 
b,I'(f.(".H I:'1CCnIIYOS ou !,n:'lnClll'lrniO. cOlt'llprindo r~ s olucCo 

do CO,\,\.'-IA 

•• SOl (,)IOS ril" ;lol",c.'o !lr( \'''("",~ rtlo ~ til lr:1Cl'tO 
CC I .. ';'~"I"n~o Cf' ''':r t:l~ o~ Co' o r'·' .. - .. " llfl\I!t';rJI flr.r CIO' 
bu( '.1" tC11'! ""S 'I, o,: f; ,;,~ 1".\ l1"('~!I O dls 
pJ:!.~ r:. L". :'1' ~ J.l, (,;,:7 Cf r.ól '1':):0 Cc le~,; 

Ar(. I~ F Cl COl:I'I?C:\ n ',l l'1('lu'l\ J do ~'rt'"n('f'::", dl PrpcL! C3 ~ 
'!Js;'tr,,:·jo rlr;'\ S 1 r.o hei .... ". co :rr11':0 :'::"Ior por p~"'ltl l~pUI(,or I 
30 1::.11:.11 ól,:n 

O :'" ~;'o:!r ;::Io:~CO .:!o '''111,''0- '·cC·':"Ill' :,r( :::'H:,) cO C)t· 
crc:. (I co \" o A,-. .1,":-:0: (' o..: ;:or ., •. ~\ ... ( . .:1.1 .!o, .: .... '.·;1' .1,1 
tvÚ-:. J'''' C'f ,I' 1: .,é .. Cll te ':~;;:J~ n, ~:~ 11l;.l j..vr .. rl.') r ... o c;, 
c",i! to' ... ~) ~;I é.oI • 

.2· O" ,]ajo ;>rofC'f1"~ cr.." ':l.1S" r:'l".1 .::,.IC' .11:r[ or r .. ~,rd, 
If~\Jr ..., cc li ~o ,u~~"r.II\O.!'I~ Pf"O J(' l ,CIr.CO) c •• U. para ° P"Ii· 
'e",' r. .' ..... ;l. 

iAr:. 16 O. (iO\ ,r,,~~or(', c!01 [,:l('Ot do O,. 1/10 frrlua l , doe 
-r,{';IMIOI p ...... etJo D~OIlH n,d;~lI C~.: ,.·-;t-C,' ;. I.'rdo a tcdu'lr, 
rio. '''''"~'I n.·crUJtlOS, OJ j):rJI'I,J, P':o P'JlO ":ü.,imo d. j~ IQulntcl 
diu. as ati\,c:!.;.c('1 pO:'.JiC:<rH .A 

P"'rrflfo ti~!cC' DI Cc::i,lo pro!crc!l co-. b.~ n .... '" ~rt;c" ca, '-
l;t!'~ rtc~r.o. I:~ t !filO ,u,;arllVO. no "'UO de ~ ((,ncol Ui .... lO -'li. 
t..,t, GO 1-:1 ,Of 

Art.!7 !: in,ti:u.c:!o. ,ob I 3~mlni~~r.,,"0 da Sr.-'l,'. o ':1c:!Hlr, 
Tl~!'Iico l'e~'lll cI, \tl\ 'l'~CI. II\'u,jm • cr L·"~~., """0"11111. 
;Ou. fe,:,H" O!Jr:CA:or;o dc "euo.,. ~\Sl~:r, 0.1 unJ,(;1 QUf " t:.d:, 
Q.r , .. cor~u!:"rl,J I ... c.~'r~ '", ':o·t ~tO;.o • ... _ 'co 0), ." ClO":1: .. 1'),1 a " 
li i.,;!;;·:·,~ r>~ ,·(·~rr~::I Cf ('::.11:"-.' :0' '"'Jr" .'0' , ."'I~" .. I ":1:f)~ 
cr·.t,r: • .!ol':'c ':G:"I:,O:~ C .. Z~,\t~.J~CS .!etl·.':' o ... r..,);~r:ClJ:n'lr.:. pc:.L.ud .... 
·U 

A L .~. ~':o tr/l!'ldorM 1,iJ • .-.:TI t.:'~rr\',,~ ou ,Sf;a('v<'l tCc·t":-io,. 
,,,,b ,lC'\ .. • .. -.ol.: . ..::.c.> c., S;':'I \ as (:(I~,'\'.H • .1 <!c:" .... , ~O·-::.S t:: . 
Vt.('11~., I',J~.r;)1 c . pu·tt\·(.lo ;'1"-.; •.•• -(' r,,1 3C '''r.' .... ' ' r.o .r: ;:-
de lc' :"'I- ,,":/ c. I':' ('. Itlcr-:lro ip . .. - C .. ç,,:w r·(I~.:,t:l1 c OI 
PC1,;SCl ':J'S 0I~r1 c, ,Jr~·"'.l·~O prc:c.: 1,;.1~ ';0, con~ ;..OS ..... ~réos ou \f:" 

to~os :auil"iJcol ~c:o 1,;t':II.1 CU':"I Ol.:ttH n:l;hS 

P~rJ,-~,"n :..~:co As r~'to-'; I;,i~.ll OJ ,~-,~iol 'lUC dc C1,u 3lQu er 
1.':~"'.l, cr;: l~:ltt' r,~cr l, ou C\I"te," 1':('.,).:;C3' t,,(':TI C':)/-.O ~U U.:l' 

', r.s dc:!J:.~d.h co-·o d.:- rd" \ .'n:e I~I.':'::IH! f.:t>lot.co. e$::\,J 'UI~,t;a 1 

6s pC'r.,:: ~;C .. I ;·re\ 11tH r.o 41ft. U 'u:a l.r:. 

Art 19. l\'t ~l ÚI. 

Art. :!O. E st J Lci tnlt.lr.:l l'm \ ilor n.l (!IIól dt I U:'I public:t( il o. 

A-t. 2J. R .... o'3m ·se lU d IS Po . iC.)($ r~ cO:l:rJtio. 

Brc ) lIi l . l i ~e a;o slo d. 1951 ; J(jO~ da JI'I<!c;:el'ldência e 93- d a Re-

pu blica . JO AO FlCUE lnE DO 

J,f;rJo AnJtutU 

DE 198 9 , "O POnCR EXF.C il Tl VO. 

EX CEL Enls S H IOS S ENHOR!:S rIE~[,ROS DO C0~G RESSO NA~ I ONI\ L I 

Nos te rmos do pa ~ á gr a!o 10 do art.64 da Cona' 

ti tU lcio Fe~~ral, te nho a ho~r~ ~o sub~cter ~ elevadft delibe 

raçio de Vos ~a s Exceli~ci3s,acompanhado de Exposiçio de r1~ti 

vos ~o Se~ho r Ministro de Estado ~o Interior e Secret~rio-Ce 

ral ~a Secretaria de Assessora~ento ~a Defesa Naciona1, 



anexo proj~to de lei que ·dis~õe sobre a política Nacional d 

":cio Ar.bie:ntc, O Cada!;tro Técnito Fede:al de Normas, Padrõt 

e l:'lstrurr.entos c!e De!esa A.":'lbiental e üá outras pro\·idêncib.~· 

Brasília, em 24 ce abril de IH! 

EX:"JSIC'O DE ~IOTIVOS ~9 19/R9, DE 10 DE ~BRIl DE 1989, DOS 

SE\ ;lOR[S ~I!~ISTROS DE. EST.\DO DO ISTERIOR E SECRF.HRIO-CERAl 

DA SECRETARU D~ ASSrSSORA:IE~TO DA DEFES,' ~AC;O~AL. 

EXCELENT!SSI~O SENHOn PRESI~E~TE DA REPOBLICA 

Tc~~ s a honra de s ~b~cte r à elevad~ cor.slder~~ão c!e 

Voss~ Excel~~ci8 o anexo anteprojeto de lei, que trata da poli 

t!ca Nacion~l d~ Meio knbientc, nos termos do disposto r.os ~r­

tl~os 23 e 225 , da Constituição Federal. 

2. h prov!d~ncia d~corre da necessié~ée de cor.so! lê. o ! 

no Orasil li di5poslçÃO polltlca adoti.dl por Vossa Fi<cplência 

~ara II ques~ão ecológica do Pais e, tar,ót''1l , da. c0!1vcnié!'\cia de 

elevar o n{vel da administração dos proble~a.s do Meio a~bicnte 

à imvortâr.cla que este assume, em consor.ânci~ cor.c a nOISO polJ. 

tica internü e o relaclonar.tento rlo noSSO Pais com as dcmaiB 

nações. 

3. A proposte atende. 19Uülm~nte, a conveni~~cla de re­

lormulftr uma polltlca ambiental atenta aos reclamos do socled~ 
de nacional e que respalde a ?Ostura soberana adotada pelO 

Bra~11 no trato cessa q~estão perante as o~lr~s r.ações e org~­

n~!:nos i.,te:'r. aclonai,;, 

(. COM esse obJetivo, o anteproJcto concll~a as d!Si~f! 

çõ~s co~stlt~=~cnals co~ a n~is a~?la ~u~i~~cia dos 

cstae~ais c rur.lcipais, da adr.clnistraç5o r~b~icl c dos Eeqr.ce~­

tos d3 sc=le~a~c civil, sem rerdcr de vista o ln~erativo do ~LO~ 
velta=!~to ~cs n~S$OS recursos naturais e~ ha~~cnia com os ecos-

6iste::'lz:.s, ass<?çu:'.! :1CO O dcst':":volvi:",cnto pC:':7\3.:1en':e e sem cOmprOM! 

tl~ento das çcrações t~turas. 

5, Assin se~~o, c t=.tepro)cto Frev~ o !~~cion~~ento de um 

6rg5o nacio~~l s~?e~ior qJe, de modo ord~:":~do e sis:õnico, possa 

cont~!b~ir, com c[lcici~ e abrc:":g&~ci3, pere a :o:":e~;io dc frqbl~ 
r.,a e- r-olc!cs cc::cizer.:cs co:- o l!'\te!'(>ss~ brasileiro e, ?~ra t.:l:!, ­

to, elevllc.c ã,!"'.!!.s a.lta c~;;::~a c;o·/cri,a::en:.tl e sc~ 2. presidência 

de VOSSl Exce!i~cla - U~ Conselho Su?erior para. as questões do 

r.:eio ::;.~i e:"lte. 

r . 
.-1.-{o 

6, o n~de~o propost~ ~b~a~~e a atuaçao do Conselho Nac~o­

~ei~ A-~ie~te e ~ ~?ti~ão ~C&!C para ?res~ar-lh~ asses~or! 

~~ento, rst~~a= e F=opor ~~~~~s e p~2rõcs co~?a:r~els com o equil! 

~r10 ~colhgico e ~ s~d1a ~~a!i~a~e ~~ ~ida, 11v:e das rotlna~ de 

que ~st§ a~c:3 6~s~~rlg,(!o co~ a c~lçio ~~S L~ls r.Qs 7.732 e .. 
7.735, ::!e 14 e :"2 de !cverclrc de 1989, r~sy,,:tiva.r,(' :"'l~C'1 (! q • .1l.ln-

te ao Insti:u~o Srasi!eico éo ~eio A~~!C~tC e ~os ~ec~rsos Sat~­

rais Pc~ov5~"1 ~ A exc~~;l~ d~~ dir~:=!:es e o ~t!ng~~2~to das me­

tas ~~e vc~~~~ &cr ~~t:~c:ccldJS n~5 pl~~os c ?~:;~a~~s ado:ad o5 

pelO Con: rcssO ~!cJo~~l, =~~~ pre~~ e cO~stitLiÇio, :es;alv~do, 
EC;U=u~ t~t~, a cc~rJctG,cla ~o õ r;3 0 fedcral ~a ?rod~çio mincrdl, 

cc~vc~ci~ o s ~~ ~~~ a ~ed:d3 o=a prC?OS~3 ~ u~ novo p~s-

10 C!O Go'!cr,') !·r ,. c:;ilclro ;:.:r~ .)~~!':-.. ~ç.)o -:e ~c~sa §ot,erJ:1la, J,?r~ 

vciti!~ :: s ~ ~~o:-!.u~,~:-:"dc ~,~r a r~r: O"' .lr .l Voss ," t:)(cE:lê:1c~a prClte:;­

tos de pro~~::do re~rcito. 

da 

Secret3ria c!e Asscssora=<?nto de Defesa Nacio~al 

Aviso nQ 206-S~P. 
E~. 24 de &hrll de 1989. 

Excelcntíssi~o Senhor Primeiro.Secretárlo: 

Tenho a h0, __ ue enc~mir.har li essa. SecTetari4 

a Me~sag~ !~ do Excelentissl~O Senhor Presidente da RepGblica, 

Ac::,~pCinhl1da ~e !:~?osi;ão'.3c :!otivos do !;'('nhor Hinistro de Es­

tado ~G Int~rior e SecretSrio-Geral.c.a SccretarlA de ASSC6S0-

r4:--'Cllto doJ Defesa t:acional, rclat':'va a projeto de lei que 

wóispê~ sobre a política Nacionll~ ~o Meio Arnbie~e, o Caàas­

tro Tic~ico Feteral de Norcas, Pa~r5e9 e In~trumento. de De­

le"a ':r.bi ental e c.!ã outras F'rovide~::llu.". 

A?rovcito a O?o:t~!'\i~Dde para\ renovar a 

Excelência protestol d. elevada cati:na o CO'~d.r.çãO_ 

RONALO~:~+~ COUTO 
Ministro Che~ Cablnetv Civil 

~ Sua ~xc~lê~cia o Senhor 
Oc~~t~éo ~UIZ EE~~:OUE 
O:).Pr.;'~lro Secrc~ário da Cã.r.ara dos Deputado. 
P.;V\~!LlI\ (~~I_ 

Ef,IENDA OFERECIDA EJ'I: PLENÁRIO 

"Art. 29, 

5 69. o Presidente da Repú~lic~ convidará membros 

do Poder Legi51ativo para acompanharem as reuniõ(>~ " 

SaJa das Sessões, em 4 de malo de ]989 

~.-"osr TEIUTRA 

JUSTInCATIVA 

Trata- se de sanar evidente lacuna con tida no 

projeto, relativamente a o comparecimento de membros do Po-­

der Legislativo às reuniões do Conselho Superior do Meio Am­
bient~ , 

Através da Mens~gem nQ 166, de 1989, o Podpr fx~c~ 

tivo enviou, nos tC'rm05 do § 1Q do art. 64 da Constituição Fede 

rC\l, nrojf't.o de lp1 oue disoõe sobre Cf, FolI.tica Nacional 

MC'io f\mhipntP, o Cild;,stro Técnico rederal de f\t1vidaçl('g e 

trUfTl{'nt0S d,.,. n('fcs" i\mh1cntal. 

do 

1n5-

N,\ r.x!l()~ir;-,'o de Ho l1vus Clllf' i\con!n~nh~ 8 I1r{)O\I~:1f''"\(', 

si'lliC'ntilm os Exrn9g Srs. Ministros João f\lv('s rl1ho e G("nerill d€' 

0 1'115;;0 Pub('ns O.,yma Dennys, respectivilmente do Interior f' d.J. 

SeC'rrot ,'"\rl·., rll_ r.~~E"ss{)r1,"\ (\f' D<>ff'Sil Nilctonill, <'I1l€' o OrO;f't0 "("O~ 

cill .. , ,.s rllsnnslc;;ps constituclr-n"Ic; ("om J, m,,15 IImnL, "ut1i,;ncl.J 

cios qnv('rnf'lS ('c;I'."'I.dU,"'I.is f' m\lntcini'lts, dtl1dwinlstr.,çãn públ1ca (' 

dos sr>omf'nt"c; d, soC'ledadl" civil, sem Derdf'r de vista o lmner.:l­

tivo rio \Ilfo\,rit,n,pnto dos nossos rf'CllrsOS n"tur.1!s em harmonia 

com Cl~ ("r'oc:;c;!Gt"m."\'i , ,"\SSf>C1u('"n()o n drsf"'nvol'ltmpnto nprm"nenlp 

r Sf'm C"r' nHlrf llTlt't IMPnto d,,~ Qpr3<70cs furuTi'I!'!". 

NI) tOC:lOte ., criação do Conselho Suof>r1or do Heio 

l\mb!!"ntf', t-"rnb0m ol'))cto dil medida em f'X<1me, dC'st<1cam '1UP a nro­

!)(")~! " "t'f("Jf1 o funclcnam(>nto de um órqâo nacional SUPf>ri'Jr qu(' , 
de m",lo c)rdpnacto p slst~lnlco, possa contribllir , com f'flcir'ja ~ 

,!,"-. 'fIC10nl"i." t"I.1 ri'l , C"onnllc;;o do oroblf'ma em mnlc\(>s cond t7cntt">s 

rorn r) jntf"'ress~ ~rasl1e1ro e, nara tanto, elevado ~ n!ais alta 

rÚDulil Q"vern"ment"l", 

f\ nr0onslc:J0 f,..,i dl<;t-ribllída C'l)nC'('Imit,lfltf'fl1C'n l '\' ,;$ 
1'l)ttdSC:;'''~ 11 .... Cnnqt1tn l .... 'i0 (> ,1UStlt:'.1 (> pC"(l/\r,;n, df' r"I(~r(>"iI d,., r)n 

:;uni I, I n do 1·1Pjn l\mhjC'ntp ". til' D(>sf'nvQlvil,,"ntr'J '-rt"I1", Tnt'_~r1-

f' r (' Tndio, lima VP7 que se encontra tram1t."\ndo f'm f"'.lime de Uf­

lf'n '1·', 

cto <;nlu('()('s I'"r" iml,1rment,1r df" fnrm.l f"1<tls ('fPtiv,l os funr!.1r1f'f)-
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tos de uma nova DOl{tlc-a nacional do meio ambiente e dos 

50 9 naturais, p8rtt clIlarmente na Amazônia brasileira". 

o Decreto 19 96.944, de 12 de o utubro de lc;.S9, lns 

tituiu seis aCUDOS de trabalho interminlsterlais, tendo a medi­

da leqislaU'la p m questão sido elaborada pelo grupo que cuidou 

da estr utur ., dn ~I stpml' df> Proteção I\mbientlll. 

A. PRELIMINM 

A elaboração deste n~recer foi precedida de duas au 

dlênci~s públicfts, nronov idas nela Comissão de Defesa do Consu­

midor r do Meio Ambiente: 

- no dt~ 15.0~.8q. em 8elém-PA, com o anolo d. 

Frente NLlcional de Ação Ecolóqici1 e do Governo do F.:stl\c1o do Pa­

rá ( ,1través da SEPLAN, Sr.SPJ\ e IDESP). Na audiência núbl ic,] foi 

fnnnado um qrupo de trabalho comoosto de oesQulsadores, advoga­

dos e Llmbient,' 1 i5 tas da Reg13,.1 Norte, cujas con5ideracões foro)ln 
apreCiadas e incorporadas " esl,. r~latório. 

- no dia 17.0S.HQ, em são Paulo, com o il~oio da 

FrC'nte ~l<lcional de f..ção Ecoió'j" -:a e da J\ssembléla 

de são Paulo. 

LeCflslativa 

B. MtRITO 

1. Analisando detalhadamente o PL nÇ"' 2008/ A9, cheçarros 

à conclusão "lue a criilção do novo conselho 

contribui cara o e~uacionamento dos ~ raves 

em pouco ou nada 

oroblemas ambientais 

do p~rs. Ao contrário, ao se criar mais de uma instância de de­

liberação, aqravam-se as dificuldades originárias da burocrati­

l,'Ç;;" <.11 m.lCluina pública. Julgdmos que, no momento, ê neCESsário 

se fort<l1eccr o C0NJ\MA - Conselho Nacionill de Meio Ambiente,cr! 

ado pela Lei n9 6.938, em que pesem as di flculd .,dc8 ore r"cio-

n~i8 encontradas nor ele para exercer suas atrihuições legais, 

rX11s f') mr'!"lmo t nm ;'prC"s€'nt ildo um desemt:'enho extr<.~mamente positi-

vo. Nesse sentldn,nronunc iou-Re ,.. rróprio rel<1l ,~. rio do "Nossa 

Natureza" ao di!'icutir a estrutura dos ó rq.los Mntdenl31s1 "o 'lr~ 

00 con sidera a arquitetura geral do Sistema Nacional de Meio Arn 

biente a~equada ao gerenci~nto da questão ambiental, ressalv! 

das, é cla r o , as ambiql1idades antes apontadas n" legislaç ã o . :>e 

qualquer modo, em sua conceoção, sào considerados os princ!nios 

desrjáveis da unidade de pollticas, descentralização e oartici­

paç,lo. Os maiores oroblemas com essa est"'utura, superáveis no 

tempo e através de ajustamentos adequados, decorre de 

çoes quanto a sua operacionalização". 

disfun-

2. No que tange aos demais dispositivos do PL n9 

2.008 / 89, cu mpre obsrrva r q·ue, de maneira geral, os mesmos pa 

dec~m de má técnica leqislativa, sendo que se anrovados L~rã~ 
ennrml.. ... s dificuld,.,dE"~ de internretação e aolicar.ão. Como ~em-

• o 
plo. citamos a inclusão 

• 
entre os instrumentos da Polltica ~a-; , 

e i onal do Meio Ambiente da ~obriqaçio de reoarar, 

rlano c,usado ,lO m .. io <lmbicnte e de r~cupf"l"ar, e.~ acordo com a 

solucão ~êcnica exigida nela órgão oúblico comnetente, O meio 

ambiente degradado". Oril , a aorQvação desse disoositivo ooderj,,4 
1 eVe' r .; con," 1 usão de flue responsi\bi lidade obJe t 1 v.a do oolu idor, 

cons,:wrad" nn nar,;graf,) 19 do "rtido 14 dA Lei n? 6.938, pstart.a 

sendo rpvOCl,lI"i., (o ,1t'tiao l}? no projpto de Lei ora em tela diz 

qlle ~rI"'VfHr.,m-'lt~. 11 1 1 .. '1 n~ (,.r'l1A, .'!iI ._,"'II~("I-~~n~_()\!:_ co lld" m ('nm 

est.1 lei") ------

) . No mc;rito, lcolhemos algumas das orODcst ;,s contidas 

no rL n? 2.(108 8r'! ~ IRi 6.Q38, ITV. S " fizemos de modo ,., não res­

tar nenhurn,' d t; vJcl" s nhr("' " intC'nção de 5" manterem "IQC'ntes ou­

tros ,1tsonsitivos. Com rI"'L1C;"0 ~ 0 9 "rtlq('\ " 15, 16 ,.. 1),.,r .; clr" f09 

XV do artiqo li?, da Lei n9 6.938, nronomos sua r~v"'qaçáo oor co­

lidirem com a Constitllic;;o rederil1 e nor serem ~Xt)["Pssões indes~ 

referida lei: aqueles disnos1tivos c':JnferC'm o monooó!io ao Exe­

cutivo Fprleral d" decisão <I:! licenciamento de oó1os oetroquimi­

cos e r.10roqllfmi r.os bem como de instalacr,es nucleares; aliJTl diS­

so dão à Prcsirlêncta da Reoúbl1ca o ooder exclus i vo de susoensão 

das ativinades noluidoras . A leitura dos disoositivos 

nret~ndemos revooa r é escl~recedora: 

"Lei n9 6.938 / 81 

"rt. 99 -

que ora 

§ 49 - Cc,berá cxclusiv,wcntC' .lO Poder fxccuti 

vo rener~l, ouvidos os Gov~rnos Estadual e MunriNU 

1 nteressados, o 1 icenciamento p revisto no CAP llT des-

te .utiao, quando relativo a 00105 oetroqu{micos e 

cloroqu{micos, bem como a instalacões nucleares 

outras definidas em lei. 

e 

Art. 16 - Os C~vernadores dos Estados, do n istrito 

reder~l c dos Tprrltórios noderão adotar medidas de emerq~ncla , 

vlsc"1ncio a reõuzlr, nos limites necessários, ou p1IraUzar,pelo prazo 

m,;xtmo nC" lS(rmlnze) 01as, as ativld"des noluidoras . 

...... .;.1 Par';gra"fo Ooico - na dccisao nrofcrida com base ne! 

!.'~'90, c,berá recurso , sem efeito susnenslvo, no nroto de ~ 
TCi:\co ) dins, ao Hinistro do Interior. ...~ 

Pronomos também a mud~nça de rad\ç~o de inciso VI 

do c\rtlgo 99, para adequá-lo . à nova rC.1lidad€' const.ltucl01l.ll. 

4. Sugprlmos, Llinda, a instit.uiç.10 do Rcl " tório de 

QUê\lidad(> do "leio Ambiente, que noderá vir .1 ser um insl1"umento 

fund,JJl\ent.,1 do conhccir..ento dc divulgacão d·lI. realid.:lde dmbicn­

t~l de nosso País, c, nara ooeracionaliz~r o direito consagra­

do no inciso XXXIII do art. S9 da Con6lituic~o,inclu{mos um no­

vo inciso no já referido artigo 99, que garante ~ nrestação de 

informaçõcs relativas ao Mei o Ambiente, obrigando ~ Poder públ! 

co ' a produzi-las quando inexlstcntes. 

5. Talvez a 11t<.l.1 s importante inovação oor nós pr(mosta 

seja a criação da fiqura do crime ecológico, por entcnnermos 

que é abso~utarnonle fundamental a requlamentaç~o do 

terceiro do artiqo 225, d~ Constituição federal: 

par.lgrafo 

"Arlo 225 - o. o. o •••• o •••• o o •• , 0 •••••• o o. o •••••••••• 

• o. o •••••• o. o . _. 

~ 39 - As condutas e iltlvidades conc;idercldas 

leSivas ao rreio ambiente sujeitarão aos infratores, 

pessoas físicas ou jurídic<ls, üs sansões ocnais e . . 

administrativas, incleocndentemen te da obri~ação de 

reparar os danos causados." 

Este dispositivo constitucional r~oresent~,scm so~ 

bI'a de dúvidas, a arma que a sociedade necessita oara sc l)rot!! 

ger das variadas e infindáveis vioiéncias perpctradas cotidian! 

mente contra o me10 ambiente e o direito das ~res~ntcs c futu­

ras geraçocs. 

6. Não há j~stificativa para que o Congresso Nacional 

nao regulamente, n~sta onortunidadc, o dispositivo constitucio 

nal acima citado, até porque o pro jeto original que resultou na 

Lei 6.938 já previa a criminalização das agressões ao meio Amh! 
ente, não t~ndo orospe rad o , nesse particular, DOr ingerências 

dos lobbies instalados no Congresso Nacional naquela éooca. A 

redação por nós proposta está longe da perfeição, o que se ex..­

plica ~ela exigtlidade de tempo concedida para a~reciação do pro 

jeto, o que impediu que nudéssemos nos socorrer de subsídios da 

comunidade jur.idic.1 esoecializadü, embora tenhamos utilizado co 

mo modelo inspirador o A.nteprojeto do Códiqo Penal 

elabor~do I~lo Ministirio da Justiça. 

c. CONCLUSÃO 

Pelo exposto, somos oela aprovaçao do 

Lei n9 2.008, de 1989, na forma do Substitutivo ~tle ora oropo­

mos e r~la rejclç~o da Emenda de Plen~rta ao Proj€'to de Lei n9 
2.008, de 1989, ~lo fato de que nos manifestanos contrariamen­

te ~ criação do Cons plho. 

Sala da Comissão, em 01 de junhO de 1989 

(~G= 
Deputario rábio Feldmann 

Relator 

SUBSTTTUTIVO J\O PRO,JETO DE Lt.I N9 2.00M, de ~989. 

IMens3qem n9 166 / 891 

Altera ~ Lei n9 ~.l})8, de 11 de ;,q~5to 

de 1981, que dispne sobre a Políttc~ 

ctonal do Meio l\mbiente, seus fins e 

c,Jnismos e formulação e ar1ic~ç~o, e 

outras orovidências. 

N.-
me­

dõ 



o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O ~rtlqo 99 da Lei n9 6.938, de )1 de a­

gosto de 1981, nassa a vigorar com as sequlntes alterações: 

"I\rt. 99 - ...................................... 
...................... . 

VI - ~ crlaç~o de espaços terrltorlas p.sne 

cialmente croteqldos celo poder público federal, 

estadual e municlnal. 

................... -................. . 
x - 1\ instituicão do Relatório de Quali­

dade do Mei o Ambiente, a ser d1vulQado anulamen 

te nelo IBAMA - Instituto Brasj leiro de Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis. 

XI - A garantia da prestação de informações 

relativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Po 

der Público'" produzi-las quando inexistentes." 

I\rt. ]9 - O l'Irtiqo l~ da 1.(>1 n96.938, de 31 de 

aqos~o r1e t Q8L, pns9~ ~ vt1nr~r ('11m aM .~oulntr~ ntt~r~ç~r~l 

"Art. L5 - O noLuidor Que exouser a peri-

CJO '" tncolllmicL,dt> humana, ..,n imi'l I ou veqetal, ou 

estiver torni)ndo mais frr.'VI.:' sit\l.'(~;") {~!lerin" t,xjstC'n 

te, fica sujeito à nena de detenção de três mese s 

a um ano, e multa. 

§ 19 - A oena ~ aumentada até o dobro se: 

- ResuLt.1: 

~) rl~no lrr~vrr~rvrl ~ f~llll~, ~ flora 

ao meio ambiente; 

b) Lesio corporal grave: 

II - A poluição (I?a1rren~de atividadE" industri­

at ou de transoorte. 

III - O crime é nraticado durante a noite, 

domIna0 ou em feriado. 

em 

§ 29 - Incorre no mesmo crime a autoridad~ comoe -

tente que deixar de promover as medina!=i tRndentF's a 

l1'"1ppdir '" nrática das condutas acima descrita!=i." 

Art. 19 - Fi(;am revogados exnrpssamente o ~ 49 do 

artigo 10 e o artiqo 16, ~ e oarágrafo único d~ L~i n9 

6.938, oe 1) de agosto de 1981. 

Art. 49 - Inclua-se, na Lei n9 6.938, de 31 de 

gosto de 1981, o seguinte artigo 19: 

a-

"Art. 19 - Ressalvaoo o disl"'osto nao; Leis 

n9s 5.357 , de 17 de novembrQ de L967 e 7.661, de 

16 de maio de 1988, a receita orovcnient~ da anlt­

caça0 desta lei s(>rá recolhida de acordo com o dis 

r>Osto no artiqo 49 da Lei n9 7.735, de 22 df" feve­

reiro de 1989." 

Art. 59 - O artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de fel 

vereiro ce 1989, o~ssa a viqorar com a se~uinte redação: 

"Art. 29 - ~ criado o Instituto BrasiLeiro 

do Melo l\mbiente e dos RecurS08 Naturais P"'nov';vc~ 
entidade autárqll!.c3 de re'lime esoecil\l, dotc"ldil de 

ner~onalidade jurldica de direito público, aut0no 

mia administrativa ~ financeira, vinrulada a0 Mi­

nist~rl0 do Interior com a finalidade de coorde;~ 
nar, pxecutar e fazer pxecutar ~ polftica nacional 

(1011\('10 "mb\f'lIt0 ·lo" li.' pn's0fV,IÇ;'l(), i'l1tl~h·t\·.\c:-:;{\ I' 

uso r,1t;inn.,l, flsc,1Iiz,)Ç",lo, cont r oL!"' e fomenlo dos 

recursos natur"is y(>nov.1.veis . " 

Art. f)? - Nos dispu~it1vos cLls t.ci!' n9 fI.B03, 

02 de j\lnho de 198U, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.93~, de 

11 de ar}osto de lQ81, substitui'l-sP, ondr cnnbpr, i'I exrlressi'lO SE 

MA - Ser.retaria Especial do :·Ieio l\mbIente por IBAMA - Institu­

to Br~lsil('lro de Hpio Ambiente e Recursos Náturais RE"novEivt>is. 

Art . 79 - Revoaam-se as disnosicões em C'0ntr ilrio. 

Sala da Comissdo, em Ql de junho de 1989. 

0-:: (/--: 
DCput3do r5bio F(>1dmi\nn 

Relator 

~"JSS"º 

A Coeissão de Defesa do Consumidor e do Meio 

~biente. em reuniio ordinária realizada no dia l' de junho de 

1989, opinou, unanimemente, pela eprovaçio, coe substitutivo. 

e pela rejeição de Emende Oferecida e. Plenário. do Projeto de 

Lei n' 2.008/89 (Mensagem n' 166/89) - do Poder Executivo - nOB 

termos do parecer do relator . 

Estivera. presentes 08 Senhores DeputadoB An 

tônio Câmara. Vice -Presidente no Exercício da Presidência, 

bio Feldmann e Raquel Cândido, Vice-Presidentes, Aécio Neves. 

~ai.undo Bezerra, Rai.undo Rezende, Renato Bernardi,Ronaldo CaI 

..,\a~o. Samir "chôa, Valdir Colatto. Cláud i o Avila, SandriJ Cav8.! 

~nti, Nald~ck Ornelae, Geraldo Alckmin Filho. Victor Paccioni, 

Elias Murad. Valmir Ca~pe]o, Gumercindo Milho~en. Mir81do Comcs 

e Francisco Roli. - membros efetivos - Alziro Gomes. Harlen G~ 

drlhH. Y.lir.trr Morrira. Uldurico Pinto e Jorge UCQued 

broa 8uplentc8, 

I'Icm-

Sdl~ da Comi9~ão, em l' de junho de 1989. 

neputado Antônio Ciunar. 

vi('p -Pn~8idente no Exercício dlll Presidêeflcia 

De~ut6do rábio FeldDlann 

Relator 

SUBSTITUT IVO ADOTADO f.ELA COM I sslll1 

,"~t'?r.l ., Lel '1? (,.'\28, ce ~, !, l--=CS".C' 

do 1'9L. 1ue lisnóp scbrc A P01r-1C'~ '~3-

Clonal CO \Ieio lunbl~ntP, seus t':'1S l~ :"'Ie -

~3nlS~~!=i ~ fnrmu11r~0 I' '1"'11C3C~0, ~ 

0utr3s n ro~·ldincI:s. 

t\rt. 19 - O drtlc;tO Q9 da LeI. n9 Ç,.938, 1.!e 3l r!e .:l­

gosto de 1981. ~~ssa ~ viaor~r com as se~uintes aLterações: 

"A:rt.99-· ...••......•.. 

VI - ~ crt~c3o d~ esoacos t~rrttorl)S ~5nc 

cia1nent_e f'ro':eaidos oeLo poder núbllco 'ederal, 

estaóual e rrunlci~al. 

x - A instituicão do RclatórlQ de Qual1-

da de do ~leio Ambiente, a ser divulo3drJ anulnJ'l'lcn 

tp nelo IBAMA - Instituto Brasileiro de Mei\:' Asn­

bipnte p Recursos ~aturai! nenov~veis. 

Xl - A gar~ntia da prestação de informações 

rel25tiv,'ls " o Meio Ambiente, o brigando-se o Po 

dpr Público a oroduzi-1as quando inexistentes." 

Art . 2? - O altigo 15 da Lei n9 6.938, de )1 de 

aaosto de 1081. uas~a a vioora[ com aS seouintes ~lteraç8es: 

." ç 

",t. ~) - I) llo1uidor cue f'XDusrr" npri-

90 " lncolllmldadp humana, ~lnima1 ou \-':!oet3l, ou 

pstlver tornilndo mais rrraw SItuarão 00 neriro cXJsten 

'IIn In'), " ~ult, . 

• j I. - ;'. nrn.' .; , llmcnt-.10, 1t6 (' dubro SE": 

- ~ps',Jlt,J: 

~) (!,)no lrrcvcrsive1 ~ f3un~, 5 flora e 

b) 1es;;0 corn'1r.:ll '1r~VP ; 

II - A noluic~'J (\eC'"'r~nlec~ .lti·:id.Jce lrlCüStrl -

11 ')'J rte tr.JnsDortC'. 

TIl - ) c!:unr:> ~ nr .:l tlc.l'lo dur.'lltc " nf)lt~. 

hm\n'l'l f)'...l "M !~rl..1dc. 

§ 2~ - Incorre no mesr"l rr1me il autorld .. vlC' c-::rlc'" -

tente que deix.lr ce nromovpr as medirias tenrent~s i 
imped1r ~ or~tic,) d,JS condctas acima descritas." 



Art. )9 - fic~m revogados excressamente o § 49 ~o 

artigo l a e o artigo 16, ~ e oarágrafo único da Lei 

6.93B, de 31 de agost o de 19BI. 
n9 

Art. -1<;' - Tncl ll,,-se , 11 .,] Lei n9 6.938, de 31 de 03-

qn s t'J d e l' lP'l, o ~f" qll iJlte art i qo 1 9 : 

"Art. 19 - Ressalvado o disoosto nas Leis 
n9s 5 . 35 7, de 

15 de ma t o de 

17 de 

19BB, 

nO'lembro de 1967 e 7.661, de 

a rec~lta provenient& da apll-

caç~o ~p~t~ lei serS r~cQlhlda de ncordo com o di! 

costo no artigo 49 da Lei n9 7.735, de 22 de feve­
I 

reiro de 1989. 

Art. 59 - O artigo 29 da Lei n9).735, de 22 de te 
lereiro LIa 1989, oassa a v1qorar com a seauinte redação' 

hArt. 29 - ~ criado o Instituto Brasileiro 

do Hei o l\mbiente e dos Recursos Naturais Renováve~ 

pntid"rlro ,'\ltlÍrl'1utCi"l do rrooine ['!';neclftl, dotada de 

ner~ on~lidadc j llridic3 d~ direito p~b11co, ~ut~I'O 

mia administrativa e financeira. vinculada 40 ~i­

nistério do Interi o r com a finalidade de coorde~ 
:1.1 r , ~x(,> cu LlC C f.':lZer cxecutilr il política n.:lcional 

e 

.JS Q r1 c l ()n..ll , f is calizaçào, controle e fomento doa 

recursos n~tur~lS renov~veis.~ 

Art. 6 9 - ~I o s d isnositivos da~ Leis n9 6.803, de 

02 de ) m hn de 1380, 6. 90 2, <le 21 ~e abril de 19BI e 6.938, de 

31 de a ~ost o de 1981, su b~titua-se, o nde couqer, a expressa0 SE 

M - Sl? crctarioJ ESOeC l.ll do :-leio l\mblente Dor IBAMA - Institu­

to Bras l lelro de ~!e10 Ambiente e Recursos ~dturais Renováveis. 

Art. 79 - Revooam-se ~s dis oosicões em contrário. 

Sala da Comissão, em 01 de junho de 1989. 

Deputado Antônio Ci .. ra 

Vice-Presidente no Exercício de Presidência 

Deputado Fáhio Feldmann 

Relator 

~SSAO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR E !NDIO 

R E L A T O R I O 

Com supe~ineo no disposto no I 19doArt. 64 da 

Con.tituic~o, o Sr. Pre.idente da República, mediante H~n.a~em n9 

166, de 24 deste m~~ de abril, .ub~etPu • apreriaçio do Con~re •• o Na 

cional propo.ic~o .1egi.l~,iva com a finalidade de di.ciplinar a paI! 

tica n/tciona1 do mrio ambiente e instituir o CAdast ro Técnicn Fede­

rlll rt~ AtividodrCl (' Instrument~s de Defe •• Ambiental nos pre\f)rol tU ,. . 
NOS do di~posto sohre meio ambiente no artigo 225 da Con.tit~~o . 

. r. ' 

Recrbru o Projeto despacho para distribuiçÃo Ai 

w\lltineA ~ Comissio de r onstituiç~o, Justica e R~dação, ~ Comis.~o 

d~ Defe.a do Cunsumidor E' do Heio Ambiente. a e.te ~rgio ticnico. 

A propo.içÃo formu l ou ~ Senhor Drpu,ado 

T~ixeira em~nda prp~crpvendn que o rrp~id~nt~ rla R('r~hlir~ ronviolAr~ 

ml·.nhrllll c1n 1'\I,ll'r 11'~,1 '1 1 r' iVI' l'"rA nO ' \ltnl'nnhnrf'''' .. r('lI"i;'pf:. dll 1:,lnll"­

lho Surpril,r dC'i H~io Amhipnt~, criado pel~ Art. 29 do Proj~to. 

r o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

A illl C' i.fi .... rhfin(' OI ohjt-ti",ol d ... Poliei ... Na 

cional rlo M~io Amhi~nte, institui o Conselho Superior do Meio Ambi-

ente, na rondição rl~ órgão d~ assessoramento do Prr~id~nte 

.bliC'. na formulaçã o da Política Nacional ~ d",. dir<,tri1t-. 

da Rt>pú-

.entai. pdra o meio ambiente e o. recurso. naturais, Conselho que di! 

porá de Orgãos Setoriais, Seccionais e Locaia e, fin.lmente, 

o. instrumentol da Política Nacion.l do Meio Ambiente. 

define 

Ao justificar o rrojeto em CAUS' o Sr. Minis-

tro de Estado Se c relãrio-G~ral da Secretaria de Ass e.soramento d. De 

fesa Nacional na Expo~icio dr Moti ... os n9 19/89. afirm.: "A pro ... idin­

cia dt>corre dA npce~sid.dp de consolidar no Brasil a disr o sição roli 

tiCA ad~8da parA A questão ecolõgica do País e, tamb~m, d~ convpni­

~n~iA rlp ~lp ... ar o ní ... el d. administr.çao do. problem •• do meio am­

biente" a imporlãn c ia qll~ este assum~. em consol1~ncia c o m a núfiS~ p~ 

lítica int~rna e o rela c ionamento do no"so País com as del1'ni .. nacccs. 

tiA proposta atende, igualmente, a r o n ... el\i~ncia 

de reformular lIma política ambiental aos reclAmo. d. ~oci~dade nscio 

n~l ~ que lespalde a po"tura sober~na adot.da pelo Br.sil 00 tri\lo 

de.sa qut>~tio perante 8S outrA' naCoes e organismos internaci~nais". 

Idintico e o nosso ~ntpndimento .. obre o Pr o jeto 

dI' Leci n9 2.008, dE' 1989. 

O voto, con"eqUent~mente. i pela .prOV3ca~ do 

Proj~,o co m a EmE'nda a ele formulada pelo S~nllor Deputado Jo.i T~I_ 

xeira. 

I + {:.1 ,.)~~. S ... la dA Comi ss~o, ~m 3.1.. f;_ '--"'.. 

/~t( ~~ •• 
DeputAdC' ASIIRURAL BF.NTfS 

Relator 

PARECER DA COHISSAo 

A COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO, INTERIOR 

I INDIO, em rebnião ordinária realizada hoje, opinou unAnimemenre P! 

IA ItprnvllcÃ<l dC'i Prnll'to cl(' 1.ei n9 2.00R/f\9 (H('n'''6t~m n9 lfo6/AQ). com 

a rm~ndA A ~I~ ( nrmlllndn r('l~ Orp\ltAdo Jo.~ T.lxelr. , nOI trrmna d~ 

parecer do Relator, Deput.do Asdrubal Bent~ •. 

Estiveram prt>sp.nte. os St-nhore. Dpputados Há­

rio AS5Md. Pr~8idcnrc, Ete .... ldo Nogueira e Jairo A,i, . ViC'~-rrc5id~n 

te., Antônio Brito, Antônio Ferreira, Vingt Ro.a~o, Orlando 8e~~rra~ 
Valmir C8mp~,,0. Lêzio Sathler, Ruy Nedel. Paulo S:.dnei, Eurico Rib~i. 

ro, Alziro Gomes, T.ourdinha Sa ... ignon, Asdrubal Bentes, Júlio Campos, 

João da Mata, .Marluce P;oto "ald c" O I J. C I C • ~ e ~ rne .s, o.e ar o. recco, H! 
noel Calltro , UbirAt/tn Spinelli, "1varo Antônio, Firmo de C.ltro, Jo­

li Luiz Maia, Christ~v~m Chiaradia e Fernando Velasco. 

Sal/t da Comissão, em 31 de maio dt> 1989 . 

D~put~rni: 
Prelidente 

D~putado ASDRUBAL RENT~S 

Relator 

PAR~ER DO RELATOR DESIGNADO PELA -l'ilESA EM SUBSTITUIÇAO 

~ COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

I Relatório 

Através da Mensagem n9 166, de 1989, o Poder Execu-
tivo enviou, nos termos do § 19 do art. 64 da Constituição Fede-



ral, projeto de lei que dispõe sobre a polItica Nacional do Meio 

Ambiente, o Cadastro Técnico Federal de Atividades e Instrumen­

tos de Defesa Ambiental. 

Na Exposição de Motivos que acompanha a proposição, 

salientam os Exm9s Srs. Ministros João Alves Filho e General de 

Divisão Rubens Bayma Dennys, respectivamente do Interior e da 

Secretaria de Assessoria de Defesa Nacional, que o projeto "con­

cilia as disposições constitucionais com a mais ampla audiência 

dos governos estaduais e municipais, da administração pública e 

dos segmentos da sociedade civil, sem perder de vista o imperati 

vo do aproveitamento dos nossos recursos naturais em harmónia 

com os ecossistemas, assegurando o desenvolvimento permanente e 

sem comprometimento das gerações futuras". 

No tocante à criação do Conselho Superior do Meio 

Ambiente, também objeto da medida em exame, destacam que a pro­

posta "prevê o funcionamento de um órgão nacional superior que, 

de modo ordenado e sistêmico, possa contribuir, com eficácia e 

abrangência , para a condução do problema em moldes condizentes 

com o interesse brasileiro e, para tanto, elevado à mais alta cú 

pula governamental". 

A proposiçao foi distribuída concomitamente às Co­

missoes de Constituição e Justiça e Redação, de Defesa do Consu­

midor e do Meio Ambiente e de Desenvolvimento Urbano, Interior e 

índio, uma vez que se encontra tramitando em regime de urgência. 

o projeto é resultado do trabalho desenvolvido pe­

lo Programa Nossa Natureza, "o qual aprofundou estudos, buscando 

soluções para impJementar de forma mais efetiva os fundamentos 

de uma nova política nacional do meio ambiente e dos recursos na 

turais, particularmente da Amazônia brasileira". 

o Decreto n? 96.944, de 12 de outubro de 1988, ins­

tituiu seis grupos de trabalho interministeriais, tendo a medida 

legislativa em questão sido elaborada pelo grupo de cuidou da es 

trutura do Sistema de Proteção Ambiental. 



11 - Voto do Relator 

A. PRELIMINAR 

A elaboração deste parecer foi precedida de auas au 

diências públicas, promovidas pela Comissão de Defesa do Consumi 

dor e do Meio Ambiente: 

no dia 15.05.89, em Be l ém-PA, com o apoio da Fren 

te Nacional de Ação Ecológica e do Governo do Estado do pará( a­

través da SEPLAN, SESPA e IDESP). Na audiência pública foi forma 

do um grupo de trabalho composto de pesquisadores, advogados e 

ambien t alistas da Região Norte, cujas considerações foram apre­

ciadas e incorporadas a este relatório. 

- no dia 17.05.89, em são Paulo-SP, com o apoio da 

Frente Nacional de Ação Ecológica e da Assembléia Legislativa de 

de são Paulo-SP. 

B. MtRITO 

1 . Analizando detalhadamente o PL n9 2.008/89, chega-

mos à conclusão que a criação de um órgão nacional superior, o 

Conselho Superior de Meio Ambiente, elevado à mais alta cúpula 

governamental e sob a presidência do próprio Presidente da Repú 

blica, contribuirá, com eficácia e abrangência, para a condução 

do problema em moldes condizentes com o interesse brasileiro.No 

entanto, consideramos que a composiçao, proposta no PL 2.008/89, 

para o referido Conselho, não atende aos interesses da socieda­

de brasileira e, portanto propomos a inclusão de representantes 

da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência, do legisla 

tivo Federal, e de entidades ambientalistas, indicado pelos ~us 

pares. 

2. No que tange aos demais dispc_itivos do PL 2.008/ 

89, cumpre observar que, de maneira geral, os mesmos padecem de 

má técnica legislativa, sendo que se aprovados trarão enormes 

dificuldades de interpretação e aplicação. Como exemplo, cita­

mos a inclusão entre os ins·trumentos da política Nacional do 

Meio Ambiente da "obrigação de reparar, o infrator, o dano cau­

sado ao meio ambiente e de recuperàr, de acordo com a solução 

técnica exigida pelo órgão público compe~ente, o meio ambiente 

degradado". Ora, a aprovação desse dispositivo poderia levar à 
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conclusão de que responsabilid~jetiva do poluidor, consa­

grada no parágrafo 19 do artigo 14 da Lei n9 6.938, estaria sen 

do revogada (o artigo 99 do Projeto de Lei ora em tela diz que 

"revogam-se, na Lei n9 6.938, as alterações que colidam com es­

ta lei"). 

3. No mérito, acolhemos algumas das propostas conti-

das no PL n9 2.008/89 à Lei 6.938, mas o fizemos de modo, -nao 

restar nenhuma dúvida sobre a intenção de se manterem vigentes 

outros dispositivos. Com relação aos artigos 15, 16 e paráTra -

fos XV do artigo 59, da Lei n9 6.938, propomos sua revogaç2o por 

colidirem com a Constituição Federal e por serem expressõe ~ inde 

sejáveis do modelo centralizador existente à época da edição da 

referida lei: aqueles dispositivos conferem o monopólio ao Execu 

tivo Federal da decisão de licenciamento de pólos petroquímicos 

e cloroquimicos bem corno de instalações nucleares; além disso 

dão à Presidência da República o poder exclusivo de suspensão 

das atividades poluidoras. A leitura dos dispositivos que ora 

pretendemos revogar é esclarecedora: 

"Lei n9 6.938/81 

Art. 99 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 49 Caberá exclusivamento ao Poder Executi­

vo Federal, ouvidos os Governos Estadual e Munici­

pal lnteressados, o licenciamento previsto no CAPUT 

deste artigo, quando relativo a pólos petroquími­

cos e cloroquímicos, bem corno a instalações nuclea­

res e outras definidas em lei. 

Art. 16 Os Governadores dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Territórios poderão adotar medidades de emergênci~ 

visando a reduzir, nos limites necessários, ou paralizar, 

prazo máximo de 15 (quinze) dias, as atividades poluidoras. 

pelo 

Parágrafo Único - Da decisão proferida com base nes 

te artigo, caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 5 

(cinco) dias, ~o Ministro do Interior. 

Propomos também a mudança de redação do inciso VI 

do artigo 99, para adequá-lo à nova realidade constitucional. 
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4. Sugerimos, tituição do Relatório de 9ua 

lidade do Meio Ambiente, que poderá vir a ser um instrumento fun 

damental do conhecimento de divulgação da realidade ambiental de 

nosso Pais , e, para operacionalizar o direito consagrado no inci 

so XXXIII do art. 59 da Constituição, incluimos um novo inciso 

no já referido artigo 99, que garante a prestação de informa­

ções r elativas ao Meio Ambiente, obri.gando o Poder Público a 

produzi-las quando inexistentes. 

5 . Talvez a mais importante inovação por nós proposta 

seJa a c r iação da figura do crime ecológico, por entendermos que 

é aC30lutamente fundamental a regulamentação do parágrafo ter­

ceiro do artigo 225, da Constituição Federal. 

"Art. 225 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
• • • • • • • • • • • • • • • • ao· • • • • • 

§ 39 As condutas e atividades considera­

das lesivas ao meio ambiente sujeitarão aos infra­

tores, pessoas fisicas ou juridicas, as sansões pe 

nais e administrativas, independetemente da obriga 

ção de reparar os danos causados." 

Este dispositivo constitucional representa,sem som 

bra de dúvidas, a arma que a sociedade necessita para se prote­

ger das variadas e infindáveis violências perpetradas cotidiana 

mente contra o meio ambiente e o direito das presentes e futu-
- , 

ras geraçoes . 

6. Não há justificativa para que o ~ ongresso Nacional 

não regulamente, nesta op6rtunidade, o dispos i tivo constitucio 

nal acima citado, até porque o projeto original que resultou na 

Lei 6.938 já previa a criminalização das agressões ao meio am­

biente, não tendo prosperado, nesse particular, por ingerências 

dos lobbi es instalados no Cogresso Nacional naquela época. A re 

dação por nós proposta está longe da perfeição, o que se expli­

ca pela exigüidade de tempo concedida para apreciação do proJe­

to, o que impediu que pudéssemos nos socorrer de subsidios da 

comunidade juridica especializada, embora tenhamos utilizado co 

mo modelo inspirador o Anteprojeto do· Código Penal Brasileiro,e 

laborado pelo Ministério da Justiça. 

7. Sugerimos a inclusão no art. 89, inciso 11, de dis 

positivo prevendo a apreciação pelo CONAMA - Conselho Nacional 

do Meio Ambiente, de ElA e respectivo RIMA, no caso de obras ou 
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atividades de significativa d~~ ambiental, nas áres con­

sideradas Patrimônio Nacional pela Constituição, por considerar 

mos oportunidade a regulamentação de dispositivo relativo ao as 

sunto, previsto no art. 225 da constituição. 

Além disso, consideramos de fundamental importân­

cia a inclusão do inciso VIII no art. 89, dispondo sobre a ne­

cessidade de apreciação pelo CONAMA, de projetos de lei relati­

vos a Meio Ambiente, previamente a sua remessa ao Congresso Na­

cional, o que possibilitará o fortalecimento deste Conselho. 

8. A alteração introduzida no art. 10 da Lei 6.938.,de 

31 de agosto de 1981,possibilita a atuação supletiva do Governo 

Federal no licenciamento instituído por esta Lei, quando solici 

tado e acompanhado pelo Governo Estadual. Esta atuação conjunta 

proporcionará maior agilidade na proteção do meio ambiente e no 

combate à poluição em qualquer de suas formas (inciso VI do art 

23 da Constituição Federal), e integração do Sistema Nacional 

do Meio Ambiente. A alteração do parágrafo 49 visa definir a 

atuação do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Na­

turais Renováveis naqueles setores cuja competência legislativa 

é privativa da União, conforme definição do art. 21 da Consti­

tuição Federal, capazes de provocar impactos ambientais que 

extrapolam o âmbi to local,' influenciando a qualidade dos recur­

sos ambientais a nível inter-estadual e inter-regional. 

9. A criacao do Cadastro Técnico Federal de Ativida-
~ 

des Potencialmente Poluídoras ou utilizadoras dos recursos ambi 

entais, incluída no art. 17 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, visa subsidiar o Governo Federal na elaboração de Planos 

e Programas de Proteção ao Meio Ambiente e Controle da Polui­

ção, assim como no gerenciamento do uso dos recursos ambientai& 

C. VOTO 

Pelo exposto, somos favoráveis â aprovação do Pro­

jeto de Lei n9 2.008, de 1989, opinando pela juridicidade, boa 

técnica legislativa e constitucionalidade, nos termos do Substi 

tutivo que ora apresentamos. 

Sala da Comissão, em de junho de 1989. 
---~"""""'=---

Deputado Vl son 

Relator 
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SUBSTITUTIVO AO rROJETO DE LEI N9 2.008, de 1989. 

(Mensagem n9 166/89) 

Altera a Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, que dispõe sobre a política Nacio 

nal do Meio Ambiente, seus fins e mecanis­

mos e formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - O art. 39 da Lei n9 6.938, de 31 de agos 

to de 1981, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 39 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . 

v - recursos ambientais:a atmosfera, as -a-

guas interiores, superficiais e subterrâneas, os estuá 

rios, o mar territorial, o solo, o subsolo, os elemen­

tos da biosfera, a fauna e a flora." 

Art. 29 - O art. 69 da Lei n9 6.938, de 31 de agos 

to de 1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

" Ar t . 6 9 - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Orgão Superior: o Conselho Superior do 

Meio Ambiente-CSMA, com a função de assessorar o Pre­

dente da República na fornn.liação ' da política nacional e 

nas diretrizes governamentais para o meio ambiente e 

os recursos ambientais. 

11 - Orgão consultivo e Deliberativo: o Conse 

selho Nacional do Meio Arnbiente-CONAMA, adotado nos 

termos desta lei, para assessorar, estudar e propor ao 

CSMA diretrizes políticas governamentais para o meio 

ambiente e os recursos naturais, e deliberar , no âmbi­

to de sua competência, sobre normas e nadrões compatí 

veis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e 

essencial à sadia qualidade de vida. 



111 - 6rgão Central: o Instituto Brasileiro do 

meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis com a 

finalidade de coordenar, executar e fazer executar, co 

mo órgão federal, a política nacional e as diretri­

zes governamentais fixadas para o meio ambiente, e da 

prese~vação, conservação e uso racional, fiscalização, 

controle e dos recursos ambientais. 

IV - 6rgãos Setoriais: os órgãos ou entidades 

integrantes da administração federal direta e indiret~ 

bem assim as Fundações instituídas pelo Poder Público, 

cujas atividades estejam associadas às de proteção da 

qualidade ambiental ou de disciplinamento do uso de re 

cursos ambientais. 

V - 6rgãos Seccionais: os órgãos ou entida­

des estaduais respJnsáveis pela execução de programas,projetos, 

controle e fiscalização de atividades capazes de provo 

car a degradação ambiental. 

VI - 6rgãos Locàis: os órgãos ou entidades mu 

nicipais, responsáveis pelo controle e fiscalização des 

sas atividades nas suas respectivas jurisdições. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Art. 39 - O art. 79 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 79 - O Conselho Superior de Meio Ambiente 

tem por finalidade assessorar o Presidente da Repúbli-

ca na formulação da política Nacional e das diretrizes go 

gernamentais nara o meio ambiente e os recursos 

tais. 

ambien-

§ 19 - O CSMA é presidido pelo Presidente da Reoú 

blica, que o convocará, pelo menos duas vezes ao ano. 

§ 29 - são Membros do CSMA: 

I - o Ministro da Justiça. 

11 - o Ministro da Marinha. 

111 - o Ministro das Relações Exteriores. 

IV - o Ministro da Fazenda. 

V - o Ministro dos Transportes. 

VI - o Ministro da Agricultura. 

VII - o Ministro da Educação. 

VIII - o Ministro do Trabalho. 
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IX - o Ministro da Saúde. 

X - o Ministro das Minas e Energia. 

XI - o Ministro do Interior. 

XII - o Ministro do Planejamento. 

XIII - o Ministro da Cultura. 

XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia. 

XV - o Representante do Ministério Público Federal. 

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência. 

XVII - três repr~sentantes do Poder Legislativo Fede 

ralo 

XVIII - cinco cidadãos brasileiros indicados pelo con­

junto das entidades ambientalistas não governamentais. 

§ 39 - Poderão participar das reuniões do CSMA,sem 

direito a voto, pessoas especialmente convidadas pelo seu 

presidente .' 

§ 49 - A participação no CSMA é considerada como 

de relevante interesse público e não será remunerada. 

§ 59 - O Ministro do Interior é, sem prejuízo de 

suas funções, Secretário-Executivo do CSMA." 

Art. 49 - O art. 89 da Lei 6.938, de 31 de agosto de 198~ 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art.89 - ............................................. . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . 
11 - determinar, quando julgar necessário, a reali-

-
zaçao de estudos das alternativas e das possíveis conse-

qüências ambientais de projetos públicos ou privados, re-

quisitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, 
bem como a entidades privadas, as informações indispensá-
veis; o CONAMA apreciará os estudos de 
impacto ambiental, e respectivos relatórios de imDacto am 

biental, no caso de obras ou atividades de significativa degradação 

ambiental, nas áreas o:msideradas Patirrônio Nacional pela Constitui-
-çao. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

VIII - opinar sobre projetos ae lei, do Poder EXéCU-

tivo, relativos à questão ambiental, previamente 

remessa ao Congresso Nacional." 

-a sua 



Art. 59 - O art. 99 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981 , passa a vigorar com as seguintes a l terações: 

'I Ar t . 9 Ç> - • •• • •••••••••• • • • ••••••••••••••••• • •••• • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - a c~i aç~o de espaço s t er r itori a i s especi 

almente protegidos pelo Poder Público federal,estadual e 

municipal, tais caro áreas de .proteç~o ambiental, de rele­

vante interesse ecológico e reservas extrativistas. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - A instituiç~o do Relatório de Qualidade 

do Meio ~iente, a ser divulga do anualmente pelo IBAMA­

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis. 
XI - A garantia da prestaçao de informaçõesre 

lativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las quando inexistentes~ 

XII - o Cadast~o Técnico Federal de atividades 

potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos 

ambientais. 

Ar t . 69 - O artlgo 10 da Lpi 6. 9 ~8, de 31 de c qCISto de 

1981, passa a vigorar com as seguin~es alteraçôes: 

"Art. 10 - A construção, in~talação,ampli tção e 

funcionamento de estabelecimentos e ativldades utilizado 

ras de recursos ambientajs, considprados efetiva (u po 

tencialamente poluidores. beI1l como os capazes, sot qual 

quer forma, de causar deqradaçac' ambien tal, depe nd rão de 

prévio licenciamento de org~o es~adual competen te, inte 

grante do SISNAMA, e ao IBMiA - Instl tuto Brasileir J de 

Meio Ambiente e Recure:; lS Naturais Renováveis , em ca.-áter 

supletivo, sem prejul/t· de outras licenças exigIvei~. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .... ...................... .. ... . 

§ 49 - Compete ao IBAMA o licenciamento pre 

visto no CAPUT deste artigo, no caso de atividades e o­

bras com signi f icativo impacto ambiental, de âmbito na­

cional" ou regional ~ 
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Art. 79 - O artigo 6.938, de 31 de agosto de 
1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 15 - O poluidor que expuser a perigo a inco 

lumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando 

malS grave situação de perigo existente, fica sujeito 

pen a de reclusão e um a três anos e multa dE 100 a 1. 000 MVR. 

§ 19 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - Resulta: 

-a 

a) dano irreversível à fauna, à flo-

ra e ao meio ambientei 

b) lesão corporal gravei 

11 - A poluição decorrente de 

industrial ou de transporte. 
atividade 

111 - O crime é praticado durante a noite, 
em domingo ou em feriado. 

§ 29 - Incorre no mesmo crlme à autoridade 

competente que deixar de promover as medidas tenden­

tes a impedir a prática das condutas acima descri-

tas." 

Art. 89 - O art. 17 da Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vigorar com as seguintes laterações: 

"Art. 17 - :E instituído, sob a administração do 

_BAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades 

e Instrumentos de Defesa Ambiental, para registro obri­

gatório de pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam 

à consultoria técnica sobre problemas ecológicos e am­

bientais e à industria e comércio de equipamentos, apa­

relhos e instrumentos destinados ao controle de ativida 

des efetiva ou potencialmente poluidoras' 

11 - Cadastro técnico federal de atividades 

potencialmente poluidoras JU utilizadoras de recursos ~ 

bientais, para registro obrigatório de pessoas físicas 

ou jurídicas que se dedicam a atividades potencialmente 

poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e co­

mercialização de produtos potencialmente perigosos ao 

meio ambiente, assim como d~ produtos e subprodutos da 

fauna e flora~' 
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Art. 99 - Fica revoga ~ 
put e parágrafo único da Lei n9 

1981. 

oressamente o artigo 16, 

6.938, de 31 de agosto 

ca-

de 

Art. 10 - Inclua-se, na Lei n9 6.938, de 31 de 

de 1981, o se-guinte artigo 19: 

agosto 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 

5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de maio 

de 1988, a receita proveniente da aplicação desta lei 

será recolhida de acordo com o disnosto no artigo 49 da 

Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 11 - O artigo 29 da Lei n9 7.735, de 22 de feverei 

ro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 29 - t: criado o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis , enti­

dade autárquica de regime especial, dotada de persona1i 

dade jurídica de direito público, autonomia administra­

tiva e financeira, vinculada ao Ministério do Interior 

com a finalidade de coordenar, executar e fazer execu 

tar a política nacional do meio ambiente e da preserva­

ção, conservação e uso racional, fiscalização, e contro 

le dos recursos naturais renováveis." 

Art. 12 - Nos dispositivos da Leis n9s 6.803, de 02 de 

junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 

de agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressão SE 

MA - Secretaria Especial do Meio Ambiente por IBAMA - Institu 

to Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais ~váveis. 

Art. 13 - O artigo 19, da Lei n9 6.938, de 31 de agosto 

de 1981, passa a ter a seguinte. redação: 

"Art. 19 - Esta lei,' com fundamento no art. 23, 

incisos VI e VII, e artigo 225, ambos da ConstituiçãoFe 

dera1, estabelece a política Nacional do Meio Ambiente, 

seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, cons­

titui o Sistema Nacional do Meio Ambiente, cria o Con se 

lho Nacional do Meio Ambiente, e institui o Cadastro Téc-



n i co Federal de 

b iental." 

Instrumentos de Defesa Arn-

Art. 13 - Revogam-se as disposições em c ontrário. 

ro:L.&S-ae>-r-~i!:?~~j unho de 19 89 . 

elator 

Centro Gr:ífico do Sen:\do h'cle,:\1 - I3,:\síli :\ - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS /1,1' 
COMISsAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAO (I, 

PROJETO DE LEI Nº 2.008-C, DE 1989 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI Nº 2.008-D, DE 1989 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 
1981, que dispõe sobre a Política Nacio­
nal do Meio Ambiente, seus fins e meca­
nismos de formulação e aplicação, a Lei 
nº 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, a 
Lei nº 6.803, de 2 de junho de 1980, a 
Lei nº 6.902, de 21 de Abril de 1981, e 
dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, passa a vlgorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 1º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1º - Esta lei, com fundamento nos . . lnClSOS 

VI e VII do art. 23 e no art. 225 da Constituição Federal, 

estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanlsmos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Nacio­

nal do Meio Ambiente - CONAMA, e institui o Cadastro de De­

fesa Ambiental." 

11 - o art. 3º passa a vlgorar na forma seguinte: 

"Art. 3º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas ln­

teriores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora." 

111 - O art. 6º ' passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

GE R 20.01.0050.5 



2. 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

"Art. 6º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Órgão Superior: o Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA, com a função dê assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas diretri­

zes governamentais para o meio ambiente e os recursos am­

bientais; 

11 - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos desta 

lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior 

do Meio Ambiente - CSMA diretrizes políticas governamentais 

para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no 

ãmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatí­

velS com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essen­

cial à sadia qualidade de vida; 

111 - Órgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com a fi­

nalidade de coordenar, executar e fazer executar, como órgão 

federal, a política nacional e as diretrizes governamentais 

fixadas para o meio ambiente, e a -preservaçao, -conservaçao 

e uso racional, fiscalização, controle e fomento dos re­

cursos ambientais; 

IV - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades inte­

grantes da administração federal direta e indireta, bem como 

as Fundações instituídas pelo Poder Público, cujas ativida­

des estejam associadas às de proteção da qualidade ambiental 

ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais; 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades es­

taduais responsáveis pela execução de programas, projetos e 

pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provo­

car a degradação ambiental; 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades munlCl­

palS, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas ati­

vidades, nas suas respectivas jurisdições;" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - O art. 7º passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

GER 20.01 .0050.5 

"Art. 7º - O Conselho Superior do Meio 

- CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente 

Ambiente 

da Repú-
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GE R 20 .01.0050.5 

blica na formalização da Política Nacional das diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambien­

tais. 

§ lº - O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA 

é presidido pelo Presidente da República que o convocará p e ­

lo menos 2 (duas) vezes ao ano. 

§ 2º - são membros do Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA: 

I - o Ministro da Justiça; 

11 - o Ministro da Marinha; 

111 - o Ministro das Relações Exteriores; 

IV - o Ministro da Fazenda; 

V - o Ministro dos Transportes; 

VI - o Ministro da Agricultura; 

VII - o Ministro da Educação; 

VIII - o Ministro do Trabalho; 

IX - o Ministro da Saúde; 

X - o Ministro das Minas e Energia; 

XI - o Ministro do Interior; 

XII - o Ministro do Planejamento; 

XIII - o Ministro da Cultura; 

XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia; 

XV - o Representante do Ministério Público Federal; 

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 

Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII - 3 (três) representantes do Poder Legislativo 

Federal; 

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo 

conjunto das entidades ambientalistas não governamentais. 

§ 3º - Poderão participar das reuniões do Conselho 

Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direito a voto, pes­

soas especialmente convidadas pelo seu Presidente . 

§ 4º - A participação no Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA é considerada como de relevante interesse 

público e não será remunerada. 

§ 5º - O Ministro do Interior é, sem 

suas funções, Secretário-Executivo do Conselho 

Meio Ambiente - CSMA." 

. ~ 

pre]U1ZO 

Superior 

de 

do 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
4. 

dação: 

dação: 

GE R 20.01 .0050.5 

v - o art. 8º passa a vlgorar com a seguinte re-

"Art. 8º - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - determinar, quando julgar necessário, a reali­

zação de estudos das alternativas e das possíveis conse­

qüências ambientais de projetos públicos ou privados, requl­

sitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem co­

rno a entidades privadas, as informações indispensáveis; o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os es­

tudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios de lm­

pacto ambiental, no caso de obras ou atividades de signifi­

cativa degradação ambiental, nas áreas consideradas Patrimô­

nio Nacional pela Constituição Federal;" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - O art. 9º passa a vigorar com a seguinte re-

f' Ar t. 9 º - ....................................... . 
• ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

VI - a criação de espaços territoriais especialmen­

te protegidos pelo Poder Público Federal, estadual e munici­

pal, tais corno áreas de proteção ambiental, de relevante in­

teresse ecológico e reservas extrativistas; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - a instituição do 

Meio Ambiente, a ser divulgado 

Brasileiro do Meio Ambiente e 

vels - IBAMA; 

Relatório de Qualidade do 

anualmente pelo Instituto 

Recursos Naturais Renová-

XI - a garantia da prestação de informações relati­

vas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las, quando inexistentes; 

XII - o Cadastro Técnico Federal de ativ i dades po­

tencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am­

bientais." 

VII - O art. 10 passa a vlgorar na forma seguinte: 

"Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras 

de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmen-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

te poluidores, bem corno os capazes, sob qua 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio 

5. 

forma, de 

licencia-

mento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasi­

leiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licen-
. ~ . 

ças eXlglvels. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 49 - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamen­

to previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito naClO­

nal ou regional." 

VIII - o art. 15 passa a vlgorar com a seguinte 

redação: 

dação: 

GE R 20 .01.0050.5 

"Art. 15 - O poluidor que expuser a perlgo a lnco­

lumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais 

grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 

1.000 (mil) MVR. 

§ 19 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao melO 

ambientei 

b) lesão corporal gravei 

11 - a poluição é decorrente de atividade indus­

trial ou de transportei 

111 - o crime é praticado durante a noite, em domin­

go ou em feriado. 

§ 29 - Incorre no mesmo crlme a autoridade compe­

tente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir 

a prática das condutas aClma descritas." 

IX - o art. 17 passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 17 - Fica instituído, sob a administração do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins-
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6. 

trumentos de Defesa Ambient al, para registro obr'gatório de 

pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria 

técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e a indus­

tria e c omércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 

destinados ao controle de atividades efetiva ou potencial­

mente poluidoras; 

11 - Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten­

cialmente Poluidoras ou utilizadoras de Recursos Ambientais, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a 

extração, produção, transporte e comercialização de produtos 

potencialmente perigosos ao meio ambiente, aSSlm como de 

produtos e subprodutos da fauna e flora." 

X - Fica revogado expressamente o art. 16 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

19: 

XI - Inclua-se, na referida Lei, o seguinte art. 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis nºs 

5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de malO de 

1988, a receita proveniente da aplicação desta lei será re­

colhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, 

de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 2º - O art. 2º da Lei nº 7.735, de 22 de feve­

relro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - Fica criado o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, enti­

dade autárquica de regime especial, dotada de personalidade 

jurídica de direito público, autonomia administrativa e fi­

nanceira, vinculada ao Ministério do Interior com a finali­

dade de coordenar, executar e fazer executar a política na­

cional do meio ambiente e da preservação, conservação e uso 

racional, fiscalização e controle dos recursos naturais re­

nováveis." 

Art. 3º - Nos dispositivos das Leis nºs 6.308, 

de 2 de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 

de agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressão Secreta­

ria Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

GER 20.01 .0050.5 
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Art. 4º - Esta lei entra em Vlg sua 

publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO, 

em junho de 1989. 

elator ~lf'-
Deputad~LSON SOUZA -- -

GER 20.01 .0050.5 



Ofício-PS/GSE- O;.f3 Brasília,)..2 de junho de 1989 

~ . 
Senhor Secretarlo, 

Tenho a honra de enVlar a Vossa Ex 

celência , nos termos do Ar t . 134 do Regimento Comum, o Proje 

to de Lei n9 2.008-D, de 1989, que "altera a Lei n9 6.938, de 

31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a política Nacional do 

Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplica 

ção, a Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, a Lei n9 

6 . 803, de 2 de junho de 1980, a Lei n9 6.902, de 21 de abril 

de 1981, e dá outras providências", apreciado pela Câmara dos 

Deputados , nos termos do parágrafo 19 do art . 64 da Constitui 

ção Federal. 

Aproveito a oportunidade para reno 

var a Vossa Excelência os protestos da minha alta estima e 

mais distinta consideração . 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador MENDES CANALE 

DD. Primeiro Secretário do Senado Federal 

.. 



Altera a Lei nO 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, a 
Lei nO 7.735, de 22 de fevereiro de 
1989, a Lei nO 6.803, de 2 de junho de 
1980, a Lei nO 6.902, de 21 de abril de 
1981, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - A Lei nO 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

I - o art. 10 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 10 - Esta lei, com fundamento nos incisos VI 

e VII do art. 23 e no art. 225 da Constituição Federal, es­

tabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Nacio­

nal do Meio Ambiente - CONAMA, e institui o Cadastro de De­

fesa Ambiental." 

11 - o art. 30 passa a vigorar na forma seguinte: 

"Art. 30 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas in­

teriores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

. fauna e a flora." 

• 



dação: 

2. 

111 - o art. 60 passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 60 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I - Órgão Superior: o Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA, com a função de assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas diretri­

zes governamentais para o meio ambiente e os recursos am­

bientais; 

11 - Órgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos desta 

lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior 

do Meio Ambiente - CSMA diretrizes políticas governamentais 

para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no 

ãmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatí­

veis com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essen­

cial à sadia qualidade de vida; 

111 - Órgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com a fina­

lidade de coordenar, executar e fazer executar, como órgão 

federal, a política nacional e as diretrizes governamentais 

fixadas para o meio ambiente, e a preservação, conservação e 

uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos 

ambientais; 

IV - Órgãos Setoriais: os órgãos ou entidades inte­

grantes da administração federal direta e indireta, bem como 

as Fundações instituídas pelo Poder Público, cujas ativida­

des estejam associadas às de proteção da qualidade ambiental 

ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais; 

V - Órgãos Seccionais: os órgãos ou entidades es­

taduais responsáveis pela execução de programas, projetos e 

pelo co~trole e fiscalização de atividades capazes de provo­

car a degradação ambiental; 

., 



-çao: 

3. 

VI - Órgãos Locais: os órgãos ou entidades munici­

pais, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas ati­

vidades, nas suas respectivas jurisdições; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

IV - o art. 70 passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 70 - O Conselho Superior do Meio Ambiente 

- CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente da Repú­

blica na formalização da política Nacional e das diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambien­

tais. 

§ lo - O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA 

é presidido pelo Presidente da República que o convocará pe­

lo menos 2 (duas) vezes ao ano. 

Ambiente 

§ 20 - são membros do Conselho Superior do Meio 

CSMA: 

I - o Ministro da Justiça; 

11 - o Ministro da Marinha; 

111 - o Ministro das Relações Exteriores; 

IV - o Ministro da Fazenda; 

V - o Ministro dos Transportes; 

VI - o Ministro da Agricultura; 

VII - o Ministro da Educação; 

VIII - o Ministro do Trabalho; 

IX - o Ministro da Saúde; 

X - o Ministro das Minas e Energia; 

XI - o Ministro do Interior; 

XII - o Ministro do Planejamento; 

XIII - o Ministro da Cultura; 

XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia; 

XV - o Representante do Ministério Público Federal; 

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 

• 
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Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII - 3 (três) representantes do Poder Legislativo 

Federal; 

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo 

conjunto das entidades ambientalistas não governamentais. 

S 30 - Poderão participar das reuni5es do Conselho • 

Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direito a voto, pes­

soas especialmente convidadas pelo seu Presidente. 

S 40 - A participação no Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA é considerada como de relevante interesse 

público e não será remunerada. 

S 50 - O Ministro do Interior é, sem 

suas funç5es, Secretário-Executivo do Conselho 

Meio Ambiente - CSMA." 

• 4' 

pre]U1Z0 de 

Superior do 

V - o art. 80 passa a vigorar com a seguinte reda-

" Art. 8 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - determinar, quando julgar necessário, a reali­

zação de estudos das alternativas e das possíveis conse­

qüências ambientais de projetos públicos ou privados, requi­

sitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem co­

mo a entidades privadas, as informaç5es indispensáveis; o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os es­

tudos de impacto ambiental, e respectivos relatórios de lm­

pacto ambiental, no caso de obras ou atividades de signifi­

cativa degradação ambiental, nas áreas consideradas Patrimô­

nio Nacional pela Constituição Federal; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

VI - o art. 90 passa a vigorar com a seguinte reda-

" Art. 9 o - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 



5. 

VI - a criação de espaços territoriais especialmen­

te protegidos pelo Poder Público Federal, estadual e munici­

pal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante in­

teresse ecológico e reservas extrativistasi 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

x - a instituição do Relatório de Qualidade do 

Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMAi 

vas ao 

XI - a garantia 

Meio Ambiente, 

da prestação de informações relati­

obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las, quando inexistentes i 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades po­

tencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am­

bientais." 

VII - o art. 10 passa a vigorar na forma seguinte: 

"Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras 

de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmen­

te poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licencia­

mento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasi­

leiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licen-
•• • ças eXlglvels. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamen­

to previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 
• 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito nacio-



dação: 

-çao: 

6. 

nal ou regional." 

VIII - o art. 15 passa a vigorar com a seguinte re-

"Art. 15 - O poluidor que expuser a perigo a inco­

lumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais 

grave situação de perigo existente, fica sujeito à 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 

1.000 (mil) MVR. 

§ 10 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

pena de 

(cem) a 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao meio 

ambientei 

b) lesão corporal gravei 

11 - a poluição é decorrente de atividade indus­

trial ou de transportei 

111 - o crime é praticado durante a noite, em domin­

go ou em feridado. 

§ 20 - Incorre no mesmo crime a autoridade compe­

tente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir 

a prãtica das condutas acima descritas.'1 

IX- o art. 17 passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 17 - Fica instituído, sob a administração do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renovãveis - IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins­

trumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de 

pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria 

técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indus­

tria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 

destinados ao controle de atividades efetiva ou potencial­

mente poluidorasi 

• 
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11 - Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten­

cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a 

extração, produção, trasporte e comercialização de produtos 

potencialmente perigosos ao meio ambiente, assim corno de 

produtos e subprodutos da fauna e flora." 

X - fica revogado expressamente o art. 16 da Lei nO 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

XI - Inclua-se, na referida Lei, o seguinte art. 

19: 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis nOs 

5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de maio de 

1988, receita proveniente da aplicação desta l ei 
, 

a sera re-

colhida de acordo com o disposto no art. 40 da Lei nO 7.735, 

de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 20 - O art. 20 da Lei nO 7.735, de 22 de feve­

reiro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 20 - Fica criado o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, enti­

dade autárquica de regime especial, dotada de personalidade 

jurídica de direito público, autonomia administrativa e fi­

nanceira, vinculada ao Ministério do Interior com a finali­

dade de coordenar, executar e fazer executar a política na­

cional do meio ambiente e da preservação, conservação e uso 

racional, fiscalização e controle dos recursos naturais re­

nováveis." 

Art. 30 - Nos dispositivos das Lei nOs 6.308, de 2 

de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressão Secretaria 

• 
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Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 40 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 50 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, emi2 de junho de 1989. 

• 
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Cadastro Técnico Federal de 

providências. 
I E M E N T A Dispõe sobre a política Nacional do Meio 

Ativida des e Instrumentos de Defesa Ambiental 

Ambiente, o 

e dã otlt ras DER EXECUTIVO 
... ~.,? (Criando o Conselho Superior do ~leio Ambiente, CS:,[A, Jefinindo s ua oÁ' g ~\Jlização e funcioname 
~ ~ to, inclui Sistemas de Mon i toramento Territorial e Kacionul de Informações sobre o Meip Ambien J 

$ N\ I~ te. entre. os instrumentos da política do ~[eio Ambiente, e fi::a diret:-izes gerais de proteção ao 

(Mensagem n9 166/89) 

A N o A M E N T o C o n s t I tu I ç a o 1· e d e r a 1) . 

Co~ln ,/ melO ambIent~, como parte ,do Programa Nossa Natureza, cumprIndo o dISpOsto no art . 225 da Nova 

Sanc ionado ou promulgado I ----- J __________ ~ _____________ _ 

1-----·-----------------1 

I 
I 
\ 

I 
í 
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l'vlESA 
De s?acho : ! S Comissões de Constituição c Justiça e Redação ; de Defesa do Consu 

midor e do [I[cio Amb iente; e de Desenvol \"imento Urbano, Interior e rn 
dio . 

PLE!\}\RIO 

f lido 
. .. 

e vaI a ImprImIr . 
-DCN 2l . 04.R9, pag o 23 95, col o 03 . 

ENTRADA NA CAMARA DOS DEPUTADOS: 25.04 . 89 

PRAZO ~A C;\~fARA DOS DEPUTADOS : ATf 08 . 06 . 89 

PR.\;::O l\'AS COmSSOES: 21.05 . 89 

PRAZO ~A CCJ : 29 . 05 . 89 

ORDEM DO DIA : 30 . 05.89 

URGE~CIA : 30 . 05 . 89 
PRAZO PARA RECEBHIENTO DE EMENDAS EM PLEN.4RIO (05 dias) : 

l~ Sessão : 02 . 05 . 89 
2~ Sessão : 03 . 05 . 89 
3~ Sessão : 04 . 05 . 89 
4~ Sessão : 08 . 05 . 89 
5~ Sessão : 09 . 05 . 89 

VIDE VERSO ... 

.... .! ~ .J! -.... , \ 

Pu blicado no D iário Clficial de 
1------------------------------- -

Vetado 
----------------- --------.-
1--------- -----.. _- ------------.j 

Razõe s do veto-publicadas no 

IDVA EMENrA: Altera a Lei n9 . 
6 . 938 , de 31 de agosto de 1981 , 
que dispõe sobre a Política Na 
c i onal do Meio Ambi ente , seus 
afins e mecaniSJTDs de formulação 
e aplicação , a Lei n9 7 . 735 , de 
22 de fevereiro C!e 1989 , a Lei 
n9 6 . 803 , de 2 de jup~o , cle 1980 , 
a Lei n9 6 . 9.02 ,de 21 de abril de 
1981 , e dá outras providências . 
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15.05.89 

17 . 05 . 89 

17 . 05 . 89 

PL. 2 . 003/89 

PLE\)iRIO 

Apresentação de 01 Emenda pelo Dep . JOSr TEIXEIRA. 

COHISSÃO DE DESENVOLVH1ENTO URBANO ,INTERIOREfNDIO 
Distrib~ido ao relator, Dep . ASDRUBAL BEXTES . 

DC .. 

comssAo DE DESEN'VOLVIMENTOURBANO ,INTERIORE rNDIO 

Parecer favol'<1:v-el elo relator, Dep . ASDRUBÁL BENTES, ao Projeto e à Emenda de Plenário. 
DO; 

COMISSAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E MEIO AMBIENTE 
Distribuído ae relator, Dep . F~RIO FELDMA~N. 

DCN 

CO~JISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 'EREDAÇAO 
Dist r ibuído ao relator, Dep . VILSON SOUZA. 

DCK 18 . 05 . 89 , pag o 36 27 , col o 03 . 

con tinua 
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PROJETO NQ 2.008/39 
ContinuJç~~ 1 . 02 

PRO;--rTO PAR.'\ A ORDEH DO DIA 

f lido e ,-ai a imprimir, pendente de pa r e ceres das Comiss õe s de Constituição e Justiça e Redação; de 

Defesa do Consumid~r e do ~Ieio Ambiente ; e de Desenvolvimento lJ rb ano , Interior e Indio, ao Projeto e 

i Eme nda de Pleniri0 . 

( PL . 2 . 003 - A/39) . 
DCN 

FLE\'.';\RIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussão Onic~ . 

i\pro,,-acio requerimento d~s Dep. Ibsen Pinheiro, líder dol'MDB; Plínio Arruda Sampaio, líder do PT; e 

Euclides Sc~lco, líder do PSDB, solicitando o adiamento por 02 sessões para ap r eciação deste projeto . 

Em consequ~ncia 0. pr~jeto sal di Ordem do Dia . 

DC;,r 

COi'lISS}iO DE DESEyvOrVnfENTO URBA\'O, rrnERIOR E fNDIO 

,\provado unanimemente e> parecer f? vorivc i do relator, Dep. ASDRUBAL BENTES, ao projeto e ã emenda de 

l"lenário . 
DCN 

COMIssAO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO ~~BIENTE 

Parecer favorável do r elator , Dep . FABIO FELDHAN , com substitutivo , e pe l a r e jeição da 

Emenda de Pl enário . 

DCN 

COMISsAo DE DEFESA DO CONSUMIDOR E DO MEIO AMBIENTE 

Aprovaào unanimemente o parecer do relator, Dep . FÁBIO FELDMAN , favo r áve l ao projeto, com 

Bubstitutivq e contr5rio a Emenda de Plen5ri o . 

VID E VERSO . ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE _. Secõo de S:nópse 

ANDA,\1ENTO 

02 . 06 . 89 

06 . 06 . 89 

13 . 06 . 89 

PROJETO N9 2.008 /89 Continuação 

PRONTO PARA A ORDEr-1 DO DIA 

É lido e vai a imprimir , tendo pareceres : da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Am~iente, 

do pro j eto , com Substitutivo e , pe la rej e ição da emenua de Plenário; e da Comissão do Desenvolvimento Urbano, 

Interior e í ndio , pe la ap rovação do projeto e da emenda de Plenário . Pendente de parecer da Comissão de Cons­

tituição e Justiça e Redação ao p rojeto e à emenda de Plenário . 

(PL. 2 . 008 - B/89l 

DCN 

PLE~ÁRIO 

O Sr . Pre sidente anunCla a Discus s ão Onica. 

O Sr . Presidente desi gna o Dep . Vilson Souza para proferir parecer em substituição i Comissão de Constituição 

e Justiça e Redaçã o, que, nos t e r mos do art . 93, § 19 do R.I., solicita o prazo de 02 ~ess6es para proferir 

o seu parecer . 

Em cOJlsequ~ncia o projeto sal da Ordem do Dia . 

DOi 

PLENli.RIO 

O Sr. Presidente anunCla a Discussão Onica . 

O Sr . Presidente designa o Dep. Vi lson Souza para proferir parecer ao Projeto e à Emenda de Plenário, em sub~ 

tituição ã Comissão de Constituição e Justiça e Redação, que conclui pela constitucionalidade, juridicidade e 

tfcnica legi slat iva, cbm subs titutivo. 

Sai da Ordem do Dia para publicação do substitutivo do relator da CCJR. 

DCN 

COI 20.<18.0020.0· (NO V 184 ) 

- - - _. - _____ _ ______ ~ ___ o ==:::=....-' !':' -==----1 
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, CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de S ;nór>se 
PROJETON92.008/89 Continuação fls. 03 

ANDAMENTO 

13 . 06.89 

15.06.89 

15.06.89 

PRO::-JTO PARA A ORDE:-1 DO DIA 

É lido e vai a i~pri~irr tendo pareceres: da Comissão de Defesa do Consumidor e Meio Ambiente , pela aprovaçao do 

projeto, com Substitutivo e , pela rejeição da emenda de Plenário; da Comissão do Desenvolvimento Urbano, Inte­

rior e índio, pela aprovação do projeto e da emenda de Plenário; e, do Relator designado pela Mesa , em subs­

tituição à Comissão de Constituição e Justiça e Redação , pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa , co~ Subs titutivo. 

(PL. 2 . 008-C /89) 

DCN 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anuncia a Piscussão Onica. 

Encerrada a discussão . ' 

Req~erimento do Dep . Ibsen Pinheiro, líder do PMDB, solicitando PREFER~NCIA para votação do Substitutivo da 

Comissão de Constituição e Justiça e Reda~ão . 

Em votação o Requerimento: APROVADO . 

Requerimento do Bep . Asdrubal Bentes, solicitando destaque para ' supressao do inciso VIII, do art. 49 do 

Substitutivo da Comissã~ de Constituição e Justiça e Redação. 

Em votação o Substitutivo da CCJR, ressalvado o destaque: APROVADO. 

Em votação a mat~ria destacada : APR0VADA. 

Prejudicadas as demais proposições, ~u seja, a emenda de plenário, o substitutivo da CDCMA e este projeto. 

Vai à Redação Final. 

OCN' 

PLENÁRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator , Dep . VILSON SOUZA : APROVADA . 

Vai ao Senado Federal . 

(PL . 2.008-D/89) . 

DCN 

AO SENADO FEDERAL, PELO OF. 
COI 20.48.0020,0 - (NOV í84) 
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Em JO de julho de 1989 

Senhor primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações pelo Senado Federal, em revisão, 

foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Repúbli 

ca, para os fins constantes do art. 66, da Constituição Fe 

deral, o Projeto de Lei n9 20, de 1989, no Senado Federal (n9 

2.008-D, na Casa de Origem), que "altera a Lei n9 6.938, de 31 - -
de agosto de 1981, que dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação e aplicação, a 

Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 1989, a Lei n9 6.803, de 2 

de junho de 1980, a Lei n9 6.902, de 21 de abril de 1981, e dá 

outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

SEN OR POMPEU DE SOUSA 

Primeiro Secretário, em exercício 

PRIMEIRA 

Em,,_.... / 

~ r: r- ;:-. : , .' . 

.: ' nhor 

Deputado LUiZ IIENRIQUE 
Primeiro Secretório 

DD. Primeiro Secretário da Cãmara dos Deputados 

-" -..J> __ 

LM. 

Primeiro 
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Em 04 de agosto de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os 

devidos fins, o incluso autógrafo do Projeto de Lei n9 20, de 1989, no 

Senado Federal (n9 2.008-0, de 1989, na Câmara dos Deputados) aprovado 

pelo Congresso Nacional e sa~cionado pelo Excelentíssimo Senhor Presi­

dente da República, que "altera a Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

que di?põe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e meca­

nismos de formulaçâo e aplicação, a Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 

1989, a Lei n9 6.803, de 2 de junho de 1980, a Lei n9 6.902, de 21 de 

abril de 1981, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração. 

PRI MEIRA SECRETARIA 

Eml?} / of) I SJ J: 'J S;o nhor 

~/~L~~u ~~:/1 ~-
SENADOR ANTONIO LUIZ MAYA 

Secret ", . .) _ ~ ); ~i , i~ :;o. 

~~ 
Deputad u.; ,Z HENRIQUE 

Primeiro Secretário, em exercício 

PrimeirQ Secratório 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RFR/ . 
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Aviso n 9 388 -SAPo 

.' 

Em 18 de julho de 1 989. 

Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a es~a Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelentissimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui dois aut6grafos do texto que se convérteu na Lei 

n9 7 . 804, de 18 de julho de 1989. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada es~ima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador MENDES CANALE 

OUTO 
Gabinete Civil 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRAS1LIA-DF . 

,.. , . 
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MENSAGEM N9 342 
• 

EXCELENTlsSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 66 da Constituiç~o Fede 

ral, tenho a honra de comunicar a Vos~as Excelªncias que aca 

bo de sancionar o projeto de lei que "altera a Lei n9 6.938, 

de 31 de agosto de 1981, que dispõe sobre a política Nacio 

nal do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulaç~o e 

~plicaç~o, a ' Lei n9 7.735, de 22 de fevereiro de 1989,a Lei 

n9 6.803,de 2 de junho de 1980, a Lei n9 6.902,de 21 de abril 
• 

de 1981, e dá outras providências". Para o arquivo do Congre~ 

so Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do 

,texto ora convertido na Lei n9 7.804, de 18 de julho de 

1989. 
Brasília, em 18 de julho de 1 989. 



LEI N9 

.' 

7.804, de 18 de julho de 1 989. 

A 1 t e r a a L e i n 9 6. 938, de 31 de a g os 
to de 1981, que dispõe sobre a Poli 
tica Nacional do .Meio Ambiente,seu~ 
fins e mecanismos de formulação e 
aplicação, a Lei n9 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, a Lei n9 6.803 , 
de 2 de junho de 1980, a Lei n9 ' 
6.902, de 21 de abril de 1981, e dã 
outras providências. 

o P R E S I D E N T E DA · R E P O B L I C A 

'Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - A L.ei n9 6.938, de 31 de agosto de' 
1981, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

dação: 

I - o a r t. 19 passa a ter a seguinte redação: 
IIArt. 19 - E.sta Lei, com fundamento nos incisos 

VI e VII do art. 23 e no art. 225 da Constituição Federal, 
e s ta bel e c e a P o 1 ; t i c a N a c i o n a 1 doM e i o A m b i e n te, seu s f i n s 
e mecanismos de formulação e aplicação, constitui o Sis 
tema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselh~ 
Superior do Meio Ambiente - CSMA, e institui . o Cadastro 
de Defesa Ambiental." . 

11 - o art. 39 passa a vigorar na forma seguinte: 
IIArt. 39 - ................................... . 

. . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. V - recurs~s ambientais: a atmosfera, a~ ãguas 

interiores, superficiais e subterrâneas, os estuãrios, o 
mar territorial, o solo, o subsolo, os elementos da bios 
fera, a fauna e a flora." ' 

III - o art. 69 passa a vlgorar com a seguinte re 



dação: 

02 . 

• 

•• A r t.. 6 Q - .................................................. .. 

I - Orgão Superior: o Conselho Superior do Meio 
Ambiente - CSMA, com a função de assessorar o Presidente 
da Rep~blica na formulação da polltica nacional e nas di 
retrizes governamentais para o meio ambiente e os recur 
sos ambientais; 

11 - Orgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho 
Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos des 
ta Lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Su 
perior do Meio Ambiente - CSMA diretrizes pollticas gover 
~amentais para o meio ambiente e os recursos naturais, e 
deliberar, no ~mbito de sua compet~ncia, sobre normas e 
padrões compatlvei s com o meio ambiente ecologicamente equi 
librado e essencial ã sadia qualidade de vida; -

111 ,- Orgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e Recursos Naturais Renov~veis - IBAMA, com a fi 
nalidade de coordenar, executar e fazer executar, c om o or 
gão federal, a polltica nacional e as diretrizes governa 
mentais fixadas para o meio ambiente, e a preservação,con 
servação e uso racional, fiscalizaçao, controle e foment~ 
dos recursos ambientais; 

IV - Orgãos Setoriais: os órgãos ou entidad e s in 
tegrantes da administração federal direta e indireta, bem, 
como as Fundações insti .tuldas pelo Poder P~blico, cujas ati 
vidades estejam associadasãs de proteção da qualidade am 
biental ou àquelas de disciplinamento do uso de r ec urso~ 
ambientais; 

V - Cirgãos S'ecc i ona i s: os órgãos ou entidades es 
taduais respons~veis pela execução de programa$, projeto~ 
e pelo controle e fiscalização de atividades capazes de 
provocar a degradação ambiental; 

VI - Orgãos Locais: os orgãos ou entidades muni 
cipais, respons~veis pelo controle e fiscalização dessas 
atividades, nas suas respectivas jurisdições; 

11 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

IV - o art. 79 passa a vigora'r com a seguinte r~ 

IIArt. 79 - O Conselho Superior do Meio Ambiente 
- CSMA tem por finalidade ass~ssorar o Presidente da Re.pG 
blica na formalização da polltica Nacional e das diretrT 
zes governamentais para o meio ambiente e os recursos am 
bientais, 

-e 
§ 19 - O Conselho Superior do Meio Ambiente -CS:~A . 

presidido pelo Presidente da RepGblica,que o convoca 
r~ pelo nlenos 2 (duas) vezes ao ano. 

\ 
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§ 29 - são membros do Conselho Superior do Meio 
Ambiente - CSMA: 

.1 - o Ministro da Justiça; 
I I - o M i n i s t .r o da M a r i n h a ; 

111 - o Ministro das Relações Exteriores; 
IV - o Ministro da Fazenda; 
V - o Ministro dos Transportes; 

VI - o Ministro da Agricultura; 
VII - o Ministro da Educação; 

VIII - o Ministro do Tràbalho; 
IX - o Ministro da Saúde; 
. X - o Ministro das Minas e Energia; 
XI ~ o Ministro do Interior; 

XII - o Ministro do Planeja~ento; 
XIII - o .Ministro da Cultura; 

XIV - o Secre'tário Especial de Ciência e Tecnologia; 
XV - o Representante do Ministerio Público Federal; 

XVI - O' Representante da Sociedade Brasileira pa 
- ' 

ra o Progresso da Ciência - SBPC; 
XVII - 3 (t~ês) representantes do Poder Legislatl 

vo . Federal; 
XVIII 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicadospe 

lo conjuntb das entidades ambientalistas não governamen 
tais. . . 

§ 39 - Poderão ' participar das reuniões do Conse 
lho Superior do Mei~ Ambiente - CSMA, sem direito a voto~ 
pessoas especialmente convidadas pelo seu Presidente. 

§ 49 - A participação no Conselho Superior do 
Meio Ambiente - CSMA ê considerada como de relevante inte 
resse publico e não será remunerada. 

§ 59 - O Ministro do Interlor ê, sem prejulzo 
de suas funções, Secretário-Executivo do Conselho Superi 
or do Meio Ambiente - CSMA." 

V - o ~rt. 89 passa a vigorar com a seguinte r~ 

"Art. 89 - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

I I - de t e r m i n a r, q u a n d o j u 1 g a r n e c e s s á r i o, a re a 
lização de estudos das alternativas e das posslveis conse 
q~ências ambientais de projetos públicos ou privado s , re 
quisitando aos órg ãos federais, estaduais e municip a is, 
bem como a entidades privadas, as informações indis pensã 
veis .; o Conselho Na c ion a l do Meio Ambiente - CONAMA apre 
ciarã os estudos de impa c to ' ambiental, e respectivos reli· 
tórios de inlp a cto ambiental, no caso de obras ou ativida~ 
des de si gnificativa degradação ambiental, nas áreas con 
sideradas Patrimônio Nacional pela Constituição Federal;~ 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 



redação: 

guinte: 

te redação: 

--
04. 

VI - o art. 99 passa a vigorar com a seguinte 

.. IIArt. 99 . - .............................. : .. . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - a criação de espaços territoriais esp~ 

cialmente protegidos pelo Poder Público Federal, esta 
dual e municipal, tais como áreas de proteção ambientaT, 
de relevante interess~ eco16gico e reservas extrativis­
tas; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . 
x - a instituição do Relat6rio de Qualidade do 

Meio Ambiente, ·a ser divulgado anualmente pelo Institu 
to Brasileiro do Meio Ambi~nte e Recursos Naturais Ren~ 
vãveis - IBAMA; 

XI - a garant~a da prestação de informações re 
lativas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Públic~ 
a produzi-las, quando inexistentes; 

XII - o Cadastro T~cnico Federal de atividades 
potencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recur 
sos ambientais. 1I 

VII - o art. 10 passa a vigorar na forma se 

IIArt. 10 - A construção, instalação, ' amplia 
ção e funcionamento de estabelecimentos e atividade s uG 
lizadoras de recursos ambientais, considerados efetiva e- o 
potencialmente poluidores, ,bem como os capazes,so b qual 
quer forma, de causar degradaç ão ambiental, depend e rão 
de pr~vio licenciamento de 6rgão estadual compet e nte,in 
tegrante do Sistema Nacional do Meio Ambiente -SISNAMA: 
e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Natur~is Renovãveis - IBAMA, em caráter supletivo, sem 
prejulzo de outras licenças exiglveis. 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4 9 - C o m p e t e a o I n s ti tu to B r a s i 1 e i r o d o Me i o . 

Anlbiente e Recursos Naturais Renovãveis- IBAMA o licen 
ciamento ~revisto no caput deste artigo, no caso de atT 
vidades e obras com significativo impacto ambiental, d~ 
âmbito nacional ou r~gional.1I 

VIII - o art. 15 passa a vigorar com a segui~ 

IIArt. 15 - O poluidor que expuser a peri go a 
incolumid ade humana, .animal ou vegetal, ou estiver tor 
nando mais grave situação de perigo existente, fica su 
jeito ã pena de reclus ão de 1 (um) a 3 (tr~s) anos e m~ 
ta de 100 (cem) a 1.000 (mil) MVR. 

• 
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§ 19 - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - r e sultar: 

.' a) da n o i r r e ver s i v e 1 ã f a una, ã f 1 o r a e a o me 10 

ambiente; 

b) lesão corporal grave; 

11 - a poluição é decorrente de atividade in­
dustrial ou de transporte; 

111 - o crime é praticado durante a noite, em 
domingo ou em f e riado. 

§ 29 - Incorre no mesmo crlme a autoridade com 
petente que deixar de promover as medidas tendentes a 
impedir a prãti ca das condutas acima descritas." 

IX - ó art. 17 passa a vigorar, com a seguinte 

IIArt. 17 - Fica instituido, sob a administra­
ção do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais Renovãveii - IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e 
Instrumen,tos de Defesa Ambiental, p~ra registro obriga 
tório de pessoas fisicas ou juridicas que se dedicam a 
co~sultoria tecnica sobre problemas ecológicos e ambien 
tais e ã {nd~stria e comercio de equipamentos,aparelho~ 
e instrumentos destinados ao controle de atividad e s efe 
tiVa ou potencialmente poluidoras; 

11 - Cadastro Tecnico Federal de Atividades Pó ' 
tencialmente ' Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Am 
bientais, para registro obrigatório de pessoas fisica~ 
ou juridicas que se dedicam a atividades potencialmen t e 
poluidoras e/ou a extração, produção, transporte e co 
mercializa~ão de produtos potencialmente perigosos ao 
meiõ ambiente, assim como de produtos e subprodut os da 
fauna e flora." 

X - fica revogado expressamente o art. 16 da 
Lei n9 6.938, de 31 de agosto de 1981. 

art. 19: 
XI - Inclua-se, na referida ' Lei, o seguinte 

IIArt. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis n9s 
5.357, de' 17 de noJembro de 1967 e 7.661, de 16 de maio 
de 1988, a receita proveniente da ilplicação desta Lei se 
rã recolhida de acordo com o di sposto no art. 49 da Lel 
n 9 7. 7 3 5 , de 22 de f e ver e i r o de 1 9 8 9 . 11 
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Art. 29 - O art. 29 da Lei n9 7.735, de 22 de 
fevereiro de 1989, passa a vlgorar com a seguinte redação: 

11 A r t. 29 - F i c a c r i a d o o In s ti tu to B r a s i -1 e i r o 
do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis -IBAMA, 
entidade autárquica de regime especial, dotada de perso 
nalidade juridica de direito publico, autonomia adminis 
trativa e financeira, vinculada ao Ministério do Inte 
rior, com a final idade de coordenar, executar e fazer 
executar a politica nacional do meio ambiente e da pre 
servação, conservação e uso tacional, fiscalizaçãoe con 
trole dos recursos naturais renováveis. 1I 

-

Art. 39 - Nos dispositivos das Leis n9s 6.308, 
de 2 de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de 
agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a expressão Secretaria Espe 
cia1 do Meio Ambiente - SEMA por Ins ·tituto Brasileiro do Meio Ambiente e 
Recursos Naturais Renováveis - I BAMA. _ 

. . 
A r t -. 49 Esta Lei entra em vigor na data de 

- ~ua·pub1icação . • 

• 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrá 
rl o . 

Brasi1ia, em 18 de 
1679 da Independência e 1019 da Republica. 

julho de 1 98,9; 



... , , 
• 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a política 
Nacional do Meio Ambiellte, seus fins e 
mecarlismos de formulaçâo e aplicaç50, a 
Lei 11º 7.735, de 22 de fevereiro de 
1989, a Lei nº 6.803, de 2 de junho de 
1980, a Lei nº 6.902, de 21 de abril de 
1981, e d~ outras providªncias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - A Lei nQ 6.938, de 31 de agosto 

passa a v1gorar com as seguilltes alterações: 
1981, 

I - o art. lº passa a ter a seguinte redaçâo: 

"Art. lQ - Esta Lei, COIll fundalllento nos incisos VI 

e VII do art. 23 e no art. 225 da Constituição Federal, es­

tabelece a politica Nacional do Meio ful\biente, seus fins e 

mecanlsmos de forn\ulação e aplicação, constitui o 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho 
SistQma 

Sun2-
~ 

rior do Meio Ambiente - CSJVIA J e institui o Cadastro de De-
fesa Ambiental." 

11 - o art. 3º passa a v1gorar na forma seguinte: 
"Art. 3Q -

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
V - recursos ambientais: a atmosfera, as ~guas 1n­

teriores, superficiais e subterrâneas, os estu~rios, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 
fauna e a flora." 
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111 - o art. 6Q passa a vlgorar com a seguinte re-

"Art. 6Q - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - Orgão Superior: o Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSM1\, com a função de assessorar o Presidente da 

RepGblica na fornlulação da política nacional e nas diretri­

zes governamenl:ais para o meio ambiente e os recursos am­

bientais; 

11 - Orgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos desta 

Lei, para asse~;sorar, estudar e propor ao Conselho Super ior 

do Meio Ambiente - CStv1A diretrizes políticas governamentais 

para o meio amlJiente e os recursos naturais, e deliberar, no 

âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatí­

velS com o meicJ ambiente ecologicamente equilibrado e essen­

cial à sadia qualidade de vida; 

111 - Orgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - I Bl\MA , com a fina-

lidade de coordenar, executar e fazer executar, como orgao 

federal, a política nacional e as diretrizes governamentais 

fixadas para o meio ambiente, e a preservação, 

uso racional, fiscalização, controle e fomento 

ambientais; 

-conservaçao e 

dos recursos 

IV - Orgãos Setoriais: os órgãos ou entidades inte-

grantes da administração federal direta e indireta, bem como 

as Fundações instituídas pelo Poder pGblico, cujas ativida­

des estejam associadas às de proteção da qualidade ambiental 

ou àquelas de ~lisciplinamento do uso de recursos ambientais; 

V - (Jrgãos Seccionais: os órgãos ou entidades es­

taduais responsáveis pela execução de progranlas, projetos e 

pelo controle E! fiscalização de atividades capazes de provo­

car a degradução ambiental; 
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VI - Orgãos Locais: os órgãos ou entidades munlcl -
pals, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas ati ­
vidades, nas suas respectivas jurisdições; 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - o art. 70 passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 70 - O Conselho Superior do Meio Ambiente 
- CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente da Repú ­
blica Jla formalização da Politica Nacional e das diretrizes 
governamentais para o meio ambiente e os recursos ambien­
tais. 

§ 10 - O Conselho 
~ presidido pelo Presidente 

Superior do Meio 

da República, que 

Anlbiente - CSMA 
-o convocarll pe-

lo menos 2 (duas) vezes ao ano. 
§ 20 - são membros do Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA: 

I - o Ministro da Justiçà; 
11 - o Ministro da Marinha; 

111 - o Ministro das Relações Exteriores; 
IV - o Ministro da Fazenda; 

V - o Ministro dos Transportes; 
VI - o Ministro da Agricultura; 

VII - o Ministro da Educação; 
VIII - o Ministro do Trabalho; 

IX - o Ministro da Saúde; 
X - o Ministro das Minàs e Energia; 

XI - o Ministro do Interior; 
XII - o Ministro do Planejàmento; 

XIII - o Ministro da Cultura; 
XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia; 

XV - o Representante do Minist~rio púb .Lico Federal; 
XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 



• 
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Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII - 3 (três) representantes do Poder Legis lativo 

Federal; 

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados pelo 

conjunto das entidades ambientalistas não governamentais. 

§ 30 - Poderão participar das reuniões do Conselho 

Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direi to a voto, pes­

soas especialmente convidadas pelo seu Presidente . 

§ 40 - A participação no Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA é considerada como de relevante interesse 

público e não será remunerada. 
. ~ 

§ 5Q - O Ministro do Interior é, sem pre]UlZO de 

suas funções, Sec r etár io-Executivo do Conselho Superior do 

Meio Ambiente - CSMA." 

V - o art. 8Q passa a vlgorar com a seguinte reda-

11 A r t:. 8 Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

11 - determinar, quando julgar necessário, a reali­

zação de estudos das alternativas e das possiveis conse­

qtlências ambientais de projetos públicos ou privados, requl­

sitando aos 6rgãos federais, estaduais e municipais, bem co­

mo a entidades privadas, as informações indispensáveis; o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os es­

tudos de impacto ambiental, e respectivos relat6rios de lm-

pacto ambiental, no caso de obras ou atividades de 

cativa degradação ambiental, nas áreas consideradas 

nio Nacional pela Constituição Federal; 

signifi­

Patrimô-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - o art. 90 passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art:. 9º - ....................................... . 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

; I 



r 

• 

( 

5 • 

VI - a criação de espaços territoriais especialmen­

te protegidos pelo Poder P6bl.ico Federal, estadual e munici­

pal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante in­

teresse ecológico e reservas extrativistas; 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

x - a instituição do Relatório de Qualidade do 

Meio Ambiente, a ser divulgado anualmente pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA; 

XI - a garantia da prestação de informações relati­

vas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las, quando inexistentes; 

XII - o Cadast]~o T~crlico E'ederal de atividades po­

tenciallnente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am­

bientais." 

VII - o art. 10 passa a vigorar na forma seguinte: 

"Art. 10 - A construção, instalação, 

funcionamento de estabelecimentos e atividades 

ampliação e 

utilizadoras 

de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialmen­

te poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licencia­

mento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasi­

leiro do Meio funbiellte e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA, em caráter supletivo, sem prejuízo de outras licen-
. ~ . 

ças eXlglvels. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 4Q - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio fun­

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBl\Ml\ o licenciamen­

to previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de ãmbito 
. 

naClO-

---------



. , 
• 

dação : 

• 

-çao : 

6 • 

nal ou regional." 

VIII - o art. 15 passa a vlgorar com a seguinte re-

"1\rt. 15 - O poluidor que expuser a perlgo a lI1CO­

lUlllidaue humé1lla, allilllal ou vegetal, ou estiver tornando mais 

grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 

reclusão de 1 (Ulll) a 3 (três) anos e multa de 100 (celll) a 

1.000 (lllil) MVR. 

§ 1Q - 1\ pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à faulla, à flora e . ao melO 
ambientei 

b) lesão corporal grave; 

11 - a poluição é decorrente de atividaJe indus­
trial ou de trarlsporte; 

111 - o Crlrlle é praticado durante a noite, eUl domin­
go ou em feriado. 

§ 2Q - Incorre !lO llleSlllO crime él au toridade cOlllpe­

tente que deixar de prolllover as medidas tendentes a impedir 

a prática das condutas acillla descritas." 

IX- o arte 17 passa a vigorllr COlll a seguinte reda-

"1\rt. 17 - Fica instituído, sob a administração do 

Insti tuto Bra si 1e iro do Meio 1\mbien te e RE!CUr sos Nll turai s 

Renováveis - 1131\1>11\: 

I - C~ldélstro Técnico Federéll de 1\tividéldes e Ins­

trumentos de Defesél Ambiental, para registro obrigatório de 

peSSOélS físic<1s ou jurídicas que se dedicam ii consultoria 

técnica sobre problemas ecológicos e ambielltais e à indus­

tria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 

de s ti Il a c1 o s a o c em t r o I c d e a t i v i d II c1 C ~~ e f e t i v LI ou P o te 11 c i a 1-

lllCII tc po.l uiuor.:..l~; i 
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11 - Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten­
cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 
para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 
que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a 
extração, produção, trasporte e comercialização de produtos 
potencialmente perigosos ao meio ambiente, aSSlm como de 
produtos e subprodutos da fauna e flora." 

X - fica revogado expressamente o art. 16 da Lei nO 
6.938, de 31 de agosto de 1981 . 

19 : 

XI - Inclua-se, na referida Lei, o seguinte art. 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis nQs 
5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de malO de 
1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será re­
colhida de ~lcordo com o disposto no art. 4Q da Lei nº 7.735, 
de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 2Q - O art. 2Q da Lei nQ 7.735, de 22 de feve­
relro de 1989, passa a vigorar com a seguillte redação: 

"Art. 20 - Fica criado o Insti tLltO Br a sile iro do 
Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, enti­
dade autárquica de regime especial, dotada de personalidade 
jurídica de direito pGblico, autonomia administrativa e fi­
nanceira, vinculada ao Ministério do Interior, com a finali­
dade de coordenar , executar e fazer executar a política na­
cional do meio ambiente e da preservação, conservação e uso 
racional, fiscalização e controle dos recursos naturais re­
nováveis." 

Art. 3Q - Nos dispositivos das Le~ nOs 6.308, de 2 
de junho de 1980, 6 . 902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de 
ag o sto de 1981, substitua-se, OllcIe couber, a -expressa0 Secretaria 
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Especial do Meio Ambiente - SEMl\ por Instituto Brasileiro do Meio Am 
biente e Recursos Naturais Renováveis - IBl\MA. 

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 - Revogam-se as disposições em contrá 
rio. 

SENADO FEDERAL, EM j C DE JULHO DE 1989 

MGS . 
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SENADO FEDERAL 

P ROTOCOLO LEGISLA TI~~ 
P • L • C. N.· rl O I ? 

Altera a Lei nº 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, que dispõe sobre a política 
Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, a 
Lei nº 7.735, de 22 de fever e iro de 
1989, a Le i nº 6.803, de 2 de junho de 
1980, a Lei nº 6.902, de 21 de abril de 
1981, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - A Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, 

passa a vlgorar com as segui.ntes alterações: 

I - o art. 1º passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 1º - Esta I,ei, com fundamento nos incisos VI 

e VII do art. 23 e no art. 225 da Constituição Federal, es­

tabelece a política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 

mecanlsmos de formulação e aplicação, constitui o Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, cria o Conselho Nacio­

nal do Meio Ambiente - CONAMA, e institui o Cadastro de De­

fesa Ambiental." 

11 - o art. 3º passa a vlgorar na forma seguinte: 

"Art. 3º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

V - recursos ambientais: a atmosfera, as águas ln­

teriores, superficiais e subterrâneas, os estuários, o mar 

territorial, o solo, o subsolo, os elementos da biosfera, a 

fauna e a flora." 
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111 - o art. 6º passa a vlgorar com a seguinte re-

"Art. 6º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
I - 6rgão Superior: o Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA, com a função de assessorar o Presidente da 

República na formulação da política nacional e nas diretri­

zes governamentais para o meio ambiente e os recursos am­

bientais; 

11 - 6rgão Consultivo e Deliberativo: o Conselho 

Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, adotado nos termos desta 

Lei, para assessorar, estudar e propor ao Conselho Superior 

do Meio Ambiente - CSMA diretrizes políticas governamentais 

para o meio ambiente e os recursos naturais, e deliberar, no 

âmbito de sua competência, sobre normas e padrões compatí­

velS com o meio ambiente ecologicamente equilibrado e essen­

cial à sadia qualidade de vida; 

111 - 6rgão Central: o Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, com a fina­

lidade de coordenar, executar e fazer executar, como órgão 

federal, a política nacional e as diretrizes governamentais 

fixadas para o meio ambiente, e a preservação, conservação e 

uso racional, fiscalização, controle e fomento dos recursos 

ambientais; 

IV - 6rgãos Setoriais: os órgãos ou entidades inte­

grantes da administração federal direta e indireta, bem como 

as Fundações instituídas pelo Poder Público, cujas ativida­

des estejam associadas às de proteção da qualidade ambiental 

ou àquelas de disciplinamento do uso de recursos ambientais; 

V - 6rgãos Seccionais: os órgãos ou entidades e s­

taduais responsáveis pela execução de programas, projetos e 

pelo controle e fiscalização de atividades capazes de provo­

car a degradação ambiental; 



-çao: 

3. 

VI - 6rgãos Locais: os órgãos ou entidades munlCl­

palS, responsáveis pelo controle e fiscalização dessas ati­

vidades, nas suas respectivas jurisdições; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
IV - o art. 7Q passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 7Q - O Conselho Superior do Meio Ambiente 

- CSMA tem por finalidade assessorar o Presidente da Repú­

blica na formalização da política Nacional e das diretrizes 

governamentais para o meio ambiente e os recursos ambien­

tais. 

§ lQ - O Conselho Superior do Meio Ambiente - CSMA 

é presidido pelo Presidente da República que o convocará pe­

lo menos 2 (duas) vezes ao ano. 

§ 2Q - são membros do Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA: 

I - o Ministro da Justiça; 

11 - o Ministro da Marinha; 

111 - o Ministro das Relações Exteriores; 

IV - o Ministro da Fazenda; 

V - o Ministro dos Transportes; 

VI - o Ministro da Agricultura; 

VII - o Ministro da Educação; 

VIII - o Ministro do Trabalho; 

IX - o Ministro da Saúde; 

X - o Ministro das Minas e Energia; 

XI - o Ministro do Interior; 

XII - o Ministro do Planejamento; 

XIII - o Ministro da Cultura; 

XIV - o Secretário Especial de Ciência e Tecnologia; 

XV - o Representante do Ministério Público Federal; 

XVI - o Representante da Sociedade Brasileira para o 



-çao: 

-çao: 

Progresso da Ciência - SBPC; 

XVII - 3 (três) representantes do Poder Legislativo 

Federal; 

XVIII - 5 (cinco) cidadãos brasileiros indicados p e lo 

conjunto das entidades ambienta l istas não governamentais. 

§ 3º - Poderão participar das reuniões do Conselho 

Superior do Meio Ambiente - CSMA, sem direito a voto, pes-

soas especialmente convidadas pelo seu Presidente. 

§ 4º - A participação no Conselho Superior do Meio 

Ambiente - CSMA é considerada corno de relevante interesse 

público e não será remunerada. 

§ 5º - O Ministro do Interior é, sem 

suas funções, Secretário-Executivo do Conselho 

Meio Ambiente - CSMA." 

. ~ 

pre]UlZO 

Superior 

de 

do 

V - o art. 8º passa a vlgorar com a seguinte reda-

I' Ar t. 8 º - ...... . ................................ . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 - determinar, quando julgar necessário, a reali­

zação de estudos das alternativas e das possíveis conse­

qfiências ambientais de projetos públicos ou privados, requl­

sitando aos órgãos federais, estaduais e municipais, bem co­

rno a entidades privadas, as informações indispensáveis; o 

Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA apreciará os es­

tudos de impacto ambiental , e respectivos relatórios de lm­

pacto ambiental, no caso de obras ou atividades de signifi­

cativa degradação ambienta l , nas áreas consideradas Patrimô­

nio Nacional pela Constitui ção Federal; 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
VI - o art. 9º passa a vigorar com a seguinte reda-

"Art. 9º - ...... . ................................ . 
· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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VI - a criação de espaços territoriais especialme n­

te protegidos pelo Poder Público Federal, estadual e munici­

pal, tais como áreas de proteção ambiental, de relevante in­

teresse ecológico e reservas extrativistas; 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x - a instituição do 

Meio Ambiente, a ser divulgado 

Relatório de Qualidade do 

anualmente pelo Instituto 

Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis 

- IBAMA; 

XI - a garantia da prestação de informações relati­

vas ao Meio Ambiente, obrigando-se o Poder Público a 

produzi-las, quando inexistentes; 

XII - o Cadastro Técnico Federal de atividades po­

tencialmente poluidoras e/ou utilizadoras dos recursos am­

bientais." 

VII - o art. 10 passa a vlgorar na forma seguinte : 

"Art. 10 - A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades utilizadoras 

de recursos ambientais, considerados efetiva e potencialme n­

te poluidores, bem como os capazes, sob qualquer forma, d e 

causar degradação ambiental, dependerão de prévio licencia­

mento de órgão estadual competente, integrante do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA, e do Instituto Brasi­

leiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováve is 

- IBAMA, em caráter supletivo, s e m prejuízo de outras lice n-

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 4º - Compete ao Instituto Brasileiro do Meio Am­

biente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA o licenciamen­

to previsto no caput deste artigo, no caso de atividades e 

obras com significativo impacto ambiental, de âmbito naClO-



dação: 

-çao: 

nal ou regional." 

VIII - o art. 15 passa a vlgorar com a seguinte re-

"Art. 15 - O poluidor que expuser a perlgo a lnco­

lumidade humana, animal ou vegetal, ou estiver tornando mais 

grave situação de perigo existente, fica sujeito à pena de 

reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa de 100 (cem) a 

1.000 (mil) MVR. 

§ 1Q - A pena é aumentada até o dobro se: 

I - resultar: 

a) dano irreversível à fauna, à flora e ao melO 

ambientei 

b) lesão corporal gravei 

11 - a poluição é decorrente de atividade indus­

trial ou de transportei 

111 - o crlme é praticado durante a noite, em domin­

go ou em feridado. 

§ 2Q - Incorre no mesmo crlme a autoridade compe­

tente que deixar de promover as medidas tendentes a impedir 

a prática das condutas aClma descritas." 

IX- o art. 17 passa a vlgorar com a seguinte reda-

"Art. 17 - Fica instituído, sob a administração do 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais 

Renováveis - IBAMA: 

I - Cadastro Técnico Federal de Atividades e Ins­

trumentos de Defesa Ambiental, para registro obrigatório de 

pessoas físicas ou jurídicas que se dedicam à consultoria 

técnica sobre problemas ecológicos e ambientais e à indus­

tria e comércio de equipamentos, aparelhos e instrumentos 

destinados ao controle de atividades efetiva ou potencial­

mente poluidorasi 
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11 - Cadastro Técnico Federal de Atividades Poten­

cialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, 

para registro obrigatório de pessoas físicas ou jurídicas 

que se dedicam a atividades potencialmente poluidoras e/ou a 

extração, produção, trasporte e comercialização de produtos 

potencialmente perigosos ao meio ambiente, 

produtos e subprodutos da fauna e flora." 

asslm como de 

X - fica revogado expressamente o art. 16 da Lei nº 

6.938, de 31 de agosto de 1981. 

19: 

XI - Inclua-se, na referida Lei, o seguinte art. 

"Art. 19 - Ressalvado o disposto nas Leis nºs 

5.357, de 17 de novembro de 1967 e 7.661, de 16 de malO de 

1988, a receita proveniente da aplicação desta Lei será re­

colhida de acordo com o disposto no art. 4º da Lei nº 7.735, 

de 22 de fevereiro de 1989." 

Art. 2º - O art. 2º da Lei nº 7.735, de 22 de feve­

relro de 1989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º - Fica criado o Instituto Brasileiro do 

Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, enti­

dade autárquica de regime especial, dotada de personalidade 

jurídica de direito público, autonomia administrativa e fi­

nanceira, vinculada ao Ministério do Interior com a f inali­

dade de coordenar, executar e fazer executar a política na­

cional do meio ambiente e da preservação, conservação e uso 

racional, fiscalização e controle dos recursos natura i s re-

nováveis." 

Art. 3º - Nos dispositivos das Lei nºs 6.308, de 2 

de junho de 1980, 6.902, de 21 de abril de 1981 e 6.938, de 31 de 

agosto de 1981, substitua-se, onde couber, a -expressa0 Secretaria 



, 
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Especial do Meio Ambiente - SEMA por Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 5º - Revogam- se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em 22 de junho de 1989. 
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